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PROTOCOLO GERAL554/2026 
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Administrativo

OFÍCIO 263/2026/GAB Diamantino/MT, 12 de junho de 2026.

À
Câmara Municipal de Diamantino
A/C Excelentíssimo Senhor Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 37/2025.

ido-o cordialmente em atenção ao

rcaltivo a informações das empresas que aderiram ao Program;

Econômico de Diamantino -  PRODED, informamos que psI 'N? ' f Wí? 1
requerida segue anexa ao presente c-matl para conhecimento e an;

Quanto aos demais documentos, espccialmcntc

ocumentação

:oes e decisões administrativas relacioniComissão, delil 

esclarecemos qu

■ama.

informações encontram-se devidamente pul 

junto ao portal eletrônico da Associação

e disponíveis 

rossense dosnvE3\
transparência

Senhor Prcsidcnt

37/2025

imento

ibservâncta

que regem a Administração Pública.

Dessa forma, os documentos podem ser acessados dirctamcnte pelos 

interessados mediante consulta ao referido portal, onde estão disponibilizados de forma 

organizada e acessível. Trata-se de ferramenta de livre acesso, destinada justam ente a 

garantir a ampla divulgação dos atos administrativos, permitindo a qualquer cidadão, 

agente público ou membro do Poder Legislativo acompanhar os procedimentos e 

decisões pertinentes ao PRODED.

Ressaltamos que a Administração Municipal permanece à disposição para 

prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários, dentro dos limites legais e 

observando os procedimentos administrativos aplicáveis, reafirmando seu compromisso
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com a transparência, a publicidade dos atos públicos e o diálogo institucional 

harmonioso entre os Poderes.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e 
consideração.

Atenciosamente,

FRANCISCO 
FERREIRA 
MENDES

Assinado deforma digital 
por FRANCISCO FERREIRA 

JUNIOR:
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Diamantino, 11 de Janeiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO -  MT

RefPRODED

Em atendimento a exigência de COMISSÃO 

TÉCNICA DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO DE DIAMANTINO -  PRODED, registrada no diário 

oficial sob ata n 002/2023, apresentamos esclarecimentos sobre o 

atendimento com base no Art 1 da Lei Complementa 72.

No que se refere ao conceito de desenvolvimento 

social, pode-se dizer que se faz referência ao desenvolvimento 

econômico e humano com vistas ao bem-estar. Isso implica melhorar 

a qualidade de vida das comunidades mais pobres, e a forma 

especifica que o empreendimento atinge esse objetivo, é gerando 

emprego e renda fixa, e valorização da mao de obra, a localização 

do empreendimento, acarretara em valorização imobiliária, dos 

moradores do Bairro Altos da Serra, a construção de mais de 78
casas de alto padrão, em um condômino fechado, serão necessárias 

diversos serviços corriqueiros, além da abertura do município para 
investidores externos, que podem vir a acreditar no potencial local. A 

estimulação do empreendedorismo é automática, o condomínio



necessitara de terceirizadas, prestadoras de serviços, e 

administradoras, sendo possivelmente necessárias aberturas de 

novas empresas, o que traz mais arrecadação municipal, ou seja 0 

empreendimento satisfaz todos os requisitos do PRODED, além de 

ser o primeiro, mas, não o ultimo empreendimento do ramo, na 

cidade de Diamantino/MT, construtoras, e investidores, pelo Estado,' 

então de olho em nosso município, e este empreendimento poderá 

ser um divisor de aguas, bem como um chamamento para demais 

acontecimentos empresariais, que se fazem tao necessários.

Sem mais, aguarda DEFERIMENTO,

ANEXOS:
- PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO E CUSTO
- CERTIDÃO INTEIRO TEOR MAT 49123



com os seguintes azimutes e distâncias: 341°06'38" e 285,94 m até o 
vértice M-02, de coordenadas N 8.409.294,976 m e E 566.513,724 m; deste, 
segue confrontando com a Posse de Aremor Argentino Criveleto, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 74°11'31" e 146,21 m até o vértice M-03, 
de coordenadas N 8.409.334,814 m e E 566.654,396 m; deste, segue 
confrontando com AREA VERDE, matricula 41.547 com os seguintes azimutes e
distâncias: 148°14'35" e 36,67 m até vértice M-04, de coordenadas t
8.409.303,627 m e E 566.673,700 m; deste, segue confrontando com a Ruõ 
Cisne Branco com os seguintes azimutes e distâncias: 153o03'32" e 26,21 r 
até o vértice M-05, de coordenadas N 8.409.280,260 m e E 566.685,576 m; 
deste, segue confrontando com a Rua Cisne Branco com os seguintes azimutes
e distâncias: 147°48'27" e 236,74 m até o vértice M-06, de coordenadas I
8.409.079,914 m e E 566.811,704 m; deste, segue confrontando com Walte: 
Trabachin matricula 33.530 com os seguintes azimutes e distâncias 
254°53'08" e 212,77 m até o vértice M-01, de coordenadas N 8.409,024,435 i 
e E 566.606,295 m; chegando ao vértice inicial da descrição dest< 
perimetro. O perimetro do imóvel descrito, esta georreferenciado ai 
Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices encontram-se representados n< 
sistema UTM, referenciadas ao meridiano central ZONA 21 UTM, tendo com 
datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes, distâncias, área e perimetr 
foram calculados no plano de projeção UTM. Conforme planta e memória 
descritivo elaborados pelo Técnico em Agrimensura Gilmar Pereira da Silva 
RNP: 83010033168, TRT n° CFT2202366656. CCIR 2022, quitado, onde consta 
código do imóvel n° 951.129.259.659-3; Área Total: 5,0000 ha; Mód. Rura 
30, 7692 ha; N° Mód. Rurais: 0,13; Mód. Fiscal: 100, 0000 ha; N° Mód 
Fiscais: 0,0500; F.M.P.: 4,00ha. Certidão Negativa de Débitos Relativo
aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União de Imóvel Rural da Receit 
Federal do Brasil, onde consta o número do imóvel na Receita Federal-NIRF 
8.126.562-0, área total: 5,0 ha, expedida em 14/02/2023, com código d
controle n° CA3C.39F4.BCD6.549A; Registro no CAR: MT-5103502-095DC920F1F8 
9B38FFC0E84BF84EBAE, data do cadastro: 15/04/2015, junto à Secretaria d 
Estado do Meio Ambiente do Governo de Mato Grosso. PROPRIETÁRIO: E
EMPREENDIMENTOS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ r 
46.980.118/0001-24, com sede Rua Cisne Branco, s/n, Bairro Altos da Serra 
nesta cidade de Diamantino-MT REGISTRO ANTERIOR: Matricula n° 32.76C
Livro 2-DX, Fls. 124, do 3 0 / 0 9 / 1 9 9 ^ dels.te Serviço Registrai. Diamantinc
MT, 01 de março de 2023. Protocol 
BVR 01938. Emolts: R$ 90,50. Eu,
(Juliano Tenório Cavalcante) que a fxz-

)26 de 27/02/2023. Selo digita] 
Oficial Substituí

Thtgitar e conferi.

março de 2023 TRANSPORTEAv. 01/49.123 - Diamantino-MT, Õl jáe , _ __ ____  __________
PROPRIEDADE. Conforme R. 07/32.76-0-^^0^/08/2022 . procede-se esta averbaçâ 
para constar que a proprietária D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, adquiriu o imóve 
objeto desta matricula por Integralização de Capital Social, através c 
Contrato Social de D6 Empreendimento Ltda, de 29/06/2022, devidament

-CONTINUA NO VERSO-
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PROPRIETÁRIO
LOCAL OBRA 

ITENS

D6
CONDOMÍNIO FLORAIS

S E R 'IÇ- G ^ r CEu lJTAÜO'1 ----------------------- UNID QUANTIDADE
BDI

RS SEM BDI RS COM BDI
35.00%
TOTAL

933.558,47
1.0
1.1
1.2

1.3

___________________SERVIÇOS PRELIMINARES______________________
ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM CASCALHO

REATERRO COMPACTADO DE VALA COM PLACA VIBRATÓRIA

UND
m*

m’

1.00
7350.00

8820.00

193.253.35
_________ RS 12,96__________

RS 10.13

RS 260.892.02
_________ RS 17,49_________

RS 13.67

RS 260.892.02
RS 128.551,50

RS 120.569.40

1.4
Compactação manual com compactador a percussão saplnho. sem m’ 8820.00 RS 13,92 RS 18.79 RS 165.727.80

1.5
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS. CLASSE PA- 
1. COM ENCAIXE PONTA E BOLSA. DIÂMETRO NOMINAL DE 600 MM

und 135,00 RS 230,00 RS 310.50 RS 41.917.50

1.0
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA- 
1. COM ENCAIXE PONTA E BOLSA. DIÂMETRO NOMINAL DE 800 MM

und 160,00 RS 382.68 RS 516.61 RS 82.657.60

1.7
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA- 
I, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA. DIÂMETRO NOMINAL DE 400 MM

und 140.00 RS 118.90 RS 160.51 RS 22.471.40

1.8
CAIXA PARA BOCA DE LOBO DUPLA RETANGULAR. EM ALVENARIA
COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X2.2X1.2 

M. AF 12/2020
und 14.00 RS 2.670.00 RS 3.604,50 RS 60.463.00

1.9
ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA

DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. 
DIMENSÕES INTERNAS « 1.5X1.5 M. AP 12/2020

und 5.00 RS 1.765.00 RS 2.382.75 RS 11.913.75

1.10

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA 

RlGIDA, INSTALADO EM LOCAL CCM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÁO INCLUI FORNECIMENTO). AF 12/2015

m 140,00 RS 56.22 RS 75.89 RS 10.624,60

1.11

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 600 MM. JUNTA 

RlGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÁO INCLUI FORNECIMENTO), AF 12/2015

m 135.00 RS 68.70 RS 92.74 RS 12.519.90

1.12

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 800 MM. JUNTA 

RlGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÁO INCLUI FORNECIMENTO). AF 12/2015

m 160.00 RS 93.15 RS 125.75 RS 20.120.00

1.13
TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE / REQUAORO. CLASSE D400 

CARGA MAX. 40 T. REDONOO, TAMPA 600 MM. REDE 
PLUVIAL/ESGOTO (COM INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO OE REDE)

und 5,00 RS 760.00 RS 1.026.00 RS 5.130.00

. 422.230.65
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES UND 1.00 193.253,35 RS 260.892.02 RS 260.892.02
2.2 ESCAVACÁO m e c â n ic a  EM CASCALHO m* 988.80 RS 12.96 RS 17.49 RS 17.294.11

2.3 REATERRO COMPACTADO DE VALA COM PLACA VIBRATÓRIA 
MANUAL 7CV m* 1186.56 RS 10.13 RS 13.67 RS 16.220.28

2.4 Compactação manual com compactador a percussão sapinho, sem 
controle do grau de compactação mJ 1186.56 RS 13.92 RS 18.79 RS 22.295.46

2.5

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC DEFOFO OU PRFV OU RPVC 
PARA REDE DE ^GUA, DN 500 MM. JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 

INSTALADO EM LOCAL COM NlVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (NÂO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2017

m 1373.00 R$ 10.75 RS 14.51 RS 19.922.23

2.6 COLAR DE TOMADA. POLIPROPILENO. COM PARAFUSOS. 63 MM X
1/2". PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA. AF 06/2022 und 85.00 RS 30.04 RS 40.55 RS 3.446.75

2.7 KIT CAVALETE D=25MM P/HIDRÒMETRO 1>3.0-5.0
M3/MURETA/CAIXA und 85,00 RS 326,19 RS 440.35 RS 37.429.75

2.8 TUBO, PEAD. PE-80, DE ■= 20 MM X 2.3 MM. PARA LIGAÇAO PREDIAL
d e  Ag u a  af  06/2022 m 850,00 RS 7.54 RS 10.17 RS 8.644.50

2.9
TE, PVC. SOLDÁVEL. ON 50MM. INSTALADO EM RAMAL OE

d is t r ib u iç ã o  d e  Ag u a  -  f o r n e c im e n t o  e  in s t a l a ç Ao .
AF 06/2022

und 12,00 RS 28.51 RS 38.48 RS 461.76

2.10 TUBO PVC, SOLDÁVEL. DE 5U MM, AGUA FRIA (NBR-5648) m 1373.00 RS 16.00 R$21.60 RS 29.656,80

2.11
TUBO DE POLIET1LENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD). PE-80. DE = 20
MM X 2.3 MM DE PAREDE. PARA LIGACAO DE AGUA PREDIAL (NBR 

15561)
m 850,00 RS 5.20 RS 7.02 RS 5.967,00

3.0 REDE DE ESG O TO . 560.413,18
3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES UND 1.00 193.253.35 RS 260.892.02 RS 260.892.02
3.2 ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM CASCALHO m* 420.00 RS 12.96 RS 17.49 RS 7.345.80
3.3 REATERRO COMPACTADO DE VALA COM PLACA VIBRATÓRIA m» 401.00 R$ 10.13 RS 13.67 RS 5.481.67
3.4 Compactação manual com compactador a percussão sapinho, sem m* 401 00 RS 13,92 RS 18.79 RS 7.534.79

3.5
ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA

PAREDE PARA REDE COLETORA DE ESGOTO. DN 150 MM. JUNTA 
ELÁSTICA (NÂO INCLUI FORNECIMENTO). AF 01/2021

M 602,00 RS 84,63 RS 114,25 RS 91.628.50

3.6 TUBO COLETOR DE ESGOTO, DN 150 MM (NBR 7362) M 802.00 RS 77.38 RS 104.46 RS 83.776,92
3.7 ESCORAS DE VIGA OO TIPO GARFO. EM MADEIRA. AF 09/2020 m 802.00 RS 44.13 RS 59,57 RS 47.775,14

3.8
POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO. EM CONCRETO PRÊ-

MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO ■ 1.50 M. PROFUNDIDADE •  1.35 M. 
EXCLUINDO TAMPAO. AF 12/2020 PA

und 9.00 RS 2.763,35 RS 3.730.52 RS 33.574.68

3.9 TAMPAO OE FERRO FUNDIDO PARA POÇO DE VISITA T-60 SIMPLES
PARA TRÁFEGO LEVE und 9.00 RS 367.72 RS 496.42 RS 4.467.78

3.10 Fornecimento de TIL de passagem para Rede do Esgotos. Junta Elástica
Inteqrada, DN 150 x 150mm und 86.00 RS 89.77 RS 121.18 RS 10.421,48

3.11 Fornecimento de selim elástico para rede de esgotos sanitários. DN 150 x
100mm - Rev 01 und 80,00 RS 34.29 RS 46,29 RS 3.703.20

3.12
CURVA LONGA 90  GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

D E  D E S C A R G A  O U  R A M A L  D E E S G O T O  S A N IT Á R IO . A F _ 1 2 /2 0 H
und 60 00 RS 35.29 RS 47,64 RS 3.811.20»

Eng. Civil ioSo  Paulo De Alm eida Leite 
CAEA S 1 1 3 2 M T





Nr. da Matricula

49123

Folhas
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1o. Se istral de Diamantino-MT

Paulenos Cardoso da Silva
R e g i s t a d o r

:0 02 - jJC - REGISTRO GERAL
Um lote de terras com a área de 5 1 .1 3 9 ,QJK£^XNQOENTA E UM ICL CENTO E 
TRINTA E NOVE VÍGULA ZERO OITO METROS QUADRADOS) , perímetro de 944,53m,
situado na Rua Cisne Branco, Bairro Altos da Serra, município de 
Diamantino-MT, com a seguinte descrição do perímetro: 
descrição deste perimetro no vértice M-01, de coordenadas N 8.409.024,435® 
e E 566.606,295 m, situado em Diamantino-MT, com os seguintes azimutes e 
distâncias: deste, segue confrontando com a Posse de Ana Regina Pratezi, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 341°06'38" e 285,94 m até o
vértice M-02, de coordenadas N 8.409.294,976 m e E 566.513,724 m; deste, 
segue confrontando com a Posse de Aremor Argentino Criveleto, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 74°11'31" e 146,21 m até o vértice M-03, 
de coordenadas N 8.409.334,814 m e E 566.654,396 m; deste, segue 
confrontando com AREA VERDE, matricula 41.547 com os seguintes azimutes e 
distâncias: 148014'35" e 36,67 m até o vértice M-04, de coordenadas N
8.409.303,627 m e E 566.673,700 m; deste, segue confrontando com a Rua 
Cisne Branco com os seguintes azimutes e distâncias: 153°03'32" e 26,21 m 
até o vértice M-05, de coordenadas N 8.409.280,260 m e E 566.685,576 m; 
deste, segue confrontando com a Rua Cisne Branco com os seguintes azimutes 
e distâncias: 147°48'27" e 236,74 m até o vértice M-06, de coordenadas N 
8.409.079,914 m e E 566.811,704 m; deste, segue confrontando com Walter 
Trabachin matricula 33.530 com os seguintes azimutes e distâncias: 
254°53,08" e 212,77 m até o vértice M-01, de coordenadas N 8.409,024,435 m 
e E 566.606,295 m; chegando ao vértice inicial da descrição deste 
perimetro. O perimetro do imóvel descrito, esta georreferenciado ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices encontram-se representados no 
sistema UTM, referenciadas ao meridiano central ZONA 21 UTM, tendo como 
datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes, distâncias, área e perimetro 
foram calculados no plano de projeção UTM. Conforme planta e memorial 
descritivo elaborados pelo Técnico em Agrimensura Gilmar Pereira da Silva, 
RNP: 83010033168, TRT n° CFT2202366656. CCIR 2022, quitado, onde consta c 
código do imóvel n° 951.129.259.659-3; Área Total: 5,0000 ha; Mód. Rura] 
30, 7692 ha; N° Mód. Rurais: 0,13; Mód. Fiscal: 100,0000 ha; N° Mód
Fiscais: 0,0500; F.M.P.: 4,00ha. Certidão Negativa de Débitos Relativo: 
aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União de Imóvel Rural da Receit, 
Federal do Brasil, onde consta o número do imóvel na Receita Federal-NIRF 
8.126.562-0, área total: 5,0 ha, expedida em 14/02/2023, com código d
controle n° CA3C.39F4.BCD6.549A; Registro no CAR: MT-5103502-095DC920F1F8 
9B38FFC0E84BF84EBAE, data do cadastro: 15/04/2015, junto à Secretaria d 
Estado do Meio Ambiente do Governo de Mato Grosso. PROPRIETÁRIO: D
EMPREENDIMENTOS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ n 
46.980.118/0001-24, com sede Rua Cisne Branco, s/n, Bairro Altos da Serra 
nesta cidade de Diamantino-MT REGISTRO ANTERIOR: Matricula n° 32.76C
uivro 2-d x , Fis . 1 2 4 , de 3 0 / 0 9 / 1 9 9 ^ deSte Serviço Registrai. Diamantino

2 6  d e  2 7 / 0 2 / 2 0 2 3 .  S e l o  d i g i t a ]MT, 01 de março de 2023. Protocol 
BVR 01938. Emolts: R$ 90,50. Eu,

W )
Oficial Substitut

(Juliano Tenório Cavalcante) que a fizrihtgitar e conferi.

Av. 01/49.123 - Diamantino-MT, Õí p̂.e março dê 2023. TRANSPORTE i
PROPRIEDADE. Conforme R,J)7/32.7 6-Q-gm~-úV/08/2022. procede-se esta averbaç, 
para constar que a proprietária D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, adquiriu o imóv. 
objeto desta matricula por Integralização de Capital Social, através . 
Contrato Social de D6 Empreendimento Ltda, de 29/06/2022, devidamenl

-CONTINUA NO VERSO-
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Certifico e doo fé, que esta fotocópüa é reprodução Integral© 
FieldestaMatrlcula. 0referido é ven|atte,edou fé. Qíamant/nfrMf

/ *  9 JAM- 2 Ü l k ' ^ - A m d o  por 30 dias

PODER JlJD ldXlUO  iDO estADO DE MATO GROSSO
A lt) DP. NOTAS & DE « S I T I O

Coei A f8 f§ fW “
CAB 55225 R$26,50

[EVENTE

registrado na Junta Comercial do Estadc 
51202057803 em 30/06/2022. Protocoli!
BVR 01938. Emolts: R$ 17,50. Eu>
(Juliano Tenório Cavalcante) que fiz

de Mato Grosso-JUCEMAT, sob n°
126 em 27./02/2023. Selo digital: 
A  / JÃC^ axQ  Oficial Substituto
e conferi.

Av.02/49.123 - Diamantino-MT, 01 de fnaírbo de 2023. ABERTURA DE MATRÍCULA 
COM RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA:-- termos requerimento da
proprietária, datado de 26/01/2023, representada por Mauricio Cordeiro 
Marcondes, com firma reconhecida no 2o Serviço Notarial e Registrai 
Capistrano de Diamantino-MT; procede-se a esta averbação para constar que 
a presente matrícula é resultado da retificação administrativa, de acordo 
com Art. 213, II, da Lei n° 6.015/73. Foi atribuído ao imóvel pela 
proprietária o\íaior de R$ 102.780,00 (cento e dois mil, setecentos e 
oitenta reais/7 Dobumentos arquivados na Pasta n° 147 de Averbação. 
Protocolo: 23b.8Z^ráe 27/02/2023. Selo digital: BVR 01938. Emolts: R$
2.324, 60. Eu, ■  Oficial Substituto (Juliano Tenório
Cavalcante) o qt^-irz digitãjFe conferi.

'Walmerico da Sitoa Santoi
ESCREVENTE

12 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
E TfTULOS E DOCUMENTOS

<Pau£enes C a n fo so  da. SiCva
REGISTRADOR OFICIAL 

‘WaCmerico cía SiCva. SaTitos
ESCREVENTE

Comarca de Diamantino - Estado de Mato Grosso



Diamantino, 16 de novembro de 2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO -  MT

ctp 78.400-000- D ^ '

protocolo

daía

RefPRODED

Em atendimento a exigência de COMISSÃO 

TÉCNICA DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO DE DIAMANTINO -  PRODED, registrada no diário 

oficial sob ata n 002/2023, apresentamos esclarecimentos sobre o 

atendimento com base no Art 1 da Lei Complementa 72.

No que se refere ao conceito de desenvolvimento 

social, pode-se dizer que se faz referência ao desenvolvimento 

econômico e humano com vistas ao bem-estar. Isso implica melhorar 

a qualidade de vida das comunidades mais pobres, e a forma 

especifica que o empreendimento atinge esse objetivo, é gerando 

emprego e renda fixa, e valorização da mao de obra, a localização 

do empreendimento, acarretara em valorização imobiliária, dos 

moradores do Bairro Altos da Serra, a construção de mais de 78
casas d© alto padrão, em um condômino fechado, serão necessárias 

diversos serviços corriqueiros, além da abertura do município para 

investidores externos, que podem vir a acreditar no potencial local. A 

estimulação do empreendedorismo é automática, o condomínio



necessitara de terceirizadas, prestadoras de serviços, e 

administradoras, sendo possivelmente necessárias aberturas de 

novas empresas, o que traz mais arrecadação municipal, ou seja o 

empreendimento satisfaz todos os requisitos do PRODED, além de 

ser o primeiro, mas, não o ultimo empreendimento do ramo, na 

cidade de Diamantino/MT, construtoras, e investidores, pelo Estado, 

então de olho em nosso município, e este empreendimento poderá 

ser um divisor de aguas, bem como um chamamento para demais 

acontecimentos empresariais, que se fazem tao necessários.

Sem mais, aguarda

ANEXOS:
- CARTA ADI 21-2022 /  SAE DIAMANTINO
- PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO E CUSTO
- IMPLANTAÇÃO MASTERPLAN

)S LTDA
CNPJ<46.Ô80.118/0d01 -24



PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO E CUSTO

O BR A:

Á REA:

LO C A L:

PROP.:

“avimentação em TSD
0,00 m*

0
0

FOLHA
01

| BD I: 25,00%  |
agosto/2016

ITEM CÓD
SINAPI

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
UNITÁRIO

RS

Cl BDI

RS

PARCIAL

RS
TOTAL

RS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM TSD
1.0 SERVIÇO S PRELIM INARES

1.1 74209/001
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

5,00 418,45 418,45 2.092,25

2.759,611.2 76472 SER VIÇO S TO P O G R Á FIC O S  PARA PAVIMENTAÇAO, INCLUSIVE NO TA DE
SER VIÇO S.ACO M PANHAM ENTO  E GREIDE

rrP 2.152,80 0,31 0,31 667,36

1.3 74210/001 BARRACÃO "PARA D EPO SITO  EM TABU AS DE MADEIRA, CO BER TURA EM
FIBRO CIM ENTO  4 MM, INCLUSO  P ISO  ARG AM ASSA TR A Ç O  1:6 (C IM ENTO  
E AREIA)

m3 6,00 316,13 316,13 1.896,78

2.0 TE R R A P LE N A G EM

2.1 74205/001
ESC AVAÇÁO  M ECÂNICA DE M ATERIAL 1A CATEGO RIA. PRO VENIENTE
DE CO RTE DE SUBLEITO  (C / TRATO R DE ESTEIRAS 160HP)

m3 “ 1.72 1,72

-2.2 72881 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M 3, RODOVIA 

PAVIMENTADA (m ate rila  de ja?ida)

m ^km - 1,19 1,19 *

2.3 74154/001 ESC AVAÇÃO  E CAR G A  DE M ATERIAL DE JAZIDA 1A  C A T  UTILIZANDO  
TR A TO R  SO BRE ESTEIRAS 306  HP C l  LÂMINA

m* - 4,58 4,58 -

I I  l l l  
3.0 P AV IM ENTAÇÃO

3.1 72961 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO ATÉ 20CM DE ESPESSURA n f 2.152,80 1,18 1,18 2.540,30

2.540,30

3.2 72911 SUB-BASE SOLO ESTABILIZADO GRANUL. S/ MISTURA m3 - 8.86 8,86 -

3.3 72911 BASE SOLO ESTABILIZADO GRANUL. S / MISTURA m3 - 8.86 8,86 -

3.4 72945 IMPRIMAÇÃO DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO COM EMULSÃO CM -30 ntf - 5,79 5,79 -

3.5 72958 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO • TSD, COM EMULSÃO RR-2C m* - 9,79 9,79 -

3.6 73760/001 CAPA SELANTE COM EMULSÃO RR-2C, INCLUSO APLICAÇÃO E COMPACTAÇÃO m3 - 3,19 3,19

4.0 TR A N S P O R TE
4.1 93176 TRANSPO R TE DE M ATERIAL DE Q UALQ UER NATUREZA (BETUM INO SO ) Ton*Km 0.38 0,38 -

-4.2 83356 TRANSPO R TE CO M ERCIAL DE BRITA M3*km . 0,64 0,64 -

4.3 72845 CARG A. M ANO BRAS E DESCARG A DE BRITA PARA TRATAM ENTO S 
SUPERFIC IAIS

T - 3,76 3,76 “

5.0 O B R A S  C O M PLEM EN TAR ES
5.1 73763/002 M EIO -FIO  E SARJETA DE CO NCR ETO  MOLDADO  NO LOCAL. USINADO  15 

MPA.COM  0 .45 M BASE X 0.30 M ALTURA. REJUNTE EM ARG AM ASSA 
TRACO  1:3.5 (C IM ENTO
E AREIA)

m 63,42 63,42
-

6.0 S IN A L IZA Ç Ã O  V IAR IA

6.1 72947 PIN TURA FA IXA -  T IN TA  BASE A C R lL IC A  PI 2 ANO S m3 - 17.49 17,49 0
11.469,886.2 73916/002 PLACA ESM ALTADA P/ IDENTIFICAÇÃO  NR DE RUA. DIMENSÕES

45X25CM
und 94.00 122.02 122.02 11469.88

7.0 C O N TR O LE  TE C N O LÓ G IC O

7.1 73900/001 ENSAIO S DE IM PRIM ACAO
m*

0,00 0,04 0.04 0.00

11.702,40
7.2 73900/005 ENSAIO S DE TRATAM ENTO  SUPERFIC IAL DUPLO - COM EMULSÃO 

ASFALTICA m3
0,00 0.19 0,19 0.00

7.3 74022/030 ENSAIO  DE R ESISTÊNCIA  A CO M PRESSÃO  SIM PLES - CO NCR ETO
und

120.00 97.52 97.52 11702.40

7.4 74021/006 ENSAIO S DE BASE ESTABILIZADA
m1

0.00 1.17 1,17 0.00

TOTAL GERAL » » 28.472,19

FONTE TA B E LA  S INAPI M T A B R IL  /A G O STO  2016

Eng. C ivil João Paulo De Almeida Leite 
CREA: 5 1 1 3 2 /M T



ITENS SERVIÇO A SER EXECUTADOR UNIDI CUSTO POR UNIDADE METAGREM TOTAL CUSTOS APROXIMADOS I

1.0 DRENAGEM - - 1------------------------------------------
1.1 ESCAVAÇÃO m3 R$ 11,95 353,472 R$ 4.223,99
1.2 BERÇO DE TUBO M R$218,01 294,56 R$64.217,03
1.3 LOCAÇÃO DE TUBO M R$ 4,78 294,56 R$ 1.408,00
1.4 CALEFETAÇAO DOS TUBOS UND R$ 161,63 294,56 RS 47.609,73
1.5 REATERRO DE VALAS m3 RS 20,86 R$ 0,00

1.6 EXECUÇÃO DE SARJETA 45 CM
BASE X 10 CM ALTURA M R$61,54 589,12 R$ 36.254,44

2.0 AGUAS - -
2.1 ESCAVAÇÃO DE VALA m3 R$ 11,95 988.8 R$ 11.816,16
2.2 INSTALAÇAO DE TUBO M 1373,35 R$0,00
2.3 REATERRO DE VALAS 1236,02 R$ 0,00
2.4 LIGAÇÃO DOMICILIARES R$ 0,00
3.0 ESGOTO - _ _
3.1 ESCAVAÇÃO DE VALA m3 R$ 11,95 480,76 R$ 5.745,08
3.2 INSTALAÇÃO DE TUBO M R$ 44,48 801,26 R$ 35.640,04
3.3 REATERRO DE VALAS m3 R$ 20,86 480,76 RS 10.028,65
3.4 LIGAÇAO DOMICILIARES R$ 0,00

CUSTO TOTAL APROXIMADO R$216.943,13
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PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO E CUSTO

O BR A:

ÁREA:

LO C AL:

PROP.:

Pavimentação em TSD
0,00 mJ

0
0

FOLHA
01

I 5ÕÊ 2 5 ,0 0 %  | agosto/2016

ITEM CÔD
SINAPI

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
UNITÁRIO

RS

C/BDI

RS

PARCIAL

RS
TOTAL

RS

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM TSD
1 .0 SERVIÇO S PRELIM INARES

1.1 74209/001
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

ma 5,00 418,45 418,45 2.092,25

2.759,611.2 78472 SER VIÇO S TO PO G R Á FIC O S  PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NO TA DE
S ER VIÇO S,ACO M PANHAM ENTO  E GREIDE

m2 2.152.80 0,31 0,31 667,36

1.3 74210/001 BAR RACAO  PARA D EPO SITO  EM TABUAS DE M ADEIRA. CO BER TURA EM
FIBRO CIM ENTO  4 MM. INCLUSO  P ISO  ARG AM ASSA TRAÇO  1 ;6 (C IM ENTO
E AREIA)

m 1 6,00 316,13 316,13 1.896,78

2 .0 TE R R A P LE N A G EM
2.1 74205/001

ESC AVAÇÃO  M ECÂNICA DE M ATERIAL 1A. CATEGO RIA. PRO VENIENTE
DE CO RTE DE SUB LE ITO  (C l TRATO R DE ESTEIRAS 160HP)

m3 1,72 1,72

-
2.2 72881 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M 3. RODOVIA 

PAVIMENTADA (m ate rila  de jazida)

m 3*k m * 1,19 1,19 “

2.3 74154/001 ESC AVAÇÃO  E CARG A DE M ATERIAL DE JAZIDA 1A C AT UTILIZANDO
TR A TO R  SOBRE ESTEIRAS 305 HP Cl LAMINA

m3 4,58 4,58

I I  I I  I
3 .0 P AV IM ENTAÇAO

3.1 72961 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO ATÉ 20CM DE ESPESSURA m2 2.152,80 1,18 1,18 2.540,30

2.540,30

3.2 72911 SUB-8ASE SOLO ESTABILIZADO GRANUL. S/ MISTURA rrt3 - 8,86 8,86 -

3.3 72911 BASE SOLO ESTABILIZADO GRANUL. S/ MISTURA m3 - 8,86 8,86 -

3.4 72945 IMPRIMAÇÂO DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO COM EMULSÃO CM -30 mJ - 5,79 5,79 -

3.5 72958 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO -  TSD, COM EMULSÃO RR-2C m3 - 9,79 9.79 -

3.6 73760/001 CAPA SELANTE COM EMULSÃO RR-2C, INCLUSO APLICAÇÃO E COMPACTAÇÃO m 2 3.19 3,19 -

4.0 TR A N S P O R TE

4.1 93176 TR A NSPO R TE DE M ATERIAL DE Q UALQ UER NATUREZA (BETUM INO SO ) Ton*Km - 0,38 0,38 -

-
4.2 83356 TRANSPOR TE CO M ERCIAL DE BRITA M '*km - 0.64 0.64 _

4.3 72845 CARG A. M ANO BRAS E DESCARG A DE BRITA  PARA TRATAM ENTO S
SUPER FIC IA IS

T * 3,76 3,76 -

5.0 O B R A S  C O M P LEM EN TAR ES
5.1 73763/002 M EIO -FIO  E SAR JETA DE CO NCR ETO  M O LDADO  NO LOCAL. USINADO  15 

MPA.COM  0.45 M BASE X 0,30 M ALTURA. REJUNTE EM ARG AM ASSA 
TR A C O  1:3,5 (C IM ENTO
E AREIA)

m 63,42 63,42
-

6.0 S IN A L IZA Ç Ã O  V IAR IA
6.1 72947 PIN TURA FAIXA •  TIN TA  BASE ACRÍLICA P I 2 ANOS m2 - 17.49 17,49 0

11.469,886.2 73916/002 PLACA ESM ALTADA P/  IDENTIFICAÇÃO  NR DE RUA. DIMENSÕES
45X25CM

und 94.00 122.02 122.02 11469.88

7 .0 C O N TR O LE  TECN O LÓ G IC O

7.1 73900/001 ENSAIO S DE IM PRIM ACAO
m 2

0,00 0.04 0.04 0.00

11.702,40
7.2 73900/005 ENSAIO S DE TRATAM ENTO  SUPER FIC IAL DUPLO  - CO M  EMULSÃO 

A SFALTICA m2
0.00 0.19 0.19 0.00

7.3 74022/030 ENSAIO  DE RESISTÊNCIA  A CO M PRESSÃO  SIM PLES -  CO NCRETO
u n d

120.00 97.52 97.52 11702.40

7.4 74021/006 ENSAIO S DE BASE ESTABILIZADA
m3

0.00 1,17 1.17 0,00

TOTAL GERAL » » 28.472,19

fO U T F  TA D FLA  SIMAPI MT ADRIL /A C O S TO  3010

Eng. Civil Joáo Paulo De Almeid3 Leite 
CREA: 51132 /  MT



ITENS SERVIÇO A SER EXECUTADOR UNID CUSTO POR UNIDADE METAGREM TOTAL CUSTOS APROXIMADOS
1.0 DRENAGEM - - -

1.1 ESCAVAÇAO m3 R$ 11,95 353,472 RS 4.223,99
1.2 BERÇO DE TUBO M RS 218,01 294,56 RS 64.217,03
1.3 LOCAÇAO DE TUBO M RS 4,78 294,56 RS 1.408,00
1.4 CALEFETAÇÃO DOS TUBOS UND RS 161,63 294,56 RS 47.609,73
1.5 REATERRO DE VALAS m3 RS 20,86 RS 0,00

1.6 EXECUÇÃO DE SARJETA 45 CM
BASE X 10 CM ALTURA M R$61,54 589,12 RS 36.254,44

2.0 AGUAS - - -

2.1 ESCAVAÇÃO DE VALA m3 RS 11,95 988,8 RS 11.816,16
2.2 INSTALAÇÃO DE TUBO M 1373,35 RS 0,00
2.3 REATERRO DE VALAS 1236,02 RS 0,00
2.4 LIGAÇAO DOMICILIARES RS 0,00
3.0 ESGOTO - - -

3.1 ESCAVAÇÃO DE VALA m3 RS 11,95 480,76 R$ 5.745.08
3.2 INSTALAÇAO DE TUBO M RS 44,48 801,26 RS 35.640,04
3.3 REATERRO DE VALAS m3 RS 20,86 480,76 RS 10.028,65
3.4 LIGAÇÃO DOMICILIARES RS 0,00

CUSTO TOTAL APROXIMADO R$216.943,13
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Carta ADI n2 51-2022 Diamantino -  MT, 1 de setembro de 2022.

Protocolo n5 2796-2022

À
D6 EMPREENDIMENTOS LTDA
Diamantino -  MT

Ref: Análise de viabilidade técnica de abastecimento de água e coleta e tratamento de 
esgotamento sanitário para o CONDOMÍNIO FLORAIS DA SERRA, localizado na Rua Cisne 
Branco, no município de Diamantino -  MT.

Prezado Senhor,

Águas De Diamantino LTDA, concessionária dos serviços públicos de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário do Município de Diamantino (MT), com Sede na Rua 

Monsenhor Doudreneuf, n9 19, Bairro Centro, Município de Diamantino, Estado de Mato 

Grosso, inscrita no CNPJ sob n9 20.252.768/0001-60. Após análise de viabilidade técnica 

de abastecimento de água e coleta e tratamento de esgotamento sanitário para o 

CONDOMÍNIO FLORAIS DA SERRA, composto por 80 unidades habitacionais, localizado 

na Rua Cisne Branco, Bairro Altos da Serra, no município de Diamantino -  MT, temos a 

informar o seguinte:

Este documento tem validade de 1 (um) ano a partir de sua emissão.

• Estudo de Viabilidade Técnica de Água;

Para atendimento do referido empreendimento, será necessário realizar a 

interligação de rede DN lOOmm a rede existente localizada na Rua Cisne Branco, bairro 

Altos da Serra, em frente ao empreendimento mais precisamente nas coordenadas 

Latitude 14* *23'16.94"S e Longitude 56°22’51.01"O.
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Atendendo a Norma Técnica Brasileira NBR 12.218/2017, a pressão dinâmica na 

rede de distribuição de água da Concessionária é de 10 m.c.a (suficiente para abastecer 

diretamente da rua um prédio de até 2 pavimentos).

Assim, a Concessionária esclarece que não pode garantir o abastecimento de água 

diretamente em reservatório superior de imóveis com mais de 2 pavimentos e informa 

que, imóveis nessa condição devem possuir reservatório inferior (algibre) com instalação 

elevatória (bomba) que recalca a água ao reservatório superior, evitando futuros 

transtornos.

• Estudo de Viabilidade Técnica de Esgoto;

Para atendimento do referido empreendimento, será necessário o empreendedor 

interligar o empreendimento a rede coletora de esgoto existente na Rua Cisne Branco 

mais precisamente nas coordenadas Latitude 14°23'17.89"S e Longitude 56°22'50.76"0, 

bem como redimensionar o conjunto de bombas da Estação Elevatória de Esgoto (EEE)
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o 2 conjuntos de bombas submersíveis, sendo uma em principal e uma reserva, que 

atenda a vazão e altura manométrica correspondente, marca e modelo devem 

ser aprovados pela Concessionária;

Cabe salientar que a execução das obras fica vinculada à autorização dos órgãos 

públicos, tais como ambientais, trânsito e infraestrutura, bem como à anuência expressa 

de eventuais particulares envolvidos.

DOS PROJETOS DAS REDES INTERNAS

Deverão ser executadas as redes de distribuição de água e de coleta de 

esgotamento sanitários internas contemplando todas as residências /  ruas do 

empreendimento.

Os projetos dessas redes deverão ser aprovados pela Concessionária. Para 

aprovação o responsável deverá protocolar na sede concessionária, o ofício de Pedido de 

Aprovação de Projeto juntamente com 03 vias impressas (02 vias ficarão retidas na 

concessionária) e 01 CD com os arquivos digitais do projeto da rede de distribuição de 

água e coleta e tratamento de esgoto contendo Memorial Descritivo, planta de
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peças gráficas e demais documentos necessários à perfeita execução do projeto. O 

projeto da rede deve ser georreferenciado, com todas as informações necessárias à 

perfeita análise e execução do projeto, onde a execução é de responsabilidade do 

empreendedor.

Os projetos deverão atender as seguintes Normas Técnica Brasileira (NBR's):

• NBR 12.218/17 -  Projeto de Rede de Distribuição de Água para Abastecimento 

Público;

• NBR 12.266/92 -  Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 

água, esgoto ou drenagem urbana;

• NBR 9.649/86 -  Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário;

• NBR 12.207/92 -  Projeto de interceptores de esgoto sanitário;

• NBR 12.208/92 -  Projeto de estações elevatórias de esgoto sanitário;

• NBR 12.209/92 -  Projeto de estações de tratamento de esgoto sanitário;

• NBR 9.648/86 -  Estudo de concepção de sistema de esgoto sanitário;

• NBR 7.367 -  Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas 

de esgoto sanitário;

DA EXECUÇÃO DA OBRA

A execução das redes de distribuição de água e coleta de esgoto será construída 

e custeada pelo proprietário conforme projeto aprovado. O responsável técnico do 

referido residencial deverá informar a empresa, com no mínimo 07 dias de antecedência, 

a data prevista para o início das obras. A concessionária irá disponibilizar um técnico para 

acompanhar a execução da obra.

Esclarece-se que, caso esteja previsto o asfaltamento das ruas internas do 

empreendimento, o empreendedor deverá executar os ramais de espera para ligação de 

água, evitando corte no asfalto novo. Os ramais deverão ser executados utilizando colar 

de tomada contra perdas e tubo de PEAD de alta densidade na cor Azul de 20 mm.

Caso a rede de água esteja prevista para ser construída nas calçadas, deverá ser 

projetada e construída nos dois lados da via, não sendo necessário executar os ramais de

A cnp ra  «Ha lioa rB in  áa na
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Esclarece-se também que o empreendedor deverá executar os ramais de espera 

para coleta de esgoto com profundidade mínima de 0,70m e profundidade máxima de 

l,50m. Os ramais deverão ser executados utilizando TIL de ligação predial com diâmetro 

nominal de lOOmm, com tubo de PVC específico para coleta de esgoto na cor OCRE com 

diâmetro de lOOmm e declividade mínima de 2% para ligação na rede coletora. A ligação 

predial de esgoto deverá ser interligada na rede coletora de esgoto por um selim ou sela 

elástica com um ângulo de 909 em relação ao eixo da rede coletora de esgoto.

Os ramais de espera para coleta de esgoto deverão ser implantados no passeio, 

ou seja, um local que garanta o fácil acesso para inspeção.

Não será aceito ligações com outro tipo de materiais sem aprovação prévia da 

concessionária.

DA INTERLIGAÇÃO DO SISTEMA PROJETADO AO SISTEMA EXISTENTE

Após conclusão das obras, o empreendedor deverá solicitar a interligação do 

sistema projetado ao sistema existente. Em hipótese alguma o empreendedor poderá 

executar esse serviço, sendo SOMENTE a Concessionária responsável por essa fase. No 

momento da interligação será realizado um teste de carga na rede executada.

MEDIÇÃO INDIVIDUALIZADA

O local para instalação dos hidrômetros individuais deve ser de fácil acesso e de 

preferência em frente ao residencial. No momento da execução da ligação cada ponto 

deverá estar devidamente identificado (por casa) e protegido conforme padrão da 

Concessionária de Água.

DA CONCLUSÃO DA OBRA - TERMO DE DOAÇÃO/RECEBIMENTO

Concluídas as obras, o proprietário encaminha a Águas de Diamantino o Termo 

de Doação do sistema implantado para o município e solicita laudo de vistoria do 

funcionamento do sistema. O Termo de doação será expedido pelo empreendedor, com 

assinatura do responsável técnico pela execução do sistema com firma reconhecida de 

ambos e deverá conter:

Documentos necessários para o termo de recebimento:



• Contrato Social do Proprietário do Empreendimento;

• Contrato Social da Empresa que executou a rede;

• Documentos pessoais dos Responsáveis;

• CNPJ das empresas envolvidas,"

• Registro Geral do imóvel - escritura;

• ART da Obra executada;

• Cadastro técnico "as built" da rede executada - 1  via impressa e 1 CD com arquivo 

em DWG, com numeral de lotes, quadras e nome de ruas. Cadastro é projeto executado 

e não projeto executivo. Constitui a amarração das redes em pontos estáveis do meio 

urbano que servem de referência para a locação das tubulações e peças das redes e 

devem estar em coordenadas SIRGAS 2000;

• Licença Ambiental, em casos exigidos por lei;

• Termo de doação da rede reconhecido em cartório (2 vias), com descrição técnica 

do que foi executado e está sendo doado (extensão, material, diâmetro de rede, 

quantidade de ligações se o sistema é individualizado).

Caso seja detectada alguma não conformidade, tanto nos documentos que 

seguem na relação acima, corno na rede executada, serão solicitadas as correções 

necessárias para o empreendedor, e estará condicionada a estas correções a emissão do 

Termo de Recebimento.
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Após a análise de todos os documentos citados, os mesmos serão encaminhados 

a Águas de Diamantino que, emitirá o Termo de Recebimento da obra.

Certos de termos atendido ao solicitado, reiteramos nossos protestos de estima

Lirineu Carlos
Hoffm ann
Junior

Lirineu Carlos 
Supervisor de

Assinado de forma digital 
por Lirineu Carlos 
Hoffmann Junior 
Dados: 2022.09.01 
14:13:43 -04'00' 

Hoffmann Junior
Engenharia
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Prefeitura Municipal 
Diamantino

de

ANEXO I

REQUERIMENTO DE ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO - PRODED

DADOS DO CONTRIBUINTE

Empresa: D6 EM PREENDIM ENTOS

LTDA

CNPJ: 46980118/0001-24

Endereço: R CISNE BRANCO, SN, ALTOS DA SERRA -  DIAMANTINO/M T

E-mail:

contato@ cfiscon-contabilidade.com .br

Telefone:

65-999972838

BENEFÍCIO FISCAL PRETENDIDO 
(x) IPTU desconto até 100%.
(x) ISSQN desconto até 100% referente à construção civil da instalação ou 
ampliação.
(X) ISSQN redução da alíquota, respeitado o mínimo de 2% à luz da Lei 
Complementar 116/2003.
(x) TAXAS desconto até 100% do valor devido pela aprovação de projeto de 
construção civil.
(X) ITBI desconto de até 100% para aquisição de imóvel objeto do exercício 
das atividades.

(x) TAXAS (FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL EM GERAL) desconto de até 
100% para o valor devido em relação ao Poder de Polícia.

Pretende-se a obtenção do(s) benefício(s) pelo prazo de 10 anos

Encaminhamos à Comissão Técnica em anexo, a documentação exigida no 
Art. 8o da Lei Complementar 72/2022 para as análises.

, „  . , ESTADO DE MATO GROSSO
Pede deferimento. ,;/  i W i l  pr efeitura  MUNICIPAL DE

d i a m a n t i n o
Diamantino-MT, 12 de Setembro de 2 0 2 r = CEP7s.4O0-ooo- diam antino  - m t

Assinatura do Representante ou

PROTOCOLO W &5 £.6.
DATA J 2 / p q  i i ã

Assinatura do Responsável

D IA M A N TIN O
l IM A -n O a D e  M M ? H tiM A N A

Av. Desembargador J P F. Mendes, n* 2 341. JD Eldorado 
Diamantino -  MT -CEP 78400-000 Fone/Fax: (65) 3336-6400 - 
Email: sefa.T@diamantino.rntgov.br



Diamantino, 12 de setembro de 2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO-MT

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

DISCRIMINAÇÃO DATA
INICIO

DATA
FINAL

VALOR R$

COMPRA DA AREA 30/06/2022 30/06/2022 1.500.000,00
DRENAGEM 30/06/2022 12/09/2026 2.080.000,00
CALÇADAS E 
ESTACIONAMENTO

30/06/2022 12/09/2026 283.000,00

MURO/GUARTIAS 30/06/2022 12/09/2026 820.000,00
ADMINISTRATIVO 30/06/2022 12/09/2026 385.000,00
ESPAÇO GOURMET 30/06/2022 12/09/2026 584.500,00
ESPAÇO:
LAZER/PRAÇAS/PLAYGROUND
/QUADRAS

30/06/2022 12/09/2026 455.000,00

ELETRICA E ILUMINAÇÃO 30/06/2022 12/09/2026 400.000,00
ABRIGO RESÍDUOS SOLIDOS 30/06/2022 12/09/2026 110.000,00
PREPARAÇÃO DA AREA 30/06/2022 12/09/2026 150.000,00
ELABORAÇÃO DE PROJETOS 30/06/2022 12/09/2026 130.000,00
TOTAL GERAL 6.897.500,00

Por ser a expressão da verdade 

Firmo o presente

D6/EIVÍPREENDIIV^fslTOS LTDA
CNlPÓ 46.980.118/0001-24



Diamantino, 12 de setembro de 2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO-MT

PREVISÃO DE QUANTIDADE DE EMPREGOS DIRETOS E
INDIRETOS

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, entidade jurídica de 
direito privado, estabelecido a Rua Cisne Branco, sn, Bairro Altos da 
Serra, Município de Diamantino/MT, inscrito no CNPJ 
46.980.118/0001-24, neste ato representado por seu socio 
administrador MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado a Av das Palmeiras, 213, 
Novo Diamantino, Diamantino-MT, inscrito no CPF n 027.012.481- 
08, e no Cl RG 15741427 SSP/MT, vem por meio desta DECLARAR 
que:

- Tendo em vista a demanda no setor IMOBILIÁRIO, e 
com mercado em aquecimento é previsto a contratação inicial de 
uma média de 25 (vinte e cinco) colaboradores diretos, e indiretos em 
média 100(cem), dentro dos indiretos estão empresas nos ramos de: 
engenharia, construtoras, pavimentadoras, transportes, escritório de



contabilidade, empresa de manutenção de computadores e 
periféricos, empresa de fornecimento de software, empresa de 
fornecimento de internet, indústria de moveis, empresa de 
manutenção elétrica, papelarias, indústria de uniformes, empresa de 
medicina do trabalho, dentre outras.

Por ser a expressão da verdade 

Firmo o presente



Diamantino, 12 de setembro de 2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO-MT

ESTIMATIVA DE FATURAMENTO, RELAÇÃO DE PRODUTOS E
QUANTIDADES

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, entidade jurídica de 
direito privado, estabelecido a Rua Cisne Branco, sn, Bairro Altos da 
Serra, Município de Diamantino/MT, inscrito no CNPJ 46.980.118/0001- 
24, neste ato representado por seu socio administrador MAURÍCIO 
CORDEIRO MARCONDES, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado a Av das Palmeiras, 213, Novo Diamantino, Diamantino-MT, 
inscrito no CPF n 027.012.481-08, e no Cl RG 15741427 SSP/MT, vem 
por meio desta DECLARAR que possui as estimativas de PRODUTOS, 
FATURAMENTO conforme abaixo:

QUANTIDADE e PRODUTOS: 78 LOTES URBANOS EM UM 
CONDOMIO FECHADO AUTONOMO.

FATURAMENTO TOTAL ESTIMADO: R$ 18.720.000,00 (DEZOITO 
MILHÕES SETECENTOS E VINTE MIL REAIS)

Por ser a expressão da verdade 
Firmo o presente

REENDIÇIÊNTOS LTl5A
46.980.118/0001-24



Diamantino, 12 de setembro de 2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO-MT

TERMO DE COMPROMISSO I

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, entidade jurídica de 
direito privado, estabelecido a Rua Cisne Branco, sn, Bairro Altos da 
Serra, Município de Diamantino/MT, inscrito no CNPJ 
46.980.118/0001-24, neste ato representado por seu socio 
administrador MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado a Av das Palmeiras, 213, 
Novo Diamantino, Diamantino-MT, inscrito no CPF n 027.012.481- 
08, e no Cl RG 15741427 SSP/MT, vem por meio desta DECLARAR 
que:

- Firma compromisso, irretratável, que a manutenção 
na contratação de Mao de Obra, desde o inicio da obra, até sua 
conclusão, bela como pela contratação de colaboradores em regime 
de CLT, haverá sempre a preferência pelos munícipes 
Diamantinenses.

Por ser a expressão da verdade 

Firmo o presente



Diamantino, 12 de setembro de 2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO -  MT

PREVISÃO DE RECURSOS A INVESTIR E PRAZOS

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, entidade jurídica de 
direito privado, estabelecido a Rua Cisne Branco, sn, Bairro Altos da 
Serra, Município de Diamantino/MT, inscrito no CNPJ 
46.980.118/0001-24, neste ato representado por seu socio 
administrador MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado a Av das Palmeiras, 213, 
Novo Diamantino, Diamantino-MT, inscrito no CPF n 027.012.481- 
08, e no Cl RG 15741427 SSP/MT, vem por meio desta demonstrar 
quantitativamente o volume previsto de R$ 6.897.500,00 (Seis 
m ilhões oitocentos e noventa e sete m il e quinhentos reais) em
investimentos, o inicio dos investimentos deu-se em 30/06/2022 e 
tem como estimativa de conclusão 12/09/2026.

Por ser a expressão da verdade 

Firmo o presente

PREENDIiytENTOS LTDA
46.980.118/0001-24



Diamantino, 12 de setembro de 2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO-MT

TERMO DE COMPROMISSO II

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, entidade jurídica de
direito privado, estabelecido a Rua Cisne Branco, sn, Bairro Altos da 
Serra, Município de Diamantino/MT, inscrito no CNPJ 46.980.118/0001- 
24, neste ato representado por seu socio administrador MAURÍCIO 
CORDEIRO MARCONDES, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado a Av das Palmeiras, 213, Novo Diamantino, Diamantino-MT, 
inscrito no CPF n 027.012.481-08, e no Cl RG 15741427 SSP/MT, vem 
por meio desta DECLARAR que:

- Nosso investimento contará, com a gestão de energia
autossustentável, fotovoltaica. Nosso comprometimento com a 
responsabilidade social, será direcionada ao bem estar dos colaborares, 
onde haverá programa SST (Saúde e Segurança do Trabalho) instalado, 
à prática de doações a entidades sem fins lucrativos, também será 
aplicada, pois acreditamos no impacto positivo do terceiro setor, dentro 
da sociedade.

Por ser a expressão da verdade 
Firmo o presente



Diamantino, 12 de setembro de 2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO-MT

TERMO DE COMPROMISSO lli

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, entidade jurídica de 
direito privado, estabelecido a Rua Cisne Branco, sn, Bairro Altos da 
Serra, Município de Diamantino/MT, inscrito no CNPJ 
46.980.118/0001-24, neste ato representado por seu socio 
administrador MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado a Av das Palmeiras, 213, 
Novo Diamantino, Diamantino-MT, inscrito no CPF n 027.012.481- 
08, e no Cl RG 15741427 SSP/MT, vem por meio desta DECLARAR 
que:

- Firma compromisso, irretratável, que toda e qualquer 
contratação de serviços, bem como compras, desde sua construção 
e instalação, até sua manutenção administrativa comercial, ocorrera 
através de empresas estabelecidas dentro do perímetro da cidade de 
Diamantino-MT, em igualdade de condições.

Por ser a expressão da verdade 

Firmo o presente

EENDIM^NTOS LTDA
.980.118/0001-24



Diamantino, 12 de setembro de 2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
DIAMANTINO-MT

TERMO DE COMPROMISSO IV

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, entidade jurídica de
direito privado, estabelecido a Rua Cisne Branco, sn, Bairro Altos da 
Serra, Município de Diamantino/MT, inscrito no CNPJ 
46.980.118/0001-24, neste ato representado por seu socio 
administrador MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado a Av das Palmeiras, 213, 
Novo Diamantino, Diamantino-MT, inscrito no CPF n 027.012.481- 
08, e no Cl RG 15741427 SSP/MT, vem por meio desta DECLARAR 
que:

- Nossa frota de veículos próprios, pertencentes a
Pessoa Jurídica, bem como seus sócios, incluindo os de locação, 
terão seu emplacamento efetuados e pagos anualmente, na comarca 
do município de Diamantino/MT.

Por ser a expressão da verdade 
Firmo o presente

CNPJ 46.980.118/0001-24



Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjrev.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.980.118/0001-24 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

30/06/2022
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
D6 EMPREENDIMENTOS EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.10- 7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
68.10- 2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10- 2-02 - Aluguel de imóveis próprios
68.10- 2-03 - Loteamento de imóveis próprios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R CISNE BRANCO S/N * * * * ** * *

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
78.400-000 ALTOS DA SERRA DIAMANTINO MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
DEPARTAMENTOFISCAL@EFISCON- (65) 9997-2838/ (0000) 0000-0000
co n tabilid ad e .c o m .br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*** * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/06/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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.71
SR

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

51202057803
REQUERIMENTO----

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

T 7

Código da Natureza 
Jurídica

2062

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Nome: D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N° FCN/REMP

MTP2200330181
1 | 002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

DIAMANTINO
Local

1 Setembro 2022
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:_______________________________________________
Assinatura:__________________________________________
Telefone de Contato:_________________________________

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
I DECISÃO SINGULAR Q  DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
□  SIM | | SIM Processo em Ordem

À decisão

/ /
Data

| | NÃO / / □  NÃO J  1
Data Responsável Data Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR
| Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

□  Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□  Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência

□
3a Exigência

□
4a Exigência

□
5* Exigência

□

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo Indeferido. Publique-se.

2“  Exigência

□
3a Exigência

□
4a Exigência

□
5" Exigência

□

Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Com ercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o n° 2569763 em 05/09/2022 da Em presa D6 EM PREENDIM ENTO S LTDA. CNPJ 46980118000124 e protoco lo 221214178 -
01/09/2022. A uten ticação: 1D B1C 8E48798563C 35502A C 1BC F2C A D FD C B736. Ju lio  Frederico M uller Neto - Secre tário-G era i. Para va lida r este
docum ento, acesse http://w w w .jucem at.m t.gov.br/ e inform e n° do protoco lo 22/121.417-8 e o código de segurança I28A Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Julio Frederico M uller Neto Secretário-Geral. ,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/121.417-8 MTP2200330181 25/08/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

000.721.031-08 GERUZA ARAÚJO 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g* v±*r *J!. .

Selo Ouro - Certificado Digital

486.888.271-68 JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 'ãl .
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

027.012.481-08 MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub !-Ti .

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

018.266.141-50 NATALIA DUARTE PAHIM CRIVELETTO 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g< vb  !I?

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

891.962.521-20 NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA LARA 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub !IÍ .

Selo Ouro - Certificado Digital

719.135.641-34 ROBISON DE SOUZA 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g «b
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

048.272.221-50 VITOR GOMES BARBACOVI 05/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v±> *  'Ik _

Selo Ouro - Biometria TSE

Junta Com ercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o n° 2569763 em  05/09/2022 da Em presa D6 EM PR EEN D IM EN TO S LTDA. CNPJ 46980118000124 e protoco lo 221214178 - 
01/09/2022. A uten ticação: 1D B 1C 8E 48798563C 35502AC 1B C F2C AD FD C B 736. Ju lio  Frederico M u lle r Neto - Secre tário-G era l. Para va lida r este 
docum ento, acesse http ://w w w .jucem at.m t.gov.br/ e inform e n° do protoco lo 22/121.417-8 e o código de segurança I28A Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Julio Frederico M uller Neto Secretário-Geral.
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CNPJ n° 46.980.118/0001-24

GERUZA ARAÚJO, brasileiro(a), em presária, solteira, nascida em 05/01/1982, 
portador da CI/RG n.° 15305171 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 000.721.031- 
08, residente e dom iciliado na Rua das Paineiras, 673, bairro Jardim  Adriana, quadra 
56, lote 07, CEP 78.400-000, m unicípio de D iamantino, Estado Mato Grosso.

ROBISON DE SOUZA, brasileiro(a), contabilista, solteiro, nascido em 04/08/1981, 
portador da CI/RG n.° 15239977 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 719.135.641- 
34, residente e dom iciliado na Rua Itauba, 12, bairro Jardim  Adriana, CEP 78.400- 
000, m unicípio de Diamantino, Estado Mato Grosso.

M AURÍCIO CORDEIRO  M ARCONDES, brasileiro(a), empresário, solteiro, nascido 
em 23/12/1987, portador da CI/RG n.° 15741427 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob 
n.° 027.012.481-08, residente e dom iciliado na Avenida das Palmeiras, 213, bairro 
Novo Diamantino, CEP 78.400-000, m unicípio de D iamantino, Estado Mato Grosso.

NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA LARA, brasileiro(a), empresário, casada, em 
com unhão parcial de bens, data de nascim ento 04/04/1982, portador da CI/RG n.° 
12054852 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 891.962.521-20, residente e 
dom iciliado na Rua A lexandrina Ribeiro Dali Agnol, 1002, bairro Novo Diamantino, 
CEP 78.400-000, m unicípio de Diamantino, Estado Mato Grosso.

JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA, brasileiro(a), empresário, casado, em 
com unhão parcial de bens, data de nascim ento 07/04/1972 portador da CI/RG n.° 
07523068 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 486.888.271-68, residente e 
dom iciliado na Avenida das Palmeiras, 1612, bairro Novo D iamantino, CEP 78.400- 
000, m unicípio de D iamantino, Estado Mato Grosso.

VITOR GOM ES BARBACOVI, brasileiro(a), em presário, solteiro, nascido em 
28/08/2000, portador da CI/RG n.° 23449144 SEJUSP/MT e inscrito no CPF/MF sob 
n.° 048.272.221-50, residente e dom iciliado na Rua Dois, s/n bairro Jardim  União, 
CEP 78135-613, m unicípio de Várzea Grande, Estado Mato Grosso.

NATALIA DUARTE PAHIM CRIVELETTO, nacionalidade Brasileira, Solteira, 
Estudante, nascida em 22/05/1995 CPF n° 018.266.141-50, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE RG n° 19787073 SSP/MT, residente e dom iciliada no(a) Rodovia MT 
121, KM 01, s/n, Bairro Novo Diamantino, DIAMANTINO - MT, CEP 78.400-000.

Sócios da Sociedade Empresária Lim itada de nome D6 EM PREENDIM ENTOS LTDA, 
devidam ente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juríd ica/M F sob o n° 
46.980.118/0001-24, com sede na Rua Cisne Branco, S/N, bairro Altos da Serra, 
m unicípio DIAMANTINO /MT, CEP 78.400-000, BRASIL, delibera e ajusta o presente 
Contrato Social, nos term os da Lei n° 10.406/2002, m ediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o n" 2569763 em 05/09/2022 da Em presa D6 EM PREENDIM ENTO S LTDA, CNPJ 46980118000124 e protocolo 221214178 -
01 /09/2022. A uten ticação: 1D B1C 8E 48798563C 35502A C 1BC F2C A D FD C B736. Ju lio  Frederico M u lle r Neto -  Secre tário-G era l. Para validar este
docum ento, acesse http ://w w w .jucem at.m t.gov.br/ e inform e n° do protoco lo 22 /121.417-8 e o código de segurança I28A Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/09/2022 por Julio Frederico M uller Neto Secretário-Geral.
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CNPJ n° 46.980.118/0001-24

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIM EIRA. Retira-se da sociedade o(a) sócio(a) NATALIA DUARTE  
PAHIM CRIVELETTO, detentor(a) de 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais).

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

CESSÃO E TRAN SFERÊN CIA  DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. O(a) sócio(a) NATALIA DUARTE PAHIM CRIVELETTO
cede e transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), direta e irrestritam ente aos sócios GERUZA  
ARAÚJO  o total de R$ 33.333,33 (trinta e três mil trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos), ROBISON DE SOUZA o total de R$ 33.333,33 (trinta e três 
mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), M AURÍCIO CORDEIRO  
M ARCONDES o total de R$ 33.333,34 (trinta e três mil trezentos e trinta e três reais 
e trinta e quatro centavos), NEIVA CRISTIN A  SOARES GUARDA LARA o total de 
R$ 33.333,33 (trinta e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 
JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA o total de R$ 33.333,34 (trinta e três mil 
trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) e VITOR GOMES  
BARBACOVI o total de R$ 33.333,33 (trinta e três mil trezentos e trinta e três reais 
e trinta e três centavos), dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO OBJETO
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da em presa passa a ser: Construção de edifícios. 
Holdings de institu ições não-financeiras. Compra e venda de imóveis próprios. 
Aluguel de imóveis próprios. Loteam ento de im óveis próprios. Incorporação de 
em preendim entos imobiliários.

CNAES FISCAIS

41.20-4-00 - Construção de edifícios.
64.62-0-00 - Holdings de institu ições não-financeiras.
68.10- 2-01 - Compra e venda de im óveis próprios.
68.10- 2-02 - A luguel de imóveis próprios.
68.10- 2-03 - Loteam ento de imóveis próprios.
41.10- 7-00 - Incorporação de em preendim entos imobiliários.

DO ENDEREÇO RESIDENCIAL

CLÁUSULA QUARTA. Fica alterado o endereço residencial do sócio VITOR GOMES  
BARBACOVI para: RUA SEM DENOMINAÇÃO, N °154, JARDIM ADRIANA,
DIAMANTINO, MT, CEP 78.400-000, BRASIL.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso ___
Certifico registro sob o n° 2569763 em 05/09/2022 da Em presa D6 EM PREENDIM ENTO S LTDA, CNPJ 46980118000124 e protocolo 221214178 -
01/09/2022. A uten ticação: 1D B1C 8E48798563C 35502A C 1BC F2C A D FD C B736. Ju lio  Frederico M uller Neto - S ecretário-G era l. Para validar este
docum ento, acesse http ://w w w .jucem at.m t.gov.br/ e inform e n° do protoco lo 22/121.417-8 e o código de segurança I28A Esta cópia foi autenticada
digita Imente e assinada em 05/09/2022 por Julio Frederico M uller Neto Secretário-Geral. / / -  A -
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CNPJ n° 46.980.118/0001-24

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cum prim ento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece D iamantino-MT.

CLÁUSULA SEXTA. As C láusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram  expressam ente m odificadas por esta alteração continuam  em vigor.

Em face das alterações acim a, consolida-se o contrato social, nos term os da 
Lei n° 10.406/2002, m ediante as condições e cláusulas seguintes

GERUZA ARAÚJO, brasileiro(a), em presária, solteira, nascida em 05/01/1982, 
portador da CI/RG n.° 15305171 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 000.721.031- 
08, residente e dom iciliado na Rua das Paineiras, 673, bairro Jardim  Adriana, quadra 
56, lote 07, CEP 78.400-000, m unicípio de Diamantino, Estado Mato Grosso.

ROBISON DE SOUZA, brasileiro(a), contabilista, solteiro, nascido em 04/08/1981, 
portador da CI/RG n.° 15239977 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 719.135.641- 
34, residente e dom iciliado na Rua Itauba, 12, bairro Jardim  Adriana, CEP 78.400- 
000, m unicípio de Diamantino, Estado Mato Grosso.

M AURÍCIO  CORDEIRO  M ARCONDES, brasileiro(a), em presário, solteiro, nascido 
em 23/12/1987, portador da CI/RG n.° 15741427 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob 
n.° 027.012.481-08, residente e dom iciliado na Avenida das Palmeiras, 213, bairro 
Novo D iamantino, CEP 78.400-000, m unicípio de Diamantino, Estado Mato Grosso.

NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA LARA, brasileiro(a), empresário, casada, em 
com unhão parcial de bens, data de nascim ento 04/04/1982, portador da CI/RG n.° 
12054852 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 891.962.521-20, residente e 
dom iciliado na Rua A lexandrina Ribeiro Dali Agnol, 1002, bairro Novo Diamantino, 
CEP 78.400-000, m unicípio de Diamantino, Estado Mato Grosso.

JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA, brasileiro(a), em presário, casado, em 
com unhão parcial de bens, data de nascim ento 07/04/1972 portador da CI/RG n.° 
07523068 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 486.888.271-68, residente e 
dom iciliado na Avenida das Palmeiras, 1612, bairro Novo Diamantino, CEP 78.400- 
000, m unicípio de D iamantino, Estado Mato Grosso.

VITOR GOM ES BARBACOVI, brasileiro(a), empresário, solteiro, nascido em 
28/08/2000, portador da CI/RG n.° 23449144 SEJUSP/MT e inscrito no CPF/MF sob 
n.° 048.272.221-50, residente e dom iciliado na RUA SEM DENOMINAÇÃO, N °154, 
JARDIM ADRIANA, DIAMANTINO, MT, CEP 78.400-000, BRASIL.

Sócios da Sociedade Em presária Lim itada de nome D6 EM PREENDIM ENTOS LTDA, 
devidam ente inscrita no Cadastro Nacional de P e s s o a  J u r í d i c a / M F  s o b  o  n »

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

Junta Com ercial do Estado de Mato Grosso
rCertifico registro sob o n° 2569763 em 05/09/2022 da Empresa 0 6  EM PREENDIM ENTO S LTDA, CNPJ 46980118000124 e protoco lo 221214178 - 
01/09/2022. A uten ticação: 1D B1C 8E48798563C 35502A C 1BC F2C A D FD C B736. Ju lio  Frederico M u lle r Neto - Secre tário-G era l. Para va lida r este 
docum ento, acesse http ://w w w .jucem at.m t.gov.br/ e Informe n° do protoco lo 22/121.417-8 e o código de segurança I28A Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em  05/09/2022 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral.
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CNPJ n° 46.980.118/0001-24

46.980.118/0001-24, com sede na Rua Cisne Branco, S/N, bairro A ltos da Serra, 
m unicípio DIAMANTINO /MT, CEP 78.400-000, BRASIL, delibera e ajusta o presente 
Contrato Social, nos term os da Lei n° 10.406/2002, m ediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA. A sociedade gira sob o nome em presarial de D6
EM PREENDIM ENTOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede e dom icilio a Rua Cisne Branco, 
S/N, bairro Altos da Serra, m unicípio DIAMANTINO /MT, CEP 78.400-000, BRASIL.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem por objeto: Construção de edifícios. Holdings 
de instituições não-financeiras. Compra e venda de imóveis próprios. Aluguel de 
imóveis próprios. Loteam ento de imóveis próprios. Incorporação de 
em preendim entos imobiliários.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM ICAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios.
64.62-0-00 - Holdings de institu ições não-financeiras.
68.10- 2-01 - Compra e venda de imóveis próprios.
68.10- 2-02 - Aluguel de imóveis próprios.
68.10- 2-03 - Loteam ento de imóveis próprios.
41.10- 7-00 - Incorporação de em preendim entos imobiliários.

DO CAPITAL SOCIAL
i

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de 1.500.000,00 (um m ilhão e quinhentas 
mil quotas), no valor nom inal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, perfazendo um total 
de R$ 1.500.000,00 (hum m ilhão e quinhentos mil reais); tendo já integralizado
500.000 (quinhentas mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo 
um total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ficando integralizados da seguinte 
forma:

• Um lote de terras rural, com a área de 5, 0000 ha. (CINCO HECTARES) 
situado neste Município, com os seguintes lim ites e confrontações: NORTE: 
lim ita e confronta com terras da Elvito Gonçalves Dutra. LESTE Lim ita e 
confronta com terras de Manoel Leite da silva. SUL Lim ita e confronta com 
terras de Celia Regina Schm idt. OESTE Limita e confronta com terras de Darci 
de Lima Pratezi. DESCRIÇÃO DO CAMINHAMENTO: Partindo do marco M - l,  
segue confrontando com terras de Darci de Lima Pratezi com um azimute 
m agnético de 350°16' 28" e distância de 287, 81 m até o marco M-2; deste, 
s e g u e  confrontando com terras de Elvito Gonçalves Dutra com um azimute 
magnético de 87°32'40" e distância de 150,00 m até o marco M - 3 ;  d e s t e ,

i

í
4
4
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CNPJ n° 46.980.118/0001-24

segue com um azim ute m agnético 160°49'20" e distância de 299,47 m até o 
marco M-4; deste, segue confrontando com terras de Celia Regina Schm idt 
com um azim ute m agnético de 267°55'11" e distância de 199,75 m até o 
marco M - l,  ponto inicial desta descrição, fechando assim este perímetro, 
devidam ente registrado na m atrícula n° 32.760 no cartório de registro de 
imóveis de D iam antino-MT, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
representado por 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$
1,00 (Um Real) cada uma.

• R$ 300.000,00 (trezenos mil reais), representado por 200.000 (duzentas mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional.

Fica o capital subscrito e integralizado assim distribuído entre os sócios:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

oUCiOS QUOTAS TOTAL
GERUZA ARAÚJO 83.333,33 RS 83.333,33
ROBISON DE SOUZA 83.333,33 R$ 83.333,33
MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES 83.333,34 R$ 83.333,34
NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA
LARA 83.333,33 R$ 83.333,33
JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA 83.333,34 R$ 83.333,34
VITOR GOMES BARBACOVI 83.333,33 R$ 83.333,33
TOTAL 500.000 R$ 500.000,00

§ Único: Tratando-se de capital subscrito e neste m om ento declarando ciência do 
disposto do Art. 1.058 do Código Civil (Lei 10.406/2002), os contratantes 
com prom etem -se a integralizar em moeda corrente nacional, as quotas ora 
subscritas obedecendo aos seguintes cronogramas:

SÓCIOS QUOTAS TOTAL DATA
GERUZA ARAÚJO 83.333,34 R$ 83.333,34 30/05/2023
ROBISON DE SOUZA 83.333,34 R$ 83.333,34 30/05/2023
MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES 83.333,33 R$ 83.333,33 30/05/2023
NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA
LARA 83.333,33 R$ 83.333,33

30/05/2023

JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA 83.333,33 R$ 83.333,33 30/05/2023
VITOR GOMES BARBACOVI 83.333,33 R$ 83.333,33 30/05/2023
TOTAL 500.000 R$ 500.000,00

QUOTAS TOTAL DATA
G E R U Z A  A R A Ú JO 83.333,33 R$ 83.333,33 30/05/2024
R O B IS O N  D E S O U Z A 83.333,33 RS 83.333,33 30/05/2024
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CNPJ n° 46.980.118/0001-24

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES 83.333,33 R$ 83.333,33 30/05/2024
NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA
LARA 83.333,34 R$ 83.333,34

30/05/2024

JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA 83.333,33 R$ 83.333,33 30/05/2024
VITOR GOMES BARBACOVI 83.333.34 R$ 83.333,34 30/05/2024
TOTAL 500.000 R$ 500.000,00

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem  pela integralização do capital pertinente.

CLÁSULA SEXTA. A sociedade teve início 29/06/2022 e seu prazo de duração é 
indeterm inado.

CLÁUSULA SÉTIMA. A adm in istração da sociedade caberá CONJUNTAMENTE e/ou 
ISOLADAMENTE a(os) Sócio(os) M AURÍCIO CORDEIRO M ARCONDES e JOSE
CARLOS RODRIGUES SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva na sociedade, judicia l e extrajudicia lm ente, podendo praticar todos os atos 
com preendidos no objeto social, sem pre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assum ir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA OITAVA. A em presa D6 EM PREENDIM ENTOS LTDA, declara, sob as 
penas da lei, que se enquadra nas condições de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
term os da Lei Com plem entar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA NONA. Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró- 
labore, a ser fixada pelo consenso unânime dos mesmos, dentro dos lim ites 
estabelecidos pela legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA DÉCIMA. Anualm ente será levantado um balanço geral, em 31 de 
dezembro, cabendo aos sócios, partes proporcionais ao capital social investido, nos 
lucros ou nos prejuízos.

CLAUSULA DÉCIM A PRIM EIRA. Nos quatro meses seguintes ao térm ino do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão adm inistrador 
(es), quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A sociedade não se dissolverá com o falecim ento 
de qualquer dos sócios, mas prosseguirá com os rem anescentes, pagando a 
sociedade ou os sócios rem anescentes aos herdeiros do falecido, suas quotas de 
capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecim ento, de acordo 
com o consenso e de forma a não afetar a situação financeira da empresa.
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CNPJ n° 46.980.118/0001-24

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA. A sociedade mediante acordo dos sócios, poderá 
a qualquer tem po abrir ou fechar filia is, ou outra dependência, m ediante alteração 
contratual, assinada por todos os sócios, destinando, no caso de abertura, parte do 
seu capital social.

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA. Os sócios declaram  na forma da Lei, que não estão 
im pedidos de exercerem  a adm in istração da sociedade por Lei especial, ou em virtude 
de condenação crim inal, ou por se encontrarem  sob os efeitos dela à pena que vede, 
ainda que tem porariam ente, o acesso a cargos públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o Foro da comarca de DIAMANTINO - MT, 
para d irim ir quaisquer dúvidas que surjam  com respeito às cláusulas do presente 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem  assim  justos e contratados, assinam este instrumento.

DIAMANTINO - MT, 23 de agosto de 2022.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

GERUZA ARAÚJO
(Sócio)

M AURÍCIO CORDEIRO  M ARCONDES
(Sócio/Adm inistrador)

NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA LARA
(Sócio)

JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA
(Sócio/Adm inistrador)

VITOR GOM ES BARBACOVI
(Sócio)

JUUO
secHCiAKto âSRM.
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CNPJ n° 46.980.118/0001-24

ROBISON DE SOUZA
(Sócio)

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA

NATALIA DUARTE PAHIM CRIVELETTO
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/121.417-8 MTP2200330181 25/08/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

000.721.031-08 GERUZA ARAÚJO 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vsb ' l í

Selo Ouro - Certificado Digital

486.888.271-68 JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v±> íT!

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

027.012.481-08 MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g «b '-Tl

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

018.266.141-50 NATALIA DUARTE PAHIM CRIVELETTO 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g u h  !!'

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

891.962.521-20 NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA LARA 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g «b '1‘

Selo Ouro - Certificado Digital

719.135.641-34 ROBISON DE SOUZA 02/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v b  'I '

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

048.272.221-50 VITOR GOMES BARBACOVI 05/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub: 'T.'

Selo Ouro - Biometria TSE

Junta Com ercial do Estado de Mato Grosso
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa D6 EMPREENDIMENTOS LTDA, de CNPJ 
46.980.118/0001-24 e protocolado sob o número 22/121.417-8 em 01/09/2022, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 2569763, em 05/09/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Gislaine De 
Almeida Mendes.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.juccmat.mt.gov.br/Portal/pages 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo_______________________________________________ __________________________________

Assinante(s)
C P F N o m e D a t a  Assinatura 
000.721,031-08CiERUZA ARAÚJO02/09/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g •“*> 'TV...
Selo Ouro - Certificado Digital
486.888.271-68JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA02/09/2022 
Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do g I1'
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
027,012.481-08_______MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES02/09/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  ■«*> IT.'
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
891.962.521-20NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA LARA02/09/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vi> 'P 
Selo Ouro - Certificado Digital
719.135.641-34ROBISON DE SOUZA02/09/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 3 vfo m 
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
048,272,221-50VITOR GOMES BARBACOV105/09/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub BL
Selo Ouro - Biometria TSE _______________________________________________________
018,266.141-50NATALIA DUARTE PAH1M CR1VELETTO02/09/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 3 xb  'P
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial__________________________________________ _ _

A autencidade desse documento pode scr conferida no portal de serviços da iucemat informando o 
número do protocolo 22/121.417-8.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

CPF Nome Data Assinatura
000.721.031-08GERUZA ARAÚJO02/09/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 d>
Selo Ouro - Certificado Digital
486.888.271-68JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA02/09/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb |TI .
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
027,012.481-08_______MAURÍCIO CORDEIRO MARCONDES02/09/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s  ■«*» 1,1
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
891.962.521-20NEIVA CRISTINA SOARES GUARDA LARA02/09/2022 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do o v±>
Selo Ouro - Certificado Digital
719.135.641-34ROBISON DE SOUZA02/09/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 '■4» m .
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
048.272.221-50VÍTOR GOMES BARBACOV105/09/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g •«*» IT'
Selo Ouro - Biometria TSE
018.266.141-50NATALIA DUARTE PAHIM C R I V E L E T T O 0 2 ' 0 9  2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 '“*> ,TI
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial____________________________ ________

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/09/2022

Documento assinado eletronicamente por Gislaine De Almeida Mendes, Scrvidor(a) Público(a), em 
05/09/2022, às 10:10.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iuccmat informando o 
número do protocolo 22/121.417-8.

jutto
accKtTA mo GERAI
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi assinado digitaimente p o r :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá, segunda-feira, 05 de setembro de 2022
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D6 EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 46.980.118/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:05:37 do dia 19/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/12/2023.
Código de controle da certidão: 9F17.A071.B20A.22F1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0045727086

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Data da emissão: 12/09/2023 Hora da emissão: 07:55:32

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE 
do Estado de Mato Grosso 
CNPJ: 46.980.118/0001-24

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria 
Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 
sujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou 
www.pge.mt.gov.br.

Certidão válida até: 10/11/2023.
Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: 2MUUKB92LM92A2MU



P / jg lh -3 1 <te 1

PODER JU D IC IÁ R IO  
JU STIÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: D6 EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.980.118/0001-24 
Certidão n ° : 47926885/2023 
Expedição: 12/09/2023, às 08:56:12
Validade: 10/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  que D 6  e m p r e e n d i m e n t o s  l t d a  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,  

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 4 6 . 9 8 0 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 2 4 ,  n ã o  c o n s t a  como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenti c i d a d e  no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suyescões: endtSrst.jus.br



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

LEI COMPLEMENTAR N° 072/2022

Cria o Programa de Desenvolvimento Econômico de 

Diamantino -  PRODED, para atrair novas empresas, mediante 

a concessão de incentivos fiscais e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Diamantino do Estado de Mato 

Grosso, Manoel Loureiro Neto, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Diamantino, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. Io Fica criado o Programa de Desenvolvimento 

Econômico de Diamantino - PRODED, tendo como objetivo estimular o empreendedorismo, 

investimento no setor produtivo privado, geração de emprego, renda e desenvolvimento social.

Art. 2o Os incentivos fiscais são destinados à indústria, ao 

comércio, à prestação de serviços, aos centros de distribuição, Os loteamentos e empreendimentos 

imobiliários, condomínios industriais e às unidades de logística que manifestem interesse em se 

instalar no Município de Diamantino, bem como ampliar ou modernizar as instalações já existentes, 

com o objetivo de incrementar suas atividades produtivas.

Art. 3o As empresas que se interessarem em realizar novos 

investimentos em novas plantas produtivas ou em plantas já existentes no Município poderão ser 

beneficiadas com redução ou isenção dos seguintes impostos e taxas abaixo:

Parágrafo Único Para redução da alíquota de ISSQN, deverá 

ser observado o limite mínimo de 2% determinado pela Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 

2003 e suas alterações.

o imóvel objeto do investimento;

1 - imposto Predial Territorial Urbano -  IPTU-, incidente sobre

II - imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis -  ITBI-, 

incidente sobre a aquisição do imóvel no qual será implantado o empreendimento;

III - imposto sobre serviços de qualquer natureza ISSQN;
IV -  taxas referentes aos atos administrativos necessários à 

regularização do projeto, implantação e funcionamento do empreendimento, bem como as decorrentes 
do exercício do Poder de Polícia.

Art. 4o Poderão ser concedidos os seguintes benefícios fiscais 
para empresas que preencham os requisitos desta Lei Complementar:

* I

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 - Jardim Eldorado -  Diamantino/MT -  CEP 78400-000
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_ . . 1" desconto de até 100% (cem por cento) do Imposto Predial e
Territorial Urbano - 1PTU do imóvel onde se encontra a unidade da respectiva empresa;

II - desconto de até 100% (cem por cento) do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN que incida sobre as atividades de construção civil envolvidas

na instalaçao ou ampliação da empresa no município (atividades 7.02 e 7.05 da Lei Complementar 
116/2003),

III - redução da alíquota do ISSQN serviços próprios da 
empresa até 2% em atenção à Lei Complementar 116/2003;

IV - desconto de até 100 % (cem por cento) das taxas devidas 
^  pela aprovação de projetos de construção civil da respectiva empresa;

V - desconto de até 100% (cem por cento) do Imposto sobre a 

Transmissão inter vivos de Bens Imóveis - ITBI devido para aquisição do imóvel objeto do exercício 
das atividades; e

VI - desconto de até 100% (cem por cento) das Taxas 

decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município

§1° Os incentivos fiscais mencionados neste artigo terão 

duração máxima de até 10 (dez) anos, para cada concessão, ficando vedada a prorrogação ou renovação 

para as plantas já beneficiadas.
§2° Os loteamentos e empreendimentos imobiliários poderão 

excepcionalmente ser beneficiados pelo programa, com prazo máximo de 2 (dois) anos.

Art. 5 Para a solicitação do benefício fiscal, a empresa deverá 

apresentar projeto de investimento que será analisado por uma Comissão Técnica formada pelas 

Secretarias Municipais envolvidas na concessão do respectivo benefício, conforme modelo definido 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade, através de Decreto.
Parágrafo Único Caberá à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Cidade, gerenciar o Programa.
Art. 6o A Comissão Técnica -,C T  será constituída por 08 

membros, sendo 4 titulares e 4 suplentes, nomeados através de Decreto Municipal, rep resen tan d o  o s 

seguintes órgãos:
I - Secretaria Municipal de Administração (01 titulai- e 01

suplente);
II - Secretaria Municipal de Fazenda (01 titular e 01 suplente),

. „  m  H4S - Jardim  Eldorado -  Diamantino/MT -  CEP 78400-000
Rua Desembargador Joaquim Pere.ra^ erre.ra Nle^d -  _ / , i;„mantin0,mt,|eE.br
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III - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade (01
titular e 01 suplente).

IV - Procuradoria Geral do Município (01 titular e 01
suplente).

§1 A Comissão Técnica (CT) terá como atribuição analisar e 
aprovar a concessão do benefício, de acordo com critérios, definidos no Art. 9o.

§2° Auxiliarão nos trabalhos da Comissão Técnica -  CT, 02 
(dois) Secretários Auxiliares, com conhecimento técnico necessário para tanto, nomeados pelo Prefeito 

Municipal, pertencentes ao quadro efetivo do Poder Executivo Municipal, sendo um da Secretaria 

^  Municipal Fazenda e um da Unidade de Controle Interno Municipal.

§3° Os Secretários Auxiliares da Comissão Técnica serão 
responsáveis pelos registros e a guarda da documentação produzida durante os trabalhos da CT, bem 

como pela promoção de alertas aos membros da Comissão Técnica, relacionados aos prazos previstos 

na presente lei nos pleitos formulados pelos interessados no âmbito do Programa PRODED.

§4° A omissão na realização de suas atribuições, pelos 

S ecretário s Auxiliares da Comissão Técnica, poderá acarretar a destituição da função sem prejuízo das 

responsabilidades civis e administrativas cabíveis.

Art. 7o É vedada a concessão dos incentivos fiscais objeto

desta Lei Complementar às empresas:
I - que pratiquem concorrência desleal no mercado local; ^

II - que tenham sido condenadas ou multadas^pela prática de

III - que não comprovem o recolhimento de encargos sociais,
crime ambiental; e

tributários e trabalhistas^/
Art. 8o A empresa interessada ao efetuar seu requerimento, 

deverá apontar os benefícios e o prazo de duração pretendidos, bem como instruir com os seguintes 

documentos^/
I - projeto de investimento consistente de m em oria l desc ritivo

e justificativa de interesse neste Município;/"
II - previsão de recursos a investir e prazos de maturação dos

investimentos;
III - relação de produtos e estimativa das quantidades;

3
Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 - Jardim Eldorado -  Diamantino/MT -  CEP 78400-000
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, . . , „ IV '  Cr°nograma físico-fínanceiro das obras civis, cronograma
de mstalaçao e operação dos equ ipam entos^ / 8

V - previsão da quantidade de empregos a serem gerados^

VI - cédula de Registro Geral de Identidade - RG e Cadastro de 
Pessoa Física -  CPF do Requerente, sendo representante procuração;

VII - contrato social ou estatuto da empresa, devidamente
registrado e atualizado;

VIII - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
e discriminação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas do IBGE (CNAE);

IX - livro de registro de empregados;

X - comprovação de regularidade fiscal perante o Município;

XI - comprovação de regularidade fiscal Federal;

XII - quando imóvel objeto de concessão, certidão negativa ou 

positiva com efeitos de negativa de impostos municipais;

XIII - compromisso de que na contratação de mão de obra será 

dada preferência para pessoas residentes e domiciliadas no Município de Diamantino -  Estado de Mato 

Grosso.

XIV - potencial de atração de novas empresas, com indicação

dos respectivos ramos de atividade;

> XV - compromisso de implantação de programas de qualidade, 

conservação de energia, redução de perdas, gestão ambiental, melhoria tecnológica e responsabilidade 

social;
XVI - compromisso de preferência para compras e contratação 

de serviços, em igualdade de condições, em favor de empresas sediadas no Município de Diamantino;

XVII -  estimativa de faturamento por ano, majoritariamente, 

pelo preço de venda, dos bens e serviços que serão produzidos pela unidade local beneficiária, durante 

o prazo de concessão dos benefícios;
XVIII - compromisso de licenciamento da frota de veículos no 

(tetoçã.0  àe \e\cu\os registrados em Diamantmo-,
XIX -  nos casos de ampliação, demonstração do valor

adicionado fiscal, resultante dos investimentos '^ " t iv a  ^  ^  estabelecidas com relação às

5, principalmente as relativas à poluição e meio ambiente.

— Diamanlino/MT — CEP 78400-000

posturas municipais, estaduais e tederais,

■ _ jgrdim  Eldorado
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§1° A Comissão Técnica poderá solicitar esclarecimentos ou
complementações de documentação.

§2 As empresas terão o prazo de 60 (sessenta) dias para 
responder eventuais questionamentos do órgão responsável, sob pena de arquivamento do pedido.

Art. 9°. Na análise do pleito de incentivos fiscais, a Comissão 
Técnica poderá solicitar informações ou parecer de outros órgãos, municipais ou não, visando subsidiar 

a decisão, que por sua vez deverá observar o interesse público e notadamente os seguintes critérios:

I - quantidade de empregos gerados;

II - nível de tecnologia aplicada no empreendimento;

III - o impacto sobre o meio ambiente (uso do solo, posturas
urbanísticas, preservação ambiental);

Empresa e dos Sócios.
IV - cumprimento das disposições legais tributárias da

Art. 10° Após a decisão proferida pela Comissão Técnica, e 

não havendo recurso no prazo citado no Art. 8o, §2° desta Lei Complementar, o processo será 

encaminhado à Secretaria Municipal de Fazenda para providenciar a ciência ao Contribuinte, na forma 

da lei, bem como para efetuar os cadastramentos pertinentes.

Art. 11° A Comissão Técnica se reunirá mensalmente em 

caráter ordinário, e extraordinariamente quando convocado pelo seu Presidente, para a análise dos 

projetos e, após emitir o seu Parecer encaminhará o mesmo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Cidade, que o remeterá ao Senhor Prefeito Municipal para aprovação ou veto.

Parágrafo Único A Comissão Técnica poderá fazer ao 

Interessado as exigências que julgar necessárias para complementar as informações adequando a Carta 

Consulta e o Projeto às normas da presente Lei, não podendo exceder o prazo de 30 (dias) para emissão 

do parecer conclusivo sobre a pretensão dos benefícios pleiteados.
Art. 12° A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade 

poderá, a qualquer momento e periodicidade, em conjunto com a fiscalização da Secretaria Municipal 

de Fazenda, visitar as empresas beneficiadas e verificar "in loco" se as mesmas continuam enq u ad rad as 

na finalidade do Programa, cumprindo e dando continuidade às condições que as habilitaram ao

nmento dos incentivos.
| \ ° A  fiscalização dos impostos devidos ao etano mumcupat e 

vaiores destinados ao previstos no artigo ,9  da presente U i ,  f i c a .  a cargo da Cootdenadona 

«cia, de Tributação e Fiscalização da Secretaria Municipal de Fazenda.

v  CEP 78400.000
Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira^e^ ^ ^,ww~diamaPtinn.mt.leg.br
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§2°0 recolhimento dos 
serão depositados em conta específica, mediante aprovação da 

pelos secretários auxiliares em relatório próprio.

valores descritos no parágrafo anterior, 

Comissão Técnica -  CT, fundamentada

§3 Ficam ainda as empresas beneficiadas pelo programa 
obrigadas a prestar contas mensalmente, até o dia 20 do mês subseqüente ao da apuração, dos valores 

da isenção a que fizerem jus usufruírem, o comprovante do recolhimento da contribuição previsto no 

artigo 18 desta lei -  na conta corrente obrigatoriamente informada no protocolo de intenções, termo de 

adesão ou de prorrogação -  e do imposto apurado no período devidamente recolhido.

Art. 13° As empresas que deixarem de preencher a qualquer 

tempo as condições exigidas pelo Programa ficarão obrigadas ao recolhimento normal dos tributos com 

o qual foram beneficiadas, após o evento que tenha caracterizado sua exclusão, sem prejuízos de multa, 

juros e atualização monetária devidas.

Art. 14° Os benefícios previstos nesta Lei Complementar serão

cancelados a qualquer tempo quando:

I - não forem cumpridas as obrigações fiscais, principais e

acessórias;
II - não for cumprida a proposta aprovada pela Comissão

Técnica;

preservação do meio ambiente;

durante a fluência dos benefícios.

III - o beneficiário descumprir as legislações pertinentes à

IV - o empreendedor beneficiado desativar suas atividades

Art. 15° Havendo o cancelamento do benefício, a empresa 

restituirá as parcelas incentivadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros previstos em Lei, 

cabendo ao Tesouro Municipal, a titulo de receita, a restituição efetivada.
Art. 16° Da decisão do cancelamento caberá recurso na esfera

administrativa 'a Comissão Técnica no prazo de 30(trinta) dias.
Art. 17° sem prejuízo do que dispõe os artigos 13 e  15, d es ta

fiscais que tiverem 

gravidade da infração e, em

recebido, podendo este prazo
ser dilatado a critério do

ia, poderão ficar privados definitivamente.
caso de reincidência, ^  ap,içada em face de

Parágrafo tm co  p ro cesso  próprio,
■ - Técnica ao Prefeito, devidamenle comprovada, feria e

representação da Comissão

Rua I



depois de aberta defesa ao interessado, nos prazos legais, seguindo os parâmetros do procedimento 

fiscal administrativo para julgamento em primeira instância.

-XArt. 18 Com o objetivo de investimentos em creches 
municipais e supletivamente na área social, cultural e turismo, fica autorizada a criação de conta 

específica para a Destinação de Incentivos Fiscais de Diamantino, que se constituirá dos recursos 

decorrentes do recolhimento mensal realizado pelos beneficiários, nos termos do art. 19 desta Lei 

Complementar, que será regulamentado por Decreto Municipal.

Art. 19° Os beneficiários dos incentivos fiscais deverão fazer 

mensalmente o recolhimento de valor correspondente a 5% (cinco por cento) dos incentivos 

concedidos em relação ao mês imediatamente anterior, em contrapartida ao benefício fiscal concedido 

em favor da conta prevista no art. 18 desta Lei Complementar.

Parágrafo único O descumprimento da obrigação prevista no 

caput deste artigo é punível com multa em valor referente ao dobro do que deixou de ser repassado, 

excluindo-se do programa o beneficiário faltoso se descumprida por duas vezes, consecutivas ou não.

Art. 20° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as

disposições desta Lei mediante Decreto, visando o seu fiel cumprimento.
A r t .  21° As despesas com a execução desta Lei Complementar

correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 22° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal 649/2007 e suas

alterações.

I W |  ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

Diamantino /MT, 25 de abril de 2022.

Manoel Loureiro Neto
Prefeito Municipal

■ „  . . .  2345 - Jardim  Eldorado -  Di»mantino/MT — CEP 78400"®®®

Rua Desembargador Joaquim Pereira^ ^ ^ _ www.diamantino.mt.leg.br



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

LEI COMPMENTAR 077/2022

Altera a Lei Complementar n° 72/2022, que cria o 
Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Diamantino -  PRODED.

O Senhor Manoel Loureiro Neto, Prefeito Municipal 
de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. Io Fica incluído o §3° ao art. 4o da Lei 
Complementar Municipal n° 72/2022, com a seguinte redação:

Art. 4o (Omissis)
(...)

§3° O benefício previsto no inciso 111 deste artigo, 
deferido à empresa solicitante, será estendido às empresas terceirizadas prestadoras de 
serviços de construção civil ligadas ao empreendimento que motivou o pedido de 
incentivo fiscal.

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 07 de novembro de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO
Prefeito Municipal

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 -  Jardim Eldorado -  Diamantino/MT - 78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br
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& FORLIN LTDA -  ME,inscrita no CNPJ n° 00.070.595/0001-51, perfazen­
do um valor total de R$ 11.069,00 (onze mil e sessenta e nove reais). A 
ata encontra-se disponível no setor de licitação.

Diamantino -  MT, 26 de outubro de 2022.

FAGNER CAMARGO SAMPAIO 

Pregoelro Oficial

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 037/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT, C.N.P.J. n° 03. 
648.540/0001-74, com sede na Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2. 
287 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, CEP: 78400-000, Fone: (065) 
3336-6400/6423, TORNA PÚBLICO o resultado de procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com REGISTRO DE PREÇOS do 
tipo "Menor preço por Item", tendo como objetivo: REGISTRO DE PRE­
ÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEfCULO DO TIPO Ml- 
NIVAN, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA DE DIAMANTINO-MT, que se deu no dia 26/10/2022, onde 
sagrou-se vencedora a empresa: AUTOCAR COMERCIO DE VEÍCULOS 

' ' " =.IRELI, inscrita no CNPJ: 07.137.068/0001-66, no valor total de R$ 132. 
000,00 (cento e trinta e dois mil reais). A ata encontra-se disponível no se­
tor de licitação.

Diamantino -  MT, 26 de outubro de 2022.

FAGNER CAMARGO SAMPAIO 

Pregoeiro Oficial

SETOR RH
PORTARIA GAB N° 570/2022

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE AFASTAMENTO SEM VENCIMENTO PARA TRATO DE IN­
TERESSE PARTICULAR AO SERVIDOR MARCOS DIEGO DA SILVA

RESOLVE:

ART. 1o - CONCEDER, Licença para trato de interesse particular conforme
0 Art. 76 da Lei n° 006/90 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
do Município de Diamantino-MT, sem remuneração, a pedido do servidor 
MARCOS DIEGO DA SILVA, matricula 6247-1, Cargo/Função de Técnico

^~Nivel Médio/Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde no período de 24 de Outubro de 2022 a 24 de Outubro de 2023 -
1 Ano.

ART. 2o - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 24 de Outu­
bro de 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino/MT, 26 de Outubro de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

SETOR RH
PORTARIA GAB DRH N° 569/2022

MANOEL L O U R E I R O  N E T O .  Prefoíto M unicipal üo município de Diaman­
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE LICENÇA COM VENCIMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA EUNICE FLAUZINO PEÇA- 
NHA

RESOLVE:

ART. 1o - Concede Licença com Vencimento por motivo de doença em 
pessoa da família a servidora EUNICE FLAUZINO PEÇANHA, matricula 
3653-1, no Cargo/Função de Agente Público Municipal/Atendente de Cida­
dania- EFETIVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
24 de Outubro de 2022 a 21 de Janeiro de 2023 - 90 Dias.

ART. 2o - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo em 24 de Ou­
tubro de 2022.

ART. 3“ - Revogam -  se as disposições em contrário.

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Diamantino/MT, 26 de Outubro de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal

ATA N° 003/2022

Ata n° 003/2022 -  aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e dois, as nove horas reuniram-se na sala de reun ão do 
Gabinete do Prefeito Municipal os membros da Comissão Técnica do Pro­
grama de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED que es­
tá subscrevem, onde analisou-se a documentação recebida no dia 20/10/ 
2022 através do e-mail procuradoria@diamantino.mt.gov.br, a justificativa 
complementar ao requerimento protocolado sob o n° 2698/2022 recebi­
do em 20/06/2022 e ofício protocolado sob o n° 2999/2022 recebido em 
10/08/2022 da empresa KRC DIAMANTINO SPE S.A (CNPJ: 46.274.305/ 
0001-92). A Comissão Técnica NEGOU A EXTENSÃO DO BENEFICIO 
AS EMPRESAS TERCEIRIZADAS, POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LE­
GAL, TENDO EM VISTA QUE O CONTRIBUINTE DO IMPOSTO DE IS- 
SQN - CONSTRUÇÃO CIVIL - É O PRESTADOR DE SERVIÇO, NESTE 
CASO, A EMPRESA CONSTRUTORA CONSTRUART LTDA, CONFOR­
ME ART. 5o DA LEI COMPLEMENTAR N“ 116/2003. Na forma do art. 11 
da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, o presente parecer será en­
caminhado a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade, que o re­
meterá ao Senhor Prefeito Municipal para aprovação ou veto. A comissão 
alerta que, em caso de aprovação do parecer, a Lei Complementar Munici­
pal n° 72/2022 deverá ser respeitada em todos os seus termos, em especi­
al a prestação de contas prevista no art. 12, §3°, e o recolhimento dos 5% 
dos incentivos concedidos na forma dos arts. 18 e 19. Nada mais havendo 
a ser analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.

Ricardo Batista Ferreira________________________________________

Djiony Almeida Mazur_________________________________________

Adriane Márcia Schmitt________________________________________

Mayara Luiza Ribeiro Rodrigues________________________________

Ramon de Oliveira Martins_____________________________________

Pedro de Almeida Calvo______________________________________ _

Camile da Silva Genro_________________________________________

Eduardo Antônio Oliveira Martins________________________________

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 028/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT. CN P J .  n° 03. 
646.540/0001-74, com sede na Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2. 
287 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, CEP: 78400-000 Fone: (065) 
3336-6400/6423, TORNA PÚBLICO o resultado de procedimento licitató­
rio, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2022, do Upo “Menor 
preço por Item", tendo como objetivo: REGISTRO DE PREÇO PARA FU­
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE DA PREFEITU­
RA DE DIAMANTINO/MT, que se deu no dia 26/10/2022, onde sagrou-se

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 259 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

COMISSÃO TÉCNICA DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO

- PRODED-

DIAMANTINO
Uma c  t& v c  m * £  hUmaHa

Ofício n° 001/2022/PRODED Diamantino, 28 de julho de 2022

AO ILMO
PRESIDENTE DA EMPRESA 
KRC DIAMANTINO SPE S.A 
SR. ADEMIR KOTHE

Prezado Senhor

A par de cumprimenta-lo, venho por meio deste encaminhar para Vosso 

conhecimento e providencias a decisão da Comissão Técnica do Programa de 

Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED, que esteve reunida no dia 

26 de julho do corrente ano, para discutir a vossa solicitação, recebida no dia 20 de 

junho de 2022 e protocolada sob o n° 2698, que refere-se a Lei Complementar n° 

72/2022.

Analisando a documentação apresentada, verificou-se a ausência dos 

seguintes requisitos/documentação previstos no art. 8o e incisos da Lei Complementar 

n° 72/2022, conforme abaixo:

IX - livro de registro de empregados;

XIII - compromisso de que na contratação de mão de obra será dada 

preferência para pessoas residentes e domiciliadas no Município de Diamantino -  

Estado de Mato Grosso;

XVI - compromisso de preferência para compras e contratação de serviços, em 

igualdade de condições, em favor de empresas sediadas no Município de Diamantino.

Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para que a empresa apresente 

os documentos ausentes conforme preconiza o §2°, Art. 8o da referida Lei 

Complementar:

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
( • K I H I I U K A

COMISSÃO TÉCNICA DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO

- PRODED-

DIAMANTINO
ivv» CiOWDC MAC HUmaN»

§2° - as empresas terão o prazo de 60 (sessenta) dias para 
responder eventuais questionamentos do Órgão responsável, 
sob pena de arquivamento do pedido.

Ficou deliberado ainda, que a empresa deixou de apresentar o contrato de 

prestação de serviço de construção civil com a empresa KOTHE LOGÍSTICA LTDA, 

que igualmente deverá ser apresentado no mesmo prazo supracitado (sessenta dias).

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

&

ÍICARDO BATISTA FERREIRA 
Presidente da Comissão - PRODED

2



Assunto
De
Para
Cópia

OFICIO N° 0 0 1 /2 0 2 2 /PRODED - DIAMANTINO/MT.
SINFRA <sec.obras@diamantino.mt.gov.br> 
<contabilidade@kothe.com.br>
Marcos Gatti <gmc@diamantino.mt.gov.br>, Dalva V. Barros Sec. 
de Planejamento <sec.planejamento@diamantino.mt.gov.br>

í o j n o s

Data 29.07.2022 14:17
Prioridade Mais alta

• OFÍCIO N° 001.2022.PRODED - PARA KRC DTNO.pdf(~627 KB)

Boa tarde.

Segue anexo o Ofício n8 001/2022/PRODED da Comissão Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Diamantino, relacionado ao Requerimento protocolado na Prefeitura Municipal sob o n8 2698 no dia 
20/06/2022.

Por favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente.
/'-v

Adriane Márcia Schmitt
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras



Fwd: OFÍCIO N° 001/2022/PRO DED - DIAM ANTINO/M T.
SINFRA <sec.obras@diamantino.mt.gov.br>

Para <marcos.gade@bdrmt.com.br>,
<daiana.picoli@grupobwp.com.br>

Data 29.07.2022 14:21
Prioridade Mais alta

• OFÍCIO N° 001.2022.PRODED - PARA KRC DTNO.pdf(~627 KB)

Boa tarde.

Segue anexo o Ofício n^ 001/2022/PRODED da Comissão Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Diamantino., relacionado ao Requerimento protocolado na Prefeitura Municipal sob o n^ 2698 no dia 
20/06/2022.

Por favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente.

Adriane Márcia Schmitt
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras



Assunto RES: OFÍCIO N° 001/2022/PRO DED - DIAMANTINO/MT.
Daiana de Picoli Mazzardo <daiana.picoli@grupobwp.com.br> 
SINFRA <sec.obras@diamantino.mt.gov.br>, 
marcos.gade@bdrmt.com.br <marcos.gade@bdrmt.com.br> 

Data 29.07.2022 14:48

Prezada Sra. Adriane 

Conformamos o recebimento.

Vamos providenciar cumprir todas as exigências no menor prazo.

r o j . n o o u b z

Estou à disposição no que preciso for,
Atenciosamente-
[cid: ]

De: SINFRA < >
Enviada em: sexta-feira, 29 de julho de 2022 14:21
Para: m arcos.gadeiabdrm t' co m .b r; Daiana de Picoli Mazzardo « la ia n a . p i c o l i íSgruoobw p.com .br>
Assunto: Fwd: OFÍCIO N2 001/2022/PRODED - DIAMANTINO/MT.
Prioridade: Alta

Boa tarde.

Segue anexo o Ofício ns 001/2022/PROOED da Comissão Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Diamantino, relacionado ao Requerimento protocolado na Prefeitura Municipal sob o n2 2698 no dia 
20/06/2022.

Por favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente.

Adriane Márcia Schmitt
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

COMISSÃO TÉCNICA DO PROGRAMA DE D,ftílSÃ5!I!!!10 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO

- PRODED-

•' IU K I I U K A•d

Ofício n° 002/2022/PRODED Diamantino, 28 de julho de 2022

AO ILMO
REPRESENTANTE DA EMPRESA 
BROCH MENEGUETTI & CIA LTDA 
SR. LUIZ ROBERTO MENEGUETTI

Prezado Senhor

A par de cumprimenta-lo, venho por meio deste encaminhar para Vosso 

conhecimento e providencias a decisão da Comissão Técnica do Programa de 

Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED, que esteve reunida no 

dia 26 de julho do corrente ano, para discutir vossa solicitação, recebida no dia 

10 de junho de 2022 e protocolada sob o n° 2672, que refere-se a Lei 

Complementar n° 72/2022.

Analisando a documentação apresentada, verifica-se ausência de toda a 

documentação prevista nos incisos do art. 8o da Lei Complementar n° 72/2022, 

conforme abaixo:

I - projeto de investimento consistente de memorial descritivo e justificativa 

de interesse neste Município;

II - previsão de recursos a investir e prazos de maturação dos 

investimentos;

III - relação de produtos e estimativa das quantidades;

IV - cronograma físico-financeiro das obras civis, cronograma de 

instalação e operação dos equipamentos;

V - previsão da quantidade de empregos a serem gerados;

VI - cédula de Registro Geral de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa 

Física - CPF do Requerente, sendo representante procuração;

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

COMISSÃO TÉCNICA DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO

- PRODED-

VII - contrato social ou estatuto da empresa, devidamente registrado e 

atualizado;

VIII - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e 

discriminação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas do IBGE 
(CNAE);

IX - livro de registro de empregados;

X - comprovação de regularidade fiscal perante o Município;

XI - comprovação de regularidade fiscal Federal;

XII - quando imóvel objeto de concessão, certidão negativa ou positiva 

com efeitos de negativa de impostos municipais;

XIII - compromisso de que na contratação de mão de obra será dada 

preferência para pessoas residentes e domiciliadas no Município de Diamantino 

-  Estado de Mato Grosso;

XIV - potencial de atração de novas empresas, com indicação dos 

respectivos ramos de atividade;

XV - compromisso de implantação de programas de qualidade, 

conservação de energia, redução de perdas, gestão ambiental, melhoria 

tecnológica e responsabilidade social;

XVI - compromisso de preferência para compras e contratação de 

serviços, em igualdade de condições, em favor de empresas sediadas no 

Município de Diamantino;

XVII -  estimativa de faturamento por ano, majoritariamente, pelo preço de 

venda, dos bens e serviços que serão produzidos pela unidade local beneficiária, 

durante o prazo de concessão dos benefícios;

XVIII - compromisso de licenciamento da frota de veículos no Município, 

inclusive da contratação de locação de veículos registrados em Diamantino;

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
H H t l I U R A

COMISSÃO TÉCNICA DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO

- PRODED-

XIX -  nos casos de ampliação, demonstração do valor adicionado fiscal, 

resultante dos investimentos incentivados;

XX -  obediência às normas estabelecidas com relação às posturas 

municipais, estaduais e federais, principalmente as relativas à poluição e meio 

ambiente.

Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para que a empresa 

apresente os documentos ausentes conforme preconiza o §2°, Art. 8o da referida 

Lei Complementar:

§2° - as empresas terão o prazo de 60 (sessenta) dias para 
responder eventuais questionamentos do Órgão 
responsável, sob pena de arquivamento do pedido.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e

apreço.

Atenciosamente.

RICARDO BATISTA FERREIRA
Presidente da Comissão - PRODED

3



Assunto
De
Para

Data

OFÍCIO N° 0 0 2 /2 0 2 2 /PRODED - DIAMANTINO/MT.
SINFRA <sec.obras@diamantino.mt.gov.br> 
<adm.brochdiamantino@gmail.com>, Dalva V. Barros Sec. de 
Planejamento <sec.planejamento@diamantino.mt.gov.br>, 
Marcos Gatti <gmc@diamantino.mt.gov.br>
29.07.2022 14:28

r o J T O 0 U O 3O
Prioridade Mais alta

• OFÍCIO No 002.2022.PRODED - PARA BROCH.pdf(~l,0 MB)

Boa tarde.

Segue anexo o Ofício n« 002/2022/PRODED da Comissão Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Diamantino, relacionado ao Requerimento protocolado na Prefeitura Municipal sob o n® 2672 no dia 
10/06/2022.

Por favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente.

Adriane Márcia Schmitt
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras



Assunto Re: OFÍCIO N° 002/2022/PRO DED - DIAM ANTINO/M T.
De Nacional Empreendimentos | Adm Diamantino

<adm.diamantino@nacionalempreendimentosmt.com.br> 
Para SINFRA <sec.obras@diamantino.mt.gov.br>
Data •

f o u n ó c u b &

Em sex., 29 de jul. de 2022 às 15:28, SINFRA <sec.obrasiadiamantino.mt.gov.br> 
escreveu:

Boa tarde.

Segue anexo o *Ofício n® 002/2022/PRODED* da Comissão Técnica do Programa 
de Desenvolvimento Econômico de Diamantino, relacionado ao Requerimento 
protocolado na Prefeitura Municipal sob o ns 2672 no dia 10/06/2022.

Por favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente.

♦Adriane Márcia Schmitt*
♦Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras*



COMISSÃO TÉCNICA DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO

- PRODED-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

DIAMANTINO
tmocwoc t-vc h u w >

Ofício n° 003/2022/PRODED Diamantino, 28 de julho de 2022

A ILMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SRA. EVANILDA MARTINS DE ALMEIDA ALESSIO

Prezada Senhora,

A par de cumprimenta-la, venho por meio deste solicitar que seja incluída 

na Comissão Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de 

Diamantino -  PRODED, a servidora Adriane Márcia Schmitt (matrícula: 6530.1).

Tal solicitação se baseia na ausência de servidora exonerada e que fazia 

parte da referida comissão.

Informo ainda, que a referida servidora será responsável por confeccionar 

as Atas e Ofícios da Comissão, bem como, manter arquivado a documentação 

recebida e deliberada.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e 

apreço.

Atenciosamente.

\ U —
ÍICARDO BATISTA FERREIRA 

Presidente da Comissão - PRODED

Juçara ̂  ^Magaüiães 

Assessora Atos/Expediente 
Portaria 246/2021

OJfQSf 1/1/
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O contrato possui cláusulas que determinem o seu prazo de vigência? Lei n.° 14.
133/21, art.
92.

O contrato menciona os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do pro- 
cesso da licitaçao, da dispensa ou da Inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às legislações e às cláusulas contratuais.

Lei n.° 14.
133/21, art.
92.

As garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipaçao de valores a titulo de pagamento;

Lei n.° 14.
133/21, art.
92, XII.

A duração do contrato ficou adstrita a previsão do edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financei­
ro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro?

Lei n.° 14.
133/21, art.
105.

Há cláusulas que permitam o reajustamento do contrato (correção monetária) reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do or­
çamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um Indlce especifico ou setorial, em conformidade com a realidade de 
mercado?

Lei n.° 14.
133/21, art.
25, §7.

Visto.

Regular, de acordo com a legislação pertinente.

Encaminhem-se os autos à Licitação para prosseguimento do Certame e anexo ao relatório de fiscalização. 

Diamantino/MT, / /

FISCAL DE CONTRATO (NOME) -  PORTARIA N*

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 099/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA ER­
RE SOM PRODUÇÕES E EVENTOS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
EM PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMEMORAÇÃO AOS 
294 ANOS DO MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DO EVENTO AGRODIA- 
MANTINO A SER REALIZADO DE 14 À 18 DE SETEMBRO. NO MUNI­
CÍPIO DE DIAMANTINO/MT.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS 

VALOR: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).

CONTRATADO: RONALDO SOARES DOS SANTOS - ME, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N.° 30.372904/0001-09

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO- PREFEITO MUNICIPAL 

DIAMANTINO/MT, 03 DE AGOSTO DE 2022.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 100/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A CANTORA 
GABI MARTINS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM PROGRAMAÇÃO 
DAS ATIVIDADES DE COMEMORAÇÃO AOS 294 ANOS DO MUNICÍ­
PIO E REALIZAÇÃO DO EVENTO AGRODIAMANTINO A SER REALI­
ZADO EM 17/09/2022 NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO/MT.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS 

VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta m il reais).

CONTRATADO: JULIO CESAR DE SOUZA JUNIOR - MEI, CNPJ n° 31. 
441.127/0001-70

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO- PREFEITO MUNICIPAL 

DIAMANTINO/MT, 03 DE AGOSTO DE 2022.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPMENTAR 074/2022

LEI COMPMENTAR 074/2022PORTARIA N° 359, publicada no Diário 
Oficial AMM-MT, no dia 14 de Julho de 2022.

CORREÇÃO:

ONDE SE LÊ

LEI COMPMENTAR 074/2022

Altera a Lei Complementar n“ 62/2021, e dá outras providências.

LEIA-SE:

LEI COMPLEMENTAR 075/2022

Altera a Lei Complementar n° 62/2021, e dá outras providências.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefe ito  M un ic ip a l

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 015/2022

Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, bem como pelo contido no presente Processo de Inexigibilidade 
de Licitação, com todos seus documentos, juntamente com o parecer da 
Assessoria Jurídica, RATIFICO todos os atos do presente Processo de 
Inexigibilidade n° 015/2022, com base no Art. 25, inciso III da Lei Federal 
n° 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BAN­
DA ERRE SOM PRODUÇÕES E EVENTOS, PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW EM PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMEMORAÇÃO 
AOS 294 ANOS DO MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DO EVENTO AGRO- 
DIAMANTINO A SER REALIZADO DE 14 À 18 DE SETEMBRO, NO MU­
NICÍPIO DE DIAMANTINO/MT, consagrou-se apta a empresa RONAL­
DO SOARES DOS SANTOS - MEI, inscrita sob o CNPJ n° 30.372.904/ 
0001-09, em um montante de RS 8.000,00 (Oito Mil Reais).

Diamantino-MT, 03 de agosto de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal

ATA N° 001/2022

Ata n° 001/2022 -  aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de deis 
mil e vinte e dois, as quinze horas reuniram-se na sala de reunião do de­
partamento de licitação os membros da ComissãoTécnica do Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED que esta subscre­
vem, para discutir duas solicitações recebidas que referem-se a Lei Com­
plementar n° 72/2022. A primeira deliberação foi sobre o requerimento ca 
empresa K R C  D IA M A N T IN O  S P E  S .A  (C N P J :  4 6 .274 .30 5/0 001 -92 ) pro- 
tocolado no dia 20 de junho de 2022 sob o n° 2698. Analisando a docu­
mentação apresentada, verifica-se a ausência dos seguintes requisitos/do­
cumentação previstos no art. 8o incisos: IX - livro de registro de empre­
gados, XIII - compromisso de que na contratação de mão de obra será 
dada preferência para pessoas residentes e domiciliadas no Município de 
Diamantino -  Estado de Mato Grosso, XVI - compromisso de preferência 
para compras e contratação de serviços, em igualdade de condições, em 
favor de empresas sediadas no Município de Diamantino. Será concedi-
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do o prazo de 60 (sessenta) dias para que a empresa apresente os do­
cumentos ausentes conforme §2°, A lt  8o: as empresas terão o prazo de 
60 (sessenta) dias para responder eventuais questionamentos do Órgão 
responsável, sob pena de arquivamento do pedido. Ficou deliberado ainda 
pela comissão que a empresa deixou de apresentar o contrato de pres­
tação de serviço de construção civil com a empresa KOTHE LOGÍSTICA 
LTDA, que também deverá ser apresentado no mesmo prazo supracitado. 
Na sequência foi analisado o requerimento da empresa BROCH MENE- 
GUETTI & CIA LTDA (Nacional Empreendimentos -  CNPJ: 23.894.542/ 
0001-50), protocolado no dia 10 de junho de 2022 sob o n° 2672. Analisan­
do a documentação apresentada, verifica-se ausência de toda a documen­
tação prevista nos incisos do art. 8“: I - projeto de investimento consistente 
de memorial descritivo e justificativa de interesse neste Município; II - pre­
visão de recursos a investir e prazos de maturação dos investimentos; III - 
relação de produtos e estimativa das quantidades; IV - cronograma físico- 
financeiro das obras civis, cronograma de instalação e operação dos equi­
pamentos; V - previsão da quantidade de empregos a serem gerados; VI
- cédula de Registro Geral de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Fí­
sica - CPF do Requerente, sendo representante procuração; VII - contrato 
social ou estatuto da empresa, devidamente registrado e atualizado; VIII -

^^C a rtã o  do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e discriminação 
i a  Classificação Nacional de Atividades Econômicas do IBGE (CNAE); IX
- livro de registro de empregados; X - comprovação de regularidade fiscal 
perante o Município; XI - comprovação de regularidade fiscal Federal; XII
- quando imóvel objeto de concessão, certidão negativa ou positiva com 
efeitos de negativa de impostos municipais; XIII - compromisso de que na 
contratação de mão de obra será dada preferência para pessoas residen­
tes e domiciliadas no Município de Diamantino -  Estado de Mato Grosso. 
XIV - potencial de atração de novas empresas, com indicação dos respec­
tivos ramos de atividade; XV - compromisso de implantação de programas 
de qualidade, conservação de energia, redução de perdas, gestão ambi­
ental, melhoria tecnológica e responsabilidade social; XVI - compromisso 
de preferência para compras e contratação de serviços, em igualdade de 
condições, em favor de empresas sediadas no Município de Diamantino; 
XVII -  estimativa de faturamento por ano, majoritariamente, pelo preço de 
venda, dos bens e serviços que serão produzidos pela unidade local bene­
ficiária, durante o prazo de concessão dos benefícios; XVIII - compromisso 
de licenciamento da frota de veículos no Município, inclusive da contrata­
ção de locação de veículos registrados em Diamantino; XIX -  nos casos 
de ampliação, demonstração do valor adicionado fiscal, resultante dos in­
vestimentos incentivados; XX -  obediência às normas estabelecidas com

'''re la çã o  às posturas municipais, estaduais e federais, principalmente as re­
lativas à poluição e meio ambiente. Será concedido o prazo de 60 (ses­
senta) dias para que a empresa apresente os documentos ausentes con­
forme §2°, art. 8o: as empresas terão o prazo de 60 (sessenta) dias para 
responder eventuais questionamentos do Órgão responsável, sob pena de 
arquivamento do pedido. Nada mais havendo a ser analisado, deu-se por 
encerrada a presente reunião.

Ricardo Batista Ferreira 

Djiony Almeida Mazur 

Eduardo Antônio Oliveira Martins 

Ramon de Oliveira Martins 

Pedro de Almeida Calvo 

Camile da Silva Genro

cretaria Municipal de Educação e Cultura Durante o prazo constante 
da cláusula terceira, o CONTRATADO, receberá o vencimento de R$ 1. 
600,56 (Um Mil Duzentos e Vinte e Sete Reais e dezessete Centavos), 
equivalentes à carga horária de 30 (Trinta) horas semanais. A despesa 
correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I -  Unidade Orçamen­
tária: Secretaria Municipal de Educação e Cultura; II -  Programa de Traba­
lho: Manutenção e Encargos com a Secretaria - III -  Natureza da Despesa: 
Contratação por tempo determinado - IV -  Fonte do Recurso: FUNDEB. 
Diamantino/MT, 04 de Agosto de 2022.

____________ PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL____________

CONTABILIDADE
DECRETO MUNICIPAL N.° 069/2022 

DECRETO MUNICIPAL N.“ 069/2022.

DATA: 04 DE JULHO DE 2022.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 50. 
000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), PARA COBERTURA DE DESPESAS 
DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais tendo em 
vista o contido na Lei Municipal 0791/2022 e em consonância com a Lei 
Federal 4.320/64:

DECRETA:

Art. 1o Fica Aberto no Orçamento do Município de Feliz Natal os créditos 
adicionais suplementares no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil re­
ais), nos termos do Art. 41, Inciso I da Lei Federal 4.320/64, destinados a 
atender as seguintes dotações orçamentárias:

02.GABINETE DO PREFEITO

03.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS

04.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR­
TES

05.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.002.0.0.10.301.0021.2.068.3.3.90.30.00.00 27070000000 R$ 50.
000,00

07.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

TOTAL: R$ 50.000,00

Art. 2° As despesas decorrentes do Art. 1o serão cobertas com o Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, nos ter­
mos do art. 43, parágrafo 1o inciso I da Lei Federal n° 4.320/64, mediante 
a utilização dos seguintes recursos:

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR

27070000000 Auxilio Financeiro Inciso I LC 173/2020 - Saúde -
COVID-19.

50.
000,00

TOTAL 50.
000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua  pub licação, revoga­

das  a s  d isp o s içõ e s  em  contrário.

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  M U N IC IP A L  DE FELIZ NATAL ESTADO DE 
MATO GROSSO, AO 4o DIA DO MÊS DE JULHO DE 2022.

JOSE ANTONIO DUBIELLA 

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÃRIO N° 25540/2022 - CONTRA­
TADO^): SILVANI RODRIGUES TEIXEIRA: O presente contrato tem co­
mo objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de APOIO ADMI­
NISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO - CONTRATO, lotado na Se-
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tos e Quarenta e Seis Reais e Dezoito Centavos); IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA-ME; CNPJ: 12.995.729/0001-24, perfazendo um va­
lor global de R$ 121.384,20 (Cento e Vinte e Um Mil Trezentos e Oitenta 
e Quatro Reais e Vinte Centavos). EVANDO DE SOUZA VENTUROLLI, 
Pregoeiro.

____________ PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO__________

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO/MT torna público que estará rea­
lizado a abertura do Pregão Eletrônico n° 035/2022, que tem como objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DO MEDICAMENTO ETONOGESTREL (CONCENTRAÇÀO/DOSAGEM 
68 MG) PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE DIAMANTINO-MT.

Abertura e Julgamento das Propostas: às 07h30min horário local, do dia 
12/09/2022, Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -  BLL www.bll.org. 
br. O edital completo está disponível na plataforma e no site da Prefeitura 
Municipal de Diamantino/MT.

Maiores informações poderão ser solicitadas em horário de expediente 
através do telefone (65) 3336-6400/6423.

^•Oiamantino/MT, 26 de agosto de 2022.

rAGNER CAMARGO SAMPAIO

Pregoeiro Oficial

PORTARIA N° 495, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

D ispõe  acerca  da regu lam entação  do  uso  de estac ionam entos dos  

p réd io s  do  Pod e r Execu tivo  M un ic ip a l de D iam antino/M T durante o 

per íodo  eleitoral.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Resolução expedida pelo Tribunal Superior 
Eleitoral n.° 23.610/2019 -TS E , que veda a veiculação material de propa­
ganda eleitoral em bens públicos ou particulares;

Considerando o período eleitoral de 2022, as disposições das Leis Fede­
rais n° s 4.737, de 15 de julho de 1965 e suas alterações (Código Eleitoral) 
e 9.504, de 30 de setembro de 1997 e suas alterações (Lei Geral das Elei­
ções), e as demais normas eleitorais pertinentes;

Considerando ainda, a Orientação Técnica 0001/2022, da Controladoria 
p-ra l do Estado de Mato Grosso aplicáveis aos Agentes Públicos.

h^SOLVE:

Art. 1o São vedadas as condutas em fazer ou permitir a realização de pro­
paganda eleitoral nos prédios ou no interior das repartições da Adminis­
tração Pública Municipal, bem como nos veículos oficiais ou a serviço da 
Administração Pública, ainda que fora do horário de expediente;

Art. 2o Vedar o ingresso, nos estacionamentos dos prédios da Administra­
ção Pública Municipal, de veículos "adesivados" ou "envelopados” identifi­
cados como modo de veiculação de propaganda político-partidária ou elei­
toral, estando estritamente em desacordo com o § 3o do art. 20 da Reso­
lução TSE n. 23.610/2019;

\r t. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

)iam antino/M T. 26 de agosto de 2022.

AANOEL LOUREIRO NETO 

'refeito Municipal

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. MANOEL 
LOUREIRO NETO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, em 
relação ao requerimento de benefícios fiscais da empresa KRC DIAMAN­
TINO SPE S.A (CNPJ: 46.274.305/0001-92), protocolado em 20.06.2022 
sob o n° 2698/2022, na forma da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, 
DECIDE:

Extrai-se do Parecer Técnico emitido pela Comissão Técnica do Programa 
de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED, através da 
Ala n° 002/2022 oriunda da reunião ocorrida em 22 de agosto de 2022, opi­
nando pelo deferimento parcial do pedido da requerente KRC DIAMANTI­
NO SPE S.A (CNPJ: 46.274.305/0001-92), para a concessão dos seguin­
tes benefícios fiscais:

- redução da alíquota de ISSQN para 2% (dois por cento);

- desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes do exerdcio 
do Poder de Policia do Município;

- desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS devidas pela aprovação 
de projetos de construção civil da respectiva empresa solicitante.

OBSERVAÇÕES:

- o beneficio da redução de alíquota do ISSQN só terá efeito relacionado 
ás obras pendentes, conforme cronograma, a partir da data 20/06/2022, 
em que o requerimento foi recebido, conforme protocolo n° 2698/2022. Por 
derradeiro, em relação ao que já foi executado (construído), a alíquota de 
ISSQN aplicada até a data 19/06/2022 decorre da legislação municipal co­
mum aos demais contribuintes;

- os benefícios serão válidos até o prazo final do cronograma de obra (de­
zembro/2022), e, se por ventura tiver extensão no prazo, caberá a empre­
sa justificar e apresentar novo cronograma, a ser submetido á nova análi­
se da comissão;

O Parecer Técnico ressaltou, ainda, que a empresa KRC DIAMANTINO 
SPE S.A (CNPJ: 46.274.305/0001-92) deverá respeitar rigorosamente os 
termos da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, em especial à pres­
tação de contas prevista no art. 12, §3°, e ao recolhimento dos 5% dos 
incentivos concedidos na forma dos arts. 18 e 19, sob pena de cassação 
dos benefícios e cobrança retroativa na forma do art. 13.

Em razão do exposto, na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal 
n° 72/2022, APROVO na integra o Parecer Técnico emitido pela Comissão 
Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino — 
PRODED, através da Ata n° 002/2022 oriunda da reunião ocorrida em 22 
de agosto de 2022.

Cumpra-se com o determinado e aprovado, dando ciência às Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente e Cidade, e da Fazenda, para acompa­
nhamento e fiscalização quanto ao cumprimento da lei, assim como ciên­
cia da empresa beneficiada.

Publique-se.

Cumpra-se.

Diamanlino/MT, 24 de agosto de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal

ERRATA DO 6» SEXTO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ERRATA: na publicação feita no dia 25 de agosto 2022, Edição n° 4.054, 
página 175.
6o SEXTO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N° 001/2022
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Considerando, a importância de prestar condolências â família e o respeito ao legado.

DECRETA:

Art. 1o Fica decretado Luto Oficial por 3 (três) dias, sendo nos dias, 14,15 e 16 de agosto de 2022.

Art. 2o Durante o período de Luto oficial, fica suspenso o expediente no âmbito municipal, até as 13:00 do dia 15 de agosto exceto nas ativida­
des essenciais, como Saúde e Assistência Social.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 14 de agosto de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 105/2022 III - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOCHILAS COSTAIS FLEXÍVEIS 21 LTS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E CIDADES DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINOMT.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS 

VALOR: R$ 8.200,00 (Oito mil e Duzentos reais).

"'INTRATADO: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC- 
yÓES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 08.952.092/0001-11.

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO -  PREFEITO MUNICIPAL 

DIAMANTINO/MT, 12 DE AGOSTO DE 2022.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO REGULAMENTAR N" 110/
2022

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO REGULAMENTAR N° 110/ 
2022, publicado no Diário oficio AMM-MT, no dia 17 de Maio de 2022.

CORREÇÃO:

ONDE SE LÊ

Regulamenta o Programa de Desenvolvimento Econômico de Dia­
mantino • PRODED, cria a Comissão Técnica e dá outras providênci­
as.

MANOEL LOUREIRO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTI­
NO, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n° 072/2022, que criou 
'p ro g ra m a  de Desenvolvimento Econômico de Diamantino - PRODED;

E C R E T A:

Art. 1o O modelo de requerimento a ser utilizado será o constante no Ane­
xo I, devendo ser preenchido de forma digital, facultado apenas a assina­
tura do representante da empresa ou responsável ser física no papel im­
presso, ou por assinatura digital.

Art. 2o O protocolo do Requerimento, com todos os documentos em anexo 
exigidos pelo Art. 8o da Lei Complementar 72/2022, se dará na recepção 
da Prefeitura Municipal, ocasião em que será encaminhado ao Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Cidade para conhecimento, autuação em 
capa de processo administrativo, registro de numeração.

Art. 3o Fica criada a Comissão Técnica - CT para análise dos requerimen­
tos, sendo composta dos seguintes membros, conforme indicação de cada 
Secretaria envolvida:
I - Secretaria Municipal de Administração:

a) Claudiana de Souza Corrêa - Titular;

b) Camile da Silva Genro - Suplente.

II - Secretaria Municipal de Fazenda:

a) Pedro de Almeida Calvo - Titular;

b) Rodolfo Lázaro Tobias Porto Silva - Suplente.

a) Ricardo Batista Ferreira - Titular;

b) Mayara Luiza Ribeiro Rodrigues - Suplente.

IV - Procuradoria Geral do Município:

a) Ricardo Augusto Mendes Silva - Titular;

b) Ramon de Oliveira Martins - Suplente.

V - Secretários Auxiliares da CT indicados pelo Prefeito Municipal:

a) Djiony Almeida Mazur - integrante da Secretaria Municipal de Fazenda;

b) Eduardo Antônio Oliveira Martins - integrante da Unidade de Controle 
Interno Municipal.

Parágrafo único. Os membros da presente comissão, quando se tratar 
de servidor efetivo, seja titular ou suplente, receberão gratificação mensal, 
nos valores previstos em lei.

Art. 4o Fica designado o Sr. Ricardo Batista Ferreira, Presidente da Co­
missão Técnica.

Parágrafo Único: O Presidente da Comissão Técnica designará as datas 
para as reuniões ordinárias mensais, e convocará as reuniões extraordiná­
rias quando for o caso.

Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino/MT, 04 de Maio de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal 

ANEXO I

REQUERIMENTO DE ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA DE DE­
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO - PRODED

DADOS DO CONTRIBUINTE

Empresa: CNPJ:
Endereço:
E-mail: Telefone:

BENEFÍCIO FISCAL PRETENDIDO 

( )  IPTU desconto até 100%.

()  ISSQN desconto até 100% referente à construção civil da instalação ou 
ampliação.

( ) ISSQN redução da alíquota, respeitado o mínimo de 2% à luz da Lei 
complementar 116/2003.

( )  TAXAS desconto até 100% do valor devido pela aprovação de projeto 
de construção civil.

( )  ITBI desconto de até 100% para aquisição de imóvel objeto do exercício 
das atividades.

( ) TA X A S  (FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL EM GERAL) desconto de até 
100% para o valor devido em relação ao Poder de Polícia.
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Pretende-se a obtenção do(s) benefício(s) pelo prazo de

Encaminhamos à Comissão Técnica em anexo, a documentação exigida 
no Art. 8° da Lei Complementar 72/2022 para as análises.

Pede deferimento.

Diamantino-MT,__________________________________________

Assinatura do Representante ou Responsável

LEIA-SE:

Regulamenta o Programa de Desenvolvimento Econômico de Dia­
mantino - PRODED, cria a Comissão Técnica e dá outras providênci­
as.

MANOEL LOUREIRO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTI­
NO, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n° 072/2022, que criou
0 Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino - PRODED;

D E C R E T A :

rt. 1o O modelo de requerimento a ser utilizado será o constante no Ane­
xo I, devendo ser preenchido de forma digital, facultado apenas a assina­
tura do representante da empresa ou responsável ser física no papel im­
presso, ou por assinatura digital.

Art. 2o O protocolo do Requerimento, com todos os documentos em anexo 
exigidos pelo Art. 8” da Lei Complementar 72/2022, se dará na recepção 
da Prefeitura Municipal, ocasião em que será encaminhado ao Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Cidade para conhecimento, autuação em 
capa de processo administrativo, registro de numeração.

Art. 3o Fica criada a Comissão Técnica - CT para análise dos requerimen­
tos, sendo composta dos seguintes membros, conforme indicação de cada 
Secretaria envolvida:

1 - Secretaria Municipal de Administração:

a) Adriane Márcia Schimitt - Titular;

b) Camile da Silva Genro - Suplente.

II - Secretaria Municipal de Fazenda:

a) Pedro de Almeida Calvo - Titular;

b) Rodolfo Lá2aro Tobias Porto Silva - Suplente.

.I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade:

a) Ricardo Batista Ferreira - Titular;

b) Mayara Luiza Ribeiro Rodrigues - Suplente.

IV - Procuradoria Geral do Municiplo:

a) Ricardo Augusto Mendes Silva - Titular,

b) Ramon de Oliveira Martins - Suplente.

V - Secretários Auxiliares da CT indicados pelo Prefeito Municipal:

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino/MT, 12 de agosto de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal 

ANEXO I

REQUERIMENTO DE ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA DE DE­
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO - PRODED

DADOS DO CONTRIBUINTE

Empresa: ICNPJ:
Endereço:
E-mail: Telefone:

BENEFICIO FISCAL PRETENDIDO

( )  IPTU desconto até 100%.

()  ISSQN desconto até 100% referente à construção civil da instalação ou 
ampliação.

( ) ISSQN redução da alíquota, respeitado o mínimo de 2% á luz da Lei 
Complementar 116/2003.

( )  TAXAS desconto até 100% do valor devido pela aprovação de projeto 
de construção civil.

() ITBI desconto de até 100% para aquisição de imóvel objeto do exercício 
das atividades.

( ) TAXAS (FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL EM GERAL) desconto de a:é 
100% para o valor devido em relação ao Poder de Polícia.

Pretende-se a obtenção do(s) beneficio(s) pelo prazo ce

Encaminhamos à Comissão Técnica em anexo, a documentação exigida 
no Art. 8° da Lei Complementar 72/2022 para as análises.

Pede deferimento.

Diamantino-MT,__________________________________________

Assinatura do Representante ou Responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, LICITAÇÃO, EDUCAÇÃO E 
FINANCEIRO

LEI N.° 1.735/2022 DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (SIMP- 
DEC), O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
(CMPDC), A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFE­
SA CIVIL (COMPDEC), O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFE­
SA CIVIL”  (FUMDEC), O GRUPO INTEGRADO DE ATIVIDADES COOR­
DENADAS (GRAC), A BRIGADA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

a) Djiony Almeida Mazur - integrante da Secretaria Municipal de Fazenda;

b) Eduardo Antônio Oliveira Martins - integrante da Unidade de Controle 
Interno Municipal.

Parágrafo único. Os membros da presente comissão, quando se tratar 
ae servidor efetivo, seja titular ou suplente, receberão gratificação mensal, 
nos valores previstos em lei.

Art. 4o Fica designado o Sr. Ricardo Batista Ferreira, Presidente da Co­
missão Técnica.

Parágrafo Único: O Presidente da Comissão Técnica designará as datas 
para as reuniões ordinárias mensais, e convocará as reuniões extraordiná­
rias quando for o caso.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito do Município de Dom Aquino, Es­
tado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:
CAPITULO I

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL — SIMP- 
DEC

Art. 1o - Fica criado o Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil de 
Dom Aquino, mediante atuação conjunta do Poder Público Municipal, Es­
tadual e Federal e das entidades não governamentais, com o objetivo de 
implantar e manter uma política permanente de prevenção, controle e en-
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. MANOEL 
LOUREIRO NETO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, em relação ao 
requerimento de benefícios fiscais da empresa KRC DIAMANTINO SPE 
S.A (CNPJ: 46.274.305/0001-92), recebido na data 20.10.2022 no e-mail 
procuradoria@diamantino.mt.gov.br, na forma da Lei Complementar Municipal n° 
72/2022, DECIDE:

Extrai-se do Parecer Técnico emitido pela Comissão Técnica do Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED, através da Ata n° 
003/2022 oriunda da reunião ocorrida em 26 de outubro de 2022, opinando pelo 
indeferimento do pedido de extensão do benefício as empresas terceirizadas, por 
ausência de previsão legal, tendo em vista que o contribuinte do imposto ISSQN 
-  construção civil -  é o prestador de serviço, neste caso, a empresa Construtora 
Construart Ltda, conforme Art. 5o da Lei Complementar n° 116/2003

Em razão do exposto, na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal n° 
72/2022, APROVO na íntegra o Parecer Técnico emitido pela Comissão Técnica 
do Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED, através 
da Ata n° 003/2022 oriunda da reunião ocorrida em 26 de outubro de 2022.

Cumpra-se com o determinado e aprovado, dando ciência às Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente e Cidade, e da Fazenda, para acompanhamento e 
fiscalização quanto ao cumprimento da lei, assim como ciência da empresa 
beneficiada.

Publique-se.

Cumpra-se.

Diamantino/MT, 27 de outubro de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO 
Prefeito Municipal
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DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE DIAMANTINO
- PRODED-

Ata n° 002/2022 -  aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e vinte e dois, as quinze horas e trinta minutos reuniram-se na sala de 

reunião do departam ento de licitação os membros da Com issão Técnica 

do Programa de Desenvolvim ento Econômico de Diamantino -  PRODED 

que está subscrevem, onde analisou-se a docum entação recebida no dia 

10/08/2022, sob o protocolo n° 2999/2022 em resposta ao Ofício n° 
001/2022/PRODED emitido em 28/07/2022 para a em presa KRC 

DIAMANTINO SPE S.A (CNPJ: 46.274.305/0001-92). A Comissão 

Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DA 
REQUERENTE KRC DIAMANTINO SPE S.A (CNPJ: 46.274.305/0001- 
92) contido no requerimento protocolado sob o n° 2698/2022 em 

20/06/2022. Analisando a docum entação apresentada, verifica-se a 

entrega de todos os docum entos solicitados, assim como o contrato de 

prestação de serviço de construção civil firmado entre a contratante Kothe 

Logística Ltda e a contratada Construart Ltda. Os benefícios fiscais 

indicados pela Com issão Técnica à empresa KRC DIAMANTINO SPE S.A 
(CNPJ: 46.274.305/0001-92) são os seguintes: redução da alíquota de 

ISSQN para 2% (dois por cento); desconto de 100% (cem por cento) das 

TAXAS decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município; 

desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS devidas pela aprovação 

de projetos de construção civil da respectiva empresa solicitante. 

Observando-se que o benefício da redução de alíquota do ISSQN só terá 

efeito relacionado às obras pendentes, conform e cronograma, a partir da 

data 20/06/2022 recebimento do requerimento, conforme protocolo n° 

2698/2022, por derradeiro, em relação ao que já foi executado 

(construído), a alíquota de ISSQN aplicada até a data 19/06/2022 decorre 

da legislação municí
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os benefícios serão válidos até o prazo final do cronogram a de obra 

(dezem bro/2022), e, se por ventura tiver extensão no prazo, caberá a 

empresa justificar e apresentar novo cronograma, a ser submetido à nova 

análise da comissão. Na forma do art. 11 da Lei Com plem entar Municipal 

n° 72/2022, o presente parecer será encam inhado à Secretaria Municipal 

de Meio Am biente e Cidade, que o remeterá ao Senhor Prefeito Municipal 

para aprovação ou veto. A com issão alerta que, em caso de aprovação do 

parecer, a Lei Com plem entar Municipal n° 72/2022 deverá ser respeitada 

em todos os seus termos, em especial a prestação de contas prevista no 

art. 12, §3°, e o recolhimento dos 5% dos incentivos concedidos na forma 

dos arts. 18 e 19. Nada mais havendo a ser analisado, deu-se por 

encerrada a presente reunião.

Ricardo Batista Ferreira [ \ l  

Djiony Almeida M azur.

Adriane Márcia Schmitt 

Mayara Luiza Ribeiro Rodrigues 

Ramon de O liveira Martin 

Pedro de A lmeida Calv 

Camile da Silva Genro
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ATA N° 002/2022

Ata n° 002/2022 -  aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e dois, as quinze horas e trinta minutos reuniram-se na sala de 
reunião do departamento de licitação os membros da Comissão Técnica 
do Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED 
que está subscrevem, onde analisou-se a documentação recebida no dia 
10/08/2022, sob o protocolo n° 2999/2022 em resposta ao Ofício n° 001/ 
2022/PRODED emitido em 28/07/2022 para a empresa KRC DIAMANTI­
NO SPE S.A (CNPJ: 46.274,305/0001-92). A Comissão Técnica OPINA 
PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE KRC 
DIAMANTINO SPE S.A (CNPJ: 46.274.305/0001-92) contido no requeri­
mento protocolado sob o n° 2698/2022 em 20/06/2022. Analisando a docu­
mentação apresentada, verifica-se a entrega de todos os documentos soli­
citados, assim como o contrato de prestação de serviço de construção civil 
firmado entre a contratante Kothe Logística Ltda e a contratada Construart 
Ltda. Os benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica à empresa 
KRC DIAMANTINO SPE S.A (CNPJ: 46.274.305/0001-92) são os seguin­
tes: redução da alíquota de ISSQN para 2% (dois por cento); desconto de 
100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes do exercício do Poder de 
Policia do Município; desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS de- 

/—vidas pela aprovação de projetos de construção civil da respectiva empre- 
.a solicitante. Observando-se que o beneficio da redução de alíquota do 
ISSQN só terá efeito relacionado ás obras pendentes, conforme cronogra- 
ma, a partir da dala 20/06/2022 recebimento do requerimento, conforme 
protocolo n° 2698/2022, por derradeiro, em relação ao que já foi executado 
(construído), a alíquota de ISSQN aplicada até a data 19/06/2022 decorre 
da legislação municipal comum aos demais contribuintes. Ressalta-se que 
os benefícios serão válidos até o prazo final do cronograma de obra (de­
zembro/2022), e, se por ventura tiver extensão no prazo, caberá a empre­
sa justificar e apresentar novo cronograma, a ser submetido à nova aná­
lise da comissão. Na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal n° 
72/2022, o presente parecer será encaminhado à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Cidade, que o remeterá ao Senhor Prefeito Municipal pa­
ra aprovação ou veto. A comissão alerta que, em caso de aprovação do 
parecer, a Lei Complementar Municipal n° 72/2022 deverá ser respeitada 
em todos os seus termos, em especial a prestação de contas prevista no 
art. 12, §3°. e o recolhimento dos 5% dos incentivos concedidos na forma 
dos arts. 18 e 19. Nada mais havendo a ser analisado, deu-se por encer­
rada a presente reunião.

Ricardo Batista Ferreira________________________________________

^-Ojiony Almeida Mazur__________________________________ _______

Adriane Márcia Schmitt________________________________________

Mayara Luiza Ribeiro Rodrigues ________________________________

Ramon de Oliveira Martins_________ ____________________________

Pedro de Almeida Calvo__________ ___________________________

Camile da Silva Genro

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DA CHAMADA PUBLICA 012/
2022

A Prefeitura Municipal de Diamantino -  MT, através da sua Comissão Per­
manente de Licitação, vem por meio deste RETIFICAR o edital de Chama­
da Publica n° 012/2022, cujo objeto é CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO SERVIÇO DE BAR, 
LANCHONETE, BRINQUEDOS, AMBULANTES, ESPAÇO BAILE E CA- 
MAROTES PARA O EVENTO EM COMEMORAÇÃO DOS 294 ANOS 
DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO COM A REALIZAÇÃO DO EVENTO 
"AGRODIAMANTINO", passando a vigorar conforme segue abaixo:

1. Fica suprimido do edital o item 8 da relação de itens do chamamen­
to referente ao “ espaço baile” .

2. Tendo em vista a alteração não afetar a elaboração da proposta, fica 
mantida a data de abertura.

3. Por fim, esclarecemos que o Edital devidamente retificado poderá ser 
obtido junto ao Departamento de Licitação, durante o horário de expedien­
te e também estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Diamanti­
no -  MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Per­
manente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, 
através do telefone (65) 3336-6400/6422/6423.

Diamantino -  MT, 22 de Agosto de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO 
REFERENTE AO CONTRATO N° 029/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES­
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE APOIO ADMINISTRATI­
VO E OPERACIONAL COM SUBORDINAÇÃO E DEDICAÇÃO EXCLU­
SIVA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNIClPIO DE DIA- 
MANTINO/MT.

DO REAJUSTE:

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR ORIGINAL VALOR REAJUSTADO
MOTORISTA CNH C RS 6.570,00 |r $ 7.068,38__________ J

CONTRATADO: SOLUÇÃO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CPNJ N° 27.429.662/0001-38.

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO -  PREFEITO MUNICIPAL 

DIAMANTINO/MT.10 DE AGOSTO DE 2022.
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Ofício n° 004/2022/PRODED Diamantino, 27 de outubro de 2022.

AO ILMO
SR. RICARDO BATISTA FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CIDADE

Prezado Secretário,

Segue anexo copia da ata n° 003/2022, que deve ser encaminhada ao Prefeito 

Municipal para emissão da "Decisão Administrativa” e posterior publicação no site da 

AMM-MT.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

Adriàne Márcia Schmitt 
Membro da Comissão Técnica 

PRODED



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

COISSAO TÉCNICA DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE DIAMANTINO

- PRODED-

D IA M A N T IN O

Ata n° 003/2022 — aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e dois, as nove horas reuniram-se na sala de reunião do Gabinete do 
Prefeito Municipal os membros da Comissão * Técnica do Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED que está subscrevem, 
onde analisou-se a documentação recebida no dia 20/10/2022 através do e-mail 
procuradoria@diamantino.mt.gov.br, a justificativa complementar ao 
requerimento protocolado sob o n° 2698/2022 recebido em 20/06/2022 e ofício 
protocolado sob o n° 2999/2022 recebido em 10/08/2022 da empresa KRC 
DIAMANTINO SPE S.A (CNPj: 46.274 305/0001-92). A Comissão Técnica 
NEGOU A EXTENSÃO DO BENEFICIO AS EMPRESAS TERCEIRIZADAS, 
POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL, TENDO EM VISTA QUE O 
CONTRIBUINTE DO IMPOSTO DE ISSQN - CONSTRUÇÃO CIVIL - É O 
PRESTADOR DE SERVIÇO, NESTE CASO, A EMPRESA CONSTRUTORA 
CONSTRUART LTDA, CONFORME ART. 5o DA LEI COMPLEMENTAR N° 
116/2003. Na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, o 
presente parecer será encaminhado a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Cidade, que o remeterá ao Senhor ^refeito Municipal para aprovação ou veto A 
comissão alerta que, em caso de aptovaçáo do parecer, a Le,i Complementai 
Municipal n° 72/2022 devera ser respeitada em todos os seus termos, em 
especial a prestação de contas prevista no art. 12, §3°, e o recolhimento dos 5% 
dos incentivos concedidos na forma dos arts. 18 e 19. Nada mais havendo a ser 
analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.

Adriane Márcia Schmitt \

E d u a r d o  A n tô n io  O liv e ira  M a i t in s __^
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Ata n° 003/2022 -  aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e dois, as nove horas reuniram-se na sala de reunião do Gabinete do 
Prefeito Municipal os membros da Comissão Técnica do Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED que está subscrevem, 
onde analisou-se a documentação recebida no dia 20/10/2022 através do e-mail 
procuradoria@diamantino.mt.gov.br, a justificativa complementar ao 
requerimento protocolado sob o n° 2698/2022 recebido em 20/06/2022 e ofício 
protocolado sob o n° 2999/2022. recebido em 10/08/2022 da empresa KRC 
DIAMANTINO SPE S.A (CNPj 46.274,305/0001-92). A Comissão Técnica 
NEGOU A EXTENSÃO DO BENEFiCiO AS EMPRESAS TERCEIRIZADAS, 
POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL, TENDO EM VISTA QUE O 
CONTRIBUINTE DO IMPOSTO DE ISSQN - CONSTRUÇÃO CIVIL - É O 
PRESTADOR DE SERVIÇO, NESTE CASO, A EMPRESA CONSTRUTORA 
CONSTRUART LTDA, CONFORME ART. 5o DA LEI COMPLEMENTAR N° 
116/2003. Na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, o 
presente parecer será encaminhado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Cidade, que o remeterá ao Senhor ^refeito Municipai para aprovação ou veto. A 
comissão alerta que, em caso de aprovação do parecer, a Lei Complementai 
Municipal n° 72/202.2 devera ser respeitada em todos os seus termos, em 
especial a prestação de contas prevista no art. 12, §3°, e o recolhimento dos 5% 
dos incentivos concedidos na forma dos arts. 18 e 19. Nada mais havendo a ser

i* f* f  r t i r u  H a
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analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.

Ricardo Batista 

Djiony Almeida Mazur 

Adriane Márcia Schmitt

Mayara Luiza Ribeiro Rodrigues 

Ramon de Oliveira 

Pedro de Almeida Calvo 

Camile da Silva Genro 

Eduardo Antônio Oliveira Martins
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Ofício n° 003/2022/PRODED Diamantino, 24 de agosto de 2022.

AO ILMO
SR. RICARDO BATISTA FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CIDADE

Prezado Secretário,

Segue anexo copia da ata n° 002/2022, cópia da publicação na AMM-MT e 

duas copias da “Decisão Administrativa".

Conforme deliberado em ata, solicito que seja encaminhado ao Exmo. Prefeito 

Municipal para sansão ou veto.

No caso de sanção, deverá ser assinado o documento em anexo e dar a devida 

publicação.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

Adri
Membro

árcia Schmitt 
a Comissão Técnica 
PRODED

r e c e b i d o
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Ata n° 001/2022 -  aos v in te  e se is  d ias  do  m ês de  ju lh o  do ano  de 

do is  m il e v in te  e do is , as qu in ze  ho ras reu n iram -se  na sa la  de 

reun ião  do  de p a rta m e n to  de  lic itação  os m e m b ros  da C om issão  

T écn ica  do  P rog ram a de  D e se n vo lv im e n to  E conôm ico  de  D iam an tino  

-  P R O D E D  que  esta  subscrevem , para  d iscu tir  duas so lic ita çõe s  

receb idas  que  re fe re m -se  a Lei C o m p le m e n ta r n° 72 /2022 . A  p rim e ira  

d e libe ra ção  fo i sob re  o req ue rim en to  da em presa  KRC 

DIAMANTINO SPE S.A (CNPJ: 46.274.305/0001-92) p ro to co la d o  no 

d ia 20 de  ju n h o  de  2022  sob  o n° 2698. A n a lisa n d o  a d o cu m e n ta çã o  

ap resen tada , ve rifica -se  a au sên c ia  dos segu in tes  

re q u is ito s /d o cu m e n ta çã o  p rev is tos  no art. 8 o inc isos: IX - liv ro  de 

reg is tro  de em preg ad os ; XIII - co m p ro m isso  de  que na co n tra taçã o  

de  m ão  de obra  será  dada  p re fe rê n c ia  para  pessoas  res ide n tes  e 

do m ic ilia d a s  no M un ic íp io  de D iam a n tino  -  E s tado  de M a to  G rosso , 

XVI - co m p ro m isso  de  p re fe rênc ia  para com p ras  e con tra taçã o  de 

se rv iços , em  igua ld ad e  de  cond ições , em  fa vo r de  em p resa s  

se d ia da s  no M un ic íp io  de  D iam antino . S e rá  con ced id o  o p razo  de  60 

(sessen ta ) d ias  para  que  a em p resa  ap rese n te  os do cum e n tos  

ausen tes  con fo rm e  §2°, A rt. 8o: as e m p resa s  te rã o  o p razo  de  60 

(sessen ta ) d ias  para  resp o n d e r e ve n tu a is  q u e s tio n a m e n to s  do  Ó rgão  

responsáve l, sob  pena de  a rq u ivam e n to  do  ped ido . F icou de libe rado  

a inda  pe la  co m issão  que  a em p resa  de ixou  de a p re se n ta r o con tra to  

de  p res tação  de  se rv iço  de  con s truçã o  c iv il com  a em p resa  K O TH E  

LO G ÍS T IC A  LTD A , que  tam b ém  deve rá  se r a p rese n tad o  no m esm o 

p razo  sup rac itado . Na seq uê nc ia  fo i a n a lisa d o  o reque rim en to  da
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Empreendimentos -  CNPJ: 23.894.542/0001-50), p ro to co la d o  no 

d ia  10 de  ju n h o  de  2022  sob o n° 2672. A n a lis a n d o  a d o cu m e n ta çã o  

ap resen tada , ve rifica -se  au sênc ia  de  toda  a d o cu m e n ta çã o  p rev is ta  

nos inc isos  do art. 8o: I - p ro je to  de  in ves tim e n to  con s is ten te  de 

m em oria l d e sc ritivo  e ju s tifica tiva  de in te resse  neste  M un ic íp io ; II - 

p rev isão  de  recu rsos  a in ve s tir e p razos de  m a tu ra ção  dos 

inves tim en tos ; III - re lação  de p ro du tos  e e s tim a tiva  das qu an tidades ; 

IV - c ro n o g ra m a  fís ico -fin a n ce iro  das ob ras  c iv is , c ron og ram a  de 

ins ta la ção  e ope ra ção  dos eq u ipa m en to s ; V - p rev isão  da q u a n tid a d e  

de  em p re g o s  a se rem  ge rados; VI - cédu la  de  R eg is tro  G era l de 

Iden tidade  - RG  e C a d a s tro  de  P essoa  F ís ica  - C P F  do R equeren te , 

sendo  rep rese n tan te  p rocu ração ; VII - con tra to  soc ia l ou e s ta tu to  da 

em presa , de v id a m e n te  reg is trado  e a tua lizado ; VIII - C a rtão  do 

C adas tro  N ac iona l de  P essoa  Ju ríd ica  - C N P J e d isc rim in a çã o  da 

C la ss ifica çã o  N ac iona l de A tiv id a d e s  E co nô m icas  do  IB G E  (C N A E ); 

IX - liv ro  de  reg is tro  de  e m p reg ad os ; X - co m p rova ção  de 

regu la rid ad e  fisca l pe ran te  o M un ic íp io ; XI - co m p rova ção  de 

regu la rid ad e  fisca l Federa l; XII - q u an do  im óve l ob je to  de  concessão , 

ce rtidão  nega tiva  ou pos itiva  com  e fe itos  de  nega tiva  de  im postos  

m un ic ipa is ; XIII - co m p ro m isso  de  que  na co n tra taçã o  de m ão  de obra 

será  dada  p re fe rênc ia  para pessoas  res iden tes  e d o m ic ilia d a s  no 

M un ic íp io  de D iam a n tino  -  E s tado  de M ato  G rosso. XIV - po tenc ia l 

de  a tração  de novas em presas , com  in d icação  dos  respec tivos  ram os 

de  a tiv idade ; XV - com p rom isso  de  im p la n taçã o  de  p rog ram as de 

qua lidade , con se rva ção  de  energ ia , redução  de  perdas, ges tão  

am b ien ta l, m e lho ria  te cn o ló g ica  e re sp on sab ilida de  soc ia l; XVI -
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com p ro m isso  de  p re fe rên c ia  para  com p ras  e co n tra taçã o  de 

se rv iços , em  igua ld ad e  de  cond ições , em  fa vo r de  em p resa s  

sed ia da s  no M un ic íp io  de D iam an tino ; XVII -  e s tim a tiva  de 

fa tu ra m e n to  po r ano, m a jo rita riam e n te , pe lo  p reço  de  venda , dos 

bens e se rv iços  que  se rão  p ro du z id os  pe la  un idade  local bene fic iá ria , 

du ran te  o p razo  de con ce ssã o  dos  bene fíc ios ; XVIII - co m p ro m isso  

de lice n c ia m e n to  da fro ta  de  ve ícu los  no M un ic íp io , in c lus ive  da 

con tra tação  de  locação  de ve ícu los  reg is trad os  em  D iam antino ; XIX 

-  nos casos  de  am p liação , d e m o n s tra çã o  do v a lo r a d ic ion ad o  fisca l, 

resu ltan te  dos  in ves tim e n tos  incen tivados ; XX -  o b ed iê nc ia  às 

no rm as e s ta b e le c id a s  com  re lação  às po s tu ra s  m un ic ipa is , es ta du a is  

e federa is , p rin c ip a lm e n te  as re la tivas  à po lu içã o  e m e io  am b ien te . 

S erá  con ced id o  o p razo  de  60  (sessen ta ) d ias  para que  a em p resa  

ap rese n te  os d o cu m e n to s  au sen tes  co n fo rm e  §2°, art. 8o: as 

e m p resa s  te rão  o p razo  de  60  (sessen ta ) d ias  para  resp o n d e r 

e ve n tu a is  q u e s tio n a m e n to s  do  Ó rgão  responsáve l, sob  pena  de

a rq u ivam e n to  do  ped ido . N ada m a is  havendo  a se r ana lisado , deu- 

s ^ p o r  e n ce rra da  a p re sen te  reun ião .
A  Ip íA ^ t- l

Ferre ira

á ò  Ã f ifé n lo  Õl ive ira  M artins

Ram6rfde Oliveira Martins
/  '

P edro /de  Afn
uL ^

C am ilw cíà  SiK
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Ofício n° 001/2023/PRODED Diamantino, 13 de fevereiro de 2023.

AO ILMO
SR. RICARDO BATISTA FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CIDADE

Prezado Secretário,

Segue anexo cópia da ata n° 001/2023, que deverá ser encaminhada ao 

Prefeito Municipal para emissão da “Decisão Administrativa” e posterior publicação no 

site da AMM-MT.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

Membro da Comissão Técnica 
PRODED

p  p  r, E B I D O
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Ata n° 001/2023 -  aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e três, as quinze horas reuníram-se na sala de reunião da Licitação os membros 
da Comissão Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Diamantino -  PRODED que está subscrevem, onde analisou-se os 
requerimentos recebidos das empresas: AUTO POSTO TEODORO, TIRO 
TÁTICO -  ARMAS E MUNIÇÕES LTDA, TEODORO AGRO NEGOCIOS EIRELI, 
HIDROELÉTRICA DIAMANTINO LTDA, HIDROELÉTRICA SANTO ANTONIO I 
LTDA e HIDROELÉTRICA ÁGUA VERDE LTDA. Primeiramente analisou-se a
documentação recebida no dia 18/08/2022 sob n° de protocolo 3113/2022 da 
empresa AUTO POSTO TEODORO (CNPJ: 40.491.123/0001-97). A Comissão
Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DA 
REQUERENTE AUTO POSTO TEODORO (CNPJ: 40.491.123/0001-97) contido 
no requerimento protocolado sob o n° 3113/2022 em 18/08/2022. Analisando a 
documentação apresentada, verifica-se a entrega de todos os documentos 
solicitados. Os benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica à empresa 
AUTO POSTO TEODORO são os seguintes: desconto de 100% (cem por cento) 
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do imóvel onde se encontra a 
unidade da respectiva empresa. Desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS 
decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município. Ambos os descontos 
concedidos terão vigência pelo período de 05 (cinco) anos. Na sequência 
analisou-se o requerimento protocolado sob o n° 2023 no dia 16/08/2022 da 
empresa TIRO TÁTICO -  ARMAS E MUNIÇÕES LTDA (CNPJ: 
44.959.944/0001-66). A Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO 
PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE TIRO TÁTICO -  ARMAS E 
MUNIÇÕES LTDA (CNPJ: 44.959.944/0001-66) contido no requerimento 
protocolado sob o n° 2023/2022 em 16/08/2022. Analisando a documentação 
apresentada, verifica-se a entrega de todos os documentos solicitados. Os 
benefícios fiscais indicados pela.Comissão Técnica à empresa TIRO TÁTICO -  
ARMAS E MUNIÇÕES LTDA são os seguintes: desconto de 100% (cem por 
cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do imóvel onde se encontra 
a unidade da respectiva empresa. Desconto de 100% (cem por cento) das 
TAXAS decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município. Ambos os 
descontos concedidos terão vigência pelo período de 05 (cinco) anos. Na 
sequência analisou-se o requerimento sob protocolo n° 3146/2022 datado de 
29/08/2022 da empresa TEODORO AGRO NEGOCIOS EIRELI (CNPJ: 
42.424.449/0001-27). A  Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO 
PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE TEODORO AGRO NEGOCIOS 
EIRELI (CNPJ: 42.424.449/0001-27) contido no requerimento protocolado sob o 
n° 3146/2022 em 29/08/2022. Analisando a documentação apresentada, verifica- 
se a entrega de todos os documentos solicitados. Os benefícios fiscais indicados 
pela Comissão Técnica à empresa TIRO TÁTICO -  ARMAS E MUNIÇÕES LTDAff# V
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são os seguintes: desconto de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU dó imóvel onde se encontra a unidade da respectiva 
empresa. Desconto de 100% (cem por cento)'das TAXAS decorrentes do 
exercício do Poder de Polícia do Município. Ambos os descontos concedidos 
terão vigência pelo período de 05 (cinco) anos. Na sequência analisou-se o 
requerimento recebido no dia 01/02/2023 da empresa HIDROELÉTRICA 
DIAMANTINO LTDA (CNPJ: 44.461.290/0001-46). A Comissão Técnica OPINA 
PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE 
HIDROELÉTRICA DIAMANTINO LTDA (CNPJ: 44.461.290/0001-46) contido 
no requerimento recebido no dia 01/02/2023. Analisando a documentação 
apresentada, verifica-se a entrega de todos os documentos solicitados. Os 
benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica à empresa 
HIDROELÉTRICA DIAMANTINO LTDA são: redução da alíquota de ISSQN para 
2% (dois por cento); desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes 
do exercício do Poder de Polícia do Município; desconto de 100% (cem por
cento) do Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis - ITBI devido 
para aquisição do imóvel objeto do exercício das atividades; desconto de 100% 
(cem por cento) das TAXAS devidas pela aprovação de projetos de construção 
civil da respectiva empresa solicitante. Ressalta-se que os benefícios serão 
válidos até o prazo final do cronograma de obra (setembro/2024), e, se por 
ventura tiver extensão no prazo, caberá a empresa justificar e apresentar novo 
cronograma, a ser submetido à nova análise da comissão. Na sequência 
analisou-se o requerimento recebido no dia 01/02/2023 da empresa 
HIDROELÉTRICA SANTO ANTONIO I LTDA (CNPJ: 22,933.751/0001-01). A 
Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DA 
REQUERENTE HIDROELÉTRICA SANTO ANTONIO I LTDA (CNPJ: 
22.933.751/0001-01) contido no requerimento recebido no dia 01/02/2023. 
Analisando a documentação apresentada, verifica-se a entrega de todos os 
documentos solicitados. Os benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica
à empresa HIDROELÉTRICA SANTO ANTONIO I LTDA são: redução da 
alíquota de ISSQN para 2% (dois por cento); desconto de 100% (cem por cento) 
das TAXAS decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município; desconto 
de 100% (cem por cento) do Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens 
Imóveis - ITBI devido para aquisição do imóvel objeto do exercício das 
atividades; desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS devidas pela
a p r o v a ç ã o  d e  p r o je t o s  d e  c o n s t r u ç ã o  c iv i l  d a  r e s p e c t i v a  e m p r e s a  s o l ic i t a n t e .  

Ressalta-se que os benefícios serão válidos até o prazo final do cronograma de 
obra (setembro/2024), e, se por ventura tiver extensão no prazo, caberá a 
empresa justificar e apresentar novo cronograma, a ser submetido à nova análise 
da comissão. Por último, analisou-se o requerimento recebido no dia 01/02/2023 
da empresa HIDROELÉTRICA ÁGUA VERDE LTDA (CNPJ: 22.141.127/0001-
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63). A Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO 
DA REQUERENTE HIDROELÉTRICA ÁGUA VERDE LTDA (CNPJ: 
22.141.127/0001-63) contido no requerimento 'recebido no dia 01/02/2023.
Analisando a documentação apresentada, verifica-se a entrega de todos os 
documentos solicitados. Os benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica 
à empresa HIDROELÉTRICA ÁGUA VERDE LTDA são: redução da alíquota de 
ISSQN para 2% (dois por cento); desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS 
decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município; desconto de 100%
(cem por cento) do Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis - 
ITBI devido para aquisição do imóvel objeto do exercício das atividades; 
desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS devidas pela aprovação de 
projetos de construção civil da respectiva empresa solicitante. Ressalta-se que 
os benefícios serão válidos até o prazo final do cronograma de obra 
(setembro/2024), e, se por ventura tiver extensão no prazo, caberá a empresa 
justificar e apresentar novo cronograma, a ser submetido à nova análise da 
comissão. Na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, o 
presente parecer será encaminhado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Cidade, que o remeterá ao Senhor Prefeito Municipal para aprovação ou veto. A 
comissão alerta que, em caso de aprovação do parecer, a Lei Complementar 
Municipal n° 72/2022 deverá ser respeitada em todos os seus termos, em 
especial a prestação de contas prevista no art. 12, §3°, e o recolhimento dos 5% 
dos incentivos concedidos na forma dos arts. 18 e 19. Nada mais havendo a ser 
analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.

PREFEITURA MUNICIPAL OE DIAMANTINO
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Ata n° 001/2023 -  aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e três, as quinze horas reuniram-se na sala de reunião da Licitação os membros 
da Comissão Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Diamantino -  PRODED que está subscrevem, onde analisou-se os 
requerimentos recebidos das empresas: AUTO POSTO TEODORO, TIRO 
TÁTICO -  ARMAS E MUNIÇÕES LTDA, TEODORO AGRO NEGOCIOS EIRELI, 
HIDROELÉTRICA DIAMANTINO LTDA, HIDROELÉTRICA SANTO ANTONIO I 
LTDA e HIDROELÉTRICA ÁGUA VERDE LTDA. Primeiramente analisou-se a 
documentação recebida no dia 18/08/2022 sob n° de protocolo 3113/2022 da 
empresa AUTO POSTO TEODORO (CNPJ: 40.491.123/0001-97). A Comissão 
Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DA 
REQUERENTE AUTO POSTO TEODORO (CNPJ: 40.491.123/0001-97) contido 
no requerimento protocolado sob o n° 3113/2022 em 18/08/2022. Analisando a 
documentação apresentada, verifica-se a entrega de todos os documentos 
solicitados. Os benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica à empresa 
AUTO POSTO TEODORO são os seguintes, desconto de 100% (cem porcento) 
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do imóvel onde se encontra a 
unidade da respectiva empresa. Desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS 
decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município. Ambos os descontos 
concedidos terão vigência pelo período de 05 (cinco) anos. Na sequência 
analisou-se o requerimento protocolado sob o n° 2023 no dia 16/08/2022 da 
empresa TIRO TÁTICO -  ARMAS E MUNIÇÕES LTDA (CNPJ: 
44.959.944/0001-66). A Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO 
PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE TIRO TÁTICO -  ARMAS E 
MUNIÇÕES LTDA (CNPJ: 44.959.944/0001-66) contido no requerimento 
protocolado sob o n° 2023/2022 em 16/08/2022. Analisando a documentação 
apresentada, verifica-se a entrega de todos os documentos solicitados. Os 
benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica à empresa TIRO TÁTICO -  
ARMAS E MUNIÇÕES LTDA são os seguintes: desconto de 100% (cem por 
cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do imóvel onde se encontra 
a unidade da respectiva empresa. Desconto de 100% (cem por cento) das 
TAXAS decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município. Ambos os 
descontos concedidos terão vigência pelo período de 05 (cinco) anos. Na 
sequência analisou-se o requerimento sob protocolo n° 3146/2022 datado de 
29/08/2022 da empresa TEODORO AGRO NEGOCIOS EIRELI (CNPJ: 
42.424.449/0001-27). A  Comissão Técnica O P IN A  PELO DEFERIMENTO 
PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE TEODORO AGRO NEGOCIOS 
EIRELI (CNPJ: 42.424.449/0001-27) contido no requerimento protocolado sob o 
n° 3146/2022 em 29/08/2022. Analisando a documentação apresentada, verifica- 
se a entrega de todos os documentos solicitados. Os benefícios fiscais indicados 
pela Comissão Técnica à empresa TIRO TÁTICO-ARM AS E MUNIÇÕES LTDAV
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são os seguintes: desconto de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU do imóvel onde se encontra a unidade da respectiva 
empresa. Desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes do 
exercício do Poder de Polícia do Município. Ambos os descontos concedidos 
terão vigência pelo período de 05 (cinco) anos. Na sequência analisou-se o 
requerimento recebido no dia 01/02/2023 da empresa HIDROELÉTRICA 
DIAMANTINO LTDA (CNPJ: 44,461.290/0001-46). A Comissão Técnica OPINA 
PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE 
HIDROELÉTRICA DIAMANTINO LTDA (CNPJ: 44.461.290/0001-46) contido 
no requerimento recebido no dia 01/02/2023. Analisando a documentação 
apresentada, verifica-se a entrega de todos os documentos solicitados. Os 
benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica à empresa 
HIDROELÉTRICA DIAMANTINO LTDA são: redução da alíquota de ISSQN para 
2% (dois por cento); desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes 
do exercício do Poder de Polícia do Município; desconto de 100% (cem por
cento) do Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis - ITBI devido 
para aquisição do imóvel objeto do exercício das atividades; desconto de 100% 
(cem por cento) das TAXAS devidas pela aprovação de projetos de construção 
civil da respectiva empresa solicitante. Ressalta-se que os benefícios serão 
válidos até o prazo final do cronograma de obra (setembro/2024), e, se por 
ventura tiver extensão no prazo, caberá a empresa justificar e apresentar novo 
cronograma, a ser submetido à nova análise da comissão. Na sequência 
analisou-se o requerimento recebido no dia 01/02/2023 da empresa 
HIDROELÉTRICA SANTO ANTONIO I LTDA (CNPJ: 22,933.751/0001-01). A 
Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DA 
REQUERENTE HIDROELÉTRICA SANTO ANTONIO I LTDA (CNPJ: 
22.933.751/0001-01) contido no requerimento recebido no dia 01/02/2023. 
Analisando a documentação apresentada, verifica-se a entrega de todos os 
documentos solicitados. Os benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica
à empresa HIDROELÉTRICA SANTO ANTONIO I LTDA são: redução da 
alíquota de ISSQN para 2% (dois por cento); desconto de 100% (cem por cento) 
das TAXAS decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município; desconto 
de 100% (cem por cento) do Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens 
Imóveis - ITBI devido para aquisição do imóvel objeto do exercício das 
atividades; desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS devidas pela
aprovação de projetos de construção civil da respectiva empresa solicitante.
Ressalta-se que os benefícios serão válidos até o prazo final do cronograma de 
obra (setembro/2024), e, se por ventura tiver extensão no prazo, caberá a 
empresa justificar e apresentar novo cronograma, a ser submetido à nova análise 
da comissão. Por último, analisou-se o requerimento recebido no dia 01/02/2023 
da empresa HIDROELÉTRICA ÁGUA VERDE LTDA (CNPJ: 22.141.127/0001-
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63). A Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO 
DA REQUERENTE HIDROELÉTRICA ÁGUA VERDE LTDA (CNPJ: 
22.141.127/0001-63) contido no requerimento recebido no dia 01/02/2023. 
Analisando a documentação apresentada, verifica-se a entrega de todos os 
documentos solicitados. Os benefícios fiscais indicados pela Comissão Técnica 
à empresa HIDROELÉTRICA ÁGUA VERDE LTDA são: redução da alíquota de 
ISSQN para 2% (dois por cento); desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS 
decorrentes do exercício do Poder de Polícia do Município; desconto de 100% 
(cem por cento) do Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis - 
ITBI devido para aquisição do imóvel objeto do exercício das atividades; 
desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS devidas pela aprovação de 
projetos de construção civil da respectiva empresa solicitante. Ressalta-se que 
os benefícios serão válidos até o prazo final do cronograma de obra 
(setembro/2024), e, se por ventura tiver extensão no prazo, caberá a empresa 
justificar e apresentar novo cronograma, a ser submetido à nova análise da 
comissão. Na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, o 
presente parecer será encaminhado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Cidade, que o remeterá ao Senhor Prefeito Municipal para aprovação ou veto. A 
comissão alerta que, em caso de aprovação do parecer, a Lei Complementar 
Municipal n° 72/2022 deverá ser respeitada em todos os seus termos, em 
especial a prestação de contas prevista no art. 12, §3°, e o recolhimento dos 5% 
dos incentivos concedidos na forma dos arts. 18 e 19. Nada mais havendo a ser
analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.

Ricardo Batista Ferreira 

Djiony Almeida Mazur 

Adriane Márcia Schmitt 

Pedro de Almeida Calvo 

Camile da Silva Genro 

Eduardo Antônio Oliveira Martins
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Ata n° 002/2023 -  aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
três, as sete horas reuniram-se na sala de reunião do Gabinete do Prefeito Municipal os 
membros da Comissão Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Diamantino -  PRODED que está subscrevem, onde analisou-se os requerimentos 
recebidos das empresas: D6 EMPREENDIMENTOS LTDA e UNITED BOX LTDA. 
Primeiramente analisou-se a documentação recebida no dia 04/08/2023 sob n° de 
protocolo 2094/2023 da empresa UNITED BOX LTDA (CNPJ: 42.538.780/0001-78). A 
Comissão Técnica analisou a documentação apresentada, verificou a ausência dos 
seguintes requisitos/documentos previstos no Art. 8o, incisos: IV - cronograma físico- 
financeiro das obras civis, cronograma de instalação e operação dos equipamentos, 
discriminando a execução da obra do início ao termino, XII - quando imóvel objeto de 
concessão, certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de impostos 
municipais, cópia do pedido de aprovação do projeto pelo Departamento de Engenharia 
do município, certidão atualizada de inteiro teor do imóvel. Será concedido o prazo de 
60 dias para que a empresa apresente os documentos ausentes conforme Art. 8o - §2°: 
as empresas terão o prazo de 60 (sessenta) dias para responder eventuais 
questionamentos do Órgão responsável, sob pena de arquivamento do pedido. Na 
sequência analisou-se o requerimento sob protocolo n° 2526/2023 datado de 
12/09/2023 da empresa D6 EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24). 
A Comissão Técnica analisando a documentação apresentada, verificou a ausência dos 
seguintes requisitos/documentos previstos no Art. 8o, incisos: I - projeto de investimento 
consistente de memorial descritivo e justificativa de interesse neste Município, com 
ressalva para que seja entregue todo o projeto arquitetônico, IV - cronograma físico- 
financeiro das obras civis, cronograma de instalação e operação dos equipamentos, 
ambos assinados por profissional competente, a certidão atualizada de inteiro teor do 
imóvel e, ainda, solicitamos esclarecimentos sobre o empreendimento atendendo todo 
o objetivo do programa previsto no Art. 1o, em especial, desenvolvimento social. Será
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Ata n° 002/2023 — aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e três, as sete horas reuniram-se na sala de reunião do 
Gabinete do Prefeito Municipal os membros da Comissão Técnica do Pro­
grama de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED que 
está subscrevem, onde analisou-se os requerimentos recebidos das em­
presas: D6 EMPREENDIMENTOS LTDA e UNITED BOX LTDA. Primeira­
mente analisou-se a documentação recebida no dia 04/08/2023 sob n° de 
protocolo 2094/2023 da empresa UNITED BOX LTDA (CNPJ: 42.538.780/ 
0001-78). A Comissão Técnica analisou a documentação apresentada, ve­
rificou a ausência dos seguintes requisitos/documentos previstos no Art. 
8o, incisos: IV - cronograma físico-financeiro das obras civis, cronograma 
de instalação e operação dos equipamentos, discriminando a execução da 
obra do início ao termino, XII - quando imóvel objeto de concessão, certi­
dão negativa ou positiva com efeitos de negativa de impostos municipais, 
cópia do pedido de aprovação do projeto pelo Departamento de Engenha­
ria do município, certidão atualizada de inteiro teor do imóvel. Será con­
cedido o prazo de 60 dias para que a empresa apresente os documentos 
ausentes conforme Art. 8° - §2°: as empresas terão o prazo de 60 (ses­
senta) dias para responder eventuais questionamentos do Órgão respon­
sável, sob pena de arquivamento do pedido. Na sequência analisou-se o 
requerimento sob protocolo n° 2526/2023 datado de 12/09/2023 da empre­
sa D6 EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24). A Co­
missão Técnica analisando a documentação apresentada, verificou a au­
sência dos seguintes requisitos/documentos previstos no Art. 8°, incisos: I 
- projeto de investimento consistente de memorial descritivo e justificativa 
de interesse neste Município, com ressalva para que seja entregue todo o 
projeto arquitetônico, IV - cronograma físico-financeiro das obras civis, cro­
nograma de instalação e operação dos equipamentos, am bos  a ss in ados  

p o r  p ro fiss iona l com petente, a certidão atualizada de inteiro teor do imóvel 
e, ainda, solicitamos esclarecimentos sobre o empreendimento atendendo 
todo o objetivo do programa previsto no Art. 1°, em especial, d esenvo lv i­

m ento soc ia l. Será concedido o prazo de 60 dias para que a empresa apre­
sente os documentos ausentes conforme Art. 8o - §2°: as empresas terão 
o prazo de 60 (sessenta) dias para responder eventuais questionamentos 
do Órgão responsável, sob pena de arquivamento do pedido. Nada mais 
havendo a ser analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.

Milton Mateus Criveletto

Adriane Márcia Schmitt

Pedro de Almeida Calvo

Ramon de Oliveira Martins

João Paulo S. O. Barbosa

DECRETO N°. 148, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.023

“D isp õe  sobre  a p ro rrogação  do  P ro c e s so  Se letivo  S im p lificado  n° 

005/2022 e dá outras p rov idências".

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições:
CONSIDERANDO o disposto no item 18.11, do Edital de Abertura do Pro­
cesso Seletivo Simplificado n°. 005/2022:

DECRETA:
Art. 1o. Fica prorrogado, a validade do Processo Seletivo Simplificado n°. 
005/2022, do município de Diamantino/MT, por mais 01 (um) ano ou até a 
abertura de Concurso Público.

Art. 2o. As convocações dos aprovados/classificados no Processo Seletivo 
Simplificado n°. 005/2022, conforme a lista de classificação homologada, 
respeitando as quantidades de vagas estabelecidas e ordem de classifica­
ção, nos termos do Edital de Abertura.

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino, 21 de setembro de 2023

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 328/2023

"Nomeia membros para a nova Composição do Conselho Municipal de 
Cultura do biênio 2023 à 2025, do Município de Diamantino/MT'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO
GROSSO. Sr. MANOEL LOUREIRO NETO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear nova Composição do Conselho Municipal de Cultura do 
biênio 2023 à 2025, do Município de Diamantino/MT:

REPRESENTANTES DO GOVERNO

NOME FUNÇÃO CPF
Raquel Pinho Presidente 545.444.

401-49
Andressa Lavinia Vice Presidente 021.102.

741-31
Mylene Paese Secretária Geral 206.735.581

34
Louise de Almeida Godóes Representante/Prefeitura 013.567.331

31
Donata Glorinha F Do Nasci­
mento

Suplente Vice Í391-1o1

Sidney Cerdeira Suplente ( Secretaria) 722-078

Juçara Ramos Magalhães Suplente Representante/Pre- 652.238.
feitura 701-82

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

NOME ^ t it u ^ ã o r é p r é : ] f u n ç Ao CPF

Jurema Nunes Miran­
da

Professora f e ,lar Mem‘ 486.881.
691.87

Sonia Aparecida Da S
L Pires

APMED Titular Mem-

Jacildo Siqueira Pinho Presidente do CMS Titular Mem­
bro

468.509.
021.72

Irenilda Almeida da Sil­
va

Professora Titular Mem- 762.088.
771-72

Luiz Alberto Moreira 
da Silva

Professor ^TOular Mem- 970.580.
331.53

Marina Gomes de Ar­
ruda Museu Suplente

Membro
468.475.
961-04

Aparicio V Siqueira SINTRAF Suplente
Membro

048.310.
201.68

Marlethy A de Oliveira Conselho de Saúde Suplente
Membro

Edlvino Muniz De Arru- 
da ( DIDI) Radio Parecis Suplente

Membro
719.296.
571-53

Minervina Viola De Cocho Suplente 022.888.
Membro 1801-80

REPRESENTANTES DOS PRODUTORES CULTURAIS

NOME ! Representação f u n c Ao CPF

Wiran Da Silva i Músico Titular Mem­
bro

588.881. 
795.34

Flávio V Da Silva 
Souza Artesão Titular Mem­

bro
Sérgio Reinaldo 
Rosman Escritor Titular Mem­

bro
206.099.
309-15

Jefferson Rodrigues 
da Silva

Samba Diamantes Profes­
sor/Musica

Suplente
Membro

014.406.
451.08

Januário de Almeida Velha Guarda Suplente
Membro
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Ata n° 003/2023 -  aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 

e três, as oito horas e quinze minutos reuniram-se na sala de reunião do

Gabinete do Prefeito Municipal os membros da Comissão Técnica do Programa 

de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED que está 

subscrevem. Foi analisado os documentos que foram requeridos das empresas: 

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA e UNITED BOX LTDA, conforme consta na Ata 
n° 002/2023. Primeiramente analisou-se a documentação que faltava, que foi 

anexada aos documentos recebidos no dia 04/08/2023 sob n° de protocolo 

2094/2023 da empresa UNITED BOX LTDA (CNPJ: 42.538.780/0001-78). 
Analisando a documentação apresentada, verifica-se a entrega de todos os 

documentos solicitados. A Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO 
PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE, sendo os jDenefícios fiscais 

indicados pela Comissão Técnica à empresa: desconto de 100% (cem por cento) 

do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do imóvel onde se encontra a 

unidade da respectiva empresa, pelo período de 03 (três) anos 

(2024/2025/2026); desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes 

do exercício do Poder de Polícia do Município, pelo período de 03 (três) anos 

(2024/2025/2026) restrito somente a atividade econômica principal 
(academia); redução da alíquota de ISSQN de construção civil para 2% (dois 

por cento) relacionado às obras pendentes, conforme cronograma físico- 

financeiro, a partir da data 04/08/2023 (recebimento do requerimento), conforme 

protocolo n° 2094/2023, por derradeiro, em relação ao que já foi executado 

(construído), a alíquota de ISSQN aplicada até a data 04/08/2023 decorrerá da 

legislação municipal comum aos demais contribuintes. Por fim, ainda em relação 

ao ISSQN, ressalta-se que o benefício será válido até o prazo final do 

cronograma de obra (dezembro/2023), e, se por ventura tiver extensão no prazo, 

caberá a empresa justificar e apresentar novo cronograma, a ser submetido à 
nova análise da comissão. Na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal 
n° 72/2022, o presente parecer será encaminhado à Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Cidade, que o remeterá ao Senhor Prefeito Municipal para 

aprovação ou veto. A comissão alerta que, em caso de aprovação do parecer, a 

Lei Complementar Municipal n° 72/2022 deverá ser respeitada em todos os seus
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termos, em especial a prestação de contas prevista no art. 12, §3°, e o 

recolhimento dos 5% dos incentivos concedidos na forma dos arts. 18 e 19. Na 

sequência analisou-se a documentação que faltava, as mesmas foram 

protocoladas no dia 17/11/2023 sob o protocolo n° 3188/2023, e foram anexadas 

aos documentos recebidos sob o protocolo n° 2526/2023 datado de 12/09/2023 

da empresa D6 EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24). 
Analisando a documentação apresentada, foi verificada a ausência de uma 

certidão de inteiro teor solicitada anteriormente, bem como, constatou-se que o 

cronograma físico-financeiro foi apresentado com valor de referência 

desatualizado (Sinapi Ago/2016). A Comissão decidiu pela expedição de novo 

oficio a fim de que a empresa apresente matricula atualizada do imóvel e novo 
cronograma físico-financeiro com valor de referência atualizado (Sinapi
atual). Será concedido o prazo de 60 dias para que a empresa apresente os 

documentos ausentes conforme Art. 8o - §2°: as empresas terão o prazo de 60 

(sessenta) dias para responder eventuais questionamentos do Órgão 

responsável, sob pena de arquivamento do pedido. Nada mais havendo a ser 

analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT 

DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE DIAMANTINO -  PRODED.

DIAMANTINO

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. MANOEL 
LOUREIRO NETO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, em relação 

ao requerimento de benefícios fiscais da empresa D6 EMPREENDIMENTOS 
LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24), protocolado em 11.01.2024, na forma da 

Lei Complementar Municipal n° 72/2022, DECIDE:

Extrai-se do Parecer Técnico emitido pela Comissão Técnica do Programa de 

Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED, através da Ata n° 

001/2024 oriunda da reunião ocorrida em 23 de janeiro de 2024, opinando pelo 

deferimento parcial do pedido da requerente D6 EMPREENDIMENTOS LTDA 
(CNPJ: 46.980.118/0001 -24), para a concessão dos seguintes benefícios fiscais:

- redução da alíquota de ISSQN para 3% (três por cento) relacionado às obras 

do ‘‘Condomínio Florais da Serra” conforme cronograma físico-financeiro 

apresentado;

- desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes do exercício do 

Poder de Polícia do Município, pelo período de 02 (dois) anos;

- desconto de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano - 

IPTU do imóvel onde se encontra a unidade da respectiva empresa, pelo período 

de 02 (dois) anos.

OBSERVAÇÕES:

- Todos os benefícios ora concedidos serão contados a partir do início da 

construção do empreendimento, cabendo a empresa formalizar ao município 

documento quanto a isso.

O Parecer Técnico ressaltou, ainda, que a empresa D6 EMPREENDIMENTOS 
LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24) deverá respeitar rigorosamente os termos 
da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, em especial à prestação de contas 

prevista no art. 12, §3°.
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT
Em razão do exposto, na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal n°

72/2022, APROVO na íntegra o Parecer Técnico emitido pela Comissão Técnica 

do Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED, 

através da Ata n° 001/2024 oriunda da reunião ocorrida em 23 de agosto de 

2024.

Cumpra-se com o determinado e aprovado, dando ciência à Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente e Cidade e da Fazenda, para acompanhamento 

e fiscalização quanto ao cumprimento da lei, assim como ciência da empresa 

beneficiada.

Diamantino, 25 de janeiro de 2024.

Man • Ne
Prefeito Municipal

i Neto



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ 03.648.540/0001-74

C.I. N° 03/2024/SEMCID Diamantino, 25 de janeiro de 2024.

De: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E CIDADES

Para: GABINETE

Assunto: ATA N° 001/2024 -  PRODED e DECISÃO ADMINISTRATIVA PARA
ASSINATURA

Exmo. Prefeito Municipal,

Venho através deste encaminhar aos Vossos cuidados cópia da Ata n° 001/2024-PRODED onde 
foi discutida a solicitação da empresa D-6 Empreendimentos Ltda.

Anexo a esta, segue a Decisão Administrativa que compete exclusivamente ao Prefeito Municipal 
aprovar ou vetar.

Caso haja aprovação ou veto, a mesma deverá ser publicada no Diário dos Município -  AMM. 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

ADRIANE MÁRCIA SCHMITT
Coordenadora Administrativa 

Matrícula 6530.1

?vaniüa 9dartins JH. jllè ss io  
Chefe de Gabinete 

Diamantino -  MT 
Portaria n»245/2021

z ^ r i o i

Av. Desembargador J. P. F. Mendes, 2287 — Centro — Fone: (65) 3336-6400
Diamantino -  MT - CEP 78.400-000 

www.diamantino.mt.gov.br



COMISSÃO TÉCNICA DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE DIAMANTINO

- PRODED-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

DIAM ANTINO

Ata n° 001/2024 — aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte e quatro, as quinze horas e quinze minutos reuniram-se na sala de reunião 

do Gabinete do Prefeito Municipal os membros da Comissão Técnica do 

Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED que está 

subscrevem. Foi analisado os documentos que foram requeridos da empresa: 

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24), conforme consta 
na Ata n° 003/2023 (matricula atualizada do imóvel e novo cronograma físico- 

financeiro com valor de referência atualizado (Sinapi atual). Primeiramente 

analisou-se a documentação que faltava, que foi anexada aos documentos 

recebidos no dia 11 de janeiro de 2024, verifica-se a entrega de todos os 

documentos solicitados. A Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO 
PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE, sendo os benefícios fiscais 

indicados pela Comissão Técnica à empresa: desconto de 100% (cem por cento) 

do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do imóvel onde se encontra a 

unidade da respectiva empresa, pelo período de 02 (dois) anos; desconto de 

100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes do exercício do Poder de Polícia 

do Município, pelo período de 02 (dois) anos; redução da alíquota de ISSQN de 
construção civil para 3% (três por cento) relacionado às obras do “Condomínio 

Florais da Serra” conforme cronograma físico-financeiro apresentado no dia 

11/01/2024. Todos os benefícios ora concedidos serão contados a partir do 

início da construção do empreendimento, cabendo a empresa formalizar ao 

município documento quanto a isso. Na forma do art. 11 da Lei Complementar 

Municipal n° 72/2022, o presente parecer será encaminhado à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Cidade, que o remeterá ao Senhor Prefeito 

Municipal para aprovação ou veto. A comissão alerta que, em caso de aprovação do 

parecer, a Lei Complementar Municipal n° 72/2022 deverá ser respeitada em todos os 
seus termos, em especial a prestação de contas prevista no art. 12, §3°, e o 
re c o lh im e n to  d o s  5 %  d o s  in c e n t iv o s  c o n c e d id o s  na forma dos arts. 18 e 19. Nada mais 
havendo a ser analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.

Edes Franciscato Beia_________________________________ ___________________

Adriane Márcia Schmitt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

COMISSÃO TÉCNICA DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE DIAMANTINO

- PRODED-

P R E F E I T U R A

DIAM ANTINO
(JMfcOCKDe MAK HUMW*»

Ata n° 001/2024 -  aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte e quatro, as quinze horas e quinze minutos reuniram-se na sala de reunião 

do Gabinete do Prefeito Municipal os membros da Comissão Técnica do 

Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED que está 

subscrevem. Foi analisado os documentos que foram requeridos da empresa: 

D6 EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24), conforme consta 

na Ata n° 003/2023 (matricula atualizada do imóvel e novo cronograma físico- 

financeiro com valor de referência atualizado (Sinapi atual). Primeiramente 

analisou-se a documentação que faltava, que foi anexada aos documentos 

recebidos no dia 11 de janeiro de 2024, verifica-se a entrega de todos os 

documentos solicitados. A Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO 
PARCIAL DO PEDIDO DA REQUERENTE, sendo os benefícios fiscais 

indicados pela Comissão Técnica à empresa: desconto de 100% (cem por cento) 

do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do imóvel onde se encontra a 

unidade da respectiva empresa, pelo período de 02 (dois) anos; desconto de 

100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes do exercício do Poder de Polícia 

do Município, pelo período de 02 (dois) anos; redução da alíquota de ISSQN de 

construção civil para 3% (três por cento) relacionado às obras do “Condomínio 

Florais da Serra” conforme cronograma físico-financeiro apresentado no dia 

11/01/2024. Todos os benefícios ora concedidos serão contados a partir do 
início da construção do empreendimento, cabendo a empresa formalizar ao 

município documento quanto a isso. Na forma do art. 11 da Lei Complementar 

Municipal n° 72/2022, o presente parecer será encaminhado à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Cidade, que o remeterá ao Senhor Prefeito 

Municipal para aprovação ou veto. A comissão alerta que, em caso de aprovação do 

parecer, a Lei Complementar Municipal n° 72/2022 deverá ser respeitada em todos os 
seus termos, em especial a prestação de contas prevista no art. 12, §3°, e o 
recolhimento dos 5 %  d o s  in c e n t iv o s  c o n c e d id o s  n a  fo rm a  d o s  a r ts . 1 8  e 19. Nada mais 
havendo a ser analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.

Edes Franciscato Beia u

Adriane Márcia Schmitt n]3 Q
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Considerando que a empresa responsável pela execução dos serviços ob­
jeto do contrato mencionado anteriormente não tem atendido satisfatoria­
mente aos prazos e serviços propostos na planilha pactuada com a em­
presa;

Considerando que o prazo inicial para a execução da obra era de 30 dias 
a partir da ordem de serviço (ordem de serviço datada do dia 24 de mar­
ço de 2023) e foram acrescidos mais 270 dias mediante doze (12) termos 
aditivos de dilação de prazo de execução, e mesmo assim, executou cerca 
de 80,00% da obra;

Considerando que a data final da última medição foi em 06/12/2023 e após 
essa data não houve progressão da obra.

Considerando que, apesar das diversas solicitações e intervenções junto 
à Empresa realizadas pelo Setor de Engenharia, infelizmente a obra não 
tem sido executada;

Considerando que, pela inexecução do contrato este poderá trazer prejuí­
zo financeiro a este órgão, já que deverá ser efetuada a devolução dos 
Repasses, e poderá ainda levar o Município à Tomada de Conta Especial, 
implicando assim em outras penalidades;

Considerando que, a empresa já foi devidamente notificada anteriormente 
sobr' ecessidade de continuidade da obra, e sobre as implicações ad- 
minisii «uvas que poderíam ocorrer;

Assim, NOTIFICO a empresa KG ENGENHARIA, inscrita no CNPJ n. 
0 35.524.143/0001-87, na pessoa de seu representante legal, para que 
justifique-se sobre os atrasos na execução da obra e para que retome de 
imediato a execução da mesma, o não cumprimento implicará na aplica­
ção da multa diária de 0,1% do valor do contrato, temos que já deveria ser 
aplicada a multa máxima de 10% (Cláusula Oitava) em face dessa notifi­
cada.

O não cumprimento poderá implicar na rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções cabíveis.

A presente NOTIFICAÇÃO será publicada na forma da Lei, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório à empresa NOTIFICADA no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados a partir do recebimento desta NOTIFICAÇÃO.

Diamantino - MT, 24 de janeiro de 2024.

ALINE ANDRADE BORGES MARILENE OLIVEIRA 

Fiscal de Obras Fiscal de contrato 

CAL : A160582-8

ATA N° 001/2024

Ata n° 001/2024 -  aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e quatro, as quinze horas e quinze minutos reuniram-se na sa­
la de reunião do Gabinete do Prefeito Municipal os membros da Comis­
são Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino 
-  PRODED que está subscrevem. Foi analisado os documentos que fo­
ram requeridos da empresa: D6 EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 46. 
980.118/0001-24), conforme consta na Ata n° 003/2023 (matricula atuali­
zada do imóvel e novo cronograma físico-fmanceiro com valor de referên­
cia atualizado (Sinapi atual). Primeiramente analisou-se a documentação 
que faltava, que foi anexada aos documentos recebidos no dia 11 de ja­
neiro de 2024, verifica -se a en trega de todos os  documentos solicitados. A 
Comissão Técnica OPINA PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO 
DA REQUERENTE, sendo os benefícios fiscais indicados pela Comissão 
Técnica â empresa: desconto de 100% (cem por cento) do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU do imóvel onde se encontra a unidade da res­
pectiva empresa, pelo período de 02 (dois) anos; desconto de 100% (cem 
por cento) das TAXAS decorrentes do exercício do Poder de Policia do 
Município, pelo período de 02 (dois) anos; redução da alíquota de ISSQN

de construção civil para 3% (três por cento) relacionado às obras do “Con­
domínio Florais da Serra” conforme cronograma físico-financeiro apresen­
tado no dia 11/01/2024.Todos os benefícios ora concedidos serão con­
tados a partir do início da construção do empreendimento, cabendo a 
empresa formalizar ao município documento quanto a isso. Na forma do 
art. 11 da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, o presente parecer se­
rá encaminhado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade, que o 
remeterá ao Senhor Prefeito Municipal para aprovação ou veto. A comis­
são alerta que, em caso de aprovação do parecer, a Lei Complementar 
Municipal n° 72/2022 deverá ser respeitada em todos os seus termos, em 
especial a prestação de contas prevista no art. 12, §3°, e o recolhimento 
dos 5% dos incentivos concedidos na forma dos arts. 18 e 19. Nada mais 
havendo a ser analisado, deu-se por encerrada a presente reunião.

Edes Franciscato Beia

Adriane Márcia Schmitt

Pedro de Almeida Calvo

Ramon de Oliveira Martins

Eduardo Antonio Oliveira Martins

João Paulo S. O. Barbosa

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 
09:30h, estiveram em reunião na sala de reunião do Gabinete do Prefei­
to na Prefeitura Municipal de Diamantino, os membros do Conselho Mu­
nicipal do FETHAB: estiveram presentes Exmo. Prefeito Municipal -  Sr. 
Manoel Loureiro Neto, o Sr. Eraldes Catarino de Campos -  Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Obras e Presidente do Conselho, o Sr. Ar- 
nildo Gerhardt Neto - Representante do Poder Legislativo, o Sr. Lecindo 
Pedro da Silva - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 
o Sr. Edes Franciscato Beia -  Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Cidade, a Sra. Marineides Nogueira Leite de Araújo - Secretário Muni­
cipal de Fazenda, a Sra. Evanilda Martins de Almeida Alessio -  Che­
fe de Gabinete,o Sr. Stoessel Santos Fillho -  Coordenador da Secreta­
ria Municipal de Infraestrutura e Obras, o Sr. Leandro Aparecido Batalha 
Bicho, para discussão, apreciação e aprovação da prestação de contas 
quadrimestral (maio à agosto de dois mil e vinte e três) dos recursos do 
FETHAB, apresentada pelo Governo Municipal. O Presidente do Conselho 
deu início a reunião cumprimentando a todos os presentes e agradecen­
do pela presença. Foram apresentados os extratos da conta corrente n° 
27.333-3, do Banco do Brasil, do periodo de 01 de janeiro de 2023 à 30 
de abril de 2023, demonstrando os valores recebidos por transferência de 
recursos do Estado/FETHAB, assim como as receitas de aplicações e as 
despesas efetuadas. Ressaltou que as receitas do FETHAB nesse período 
foram de R$864.411,45 (oitocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos 
e onze reais e quarenta e cinco centavos) - (repasse direto do FETHAB, o 
saldo anterior do dia 31/04/2023, mais o resultado da aplicação financeira. 
As despesas financeiras com o recurso do FETHAB no período informado 
foram de R$834.060,33 (oitocentos e trinta e quatro mil, sessenta reais e 
trinta e três centavos); foi apresentado também os comprovantes da pres­
tação de contas deste período. Seguindo com a reunião, foi mostrado ao 
conselho o saldo em conta até o dia 31 de agosto de 2023 no valor de 
R$33.465,24 (trinta e três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e vin­
te e quatro centavos). A seguir foi apresentado o relatório fotográfico com 
demarcações de coordenadas e locais onde os serviços foram executados 
na manutenção e conservação das estradas vicinais, apresentou material
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS.

VALOR:R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais).

CONTRATADO: MIRELLA MAYRA DE PLATO PRODUÇÕES EPP, ins­
crita no CNPJ sob o n° 18.027.324/0001-89.

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO -  PREFEITO MUNICIPAL

DIAMANTINO/MT, 26 DE JANEIRO DE 2024.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
005/2024

Considerando as informações prestadas pela Comissão de Contratação, 
bem como pelo contido no presente Processo de Inexigibilidade de Li­
citação, com todos seus documentos, juntamente com o parecer da As- 
sessoria Jurídica, RATIFICO todos os atos do presente Processo de Ine­
xigibilidade n° 005/2024, com base no Art. 74, inciso II da Lei Federal 
n“ 14.133/21, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A CANTORA “ DE- 
BORAH UMA" DURANTE O EVENTO “ FESTIVAL DE VERÃO" NO MU­
NICÍPIO DE DIAMANTINO - MT", com a empresa DW7 PRODUÇÕES E 
EV: 3S LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 31.307.356/0001-04, no valor de
RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Díamantino-MT, 26 de janeiro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO N° 
004/2024

Considerando as informações prestadas pela Comissão de Contratação, 
bem como pelo contido no presente Processo de Inexigibilidade de Lici­
tação, com todos seus documentos, juntamente com o parecer da Asses- 
soria Jurídica, RATIFICO todos os atos do presente Processo de Inexigi­
bilidade n° 004/2024, com base no Art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14. 
133/21, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PA­
RA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA “ JONATHAN 
E ADAM" DURANTE O EVENTO "FESTIVAL DE VERÃO” NO MUNICÍ­
PIO DE DIAMANTINO - MT", com a empresa RASGANDO O CÉU PRO­
DUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 49.218.376/0001-66, no valor de 
RS 20.000,00 (vinte mil reais).

Dit itino-MT, 26 de janeiro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
003/2024

Considerando as informações prestadas pela Comissão de Contratação, 
bem como pelo contido no presente Processo de Inexigibilidade de Li­
citação, com todos seus documentos, juntamente com o parecer da As- 
sessoria Jurídica, RATIFICO todos os atos do presente Processo de Ine­
xigibilidade n° 003/2024, com base no Art. 74, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/21, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O GRUPO "BABADO

NOVO” DURANTE O EVENTO “ FESTIVAL DE VERÃO” NO MUNICÍPIO 
DE DIAMANTINO - MT.", com a empresa DE NOVO EMPREENDIMEN­
TOS ARTÍSTICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 15.786.435/0001-80, no 
valor de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Diamantino-MT, 26 de janeiro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal

DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE DIAMANTINO -  PRODED.

O Prefeito Municipal de Diamantino. Estado de Mato Grosso, Sr. MANOEL 
LOUREIRO NETO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, em 
relação ao requerimento de benefícios fiscais da empresa D6 EMPREEN­
DIMENTOS LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24), protocolado em 11.01. 
2024, na forma da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, DECIDE:

Extrai-se do Parecer Técnico emitido pela Comissão Técnica do Programa 
de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  PRODED, através da 
Ata n° 001/2024 oriunda da reunião ocorrida em 23 de janeiro de 2024, 
opinando pelo deferimento parcial do pedido da requerente D6 EMPRE­
ENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24), para a concessão dos 
seguintes benefícios fiscais:

- redução da alíquota de ISSQN para 3% (três por cento) relacionado 
às obras do "Condomínio Florais da Serra" conforme cronograma físico- 
financeiro apresentado:

- desconto de 100% (cem por cento) das TAXAS decorrentes do exercício 
do Poder de Polícia do Município, pelo período de 02 (dois) anos;

- desconto de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e Territorial Urba­
no - IPTU do imóvel onde se encontra a unidade da respectiva empresa, 
pelo período de 02 (dois) anos.

OBSERVAÇÕES:

- Todos os benefícios ora concedidos serão contados a partir do início da 
construção do empreendimento, cabendo a empresa formalizar ao municí­
pio documento quanto a isso.

O Parecer Técnico ressaltou, ainda, que a empresa D6 EMPREENDIMEN­
TOS LTDA (CNPJ: 46.980.118/0001-24) deverá respeitar rigorosamente 
os termos da Lei Complementar Municipal n° 72/2022, em especial à pres­
tação de contas prevista no art. 12, §3°.

Em razão do exposto, na forma do art. 11 da Lei Complementar Municipal 
n° 72/2022, APROVO na íntegra o Parecer Técnico emitido pela Comissão 
Técnica do Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino -  
PRODED, através da Ata n° 001/2024 oriunda da reunião ocorrida em 23 
de agosto de 2024.

Cumpra-se com o determinado e aprovado, dando ciência à Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente e Cidade e da Fazenda, para acompa­
nhamento e fiscalização quanto ao cumprimento da lei. assim como ciên­
cia da empresa beneficiada.

Diamantino, 25 de janeiro de 2024.

Manoel Loureiro Neto 

Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
001/2024

Considerando as informações prestadas pela Comissão de Contratação, 
bem como pelo contido no presente Processo de Inexigibilidade de Li­
citação, com todos seus documentos, juntamente com o parecer da As- 
sessoria Jurídica, RATIFICO todos os atos do presente Processo de Ine­
xigibilidade n° 001/2024, com base no Art. 74, inciso II da Lei Federal 
n" 14.133/21, para a “ c o n t r a t a ç Ao  d e  e m p r e s a  e s p e c ia l iz a d a  

PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O CANTOR "JUCEIR 
JR" DURANTE O EVENTO “ FESTIVAL DE VERÃO” NO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTINO - MT.” , com a empresa JUCEIR JUNIO GOMES DE AMO- 
RIM, inscrita sob o CNPJ n° 50.146.098/0001-68, com proposta no valor 
total de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Diamantino-MT, 26 de janeiro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO
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E s t a d o  d e  M a t o  G r o s s o
Prefeitura Municipal 
Diamantino

de

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DIAMANTINO - PRODED

DADOS DO CONTRIBUINTE

Empresa: PARECIS BIOENERGIA LTDA CNPJ: 55.427.517/0001-53

Endereço: ROD BR 64, KM 622. ZONA RURAL, SN, CEP 78.400-000, Diamantino - MT.

E-mail: ismael.barbosa@rrpenergia.com.br Telefone: 65 3010-6329

BENEFÍCIO FISCAL PRETENDIDO 
( x ) IPTU desconto até 100%.
(x )  ISSQN desconto até 100% referente à construção civil da instalação ou 
ampliação.
( ) ISSQN redução da alíquota, respeitado o mínimo de 2% à luz da Lei 
Complementar 116/2003.
( x) TAXAS desconto até 100% do valor devido pela aprovação de projeto de 
construção civil.
( x) ITBI desconto de até 100% para aquisição de imóvel objeto do exercício das 
atividades.

( x ) TAXAS (FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL EM GERAL) desconto de até 100% 
para o valor devido em relação ao Poder de Polícia.

Pretende-se a obtenção do(s) benefício(s) pelo prazo de 10 anos.

Encaminhamos à Comissão Técnica em anexo, a documentação exigida no Art. 8o 
da Lei Complementar 93/2024 para as análises.
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^iítSJerífti*
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J Pmzumv «frp&xigeMía, fv5âfedSsp®*te drftfôSWaBaxa);
| P ffi«ssa áa& f^fe  Ptteftai»»se ̂ arquive-se.
I P r m m m  iftstirtefWü. P qp jiqüs-»

* ' Alemãs: S*:’&S3ência

VtHtel

Pfealdeqíp da;, . Tufttíá

j f f f e  J ú rts : OcHtffireiaí tto^atadocfe; MatC <3f03S«

do.aumenfc,, ao»^.h«p;/Aíy^..}iKíeftiat.Prtt,p«vter/ 6 M Ofrrte p* dç> prírtcçoto ®4#1f e p  qúffigo da pe^.çançajxfêjg; £ste dà|i& i&E pdteMéadii
iM ^ )>d iF i(w W l^d li^ ^q j^ ja a < ^ í»  teHpprq fti aByj» $acnriéftMâátel.
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r m t m m s  n t < m m m m ^  l t o a  
c n p 4 : m < M ’r * $ m m W i^ m  

mxmmt m im Ê v m M Q

m m m , i r a c e m a . .p a r t ig ip a g Ol s  l t d a , p m ^ M é d im ..m -m m rn  mvmã&,
w m ® * 0 s im z ia m m , ^ u m ^ m

É m Í« &  ^Si^M .-niW E^o m $ ~ N f  festim» .feddsirM, S#a  ̂fe. mttfsifâípit) Lucas do Rio Verde f- MT, O #  ?8#fe0^383,: raiwesenfada pelo ÍGLARIO
RENATO- PíGCINlí, Btâíiiteírí}, ■ Casado, Cotísunllão PamiaL tigfíoido ©rn $&0«3?£L ©mp̂ itân®, tC áo CPF: &4k»ÍS£$M& RG n° m m $ m , orgia- 
wtptèàüm SfiNMT* resídenfe & domiemaíte noí a); ma ãm arquidem nÉmrnm 13.3* 
Bandeirantes, I m & M  p ó M »  Vífête -  MT, CEP: i m m s m ,

$M, CAPITAL EI EM PARTICIPAÇÕES EMPRESAI: tJÜIRmiff 
RRSP :U M lf  ABA,: dewetouiexste: miistrado no CMP1 Tf,ffe5.f|^0O ffl-40, coro 
«Mfe í t a tó t  Om:si:sHÍa t f  7 1 ,Conj r n ,  Bairro I^tmiSWfei m .  raiadé ̂  S | f  RmólO ^8P« CEP: 04, 542-05% rOjSfÓseaiadofíÇlOS seus JL̂ prosentaníes Xingas, AlNDRE LtJÍS OE PAOEA CARVALHO,' feasílóim, soíteiro, nascido m®. OS/Xftttdll

pmrnâm do; cwr: * r o v° í f m m i m  bxorl
naseMo aofe O^IW ifSL rosMeme e dstniailiadn -na Rua Alameda: ipí^n f̂e, ©.. -»r APTP 102 - Jrfni&mlistá * lio- Paulo - SP, CEP: 04549001,
t $ m m -  titu laras S O C I i M à  ü a , g t e a a ^
& : * f t i í o w i i í i a ^ â d  r f c  P A R E C I S  B I M N i M J â  . . L T 1 IÁ *  m m  m 4 ®  © f o r o  n a  
RadaYraÔR ̂ 4:* SM, 'K:M 022, BairraiZanía Rural no,munfeípwd© OiAM á N T W G  
- MT, C S » : msetitã no CN M  # &  0° .55.427:A 17/M G t-5Lem tt
CuRtip© Suciíd d® Gunstitaieâu ;arcpraado: na, ÍOM# Comercia! cio E$lw4d d© Mato 

=sofe N fR E  n* âIt< 32ã77S S *0 , M -; se ssã o  â& 0 6 /0 6 /2 0 2 4 , ;RBSGÍv¥EMC de 
c o m u m  a e o í d o  A L T E R A R  S E U  C P f C T R A T O  S O C I A L : r u e d ia n m ; a s  n l i u s u l a s  
e  e o n g à ^ o a s  q u e  a e g u e m ;

Cláusula Primeira: Admite^se na sociedade; â de direito prirada
AGROPECUARÍA NOVA VISÃO LTDA Cnpj n^M 1;#:Lfí5:WD0D;í 4 'l: ram.radAm MT 
Í3éL te» Í% estrada do Kiiiiiíía, margens do no Coxipé, s/n. zona rural. CClARA-MT cep 
78.049-899, neste ato representada por seu socio sdministstfer MARCOS- ANTONIO 
®M*TT ferasaMr®, Casado, ConHjrifeâó ParetsX rjaiótdd Oiíi 09/08/19#2:, eraprasdder,, n? 
do CPE: 283 ,8S4 ,m i-15,; RO n11 Ü2S077Õ0, étgao expedtdofi: SSP^MT*

do prado s  594, APTO 502 ediffeie» Nfaison, <3uiafeâ-MT 71,040-
5 0 0 .................  *

CWÜÉStila. SegURda: Adm:to-«c m  sociedade ROYAL CAPITAI^ TLND í >- ©R
J Ü V T ^ T I M E N T O  " % M .  P A R T I C I P A C ^ S S  M W C T t E f e T R A T t o A *  f i f f l d o  m  

itíVéitÍraÊfi.tíí: ãm padictp^Qcs, fesaito m- CNPí/ME sob. o rf  5ij.2d3.dt5/OO0i *$%. ãÉsfe it© 
nsp^eKÉa#?. por m m  . p i  AÇORA; GESTORA DE RECURSOS SOCIEDAOE 
EMPR®SARIÁ-Lí®ÍTM>Á,: i»?ís0á;jürídsca de dlrad» privado, eoin sede naeMadede São 
Oardo, idades db São Paulo, na ÀSètiidft Brigadeíra í aria Lima n0 3.900, :0o andar, Saia 601, 
Ratoi-mfe^ CEP 04538-132;, -inscrita no CWJ/MF sob o ■«* I t J i f ô n e s i e  Bffi 
m&e&ltôM p r  EERNANDO- im m  DE SENNA. ÉíOUEIREDP, ferasleiro, MÍtsíra,

l / â . s T t s *  M S

la h ® J6 i & í M S i a f * ^ E r ó  m  M.ata ü ftm so
-1 -'“* regfeéo sob a;n°;3S9a:?4S: #«: OS/:1tó024 tía: EMpreae. PAR^CÍS BiOÊNERdiA CrÓAv CNPJ SS427§Í7OÔ0'fSa- e pr«t<xí(s;te 24 ' 766 J3S ^
.........  -£*, m m t m s s m :  m & m m A m m è i t m m m i m m m i S s m T M E m .  Kennei- te figoer d a  m t v a . Pá® vãildar sa&

JooUffiat*, a « s s e  n“  *&, protocolo 24U?6.6-i3-3 .a & éâdtgo .rfs segurança xlôg E$ta tí^pja toi auieníleatís
SgaaWtsrjiejB asam stfâ ra s  o s n  j ?2024 p ô r  & m e n ta f tg n e í  m  S ilva  B 6raeíáriB -Ê8ra i,

'm '- Rãg/Sm



firtr* ***

*3
i

SR m
. te ’ü





r . A » E R & ç Â ® :€ C M m & T U A E i &  w ú  c o k t o a ,m - s o c i a l

. * * A * f c E C * S  B I C J T ^ B l t C í T A ,  1 . T O A

n m B f  i i j o t i f » » ! #

‘BQ-1IÚ&&:'ttíW &t!fc¥TBtftl*Í!S E  D ty lftA àB D  tA íC C S a, ffil* &  "W>' Í»ECI® ffí$ w 1
I ^ B É  »9$Mí|

Cláusula Terceira - A sociedade teve ó iníeiodas , m m : s m i â m m  íí. :partir <|e ^ 0« /201 i « 
se» prazo de dmaçSo é iedeteMíMâo.

ClipSUíS Quarta - A sociedade terá: por' oíjjetQ o exercício íÜM ídfedãdst dédÉôÉ&jtóé® de 
M6Mrk e -eomércip de conibiistóotís,. de á teíito s para Mtoáfc irifetim gs y & f í & t í *  do 
íttsuiTiOs agrícolas, itidúsíim ,es comercio de- defetmivos agrícolas, geráfío o eornircío 
a ta c a d is ta  d e  c u ío g íá  f t é t r í c a ,  e d m ^ f e o  a tá G a d is tá  %  m 0 á m  $ f à m  & ? & $ * * * .  s o & í t e t e  

atacadista <fe mercadorias com predommãoeía db insumos, sewiçoS dt $&
ptfewtóaprópmis e de terceiros, sçrviçosde carga « descarga, produgia m  de madeira
replaotadk mdóstrb e comendo d© produtos de Íiíipfisá, produçlo -#■ iteriM oió íb W P &  de 
água,

BfâCAMTAE SOCIAL (AiCL m% UI E IV E A f i m  1 *

© W l  QUtara O CâpíM social óddSICflOMOadltt m m « tifctae seis wiIWesdá:rgató 
reais, dlÃdldos em tJABOttiftdd'#ento e tóaíasseisfflíMeS) quotas, aowato-dèmteâl PS
1,00 («m real), eada ama que. será íiitegralízada aíó M M M 2 & 2 È ,  em moedas: correntes: do $ab.

í M í a i f e ..........................  " i ■ QiW :í:rs ;# > . v x M m .  i

á p W A : fS iA é E M s  r ^ ^ i c a i m -f t í S f t í i s i t -c m i m r a A ' f e  ; ’ Ó 4 0 I Í W S Ói.OTdiftlkídi

&  ■■"' 2 7 : ^ 5 ; » l i . l t l d  t!í!t).W)

e t : l W í r ^ , W * í ! P : P J í t ^ i 5 n v í S í ®  B |p S © Á s S 'fJ(s p -ft:á S í r e s  » ; ^ :C t k í ) - t A » í > .  ; Kl- :

*— i—r i— — — - ——r^rrr?.".1 ■ *-------------------------*---------—— ............................... ...........................,::

' i
l„,M.pW ,pj

w lSt9d,«S(í ■iait8B6,w.i»íf

Parágrafo Primeiro: A respOasEtbiiMáíie de cada sócio i  resíri# m  valor ú& suas ijiiõiâs, láa t
.................... :SBmat«

p.A Á»?VMlB;TftAÇ AO '<ART:S, 9m>VtsAM$íWm  1,064 DO CC)

Cláusula Sexta - A adinirviseração d á  socisetafe $mê |uafe não sócio
MraLAMíÇ* RENATO 'PICCINT, brasileiro, easad<s, €ormmbSó

n" do CPF: 2 M ,fa A 2 é9 m  M Ú .  n "  tatfta
e&ls^dót: refidmite e dumieitfado no(«): rua das orquídeas,; número -B3B:
w;: m «dferardes7 Umas O a Mio v « ã e  -« T F , CEP: T S A ó d ^ d Á .®  q ú ã lip d a d ó  n o  

d ís s te r , e p o  r e j s r e á e o t a r á  «  s o m e d id ie -  $  : | f e d M i :

fede® os : s m m  f m p x ü ^ m A  g^lrtó sdoíddade,: ® m  «ome da pessoajúridiea, 
dentre ifeçfeíi '

P ‘4  j r f  á iít  4  ; f>

ju rife O^mâftãaiçfc KsíaOo tte^ÚateSífôHBó:
áâ63M&;e« o m  im Z 4  m  Empresa FftFiÊÍJIS álQHHERÍSfftiTpA, ^S íS -tS lrG gQ I^ s  prolooolo -

a B itW 2tm <  A te o t fe íç â o i  a 3 Ô K M fâ ft? H B ¥ F 2S :3 0 i» f lS ld 8 9 6 S B 4 5 2 S È :IA F A 6 Í|.1 K m m r  t-P ng P st ílB -SlFve -S è *t* i0 íí& -< 5 S fa í, Para: ira fk ià ra íí tí, 
documenib; « çeâ i^  fiÈ ^'3 íW ^^^ar»p»oB ^:8 .its lt« frtiÈ -n^ilí> ^« itoG <^s,24 /tm e i3 *3  p e  s m § m à &  isegucafiga^lOg EStecopiafeí .Jí>iíerí{|csclã
í S s f e w f e p - p p 0 is ^ : ^ a ^ f 1 ^ ^ p H r  t<ptí^Lapgnerd»;éttw r $pprt(tèrto^lrpíi ;***





p á i t M  « f c H E P t f t e S & o í A .  m í e i a . 

c M M è  s s ,4 m * $ m w M » m  
i h h k b « m m m m m ®

Diamantino, t$ de outjitea de t i ^ .

M E ^ t í e l S ^ W A N T & B  : H m Â * « C O :  Ü H N A T O  F J C J C T O I

J â t f K B G K N & J B #

tm&P  Í I M I T A D A
i i ã r w S s m N t l *  j m t m ã  m m

' l í j f i E l f P í f  m i ® ®  M : ' i r s r s S s T i M i » M ' f  Q : e m : v m T m W ' & ç ® m

^ U I jT^ÍE í S T í R à T íB Í í Í A

A G R Q é m ^ A K i A :  'V ®  A O  1 / T í M -  "

^ m m m ê  à m m m - m m i

ÍP- -á g -í n  & 6 i 6

Jb(ite.̂ î iiBiáf'aó;EBlá*to-sftí Mato Grosso
^Gertií co ríjgSaWo Sfto o r^a a B á » ®  sm (^m /2 Q 2 4 tfa E m p m â  PAPtECÍS ©tOEMERÍgSA L.TDA. GNPJ 5S4È7air0001:Sa » .ptotocoíií 24176» 133 - 
2 B t 1 t m m .. Autémtóaçito: BaBe*9OA7B6?P2&5G04éei&eseBB45tSE:1AÍ?íMíg. Ketmer U>ngner Ms «ílvfá: - Ba<Watório*#ar3 l:.' Paravaifas»* 
ttociimeetto, acesse h t e / % w w ^ m [ f t | , r r i t .5}0̂ í / ::e::Infemsá m m  pràtocoio ; I K W » «  $  péfiílp» tí»  s m ^ ^ Q g - Í Í B t o  eó jK & fa i iM imtSMatía 
agíWtoítoto eâfôãrtadá ® ft m m iZ 0 Z 4  jw K enrie riaag tlsrM a SBvb SecreiâríoPiéftiJ.
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R e g i s t o  M i M Í

E>óMtimen%

îM!ií®,<feF%5tí>e#6 WaméÉtj d» Ptmmm. Módulo tatêgrador M  {
................ SS/ItMSM

IfM rsíitfôiÊiçãtà<J^s>Assinaria) " -..■ j . ' . .p p  Vv' . '  %
'«w* íNsibbi jO a^A ^im iyra

Ã E ^ ^ id U ^ iP Ê f^ W ^ íM ^ É f íÇ S  ;:, joS/11/2024
'^mmmky utilizando essiwaturaa avançadas ■ - rŷ ofa» -.foaa..

o E s É N N A  f = f e M ^ R f & o ...........' ' '  '“ p p í l i ^ f

, .... ......................*"“**

H IL Á R IO  R Ê M iW O : « 0 1 1 4 1 Õ i/ 1 1 ^ 0 2 4 -

A ssi/iod© ... i g p ih r  ■# ■! % «  ..;::

' ............. '"
:2 a 3 4 5 4 :.M V 1 S : m m m m ^
A s s in a d o  u ljlii^ rcd Q assírià tu ra s a v a n ç a d a s  ; p * è r  -$s?tl!U» V±

:■ . ■ ■ ■ .■; 
■ ■ í

p u m - s m

J tH a O o n ra rc M c fo  E stado d e it ta to  Groseçs
^ r iW w » a iÈ H ía  s<á>* m 33B374S: m  mms&s çMojEMegGfA; o r g A ;  è m p j , s s ^ m i f W í t s a  & a a r n s e iM  -
« t f f i l l * ,  A i ^ t l ^ s S o :  ' t e s e r  :La »3B er m. mm ̂ mxmXérmrnraí, P»m v e í^ a r  ssfe:
d a ç u rM ffiP i @gg$s£: B ttjjyyãraywijuaam at.irit.govib^ e: in fo rm e nff do: pnjipGáfcj 24 fi7 S ,6 1 :3 -3 :S B B ã íifaó  dá segurança k IQB Esta aépte tei putóáiíéáeia
r ty ts fm a m »  S fen ftô rL angn e fda  S ilva S & ^ S n ô - íJ w á l . ................... P



*d o  ts fã ife d e  
$«*x?s tí®  dA fe taE fe  da d o

:-  SIHRÊM

^ M a t u ^ r o s s o

z & M b *

'.  v*  . '■ 
■■ ■ =í ;.??; ^:.

v i-'!;»«: 
. ..: '. : - í

f  s» fe  ou. mmrnmA&iO. - i s i s í i o  múzmh '
■Cêiti&Gi que o ra», ãssitistdo iip&femE&,; dít empresti PARECES MtíBiNEÍfcfitlÁ í4£>A, 4&  CÍMPj 
SS.42??»StÍi/ÍKfflil^ij tt prbtóisdtadb. sób 4  ilüííteí-Oi 24fi7fe€Í34  eia 35710/2034, Éinjdatra-se fijgiatraife m- jú®M 
Conííéwiai sob o- .ttôíiisfõ- 3383Míí, éi&PS/i í/M M . O ai© foi áifciMó éktrDSteamonté geí© tóxsiwmaeióf Msrfaiftiiâ 
: S Í Í r f c  M õ tm
C eíd& ã. a  regísti», a  'SsfcíétâdoAieriií, K:cnfter pátlgnsr ds Silva. f*ám çtià iíaliífttçaOí dovqr-ái ssí aoessiiiío 4  sido 
eleííòftieo 4o- FortaJ tte Serviços f  VaMot /Poeqípftirtqs
ta^e«#TO€es.sü/vmy»it;aJJsA eiiitwmpr o número de-proto©qíq5 cs:fe»e: de ssgHmrti^i-

E am ife  Processo
l ü

. v  . .  sil V s ,> 1  r< .................................. ............................ .............. I M M iii>ii«j p*M«^,i K y M P M | y | P i j » H i  n i m m  i;
â -  * f ü  ..... . • Ofü; IjgjttjHi

f e in a d o  ‘u i íM m w k i  ̂ Is w tt« i3 s :::av;ài^feilíi3

p i : «

■í i -' ■■ yíiW

CPF "Wõrhe
j :í ; . ÃN&Rfci á í i ? . a i p A ü L A ^ A k m L W o - 1 -:...............' '  ...... :  p s m m m '

AMidadd tífMèmiííif ■ j^ p g iíf j®

Ü )^ J® Í(M Í 4 S  M A R C PS A N T O N IO B íPF f i i ! ; í ! '203-1

Assinado i±tilíz;fedíí ãá s te tõ m s  avançades '-,!A.,.,

224.8ig.26ÍMí>-;i  -fíILA R lO R ÉN A ÍO : PJÇSCÍNi "  Ò:|/ÚiSi3f^. ■
Ãsítttiado: tttilizando assíftaw as' avançadas

"" r  , ::F i$R M A Í® 0'LU íK  n E S S siH A  FimM t$3SiK> :L:.. ." : 1 0 4 /i 1/2024

iitilirámio :asíííti«ife*as ]OVíiaçadâs

■ÍSafâ de início <fe$ efeitos dó-Kígildro (an. 38, tp i:S 4 3 4 /l» 4 1 -  S/ltM ítíÚÍ:

s#- ■̂IJ.-píí uiiigjití> J o  efetrofikameofe por M M is iâk  ^ w f e r / f c  Afagi-a,; :Sm ddaiía3  PúblicofaK em

ÁMtimtíidildí; desse dou intento pode $er aoiíferidá rtS i 
número do protocolo

■■ .. ___
Ç S ^ J í í
Í í . * w - V
"■S..S ■.. A

í-M ÈSiftS

^fejftOWI/OOPteíeliSÍ Sq estado da Mato-Gnasso
IM fe /erittfea ragíStro Sob ts 1? 3363741} em Os/11/2024 m  Empresa FAHEG0  4í©ÊNERSíA:ÚTÓ A, ÒNPJ ,ÍÚi427S:1700Q153 w protoooto 'zmsmim - 
lç̂ W"íiSíi:OSÔM. AOMOtíiiSçiaei fâadEÁSOA7B67P233Gíj4eEiÓ 80a S p 4SZSglÁfiA<Sa„ Kanner Langrtorda Silva SseitdâlíO“íí»iífi. PSfa: váiitíSr este 

doeumenip, e4dlgodé p f  óráhça xiOp SStfccôpis-fot «u ten feS á
■ f iM i lH H  SsSawMa am d S /T iíS ^  porSenMf tangnerOOSilva ífe rè íS d o s© ^ ,



do bstacídfte Mato ÍSrss»:
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CA R TÓ R IO  DE PAZ E NOTAS DE PRIM ÀV ÉRÀ
Rua <)a ítaúba, n° 59Ò -D istrito de Primavera - Sorriso - Mato Grosso 

Fone: (66) 9 9283-4442 - Site: https//cartorioprimavera.com.br 
. PEDRO IVO SILVA SANTOS - Titular . "~l . ,

fT S T K Ã D U l . , v :v ; \ ;  . ;

V  TRASLADO FOLHA N° 071

Latitude: -I4°22' 10:015" e Altitude: 389,27 m, deste segue no azimutel20°56' e distância.de 67,36 in até o $ 
vérticé TOGF-P-C512; ■Longitude: -56*2 í '02,562, Latitude: -14*22'Í:Í:,Í42" e Altitude: 388,06 m, deste 1  
segue no azimute 115ü36' e distância de 66,22 m até o vértice 'TOGF-P-C513̂ : Lorigitiide: -56°21!00,569n, ] 
Latitude; - 14°22'!2,073" é: Altitude: 387,61 m, deste,segue rio azimute 122°-36* e distância de 76,02, m até o 

.vérticé TOGF-P-C514, Longitude: -56”20’5 8,424”, Latitude: - 14°22’13,394” e Altitude: 387,53 m, deste

vértice TOGF-P-C5T 6, Longitude: -56°20’53,398”, Latitude: -14°22’14,465" é Altitude: 387,12 m, deste 
segue nó~ ázimütè 90°26! e distância■ de 88,3 m até, d vértice TOGF-P-C517, Lòngitudé: -56°20'50,451”. 
Latitude; -14°22'14,487/- e Altitude; 387,14/rn. deste segue no azimute 93°36' e distância 8e 50,89 m até o 
vértice. TOGF-P-C518, Lòngitudé; -Sò^OAS^ôó", Latitude: -14°22'Í4,591" e Áititude: 386,90 m, desté,,. 
segue no azimute 82°55,.e distância de 37,43 m até'o vértice TOGF-P-C519,.'Longitude: -Í56°20'47,517",. 
Latitude: -í 4°22! 14,44L:1 eÁÍíitude: 386,9 m, deste segue nó aziniúté:89638' e. distânciadé. 77,Ò9 rii até o 

.vértice TOGF^P-C520,. Lòngitudé:-5:602Õ'44,944'V Latitude:. .■-1'402'2'1.'4,425" ~e. Altitude/ 386,56 m, deste, 
segue no azimute .72°42' edistância de 80,77 m até o vértice TOGF-P-C521. Longitude: -56o20'42)37Ò'’, 
Latitude: 4 4 ?22'13,644” e Altitude;: 385,71 m, deste segue no-azimüte 65 *33' e distância de 17,01 m até o 
vértice TOGF-P-G522,;'Ldnèit'ude,: ,r56o20,41.853", .Latitudé:;-l'4922rí,3,41l 5 " ~e Altitude: -386,07 m, desté -1 

~ segue no azimute 730,35.’ e'distánciá <Ie 37,86 m até o'vértice T0GF-P-C523, Longitude: -56°20’40,641'', ; |  
Latitude: -148‘22'-13jOÍ67";-é Altitude: 388,0 m,-desté segue no ázhnute 80/45' :é distância de 68,12 m até o 
vértice TOQF-P-C524;;:Lorigitudé//56t>20'38,397"í^^LatÍtudé//l4i 22'12,7LÍ" é/Allitude: 388,71 m, deste í

Latitude

Latitude:, -;14022,21,774n e Altitude: 376,95 m, deste segue' confrontando eòm Faz. Primavera | 
,(TR.eirianescéhtej3[;.0matricüla h,:;,;4̂ 7:647 no azimute 273?-34,.;'è.distânciá:;de?::14,32 ni: até o..vértice GCH- 
, P-0539, Longitude: -5.6o20’2.9,579”, Latitude: -14°22'21,745" é Altitüde:,;376',2 m,"desté segue no azimute 

287053': e ..distànéia; de 106; 89 m até ò vértice; GCH-P-0538, Longitude:' ,'-56o20'32,974Latitude: 
■':-I4cl22’20,677'‘ c: Altitude: 377,36.m,.deste segue rio azimute 284° 16' e distância de..98,69- m ate o vértice'

GCH-P-
azimute

’-0535, Longitude: -56°20'42,328", Latitude: rl4c22'16,27F,;e Altitude: 378,22 m, deste segue no 
e 258°2F e distância dc .146,59 m até o vértice GCH-P-0534, Longitude: -56°20'47,Í20", Latitude: .j
11 "T '>  -21«  - A O ii- t n n  - A i r ™  t  ; ™ Y ,i a  O  'Tã&ÍQr a  r i  fé  t â n  Q r i  t ÔQ S l r n  í-14°22T 7,233” e Altitude:-37.7,4 Fm, deste segue no azimute 274039' e distância <de 109,51 m até o vértice ;

ritudé: -56c>20'50,763", Latitude: -14*22'16,944'" e Altitude: 381,1.3 m, deste segue no -1.GCII-P-0533V Longitude;
'azimute 259*59' e distância e 108,49 m até ó-vértice GCH-P-0532, Longitude: -56ò20'54,329", Latitude: s 
-14022'l7,557” e Altitude: 382,35 m, desté segue no azimute 297°30' e distância de 112,22 m alé o vértice 
GCH-P-0531, Longitudel -56°20,57;651". Latitude: -14°22T5,87r e Altitude: 382,63 m, deste segue no 
azimute 305° 10’ e distância.de 121,37 rh. até o vértice GCH-P-0530, Longitude: -56o2r00,962,,s Latitude:. j 
-14°22' 13,596" e Altitude: 3.83,50 m,.deste segue confroritandò cóm Faz. Primavera - matricula_43.678 
no azimute 293°05' e distância dc 114,49 m até o vértice GCH-P-0529, - Longitude; -56321'04.477". 
Latitude: -14°22'12.135" e Altitude: , 3.84,18 m, deste segue no azimute-26-5°42' e distância dé 64.42 m até o
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■;:."iV'V--V‘̂  r PEDRO IV’OSaVA SANTOS

•—  — — ^  ■ - '  ‘

Y ; - ,y - ■: Y ;:-  i \ - " k

. LIVRO N^p33YYniYíY/Y;^-,% ;7» >v ‘ 1° TRASL

K t ü , i b i  h<>..
: &  Serííço.tíeRegistro Yè-ln 
À  Itrtftülõs;j»fÉJocuriíentos-(fe>. ■ \

1A-HAKTiNQ'..-. ntf!:■• ' > FOLHA N° 072

^A 3,8f$ :::̂ Y^piüfe^2^4í5i7Y; éYdistfmciã; ,dê 98,58 nti; at^ ó^YériíçeY GCFTP-0939Y ;L6rigihide:, 1 
'•56?21íí18.è!flíJ*>L^ftide:'vÍ4oíf'06:Ò20f. âYÃÍtkiidéi -3'R7'5è m,:;dêste,.á$g.üè.-üo:4ziÍT;üte 27803lí-.è-disl^nçia,;' í

e Altitude: /:
riícvdanTYÈí ’ (Atual matrícula ri° 49.114) nó j 
TOGF-M568Ò, Longitude: -Sè^O^S.Ogó”, •:

, , .... . . _ vpt .w ... f , ............  _ __............ ;;.;ív>'‘C v1̂  ,v* *“ •/ ;~\i !■, ^  í, :; - : /  ^

,̂ s^ l^ \ÍB §^ ''j^^5feB ^^^ '^S i^^ '^é íâ i^[^B njjã lj!S tp í|Íè i^o ' çeé^atía^o;̂ l0Á^Cf0ÒYÀ'áreá' *1 
í^':^jDtMaY^asY^r^É^|t|áY&rt^ÍM^1áó^ J&oteak (SGL-SlGEF).-' Y
Todos oYazimutesToYâmipadóulatíos-pelaTórtrtu  ̂ e- Y
T*líe*+'á«^ídõ ' -ííM*óm: *../irt,Ai»i,l'Àri«^liac>-í-' -̂<àT4jioiã*iíi,e '.^Aâíi%Xâ«t^tA’-at TrwAirô! . rrí»Ain4^foi^íarl/^iArlrt 1 J» '

-■: 8,835/495-4: ;Q4.3:.TITt]IjOAÕÜISÍTlVOY
:, Vendedor j^r-::Çòj îddi-règistrbY'da ''Èácnti^Fúbücâv.deVpiyisãorÁmigáy;eí?e:;Éxdnç3o de.íCondomín|oYYl 
" l^vx^a^^s“̂ líL0/2Ò33<̂ ííajsr;fís'.:' r.l^/Í29,‘_dó livro, tf ’’ j
'Hpi^àbtintví^|dtíi^i^1t^I05/4M33^oU^ÍáP^Í2^:.^Uw^Ó2rÍ^^í%gisW)-Ó«^ldç-Iiiió.v^is j 
da1 /Çotòárcà;; <j& ■ feiamal&nOif̂ ^Á̂ ^6&•V£NPÁ•:•:È̂ .̂ COMPRA: • Ò ..Outórgáníe; Vèndedor^.-^la presente 
. escnfiíra è^os^^èlhorçsítçrmòs de&irèiio, vende ío imóvel'acima descritoJe-çaíãctèrizadQ, pélo preço-certeí; ■

ídandb;,ak!>utórgàdk,:Gómpradora,Ypl(kia-:qúit^ãó;;':ó‘saldO;Aç^doiY;pó:; Valor ideRSY^^ST.SSOjkOYtsètc^"';
m il l i í lo c  * ^ i iv a ii í Ia c c » ~ > .í iiõ iu in tâ  Ã inilc Im il  A H A ^ n tA «  >  i ^ i n t f l ,:i* A f lk i/5 p fn  nào ív  a riraVA :P.nr:H ii# íc r/fl9  U  J

, quatrocentos "equirize' reais)YWeticivel- efri 28/02^025.'e a sfeatindá uoYvàlor de R$-3.626.415.00 (três 
-̂ mlífee^^et^nibsYg^viktte^sets-mil. quatrocentos e quin/e réáis). vencível em 28/02/2026. por meio de 

transferencias bancárias,'tendo como;çónta de origem:' -GpntaYn11 36643-5. Agência n° 7716, Banco Itau,- dc . Y 
■■ titüléirrdàae .da%<^itòita^JCdim^^^il^m^caá^-det(^jdnó^ n°' 'Y
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1°. Serviço Registrai de Diamantino-MT

Paulenes Cardoso da Silva
Registrador

Um lote de terras com a área de 83,6865 ha (OITENTA E TRES HECTARES, 
SESSENTA E OITO ARES E SESSENTA E CINCO CENTIARES), perímetro 7.497,95 m,
denominado FAZENDA PRIMAVERA I - GLEBA I, situado neste município de 
Diamantino-MT, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste 
imóvel no vértice TOGF-M-2680, Longitude: -56“20’45,086", Latitude:
-14“21'06,592" e Altitude: 408,47 m, deste segue confrontando com Faz. 
Primavera I - Gleba "II", matrícula n° 43.890 (Atual matrícula n° 49.434) 
no azimute 154°50' e distância de 437,16 m até o vértice TOGF-M-2679, 
Longitude: -56“20138,884", Latitude: -14“21’19,466" e Altitude: 404,7 m, 
deste segue no azimute 211“07' e distância de 578,86 m até o vértice TOGF- 
M-2675, Longitude: -56“20'48,870", Latitude: -14“21'35,588" e Altitude:
405,83 m, deste segue confrontando com Faz. Primavera I - Gleba "III", 
matrícula n° 43.890 (Atual matrícula n° 49.435) no azimute 211“08' e 
distância de 1.187,88 m até o vértice TOGF-M-2674, Longitude:
-56“21'09,373", Latitude: -14“22'08,666" e Altitude: 389,22 m, deste segue 
no azimute 126“03 * e distância de 10,6 m até o vértice TOGF-P-C509, 
Longitude: -56“21'09,087", Latitude: -14“22'08,869" e Altitude: 388,87 m, 
deste segue no azimute 105“57' e distância de 96,,51 m até o vértice TOGF-P- 
C510, Longitude: -56“21105,990", Latitude: -14“22’09,732" e Altitude:
388,9 m, deste segue no azimute 100“57’ e distância de 45,78 m até o 
vértice TOGF-P-C511, Longitude: -56“21104,490", Latitude: -14“22•10,015" e 
Altitude: 389,27 m, deste segue no azimute 120“56’ e distância de 67,36 m 
até o vértice TOGF-P-C512, Longitude: -56“21'02,562", Latitude:
-14“22111,142" e Altitude: 388,06 m, deste segue no azimute 115“361 e 
distância de 66,22 m até o vértice TOGF-P-C513, Longitude: -56°21'00,569", 
Latitude: -14“22’12,073" e Altitude: 387,61 m, deste segue no azimute
122“16' e distância de 76,02 m até o vértice TOGF-P-C514, Longitude:
-56“20'58,424", Latitude: -14“22'13,394" e Altitude: 387,53 m, deste segue 
no azimute 105“26' e distância de 77,59 m até o vértice TOGF-P-C515, 
Longitude: -56°20’55,928", Latitude: -14“22114,066" e Altitude: 387,59 m, 
deste segue no azimute 99“11' e distância de 76,79 m até o vértice TOGF-P- 
C516, Longitude: -56“20*53,398", Latitude: -14“22'14,465" e Altitude:
387,12 m, deste segue no azimute 90“26' e distância de 88,3 m até o 
vértice TOGF-P-C517, Longitude: -56“20'50,451", Latitude: -14“22'14,487" e 
Altitude: 387,14 m, deste segue no azimute 93“36’ e distância de 50,89 m 
até o vértice TOGF-P-C518, Longitude: -56“20'48,756", Latitude:
-14“22114,591" e Altitude: 386,90 m, deste segue no azimute 82“55 * e
distância de 37,41 m até o vértice T0GF-P-C519, Longitude: -56°20'47,517", 
Latitude: -14“22'14,441" e Altitude: 386,9 m, deste segue no azimute
89“38' e distância de 77,09 m até o vértice TOGF-P-C520, Longitude:
-56“20'44,944", Latitude: -14“22'14,425" e Altitude: 386,56 m, deste segue 
no azimute 72“42' e distância de 80,77 m até o vértice TOGF-P-C521, 
Longitude: -56“20'42,370", Latitude: -14“22'13,644" e Altitude: 385,71 m, 
deste, segue no azimute 65“33' e distância de 17,01 m até o vértice TOGF-P- 
C522, Longitude: -56“20’41,853", Latitude: -14“22'13,415" e Altitude:
386,07 m, deste segue no azimute 73“35' e distância de 37,86 m até o 
vértice TOGF-P-C523, Longitude: -56“20’40,641", Latitude: -14“22’13,067" e 
Altitude: 388,0 m, deste segue no azimute 80“45' e distância de 68,12 m 
até o vértice TOGF-P-C524, Longitude: -56“20'38,397", Latitude:
-14“22'12,711" e Altitude: 388,71 m, deste segue no azimute 81“59' e
distância de 28,23 m até o vértice TOGF-P-C525, Longitude: -56“20'37,464", 
Latitude: -14“22'12,583" e Altitude: 388,49 m, deste segue no azimute
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72*42* e distância de 106,44 m até o vértice TOGF-M-2676, Longitude: 
-56*20*34,072", Latitude: -14*22*11,554" e Altitude: 390,16 m, deste segue 
no azimute 154*38* e distância de 347,63 m até o vértice TOGF-M-2672, 
Longitude: -56*20*29,102", Latitude: -14*22*21,774" e Altitude: 376,95 m, 
deste segue confrontando com Faz. Primavera (Ramanascanta) I - matricula 
n° 47.647 no azimute 273*341 e distância de 14,32 m até o vértice GCH- 
P-0539, Longitude: -56*20*29,579", Latitude: -14*22*21,745" e Altitude: 
376,2 m, deste segue no azimute 287*53* e distância de 106,89 m até o 
vértice GCH-P-0538, Longitude: -56*20*32,974", Latitude: -14*22*20,677" e 
Altitude: 377,36 m, deste segue no azimute 284°16' e distância de 98,69 m 
até o vértice GCH-P-0537, Longitude: -56*20*36,166", Latitude: 
-14*22*19,885" e Altitude: 380,72 m, deste segue no azimute 314*08' e 
distância de 108,43 m até o vértice GCH-P-0536, Longitude: -56*20*38,763", 
Latitude: -14°22'17,428" e Altitude: 381,37 m, deste segue no azimute 
288*24' e distância de 112,58 m até o vértice GCH-P-0535, Longitude: 
-56*20'42,328", Latitude: -14*22*16,271" e Altitude: 378,22 m, deste segue 
no azimute 258*21* e distância de 146,59 m até o vértice GCH-P-0534, 
Longitude: -56*20*47,120", Latitude: -14*22*17,233" e Altitude: 377,41 m, 
deste segue no azimute 274*39' e distância de 109,51 m até o vértice GCH- 
P-0533, Longitude: -56*20'50,763", Latitude: -14*22'16,944" e Altitude: 
381,13 m, deste segue no azimute 259*59' e distância de 108,49 m até o 
vértice GCH-P-0532, Longitude: -56*20'54,329", Latitude: -14*22'17,557" e 
Altitude: 382,35 m, deste segue no azimute 297*30’ e distância de 112,22 m 
até o vértice GCH-P-0531, Longitude: -56*20*57,651", Latitude: 
-14*22’15,871" e Altitude: 382,63 m, deste segue no azimute 305*10 * e 
distância de 121,37 m até o vértice GCH-P-0530, Longitude: -56*21'00,962", 
Latitude: -14*22*13,596" e Altitude: 383,50 m, deste segue confrontando 
com Faz. Primavera - matricula n° 43.678 no azimute 293*05* e distância de 
114,49 m até o vértice GCH-P-0529, Longitude: -56*21’04,477", Latitude: 
-14*22112,135" e Altitude: 384,18 m, deste segue no azimute 265*42* e 
distância de 64,42 ,m até o vértice GCH-P-0528, Longitude: -56*21'06,621", 
Latitude: ■ -14*22*12,292" e Altitude: 384,84 m, deste segue no azimute 
299*44' e distância de 134,49 m até o vértice GCH-P-0527, Longitude: 
-56*21*10,518", Latitude: -14*22*10,121" e Altitude: 385,30 m, deste segue 
no azimute 299*23* e distância , de 90,04 m até o vértice GCH-P-0526, 
Longitude: -56*21*13,136", Latitude: -14*22*08,683" e Altitude: 385,63 m, 
deste segue no azimute 295*28* e distância de 93,63 n até o vértice GCH- 
P-0525, Longitude:. -56*21*15,957", Latitude: -14*22*07,373" e Altitude: 
386,22 m, deste segue confrontando com Faz. Primavera I - matricula n° 
43.889 no azimute 294*57* e distância de 98,58 m até o vértice GCH-P-0939, 
Longitude: -56*21*18,940", Latitude: -14*22*06,020" e Altitude: 387,56 m, 
deste segue no azimute 278*31* e distância de 82,87 m até o vértice GCH- 
M-0201, Longitude: -56*21*21,675", Latitude: -14*22*05,620" e Altitude: 
389,69 m, deste segue confrontando com Frigorífico JBS, matricula n° 425 
(Atual matricula n° 49.114) no azimute 31*08* e distância de 2.119,82 m 
até o vértice TOGF-M-2680, Longitude: -56*20 *45,086", Latitude: 
-14*21*06,592" e Altitude: 408,47 m, ' ponto inicial desta descrição. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro tendo referência o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas 
coordenadas cartesianas locais referenciada ao Sistema Geodésico Local 
(SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema 
Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados
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pelas coordenadas cartesianas geocêntricas. Imóvel georreferenciado e 
certificado pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA, conforme certificação 825a6493-badb-4c74-826b-3490b49b2cf3, de 
11/01/2023. Engenheiro Agrimensor (a) Cleiton Eduardo Belentani da Silva - 
Conselho Profissional: 5061758580/SP, Código Credenciamento: TOGF; 
Documento de RT: 1220230001663-MT. CCIR 2023, quitado, onde constam: 
Código do Imóvel: 999.989.680.745-5; Área Total: 251,0764 ha; Módulo 
rural: 32,9801 ha; N° Mód. Rurais: 7,55; Mód. Fiscal (ha): 100,0000; N° 
Módulos Fiscais: 2,5108; FMP: 4,OOha; Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União de Imóvel Rural 
- CIB: 8.835.495-4, emitida em 22/05/2024, código de controle da certidão: 
74F8.95CC.D5C0.05DB; área total: 251,0 ha. Recibo de Inscrição CAR-MT: N° 
CAR Estadual: MT 177253/2019, data do cadastro 13/11/2019. PROPRIETÁRIOS: 
PROPRIETÁRIOS: SANDRA MARCIA DE ALENCAR MARTINS THEODORO, portadora da 
Carteira de Identidade RG n° 3.533.929-9-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n° 
480.302.449-91, casada aos 07/02/1998, sob regime da Comunhão Universal de 
Bens, na vigência da Lei 6,515/77, com WANDERLEI MARTINS THEODORO, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n° 1266837716 - N° 
Registro: 01817871406 - DETRAN-PR, na qual consta Doc. De Identidade RG n° 
2258175-9 SESP/PR e inscrito no CPF sob n° 366.799.769-87, brasileiros, 
residentes e domiciliados na Rua das Flores, 36, Jd. Caviuna, na cidade de 
Rolândia-PR; TANIA MARA DE ALENCAR RODRIGUES ALVES, portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação CNH n° 1980320239 - N° Registro: 03425919362 - 
DETRAN/PR, na qual consta Doc. de Identidade RG n° 3828571-8 SESP-PR e 
inscrita no CPF sob n® 008.971.119-07, casada aos 27/02/1984, sob regime 
da Comunhão Universal de Bens, na vigência da Lei 6.515/77, com JARBAS 
RODRIGUES ALVES FILHO, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n° 
1597643282 - N® Registro: 02344748822 - DETRAN-PR, na qual consta Doc. De 
Identidade RG n® 811484-6 SESP/PR e inscrito no CPF sob n® 143.264.779-20, 
brasileiros, residentes e domiciliados na Avenida Parigot de Souza, 198, 
Apartamento 903, Zona 1, cidade de Maringá-PR; e DISNEI ROBERTO DE 
ALENCAR, brasileiro, empresário, divorciado, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 1.207.92 6-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 
330.942.339-53, residente e domiciliado na Fazenda Primavera, BR 364, Km 
613, Zona Rural, no município de Diamantino-MT. REGISTRO ANTERIOR: 
Matrícula n° 43.890, Livro 2-HL, Fia* 114, de 07/06/2018. Diamantino-MT, 
04 de junho de 2024. Protocolo: 235 Í5)llfi de 15/05/2024. Selo digital: CBV 
90962. Emolts. R$ 94,00. Eu, Escrevente (Guilherme 
Henrique Marasca) que fiz digitar e conffieri.

Av.01/49.433 - Diamantino-MT, 04 de junho de 2024. TRANSPORTE DE 
PROPRIEDADE. Conforme o R.03/43.890 de 02/12/2021. procede-se' esta 
averbação para constar que os proprietários adquiriram o imóvel objeto da 
presente matricula na seguinte proporção: 33,33% para SANDRA MARCIA DE 
ALENCAR MARTINS THEODORO casada com WANDERLEI MARTINS THEODORO; 33,33% 
para TANIA MARA DE ALENCAR RODRIGUES ALVES casada com JARBAS RODRIGUES 
ALVES FILHO; e 33,33% para DISNEI ROBERTO DE ALENCAR, através do Formal de 
Partilha extraído em 15/07/2021 do Processo n° 0000343-89.2021.8.16.0017 
da Ia Vara de Família e Sucessões de Maringá-PR, Autos de Arrolamento 
Sumário dos bens deixados por falecimento de Jacira Buzo. Protocolo: 
235.511 de 15/05/2024. Selo digital: CBV 90962. Emolts: R$ 18,15. Eu,
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con ri.
Escrevente (Guilherme Henrique Marasca) que fiz digitar e

Av.02/49.433 - Diamantino-MT, 04 de junho de 2024. PACTO ANTENÜPACIAL. 
Transporte da Av.04/43.890 de 04/06/2024. A requerimento conforme consta 
na Escritura Pública de Divisão Amigável e Extinção de Condomínio, lavrada 
aos 31/10/2023, nas fls. 114/129, do livro n° 112, do 2o Serviço Notarial 
e Registrai Capistrano de Diamantino-MT, nos termos do artigo 167, II, 
item 1 da Lei n® 6.015/73, procede-se esta averbação para constar que os 
proprietários SANDRA MARCIA DE ALENCAR MARTINS THEODORO e WANDERLEX 
MARTINS THEODORO, celebraram a Escritura Pública Antenupcial, lavrada em 
12/12/1997, no Livro n® 058, fls. 155, no 2o Tabelião de Notas de Rolandia- 
PR, registrado sob n° 14.799, Livro n® 3, em 26/01/2001, no Serviço 
Registrai de Imóveis de Rolandia-PR. Documentos arquivados em pasta 
digital com protocolo sob n® 235.5lí~\dje 15/05/2024. Selo digital: CBV 
90962. Emolts. R$ 18,15. Eu, V AAcTLAjgyvCTt Escrevente (Guilherme 
Henrique Marasca) que fiz digitar e conf&ri.

Av.03/49.433 - Diamantino-MT, 04 de junho de 2024. PACTO ANTENÜPACIAL. 
Transporte da Av.05/43.890 de 04/06/2024. A requerimento conforme consta 
na Escritura Pública de Divisão Amigável e Extinção de Condominio, lavrada 
aos 31/10/2023, nas fls. 114/129, do livro n® 112, do: 2° Serviço Notarial 
e Registrai Capistrano de Diamantino-MT, nos termos do artigo 167, II, 
item 1 da Lei n° 6.015/73, procede-se esta averbação para constar que os 
proprietários TANIA MARA DE ALENCAR RODRIGUES ALVES e JARBAS RODRIGUES 
ALVES FILHO, celebraram a Escritura Pública de Pacto Antenupcial, lavrada 
em 25/11/1983, no Livro n° 0090-N, fls. 321, no 3° Tabelionato de Notas de. 
Maringá-PR, registrado sob n® 10.004, Livro n® 3-Registro Auxiliar, em 
29/04/2001, no Registro de Imóveis, Segundo Oficio da Comarca de Maringá- 
PR. Documentos arquivados em pasta digital com protocolo sob n°/^35,511 de 
15/05/2024. Selo digital: CBV 90962. Emolts: R$ 18,15. Eu, ObV>vt^.
Escrevente (Guilherme Henrique Marasca) que fiz digitar e conferiA

Av,04/49.433 - Diamantino-MT, 04 de junho de 2024. DESMEMBRAMENTO. O 
imóvel acima foi desmembrado conforme Escritura Pública de Divisão 
Amigável e Extinção de Condominio, lavrada aos 31/10/2023, nas fls. 
114/129, do livro n° 112, pelo Notário e Registrador Erival Capistrano de 
Oliveira, do 2° Serviço Notarial e Registrai Capistrano de Diamantino-MT. 
Foi declarado ao imóvel o valor R$ 746.937,55 (setecentos e quarenta e 
seis mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 
Documentos arquivados em pasta digital com protocolo sob n® 235.511 de 
1^3®5Sf2024. Selo digital: CBV 90962. Emolts. R$ 5.748,20. Eu,

Escrevente (Guilherme Henrique Marasca) que fiz digitar e
coniferi.

R.05/49.433 - Diamantino-MT, 04 de junho de 2024. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO.
Pela Escritura Pública de Divisão Amigável e Extinção de Condominio, 
lavrada aos 31/10/2023, nas fls. 114/129, do livro n° 112, do 2° Serviço 
Notarial e Registrai Capistrano de Diamantino-MT, pelo Notário e 
Registrador Erival Capistrano de Oliveira, os proprietários: SANDRA MARCIA 
DE ALENCAR MARTINS THEODORO casada com WANDERLEI MARTINS THEODORO; TANIA 
MARA DE ALENCAR RODRIGUES ALVES casada com JARBAS RODRIGUES ALVES FILHO; e
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DISNEI ROBERTO DE ALENCAR, já qualificados, extinquem o condomínio,
ficando o imóvel objeto da presente matricula para o condômino, DISNEI
ROBERTO DE ALENCAR, brasileiro, empresário, divorciado, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 1.207.926-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 
330.942.339-53, residente e domiciliado na Fazenda Primavera, BR 364, Km 
613, Zona Rural, no municipio de Diamantino-MT; ao imóvel objeto da 
presente matricula, foi atribuído o valor de R$ 746.937,55 (setecentos e 
quarenta e seis mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos). CCIR 2023, quitado, onde constam: Código do Imóvel:
999.989.680.745-5; Área Total: 251,0764 ha; Módulo rural: 32,9801 ha; N° 
Mód. Rurais: 7,55; Mód. Fiscal (ha): 100,0000; N° Módulos Fiscais: 2,5108; 
FMP: 4,OOha; Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e a Dívida Ativa da União de Imóvel Rural - CIB: 8.835.495-4, emitida em 
22/05/2024, código de controle da certidão: 74F8.95CC.D5C0.05DB; área
total: 251,0 ha. Recibo de Inscrição CAR-MT: N° CAR Estadual: MT 
177253/2019, data do cadastro 13/11/2019. Os outorgantes e reciprocamente 
outorgados declaram sob as penas da Lei, que não estão inclusos nas 
exigências da Lei n° 8.212/91, para a apresentação da CND do INSS. 
Certidões trabalhistas, judiciais e tributárias foram dispensadas e/ou 
constam na Escritura. Não apresentaram as certidões judiciais. Certidões 
trabalhistas, judiciais e tributárias foram dispensadas e/ou constam na 
Escritura. Consulta de Indisponibilidade: Resultados Negativos. Código
HASH: 0860.9478.939b.3382.f6a9.802c.5593.9cal.51b2.b098, 2e4f.e489.bc97.
e0f0.609e.3f4a.a2b6.0aef.cd30.5ebe, 2b02.b9e9.908c.d6b3.eecd.73c3.8d
6b.94fe.d978.3632, b6a8.be5f.Offa.19d2.a066.6al6.e33b,181d.f838.a08a e
9fld. 0e88.3aa2.7785.30a6.02ce.fl6d.279f.5cb8.ed7f. Documentos arquivados 
em pasta digital com protocolo sob n° 2íf§L5(il de 15/05/2024. Selo digital: 
CBV 90962. Emolts. R$ 5.748,20. Eu, \j4AQyvQAeo. Escrevente (Guilherme 
Henrique Marasca) que fiz digitar.e conferX.

R.06/49.433 - Diamantino-MT, 16 de julho de 2024. COMPRA E VENDA. Pela 
Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 02/07/2024, no livro n° 
033, fls. 070/074, no Cartório de Paz e Notas de Primavera, Comarca de 
Sorriso-MT, pelo Substituto Vinicius . Pincerato Fontes de Almeida, o 
proprietário: DISNEI ROBERTO DE ALENCAR, já qualificado; vendeu o imóvel 
desta matrícula a PARECIS INDUSTRIA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa juridica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n 55.427.517/0001-53, com sede na 
Rodovia Federal BR-64, Km 622, s/n, Zona Rural, nesta cidade de Diamantino- 
MT, representada por seu não sócio administrador Hilário Renato Piccini; 
pelo valor de R$ 10.879.245,00 (dez milhões, oitocentos e setenta e nove 
mil e duzentos e quarenta e cinco mil reais), do qual já foi pago o valor 
de R$ 3.626.415,00 (três milhões, seiscentos e vinte e seis mil- e 
quatrocentos e quinze reais), sendo R$ 3.436.028,22 (três milhões, 
quatrocentos e trinta e seis mil, vinte e oito reais e vinte e dois 
centavos) transferido no dia 21/05/2024, e R$ 190.386,78 (cento e noventa 
mil, trezentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos), 
transferido no dia 22/05/2024; saldo devedor de R$ 7.252.830,00 (sete 
milhões duzentos e cinquenta e dois mil e oitocentos e trinta reais), que, 
são pagos da seguinte forma: 2 duas parcelas, anuais, sendo a primeira no 
valor de R$ 3.626.415,00 (três milhões, seiscentos e vinte e seis mil e 
quatrocentos e quinze reais), vencível em 28/02/2025, e a segunda no valor
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de R$ 3.626.415,00 (três milhões, seiscentos e vinte e seis mil e 
quatrocentos e quinze reais), vencivel em 28/02/2026 por meio de 
transferência bancária em conta de titularidade do vendedor. CCIR 2023, 
quitado, onde constam: Código do Imóvel: 999.989.680.745-5; Área Total:
251,0764 ha; Módulo rural: 32,9801 ha; N° Mód. Rurais: 7,55; Mód. Fiscal 
(ha): 100,0000; N° Módulos Fiscais: 2,5108; FMP: 4,00ha; Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União de 
Imóvel Rural - CIB: 8.835.495-4, emitida em 10/06/2024, código de controle 
da certidão: 5703.54E9.57C3.F142; área total: 251,0 ha. Recibo de
Inscrição CAR-MT: N° CAR Estadual: MT80994/2020, data de cadastro
31/05/2021, N° Recibo Federal: MT-5103502-AF6E66CBF59C43D19CFFEBF8DAC
53FB6. 0 Vendedor declara sob as penas da Lei, que não esta incluso nas 
exigências da Lei n° 8.212/91, para a apresentação da CND do INSS. ITBI, 
Certidões trabalhistas, fiscais, tributárias e judiciais foram dispensadas 
e/ou constam na escritura. Consulta de Indisponibilidade: Resultados
Negativos. Código HASH: 193c.2d4f.c
e 242b. 9e86. edl3. edOf. efe5 . f 9b2.5bd5(.df 4f' 
em pasta digital com protocolo sob n 
CDS 19115. Emolts: R$ 5.748,20. Eu>
(Juliano Tenório Cavalcante) que fiz e conferi.

vd9b7.09cf. 5dd4.28el.blcd.e6cf.1778 
9e9.59c7. Documentos arquivados 
0 de 09/07/2024. Selo digital: 

Oficial Substituto

Av.07/49.433 - Diamantino-MT, 02 de WgJbs to de 2024. AVERBAÇÃO DE CCIR E 
ITR. A requerimento da proprietáaf4ra>oçlp/tado de 19/04/2024, representada 
por Hilário Renato Piccini, assinado de forma digital, procede-se está 
averbação para constar o CCIR 2024, quitado, onde consta: Código do Imóvel 
n° 950.220.980.030-4; Área Total: 83,6865 ha; Mód. Rural: 70,3247 ha; N° 
Mód. Rurais: 1,19; Mód. Fiscal: 100,0000 ha; N° de Mód. Fiscais: 0,8369; F. 
M.P.: 4,00 ha; e Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Fedgmis e à Divida Ativa da União de Imóvel Rural - CIB: 9.965.059-2,
Ái/ea tòhal: 83,6 ha. Documentos arquivados em pasta digital com protocolo 

■y36.335* de 29/07/2024. Selo digital: CDS 20824. Emolts: R$ 18,15.
Oficial Substituto (Juliano Tenório Cavalcante) que fiz

: e conferi.
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1. A proponente 

 

 

1.1 DENOMINAÇÃO E RAZÃO SOCIAL 

Parecis Industria de Combustíveis LTDA 

 

1.2 ENDEREÇO COMPLETO / CONTATO 

Rodovia Br 64, Km 622, SN 

 

1.3 INSCRIÇÕES (CNPJ) –  

55.427.517/0001-53 

 

1.4 FORMA JURIDICA E NATUREZA DO CAPITAL 

Sociedade Empresária Limitada - R$ 100.000.000,00 

 

1.5 CARACTERÍSTICA SOCIETÁRIA 

Empresa de capital fechado 

 

 

Quadro de Sócios e Administradores 

 

5M Capital Fi em Participações Empresas Emergentes Resp Limitada - CNPJ: 

46.685.359/0001-40 - Sócio Representado por André Luiz de Paula Carvalho - Administrador 

Dona Iracema Participações LTDA - CNPJ: 48191801000108 - Sócio Representado por Hilario 

Renato Piccini - Administrador 

A empresa Parecis de CNPJ 55.427.517/0001-53, fundada em 06/06/2024 e com razão social 

Parecis Industria de Combustíveis LTDA, está localizada na cidade Diamantino do estado Mato 

Grosso. Sua atividade principal, conforme a Receita Federal, é 19.31-4-00 - Fabricação de 

álcool. Sua situação cadastral até o momento é Ativa. 

 

Principal: 19.31-4-00 - Fabricação de álcool 

Secundária(s): 

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens. 

52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados. 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores. 

52.12-5-00 - Carga e descarga. 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 

agropecuários. 

52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 

especificados anteriormente 
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10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 

solo 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente  

10.65-1-03 - Fabricação de óleo de milho refinado 

10.65-1-02 - Fabricação de óleo de milho em bruto 

 

A empresa também poderá optar, a partir da evolução da implementação da unidade, a 

realização e constituição do Conselho de Administração e diretoria técnica, profissional e de 

sócios. 

Também poderá ser constituídas holdings de participações por cada sócio, visando conferir 

maior segurança jurídica à sociedade e organização societária condizente com o porte 

empresarial. 

 

 

 

1.6 ORGANOGRAMA DA EMPRESA 

 

 

 

2. Aspectos gerais do projeto 

 

2.1 Objetivos específicos 

 

Específico:  

 

O projeto tem por objetivo a produção de derivados de milho através do processo de 

transformação do milho em etanol hidratado, etanol anidro, DDG´s (grãos secos de destilaria 

com solúveis), óleo, energia elétrica, CO² e CBIO’s, considerando produção e comercialização 

de todos esses produtos.  

Também, a geração de empregos com distribuição de renda através de profissionais 

qualificados, tais como os de formação técnica, graduação em áreas de alta tecnologia de 
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transformação, pós-graduação como mestres e doutores pela especialidade necessária, com 

utilização de suas habilidades para um exemplar método de processo industrial que terá como 

objetivo eficiência industrial, utilizando as mais modernas tecnologias de controle e processos 

com eficiência energética e sustentável. 

 

Social:  

 

Por ser uma empresa de transformação e agregar valor no milho, a Parecis demandará por 

profissionais qualificados que, com a contribuição de especialistas de uma determinada áreas 

específicas, pulverizará e expandirá o conhecimento para outros profissionais da empresa, o 

próprio Estado possui profissionais significativos que contribuirão e muito para o 

desenvolvimento intelectual da região.  

Podemos destacar algumas áreas e/ou profissionais, dentre elas: engenheiros químicos, 

engenheiros de processo, engenheiro de matérias, técnicos em fermentação, técnicos em 

destilação, concentração de vinhaça, operadores de secadores, operadores de decanter’s, 

operadores de caldeira, operadores na casa de força, operadores na geração de energia elétrica, 

mecânicos, eletricistas, técnicos em automação industrial, operadores do COI (Controle 

Operacional e Industrial), auxiliares administrativo, segurança industrial, técnico de segurança 

do trabalho, gerentes, diretores, serviços gerais, dentre outras que está na tabela do quadro de 

funcionários. 

 

O projeto tem também por objetivo a parceria com um centro de 

pesquisas e desenvolvimento para crianças e jovens que, terão uma 

atividade extracurricular e serão treinados pelas variadas profissões 

descritas acima, para que um dia possam fazer parte do quadro de 

colaboradores da empresa e, todos os jovens terão cursos 

extracurriculares, dentre eles, a formação de jovens à cidadania. 

O projeto ainda comtempla a instalação de uma creche que atenderá as famílias de baixa renda, 

com objetivo de uma condição de facilitar, principalmente, para algumas mães que precisam 

trabalhar e na maioria das vezes não tem muitas alternativas para o cuidado de seus filhos, que 

serão o futuro de nossa nação. 

 

 

2.2 Metas 

 

Agregar valor ao milho, produzir combustíveis renováveis para o mercado 

nacional/ internacional, desenvolver e formar profissionais, ser uma 

empresa fornecedora de proteína animal que beneficiará toda a cadeia 

produtiva da criação de gado, frango, peixe, porcos, entre outros, através 

da oferta desses produtos, que naturalmente ocorrerá o surgimento de 

novos empreendedores, incentivando a geração de mais empregos e renda 

com os produtos fabricados e comercializados. 

A Parecis ainda está projetada para ser autossuficiente em energia elétrica que, tem como 

principal objetivo ser uma das empresas que está fazendo parte do processo de redução das 

emissões dos gases de efeito estufa, ofertando melhor qualidade de vida às famílias e o Brasil 

na vanguarda dessa tecnologia. 
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2.3 Estratégias 

 

• Profissionais receberão cursos de especialistas no processo de produção industrial 

incluindo a visita em empresas que já exercem esse tipo de atividade justamente para ter 

contato, com o objetivo de aumentar o network e desenvolver habilidades.  

 

• Será usado como ferramenta de gestão, dentre elas 

poderá aplicar o modelo PDCA para acompanhar cada 

atividade e seus colaboradores dentro do processo de 

produção que, inclui também a gestão de pessoal com metas 

a serem alcançadas. 

 

2.4  Processo produtivo 

 

Através dos processos físicos/químicos; moagem e liquefação que é a preparação para que o 

açúcar contido no amido possa ser extraído, em seguida vem a sacarificação que finaliza e 

completa a hidrólise do amido, com objetivo de obter nanômetros de glicose que seguem para 

a fermentação. As enzimas são responsáveis por catalisar a clivagem das ligações glicosídicas 

presentes das extremidades das maltodrextrinas. 

Na destilação é retirado o etanol contido na solução fermentada, dando origem ao etanol e 

posteriormente através de evaporação e secagem ao DDG´s e Óleo. 

 

2.5 Fluxograma do processo: 
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Todo o processo de produção é realizado em circuito fechado, com reutilização de água e tendo 

somente descarte de lodo da ETE que será destinado à compostagem, pois se trata de resíduo 

classe II. 

A tecnologia aplicada é está dentro as mais relevantes no mercado, sendo que 100% da 

tecnologia brasileira da ALS Consultoria que, terá o fornecimento de máquinas e equipamentos 

também todos 100% nacional e 100% automatizada, contará com profissionais capacitados para 

o controle do processo, seja ele através da presença pessoal in loco ou monitorando, na tela dos 

computadores, isso em todo o processo da unidade. 

Algumas empresas como de automação por exemplo, podem ter parte de seus equipamentos 

alguns itens/acessórios importados. 

 

 

2.6 Local de instalação 

 

A unidade será instalada no Estado do MT, a qual é o Estado que mais tem oferecido vantagens 

para esse tipo de verticalização dos produtos e processos de uma empresa do agronegócio que 

processará milho, dentre as mais vantagens está a oferta de milho com um dos menores custo 

do Brasil e uma expertise regional para produção e distribuição dos combustíveis (hidratado e 

anidro); 

Localização do Estado do MT 

Mato Grosso tem 903.357,908 km2 de extensão. É o terceiro maior estado do país, ficando atrás 

somente do Amazonas e do Pará. A área urbana de Mato Grosso é de 519,7 km2, o que coloca 

o estado em 11º lugar no ranking de estados com maior mancha urbana. 

Localizado no Centro-Oeste brasileiro, fica no centro geodésico da América Latina. Cuiabá, a 

capital, está localizada exatamente no meio do caminho entre o Atlântico e o Pacífico, ou seja, 

em linha reta é o ponto mais central do continente. O local exato foi calculado por Marechal 

Rondon durante suas expedições pelo estado e é marcado com um monumento, o obelisco da 

Câmara dos Vereadores. 

   

 

Mato Grosso é um estado com altitudes modestas, o relevo apresenta grandes superfícies 

aplainadas, talhadas em rochas sedimentares e abrange três regiões distintas: na porção centro-

norte do estado, a dos chapadões sedimentares e planaltos cristalinos (com altitudes entre 400 

e 800m), que integram o planalto central brasileiro. A do planalto arenito-basáltico, localizada 
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no sul, simples parcela do planalto meridional. A parte do Parecis Mato-Grossense, baixada da 

porção centro-ocidental. 

Devido à grande extensão Leste-Oeste, o território brasileiro abrange quatro fusos horários 

situados a Oeste de Greenwich. O Estado de Mato Grosso abrange o fuso horário quatro 

negativo (-4). Apresenta, portanto, 4 horas a menos, tendo como referência Londres, o horário 

GMT (Greenwich Meridian Time). 

 

População do Estado do MT 

Mato Grosso é um estado de povos diversos, uma mistura de índios, negros, espanhóis e 

portugueses que se miscigenaram nos primeiros anos do período colonial. Foi essa gente 

miscigenada que recebeu migrantes vindo de outras partes do país. Hoje, 41% dos moradores 

do estado nasceram em outras partes do país ou no exterior. 

Segundo o levantamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) realizado em 

2022 Mato Grosso possui 3.658.813 habitantes, o que representa 1,80% da população brasileira.  

 

 

Vivem na zona urbana 81,9% da população, contra 18,1% da zona rural. O número de homens 

corresponde a 51,05%, sendo ligeiramente superior ao das mulheres, que representa 48,95%. 

Mato Grosso é um estado de proporções gigantescas com diversas regiões inabitadas, o que 

interfere diretamente na taxa de densidade demográfica, que é de 3,3 habitantes por km2. É o 

População Brasileira 203.062.512

População do Mato Grosso 3.658.813

1,80%

Dados IBGE 2022

Participação da população do MT x população brasileira

habitantes

habitantes
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segundo mais populoso do Centro-Oeste, ficando atrás apenas de Goiás, que tem quase o dobro 

de habitantes (6.003.788) e com pouco mais que Mato Grosso do Sul (2.449.341). A taxa de 

crescimento demográfico de Mato Grosso é de 1,9% ao ano. 

 

3. Estudos de mercado 

 

3.1 Panorama geral 

 

A teoria do economista Jean-Baptiste Say, autor da lei que leva o seu nome, estabelece que 

somos capazes de consumir apenas quando conseguirmos produzir algo de valor equivalente 

com o nosso trabalho. O conceito funciona estabelecendo a interdependência da sociedade e, 

podemos ver isso ao longo do histórico da produção do antigo álcool, hoje nosso etanol, por 

exemplo que desde antes da 1ª guerra mundial já “lutava” por seu espaço no mercado. 

 

3.2 Milho 

 

Uma das primeiras análises de um estudo e o quanto está envolvido a matéria-prima num 

projeto de viabilidade econômica é analisar há quanto tempo que ela existe no mercado. 

O milho tem relados de mais de 7.300anos que foram encontrados em pequenas ilhas próximas 

ao litoral do México, mais precisamente no Golfo do México, o mais interessante é o nome que 

deram na época para o milho que inicialmente era conhecido como “caribenha”, um nome 

indígena que significa “sustento para a vida” e, é isso que esse projeto de fato traz, sustento 

para a vida, envolvendo desde o inventivo para a aumento de produção do grão no Estado do 

Mato Grosso, incentivará mais os projetos inovações de sementes que, com o processamento 

do grão terá de fato colocado em prática o tripé da sustentabilidade: 

 

 

- ambientalmente correto 

- economicamente viável 

- contribuição social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

Página 11 de 52 

 

Estudo de viabilidade econômica 

Produção de etanol hidratado, anidro, DDG e energia – MT – Rev.2 

3.2.1 Produção no Brasil e no mundo. 

Segundo a OCDE (2023), a tecnologia e as novas práticas de cultivo garantem aumento da 

produtividade e da produção de cereais. Ainda segundo essa agência, em 2032 o Brasil deve 

responder por 10,0% da produção mundial de milho, a China por 22,0%, e os Estados Unidos 

por 30,0% da produção mundial. No Brasil, o milho de segunda safra será o impulsionador 

dessa atividade no País. A produção nacional de milho, em 2022/2023 está distribuída entre os 

estados de Mato Grosso, 37,3%, Paraná, 14,8%, Goiás, 10,0%, Mato Grosso do Sul 9,1%, e 

Minas Gerais 6,3%. Estes estados têm produção estimada em 97,35 milhões de toneladas, e 

devem contribuir com 77,6% da produção nacional, estimada em 125,5 milhões de toneladas 

em 2022/23.  

 

 

3.2.2 Primeiras descobertas e estágios do milho 
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Mapa ilustrativo das primeiras descobertas, estágios do milho e o início de sua expansão 

agrícola. 

 

3.3 Etanol 

 

O etanol como combustível tem sido usado de forma à substituir os combustíveis fósseis mesmo 

antes da primeira guerra mundial, antes denominado álcool. Em 1894 pesquisadores alemães 

tentaram desenvolver motores, inclusive teve uma corrida em Paris com essa exclusividade, 

que não avançou muito devido ao seu alto custo, pois era produzido de batata doce e beterraba, 

dois alimentos ligados diretamente à produção humana. Porém, entre 1914 e 1918 (primeira 

guerra mundial) viu-se a necessidade de adaptação dos veículos leves blindados serem 

independentes dos combustíveis fósseis, isso na França que buscou adaptação para esses 

veículos. A Inglaterra também viu a necessidade de adaptação e buscou fontes alternativas e 

utilizou também batatas que também não prosperou por ser alimento humano. 

Até a segunda guerra mundial Alemães e Japoneses também utilizaram o álcool como 

combustível para ser o substituto e/ou complementar ao diesel. 

 

 
 

No Brasil, desde 1920 iniciou os primeiros experimentos do álcool como combustível, mas foi 

na década de 70 que de fato houve uma mudança de visão do Governo que viu a necessidade 

de um combustível ser substituto do Petróleo devido à crise anunciada desse combustível fóssil. 

As inovações tecnológicas, a oferta de demanda por os carros movidas à álcool e logo depois 

os veículos flexfuéis trouxe muito mais segurança não somente de uso das tecnologias como 

financeira, sabendo da estabilidade de consumo desse combustível que desde 2009 através da 

Resolução da ANP no 9 de 01/04/2009 passamos a chamar de etanol. 

As impurezas minerais, a falta de tecnologia, a necessidade de consumo humano e também as 

crises agrícolas fizeram com que o álcool derivado de beterraba ou batata doce não tornassem 

viáveis, nem nos dias atuais (2023) são, visto que empresas multinacionais adquiriram usinas 

de cana de açúcar no Brasil com objetivo de garantir participação no mercado porque os custos 

para produção de álcool através de outras matérias-primas  são inviáveis comparando com o de 

cana-de-açúcar e/ou subsidiados por seus governos, por alguns anos no Brasil com o de milho 

que nos EUA já se tem uma estabilização na produção desde os anos 80. 

Contudo, o que mais chama nossa atenção é a grande demanda criada pelo lançamento dos 

veículos flex e o aumento da participação do etanol anidro na gasolina, tais normativas e 

procedimentos fizeram com que essas tecnologias (produção de etanol de milho) vêm somar 

para atender essa demanda que, comparada com os países europeus, estão estagnados, mas 

buscando alternativas de combustíveis renováveis. 
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Dentre essas buscas podemos destacar também o etanol celulósico (E2G), lançamento de 

veículos elétricos movidos à etanol, e o incentivo de outras fontes de proteína animal derivadas 

do milho para criação de proteína animal que de forma direta fornece alimento para as famílias. 

O Brasil sempre foi exemplo e por diversos anos líder para produção de etanol de cana-de-

açúcar, devido a sua matriz energética ser 100% renovável e pela abundância de terras em nosso 

país, com a utilização do milho na matriz de fornecimento de combustíveis, viu-se uma grande 

oportunidade desse mercado que, é objeto desse estudo de viabilidade, que tem como principal 

característica incentivar produtores locais a investirem no plantio do milho, pois o próprio país 

tem capacidade de consumo desse produto. 

Inovações tecnológicas, eficiências industriais avançaram ao longo desse período que 

atualmente o milho vem sendo destaque no Brasil sendo a segunda maior commodities como 

matéria-prima para a produção de etanol. 

 

3.4 DDG´s (Dried Distillers Grains – Grãos Secos de Destilaria) 

 

O milho após o processo de hidrólise e fermentação, produz-se o etanol nas colunas de 

destilação. No processo de fermentação do etanol de cana de açúcar, o fermento é recuperado 

por centrífugas para a produção de levedura, já no processo de produção de etanol de milho, 

essa centrifugação não ocorre, assim, a vinhaça, residual do processo de destilação está com os 

sólidos insolúveis do milho e o fermento junto que, enriqueceu esses sólidos elevando-os de 

9% de proteína média do milho para até 32% de proteína, dependendo do processo de 

separação, secagem e evaporação depois da destilação. 

Quando ocorre o processo para a produção de etanol através do milho, teremos os seguintes 

resultados: 

 

Tabela 1: Resultados de análises químicas e experimentos de digestibilidade com diferentes 

partidas de milho, na Embrapa, suínos e aves. 

 

 
 

A metionina contém enxofre, substância necessária para que se produza a glutationa, o 

antioxidante natural mais presente no corpo humano, que ajuda na eliminação de toxinas, cria 

tecidos saudáveis e melhora a saúde cardiovascular. 

 

Fibra (FDN) mais relacionado aos carboidratos estruturais (celulose, hemicelulose e 

pectinas), o qual é mais utilizado por interferir no aproveitamento da dieta pelo animal, em que 

sua quantidade pode estimular ou inibir o consumo de alimento pelos ruminantes. Com base 

Resultado (Milho x DDG´s) Milho moido DDGS Variação

Matéria seca (MS) 88% 92% 4,55%

Proteína bruta 10% 29% 190,00%

Metionina 0% 0% 172,22%

Lisina 0,24% 0,98% 308,33%

Estrato estéreo (Gordura) 4,00% 10,00% 150,00%

Fibra em detergente neutro (FDN) 10% 42% 320,00%

Nutrientes digestíveis totais (NDT) 90% 88% -2,22%
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nas características físicas da FDN surgiram dois conceitos: FDN fisicamente efetiva (peFDN) 

relacionada ao tamanho da partícula e FDN efetiva (eFDN) relacionada a capacidade do 

alimento em manter o percentual de gordura do leite. O termo FDA refere-se a celulose, lignina, 

sílica e proteína, sendo utilizada para quantificar a hemicelulose por diferença da FDN. A fibra 

estimula a mastigação, serve como substrato aos microrganismos, contribui para manutenção 

dos padrões fermentativos e estabilidade do ambiente ruminal. 

 

“Quando a produção de etanol de milho teve início no Brasil, em 2010, o DDG (grãos secos 
por destilação, na sigla em inglês) era um insumo já disseminado entre produtores norte-
americanos, mas ainda desconhecido para a pecuária nacional. Carente de avaliações científicas 
nos trópicos, seu uso em dietas foi cauteloso nos primeiros anos. Com o passar do tempo, os 
estudos avançaram e sua utilização, sobretudo na engorda intensiva, começou a se consolidar. 

Os resultados de uma pesquisa recente, fruto de tese de mestrado ainda não defendida na Escola 
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz (Esalq), comprovam sua eficiência no cocho. Usado 
em percentuais crescentes na terminação em confinamento, em substituição total ou parcial de 
ingredientes tradicionais, o DDG aumentou o ganho de peso diário em até 10,1% e a 
eficiência alimentar em 8,44%, ambos de forma linear.” 
 

 
 

 

 

Por esses e outros motivos que este projeto vem pautado com as mais avançadas tecnologias de 

processos para que os produtos tenham qualidade e atendam os padrões da ANP de Petróleo e 

órgãos que controlam produtos para alimentação animal. 

 

Esse modelo de negócio já é utilizado pelos EUA (Estado Unidos da América) há décadas com 

crescimento exponencial. Atualmente, o Brasil está avançando muito neste processo devido à 

alguns fatores importantes: clima, área territorial, mudança de cultura de costume nacional 

(pasto para confinamento), demanda por outras fontes proteicas e a possibilidade de oferta o 

ano todo, porque o processo industrial é contínuo e anual, independente do período de seca, 

sempre haverá fornecimento de alimento para o gado. 

 

 

 

 



 

Página 15 de 52 

 

Estudo de viabilidade econômica 

Produção de etanol hidratado, anidro, DDG e energia – MT – Rev.2 

3.5 CBIOS – Crédito de descarbonização 

 

Como sabemos, os biocombustíveis têm uma pegada de carbono que se destaca comparando 

com outros processos de produção de energias limpas, e isso tem trazido alguns benefícios para 

este tipo de processo, independente do etanol ter o tripé da sustentabilidade, ele traz fontes de 

receitas que em tempos passados, era uma utopia no mercado gerar créditos pela participação 

de descarbonização, que somente em 2022 teve seu mercado regulado na Bolsa de valores, antes 

disso negócios já estavam sendo gerados, onde sonho dos produtores de biocombustíveis, que 

era uma maior participação em toda a cadeia de negócios começou a virar realidade. 

Em 2020 o Grupo Adeco Agro fez suas primeiras vendas dos títulos que receberam certificação 

e a Grupo São Martinho, através da Usina Boa Vista em Quirinópolis-GO foi a primeira a obter 

a certificação para emitir e vender créditos de carbono também em 2020. 

Cada CBIO’s equivale a 1 tonelada de carbono de deixa de ser emitida, que são substitutos dos 

combustíveis fósseis. 

Diversas destilarias autônomas, que não produzem açúcar, somente etanol, já utilizam esse 

mecanismo para ganhos financeiros, chegando ao ponto de comparação de receita caso a 

destilaria passasse a produzir açúcar. Sabendo que os investimentos para produção de açúcar 

ou outros processos industriais resulta num aumento do CAPEX e, isso pode equivaler à até 

50% do valor do ativo total, já para a certificação do CBios ou dentro do próprio programa do 

RenovaBio são necessários documentos e processos que precisam ser seguidos. 

 

Historicamente os preços do etanol e do açúcar tem como premissas o destino da cana de açúcar 

para o produto que está melhor renumerando, o CBIO’s acaba tendo o papel, que não é o seu, 

de equilibrar esses preços para tomada de decisão, visto que produzir açúcar não gera CBIO’s. 

 

A ANP (Agência Nacional de Petróleo), na época do lançamento da lei do RenovaBio (lei dos 

biocombustíveis) Lei 13576/2017 de autoria do então deputado Federal na época Evandro 

Gussi, atualmente presidente da Única, foi o principal personagem dessa lei que tem como 

objetivo garantir estabilidade crescente de demanda dos biocombustíveis renováveis. O Brasil 

possui metas através dessa lei que, dentre suas aplicações, estabelece uma participação do 

etanol hidratado em relação aos fósseis e do etanol anidro na gasolina, trazendo previsibilidade 

pro mercado e segurança financeira e jurídica para os negócios neste segmento. 

Mais adiante trataremos do objetivo específico do programa RenovaBio, mas podemos destacar 
que para o ano de 2023 teve uma proposta de redução de 42,35 milhões para 35,45, justamente 
pela falta de oferta, o governo propõe uma meta de aquisição de 35,45 milhões de créditos de 
descarbonização. Portanto neste ano de 2024 a meta é de 38,78 milhões de CBIOS, meta que 
deverá ser atingida em 2033.  
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3.5.1 Tabela da Parecis no mercado nacional de CBIOS  

 

 

3.5.2 Tabela de cálculo de receita com CBIOS - Hidratado 

 

3.5.3 Tabela de cálculo de receita com CBIOS - Anidro 

Tabela do mercado de CBIOS do projeto

Etanol por dia / litros 612.444                      

Quantidade litros para emitir um CBIO 728,40                        

CBIOS por litro (no projeto) 0,001189                    

Etanol a ser produzido (l/ano) 205.168.750               

CBIOS por ano 244.014                      

Início do Projeto 2026

Ano da Meta do Governo para o CBIOS 2032

Anos de emissões de CBIOS 6

Total de CBIOS até a Meta do Governo 1.464.084                

(Meta do Governo para 2032) 38.078.000.000          

Participação da Parecis na Meta de emissões de CBIOS 0,004%
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Considerando 100% do volume total elegível para os créditos de carbono teremos: 

 

 
 

As premissas usadas de preço de rendimento para receitas com CBIO’s, foi utilizado valores de 

site da Benri, empresa com mais de 100 certificações no programa.  

Mesmo sendo conservador no projeto que considerou 90% somente o volume elegível, o projeto 

ao longo de 10 anos não considerou como receita no seu fluxo de caixa algo mais que R$ 73 

milhões de reais, e mesmo com os 90% ainda com cenário conservador algo m torno de R$ 40 

milhões não apontadas na receita bruta. 

 

 

3.6 RenovaBio – quais seus impactos? 

 

Mesmo com o pensamento do economista Jean-Baptiste Say, sobre a oferta criar sua própria 

demanda, o Brasil é vanguarda no que diz respeito à biocombustíveis, depois do sucesso do 

carro flexfuel que, pelo próprio Say, o valor agregado do produto é de capacidade do 

consumidor escolher um produto à outro (etanol x gasolina), portando, mais que isso a  lei 

Nacional nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, mais conhecida como a lei do RENOVABIO 

deixa claro que nosso país, além de políticas públicas, temos uma lei que tem por objetivo 

aumentar ainda mais nossa oferta de combustíveis renováveis., e dependermos o mínimo 

DESCRITIVO HIDRATADO ANIDRO

Litros por tonelada 425                         396                        

Mix de produção 50,00% 50,00%

Toneladas de milho/dia

Produção por dia (litros) 317.164                  295.280                 

Litros por ano 106.250.000         98.918.750          

Litros para um Cbio 728,40                    728,40                   

Qde de Cbios por dia 435                         405                        

Valor por Cbio (R$) 115,60                    115,60                   

Receita com Cbios p/dia por tipo de etanol 50.335,74R$           46.862,57R$          

Dias de safra

90% Elegível 15.176.225,75        14.129.066,17       

Receita bruta anual

Projetamos

Porcentagem abaixo do valor calculado -13,84%

Receita anual que está fora do projeto de viabilidade R$ 4.054.423,83

Receita total não inserida no projeto 10 anos R$ 40.544.238,25

1.493                                                        

335                                                           

29.305.291,93                                          

25.250.868,10                                          

Receita por dia com Cbios pelo Hidratado 50.335,74R$     16.862.473,06R$       

Receita por dia com Cbios pelo Anidro 46.862,57R$     15.698.962,42R$       

Receita estimada R$ 32.561.435,47R$    

No estudo de viabilidade consideramos R$ 25.250.868,10R$    

O projeto foi conservador em % 22,45%

Valor anual em potencial de receita não inserida no projeto 7.310.567,37R$      

Receita não considerada com Cbios à 100% elegível em 10 anos de projeto 73.105.673,73R$    

Receita com Cbios - 100% elegível
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possível dos combustíveis fósseis, que por sua vez, tem todo seu custo (gasolina) atrelado ao 

preço internacional. Quando o país é dependente dessa commodities, toda a demanda tem sua 

elasticidade contraída, mas quando essa dependência diminui, que no caso do Brasil, por termos 

uma das matrizes energéticas mais limpa do mundo, esse fator de preço é sensível, contudo, 

com oferta do etanol, nossa economia tende a comprimir a demanda pelo fóssil e optar pelo 

renovável que, na minha opinião, o combustível renovável deveria esse sim ter vantagens 

econômicas por estar diretamente ligado à qualidade de vida do homem. 

 

 
 

3.6.1 O RenovaBio é composto por três eixos estratégicos:  

 

1) Metas de Descarbonização;  
2) Certificação da Produção de Biocombustíveis; e  
3) Crédito de Descarbonização (CBIO). 
 

O CBIO é o ativo que dá suporte ao maior programa de descarbonização do planeta e que 

oferece a solução para a economia de baixo carbono que as grandes empresas no mundo estão 

procurando. 

Um CBIO equivale a uma tonelada de emissões evitadas, o que representa sete Arvores em 

termos de captura de carbono. Até 2030, serão compensadas emissões de gases causadores de 

efeito estufa que correspondem à plantação de 5 bilhões de árvores. Ou seja, todas as árvores 

existentes na Dinamarca, Irlanda, Bélgica, Países Baixos e Reino Unido juntas. 

 

Com esse modelo do Programa do RenovaBio que consiste no aumento de oferta e volume de 

biocombustíveis (etanol, biodiesel, biometano, bioquerosene, segunda geração, entre outros) na 

matriz energética brasileira no que se refere à sua contribuição para a segurança energética, 

a previsibilidade do mercado e a mitigação de emissões dos gases causadores do efeito estufa 

no setor de combustíveis. Com isso, os biocombustíveis viabilizam uma oferta de energia cada 

vez mais sustentável, competitiva e segura. 
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Podemos destacar 3 pontos importantes que o Comitê da Política Nacional de Biocombustíveis 
- Comitê RenovaBio (CRBIO) exerce e que foi criado pelo Decreto nº 9.888, de 27 de junho de 
2019, com as seguintes competências: 

I - monitorar o abastecimento e o desenvolvimento da produção e do mercado de 
biocombustíveis, observada sua importância para a regularidade do abastecimento de 
combustíveis; 

II - acompanhar a evolução da capacidade de produção de biocombustíveis detentora de 
Certificado da Produção Eficiente de Biocombustíveis; 

III - monitorar a oferta, a demanda e os preços dos Créditos de Descarbonização emitidos e 
negociados a partir da comercialização de biocombustíveis; 

Um exemplo claro da eficiência do etanol nas emissões dos gases do efeito estufa, foi realizado 
uma comparação (gasolina x etanol) no modelo de veículo Golf GTI 2.0 

 

Mesmo sem considerar os 27% de etanol que é misturado à gasolina, o modelo de negócio do 

projeto traria ainda mais vantagem ao etanol, o anidro não está computado neste cálculo. 

 

 

3.7 Conceitos econômicos  

 

Baseado na aplicação dessa lei de Say e, com todos os cenários do Brasil com o aumento de 

produção de etanol de cereais e consequentemente a oferta por outros produtos como proteína 

animal que atende diretamente a qualidade de vida das famílias, com combustível renovável, 

DDG´s; alimento para ganho de peso das espécies: avicultura, suinocultura, aviário, gado 

(confinamento ou pasto) e piscicultura. 

Esta concepção de economia foi descrita por Keynes: a Lei de Say equivale à proposição de 

que não há impedimentos ao pleno emprego, porque para qualquer nível de emprego, sempre, 

o preço da demanda agregada será equivalente ao preço da oferta agregada, a geração de 

emprego e renda nunca será limitada. 

 

Emissão de CO2 em e/km

Gasolina 10,2 Km/l 252,6 25     g/km

Etanol 7,1 Km/l 130,2 18     g/km

51,54% 74%

Ajustando o consumo para o mesmo que o da gasolina (km/l) teremos:

Gasolina 10,2 Km/l 252,60      

Etanol 10,2 Km/l 187,05      

25,95%Vantagem de emissão de CO2 

Autonomia

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9888.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9888.htm
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A grande meta dos países é um crescimento do PIBiii, que de forma simplificada, é soma do 

quanto o país produz de produtos e serviços gerados pelas empresas e o consumo das famílias, 

tanto no mercado interno quanto exportação e, isso impacta de maneira direta à necessidade de 

aumentar a oferta de produtos e serviços, consequentemente energia elétrica,  

Não existe aumento de PIB sem a ofertar mais energia e bens de 

consumo; assim, mais famílias demandando produtos e serviços e, 

esse consumo maior das famílias está diretamente ligado como base 

do PIB, as pessoas consomem produtos gerados pelas indústrias. No 

caso da energia elétrica, especificamente, a unidade será 

autossuficiente, produzirá a energia para alimentar os motores de 

suas máquinas, equipamentos e escritório. 

 

4. Crescimento de demanda demográfica 

 

4.1 Introdução 

 

Um dos índices mais importantes é a demanda gerada por produtos e serviços ofertados no 

mercado e a demanda, iremos destacar neste tópico sobretudo o crescimento populacional do 

Mato Grosso e São Paulo (grande consumidor nacional de hidratado e anidro), considerando as 

classes por fixa etárias que serão as que poderão ser esses indivíduos responsáveis por essa 

demanda, estudaremos mais especificamente a mudança de produto a ser consumido, ou seu 

aumento que é o etanol hidratado, produto com maior relevância econômica neste projeto.  

 

Tratamos diversas projeções de mercado para este projeto, base de nosso estudo, considerando 

a viabilidade dentro da demanda de mercado, sendo que, o mix de produção do etanol estará 

entre o etanol anidro (que é o misturado à gasolina) produto que já tem um espaço e destaque 

no mercado, e a implantação do hidratado, de acordo com a oferta e demanda o produto oscila 

muito, inclusive, com interferência de controle sobre oferta durante a entressafra de cana de 

açúcar por exemplo, fazendo alterações no MIX de anidro à gasolina para controle de mercado 

pelo CNPE (Conselho Nacional de Política Energética) 

Não somente a elasticidade da demanda, mas também os preços de mercado é que irão 

direcionar a composição do mix desses produtos. 

 

De acordo com dados preliminares do Censo 2010, divulgados pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), os índices de crescimento foram de 22,98% para a região Norte 

e 20,74% para o Centro-Oeste. Nas demais regiões do país, o aumento de habitantes foi de 

10,97% no Sudeste, 11,18 % no Nordeste e 9,7% na região Sul.  

O IBGE atribui crescimento populacional do Norte e Centro-Oeste ao desenvolvimento 

econômico. 

 

Isso reflete de forma natural no aumento do consumo das famílias e necessidade de oferta de 

mais produtos e serviços. Uma corrente tradicional de economistas assume uma perspectiva 

Keynesiana enfatizando a importância da demanda agregada para o curto prazo e uma 

perspectiva neoclássica enfatizando a importância da oferta agregada para o longo prazo, que 

tem correlação com este modelo de negócio. 

 

4.2 Crescimento populacional x consumo 
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Nos últimos 50 anos houve uma explosão demográfica no território brasileiro, o país teve um 

aumento de aproximadamente 130 milhões de pessoas. No curto período de 1991 a 2005, 

a população brasileira teve um crescimento próximo de 38 milhões de pessoas. 

Com base no crescimento populacional, podemos fazer o seguinte exercício: 

Para alimentar num único dia esses 38 milhões de indivíduos que nasceram entre 1991 a 2005 

temos:  

 

• Consumo por pessoa   = 0,85g por dia 

• 1 dia de 38 milhões de pessoas  = 32.300 toneladas de proteína 

 

32.300 toneladas de proteína são necessárias na dieta alimentar dessa população em um único 

dia. Se a cada 21 segundos nasce uma pessoa no Brasil,  

 

 

4.3 Comparativo da população brasileira x Mato Grosso 

 

 

 
 

 

O crescimento populacional médio do Mato Grosso é de 1 pessoa a cada 13 minutos e 17 

segundos, contra 21 segundos do Brasil.  
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A população adulta do MT será sua grande maioria em 2033, considerando o auge do 

fornecimento de proteína animal DDG´s e de biocombustíveis para essa demanda, que o projeto 

irá produzir proteína animal (DDG’s), fornecerá diretamente proteína de excelente qualidade 

para a dieta dos animais, no nosso estudo tratamos do gado, que por sua vez, será parte da dieta 

das famílias, por isso do estudo de crescimento demográfico que nos mostrará as demandas 

atual e futura e lado da agropecuária e do lado das famílias. 

 

4.4 Tabela de expectativa de crescimento demográfico no MT. 

 

 
 

4.5 Estimativa de demanda de proteína: 

 

 

 
 

Seria necessário aproximadamente 162 mil bois por ano para alimentar somente a população 

que está crescendo no Estado do MT, que é de 7,22% ao ano de crescimento. 

Crescimento populacional em 10 anos (habitantes)

Brasil 9.142.330        habitantes

Mato Grosso 262.152           habitantes

Necessidade de proteína, em toneladas por ano

Brasil 2.836.408        t/ano

Mato Grosso 81.333             t/ano

Crescimento e necessidade de proteína
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O projeto atenderá parte dessa demanda que será fornecimento de forma indireta essa proteína 

para confinamento, fazendas, sítios, criadores de aves, peixes, dentre outros que fazem parte de 

forma direta da dieta das famílias, totalizando mais de 100.000 toneladas de DDg´s por ano, em 

11 meses de produção. 

 

4.6 Estimativa de demanda do etanol anidro e hidratado 

 

As pirâmides de faixa etária abaixo, nos ajudam a entender que a maioria da população ao longo 

dos 12 anos aqui ilustrados estão em pontos diferentes do gráfico, em 2022 a faixa média da 

maioria da população é entre 20-25 anos de idade e que em 2034 essa média estará próxima de 

40 anos, nos parece óbvio até entendermos que a população que está fazendo esse gráfico 

crescer é justamente a população que está iniciando a maior idade, buscando mercado de 

trabalho, independência financeira e consequentemente consumo de bens e serviços que, para 

o nosso projeto é o público que irá demandar mais combustíveis ou biocombustíveis. 

O crescimento da população será pouco mais de 262 mil pessoas (2023-2033), o mesmo 

ocorrerá com a parte inferior do gráfico, a população de 10 a 15 anos quando o Parecis já estiver 

no seu sexto ano de produção do etanol, esse pessoal também incrementará a demanda por 

combustível chegando também na maior idade. 

Considerando também uma média de um automóvel para cada 4,4 habitantes, podemos entender 

que nossa demanda será de: 

 

 
Somente o estado de São Paulo consome uma média de 8 bilhões de litros por ano, praticamente 

metade do que será demandado em todo o país. 

 

A Parecis produzirá:  

 

 
 

A unidade atenderá parte do consumo interno (Estado do MT e Norte do país) e o restante será 

vendido para a região Sudeste, considerando como hidratado como consumo direto e o anidro, 

uma porcentagem maior nas regiões Norte para mistura à gasolina, que poderá chegar como 

gasolina 100% e nas regiões de base de distribuições receber a mistura, melhorando em 25% 

No Estado No Brasil

26.215                 914.233                  População anual

5.958                   207.780                  Veículos

200                      200                        litros mês

14.299.200       15.167.956.591  litros por ano

Estimativa de demanda de etanol

DESCRITIVO HIDRATADO ANIDRO

Litros por tonelada 425                    396                             

Mix de produção 50,00% 50,00%

Toneladas de milho/dia

Produção por dia (litros) 317.164             295.280                      

Litros por ano 106.250.000    98.918.750               

1.493                                                       
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de eficiência no fornecimento de gasolina, considerando um maior volume de gasolina a ser 

transportada para as bases à 100%. 

 

 
 

 

A Parecis produzirá anidro também em sua cesta de produtos, isso trará uma grande vantagem 

e um impacto positivo e significativo na logística, porque ela mesmo poderá direcionar esse 

combustível nessas regiões, considerando a participação de 27% de anidro na gasolina, fator 

que tem como meta o aumento dessa participação com o programa do RenovaBio. 

 

Percebemos na tabela que a cada ano aumenta o número de veículos leves por habitante, 

podemos então fazer um exercício do futuro da demanda por biocombustível baseado no 

crescimento médio da população e número de veículos. 

 

 
 

“O Ministério de Minas e Energia do Brasil anunciou a criação de um grupo de trabalho para 

discutir o aumento da mistura de etanol anidro na gasolina. A proposta é elevar o percentual 

dos atuais 27% para 30%. A iniciativa visa reduzir a importação de gasolina e aumentar a 

segurança energética do país, segundo o ministro Alexandre Silveira.” 

Por  Redação do RenovaBio  - 28 abril, 2023 

 

 

 

Estadual Interest. Exportação Total

HIDRATADO 5,00% 95,00% 0,00% 100,00%

ANIDRO 50,00% 50,00% 0,00% 100,00%

ÓLEO 20,00% 80,00% 0,00% 100,00%

DDGS 50,00% 50,00% 0,00% 100,00%

CBIOS 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%

ENERGIA ELÉTRICA 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS - PRODUTO POR DESTINO

PRODUTOS

https://www.renovabio.org/author/admin/
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4.7 Gráfico da população Brasileira x Mato Grosso – 2023-2033 

 

   
 

Em destaque os anos de 2023 e 2033 quando há um aumento da população da faixa etária de 

20 anos. 

 

• O Mato Grosso tem um crescimento populacional médio de 7,7% aa 

• A população atual é de pouco mais de 3,6 milhões de pessoas. 

• Em 2034 terá 263 mil pessoas a mais no Estado. 

• A produção de DDG´s atenderá 4,79% da população. 

• Em 2030, considerando apenas 5.958 mil veículos novos, teremos:  

Praticamente 100% do anidro somente para este público 

Atenderemos aproximadamente somente 0,9% da demanda de hidratado  

 

 

4.8 Resumo do mercado projetado 

 

Conclui-se que não há necessidade de criar demanda no mercado, ou seja, mesmo que o 

mercado atual de biocombustíveis não se modifique, somente o crescimento da população já 

demandaria todos os produtos ofertados pela Parecis, considerando é claro o DDG´s de forma 

indireta para a população existente. 

 

5. Base de preços do projeto 

 

5.1 Preço do milho 

 

Gráficos e histórico de preços do milho no MT comprando com o restante do país. 

 



 

Página 26 de 52 

 

Estudo de viabilidade econômica 

Produção de etanol hidratado, anidro, DDG e energia – MT – Rev.2 

 
Fonte: Agrolink 

 
 

 
 

 

6. Mercado fornecedor de milho 

 

O município de Diamantino, faz parte da Mesorregião do Norte Mato-Grossense, que é a maior 

produtora de grãos do Brasil.  
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Diamantino é um município brasileiro do estado de Mato Grosso, com área de 7764,43 km², 

localizado 269 metros acima do nível do mar. Em 2020, sua população era de 22.178 habitantes. 

O polo de inacessibilidade sul-americano (localidade mais distante de qualquer costa) se 

encontra dentro dos limites do município, a -14.05 graus de latitude e -56.85 graus de longitude. 

 

O projeto poderá ter como base de preço de nosso estudo referência do próprio município. 

Diamantino.  

 

 

7. Estatísticas da produção e rendimento do milho no município de Diamantino 
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8. Logística 

 

  
 

Serão mais de 11 bilhões de reais em investimentos para facilitar ainda mais o escoamento de 

produtos agrícolas, produtos industriais e de bens de consumo da Região Norte para o Sudeste 

do país e para o mercado internacional. 

 

Comparação do custo de frete – Rodoviário x Ferroviário (Rondonópolis à Santos) 
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Tais investimentos são necessários para que a competitividade do produto etanol com a região 

Sudeste mantenha equilibrado. A base de preço do combustível são definidos pelas usinas de 

cana de açúcar de São Paulo CONSECANA, preços para a região Norte e para região Sudeste 

sofrem alterações devido alguns fatores, dentre eles a logística de grandes centros 

consumidores, porém deficitários na produção. 

O Estado de São Paulo é quem “regula” os preços devido à alta demanda que o Estado tem, 

assim os produtos precisam chegar com preços locais e, a redução no frete será fundamental 

para acompanhar esses preços.  

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (Sinfra-MT) também está construindo uma 

ponte de 691 metros sobre o Rio Teles Pires, na MT-419, em Novo Mundo. Com um 

investimento de R$ 48 milhões, a estrutura deve ser entregue em 2024. 

Outra ponte sobre o Rio Teles Pires, essa em Alta Floresta e com 550 metros, na MT-325, já 

está com 70% de sua estrutura construída. O valor da obra é de R$ 22 milhões. A ponte liga 

Alta Floresta até a divisa com o Pará, na região chamada de Porto de Areia, que concentra 

grande parte do escoamento da produção agrícola da macrorregião. 

 

 

9. Mercado consumidor e estimativas 

 

9.1 Consumo de etanol no MT 

 

A partir dos programas e das políticas públicas de biocombustíveis de menos emissão dos gases 

de efeito estufa e, com o crescimento populacional, com a demanda por combustíveis 

renováveis há um grande espaço de crescimento para o etanol hidratado e anidro no Estado do 

Mato conforme o volume comercializado abaixo. 

 

9.2 Vendas de hidratado no MT 

 

 
 

O Estado do MT mantem uma média crescente de quase 10% aa em sua demanda por hidratado, 

mantendo-se próximos da porcentagem do crescimento populacional. 

 

 

 

 

 

ANO

Mês 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Janeiro 37.374        43.707        50.005        49.115        46.260        68.765        76.132        84.074        76.140        53.404        65.866        91.043        

Fevereiro 35.616        37.685        46.576        48.345        42.907        61.716        73.307        78.627        73.975        57.730        67.634        87.614        

Março 38.234        37.736        53.768        50.044        51.416        69.030        78.348        69.805        74.083        70.347        76.065        94.878        

Abril 38.985        38.769        56.416        49.350        48.314        58.153        81.008        62.245        74.758        66.700        69.938        94.679        

Maio 39.507        39.894        53.813        47.454        52.222        58.393        81.568        66.183        73.359        66.093        73.867        92.798        

Junho 38.310        35.174        56.383        48.069        51.890        65.387        74.438        66.952        71.427        65.169        72.059        85.483        

Julho 41.225        39.711        60.042        49.697        54.827        70.766        85.641        69.601        71.874        72.563        71.304        92.144        

Agosto 40.504        44.255        59.531        52.177        59.672        77.318        84.283        75.510        71.517        73.935        83.252        

Setembro 40.706        46.650        63.415        50.517        61.753        73.833        84.649        81.678        69.591        79.534        83.157        

Outubro 45.434        49.431        69.810        52.510        64.422        81.049        92.384        90.453        68.372        79.185        90.439        

Novembro 44.352        45.820        62.996        49.124        66.532        79.259        89.404        80.699        55.149        73.388        89.798        

Dezembro 48.278        55.214        66.544        53.547        74.228        76.954        98.907        89.786        65.149        79.692        99.171        

Total do Ano 488.525    514.045    699.299    599.950    674.442    840.623    1.000.071 915.611    845.395    837.741    942.548    638.638    

Variação e relação ao ano anterior 5,22% 36,04% -14,21% 12,42% 24,64% 18,97% -8,45% -7,67% -0,91% 12,51% 28,77%

MATO GROSSO

ETANOL HIDRATADO (m3)
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9.3 Vendas de hidratado em SP 

 

 
 

 

Dados da ANP mostram que São Paulo é o maior produtor de etanol no Brasil. Em 2020, foram 

fabricados 14,7 milhões m3, correspondendo a 45,0% do total do país. Cerca de dois terços 

desse volume referem-se ao produto hidratado e o restante ao anidro, para adição à gasolina. 

 

Com o mix de produção de anidro e hidratado, a Parecis poderá atender um mercado que sofre 

muita oscilação de oferta em decorrência das usinas de cana de açúcar que tem uma 

sazonalidade muito grande, média de 5 meses por ano sem produção. 

O anidro é fundamental para a pegada de carbono considerando os efeitos climáticos e ao 

mesmo tempo tem uma importância de abastecimento sem interferir muito no preço da gasolina 

que compõe 73% como gasolina A e 27% anidro. 

 

9.4 Estoque de anidro 

 

 

9.5 Elasticidade da demanda anidro 

 

Essa elasticidade de demanda acaba sendo um fator positivo para o anidro, que independente 

do tempo, tem a sua demanda garantida, sem que em alguns meses do ano pode aumentar essa 

ANO

Mês 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Janeiro 495.533      610.431      711.871      642.620      503.108      711.387      953.757         977.533         867.826      478.203      567.585      798.418      

Fevereiro 499.562      607.368      698.570      642.490      516.231      661.307      901.277         934.391         827.319      585.107      587.349      781.404      

Março 492.402      553.071      800.382      652.435      601.418      747.227      912.347         794.070         779.879      746.074      679.348      853.263      

Abril 490.833      586.983      805.151      681.714      591.644      698.660      947.254         652.730         774.355      673.016      607.745      812.920      

Maio 497.309      586.641      767.400      767.933      626.202      709.072      977.517         686.326         775.943      632.910      642.586      844.809      

Junho 515.030      560.580      786.020      722.291      630.409      758.689      894.082         717.123         649.166      647.082      620.854      768.057      

Julho 540.042      596.438      797.611      751.982      621.770      828.072      952.219         818.279         703.488      697.657      602.078      781.093      

Agosto 588.497      622.960      821.787      782.392      680.184      941.760      978.785         828.867         666.779      705.328      708.920      

Setembro 593.143      649.508      841.228      784.989      707.130      885.616      977.898         885.847         646.159      742.109      728.128      

Outubro 644.874      720.267      884.190      695.073      749.960      1.008.272   1.076.486      967.724         643.469      691.086      757.959      

Novembro 629.496      686.151      731.859      581.390      696.733      966.350      1.024.535      881.618         513.235      640.403      765.002      

Dezembro 670.034      796.195      809.991      651.161      763.327      1.040.349   1.077.622      995.166         619.155      707.075      880.024      

Total do Ano 6.656.753 7.576.593 9.456.061 8.356.469 7.688.115 9.956.761 11.673.779  10.139.674  8.466.774 7.946.050 8.147.578 5.639.964 

Variação e relação ao ano anterior 13,82% 24,81% -11,63% -8,00% 29,51% 17,24% -13,14% -16,50% -6,15% 2,54% 31,14%

SÃO PAULO
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necessidade, período que ocorre uma diminuição na oferta de hidratado, o consumidor tende a 

optar pela gasolina. 

Concluímos que pelo lado da demanda existente, há um potencial mercado a ser explorado, 

onde a Parecis atenderia parte da demanda do Estado de São Paulo. Sem considerar o 

crescimento populacional e de demanda crescente no mercado internacional. 

 

Obs.: Outros produtos como álcool padrão Korea, ou neutro não ficam distantes de serem 

produzidos com a forma construtiva da unidade, esse potencial (indústria de bebias, química, 

farmacêuticas e de cosméticos mercado tem uma aceitação excelente por etanol derivados de 

milho, com preços médios acima do mercado de biocombustíveis. 
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10. O projeto da Parecis: 

 

 

 
 

 
 

 

 

11. Dados econômicos 

 

11.1 Premissas de capacidade da unidade industrial 

 

11.1.1 Etanol hidratado, anidro e DDGS 

 

 

Projeto: Etanol hidratado, anidro, DDGS e Energia elétrica

Capacidade: 500.000  toneladas milho/safra

Dias de safra: 335 dias

634.328  litros por dia de hidratato ou

590.560  litros por dia de anidro

Mix de Produção:

Hidratado 50,00% 317.164  litros por dia

Anidro 50,00% 295.280  litros por dia

Produção à 100% de 

cada produto:

PREMISSAS

MIX
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11.2 Premissas de rendimento e cenário de preços 

 

  
 

 

 
 

 

 

11.3 Gráfico dos cenários de variações de preços simuladas no projeto 

 

 
 

 

 

 

 

 

R$ Unidade

1 HIDRATADO x1000 2,96     litros

2 ANIDRO x1000 3,04     litros

4 ÓLEO x1000 6,11     kg

5 DDGS x1000 1,40     kg

6 CBIOS x1000 115,63 Unidade

9 ENERGIA ELÉTRICA x1000 120,00 Mw

Preço base
Produtos e cenários
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11.4 Comercialização dos produtos (estadual, interestadual ou exportação) 

 

 
 

11.5 Informações econômicas gerais, CAPEX, taxa de juros projetada e carência. 

 

 
 

 
 

11.6 Tabela de amortização, carência, juros e principal 

 

 

Destaque dos principais custos 

Milho 41,99      R$/saca

Cavaco de madeira / biomassa 180,00    R$ / t

Consumo de cavaco na caldeira 1.053      t/dia

Negócio: Etanol hidratado, anidro, DDGS e Energia elétrica

CAPEX (+) 836.137.119          85,18%

Capital de Giro (+) 145.530.274          14,82%

Total do projeto 981.667.392        100,00%

Recursos próprio (-) 196.333.478          20,00%

Agrícola (+) -                         0,00%

 TOTAL A SER FINANCIADO 785.333.914        80,00%

Custo financeiro do Projeto % aa 12,00% Taxa anual

Financiamento em anos 13 anos

Carência do principal 2 anos

Carência dos juros 0 anos

Parcelas anuais 60.410.301       R$

Ano Parcela Saldo Amortização Juros R$ Juros + Principal

785.333.914  

2026 1 785.333.914     -                       94.240.070    94.240.070

2027 2 785.333.914     -                       94.240.070    94.240.070

2028 3 724.923.613     60.410.301          86.990.834    147.401.135

2029 4 664.513.312     60.410.301          79.741.597    140.151.898

2030 5 604.103.011     60.410.301          72.492.361    132.902.662

2031 6 543.692.710     60.410.301          65.243.125    125.653.426

2032 7 483.282.408     60.410.301          57.993.889    118.404.190

2033 8 422.872.107     60.410.301          50.744.653    111.154.954

2034 9 362.461.806     60.410.301          43.495.417    103.905.718

2035 10 302.051.505     60.410.301          36.246.181    96.656.482

2036 11 241.641.204     60.410.301          28.996.945    89.407.246

2037 12 181.230.903     60.410.301          21.747.708    82.158.009

2038 13 120.820.602     60.410.301          14.498.472    74.908.773

2039 14 60.410.301       60.410.301          7.249.236      67.659.537

2040 15 0-                       60.410.301          0-                    60.410.301

-                   -                       -                -                         

-                   -                       -                -                         

-                       -                -                         

785.333.914 753.920.557 1.539.254.471

TABELA DE AMORTIZAÇÃO, CARÊNCIA E JUROS (Valores em R$)

2026

Tota Geral
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12. Quadro de fontes e usos 

 

 
 

 
 

 

12.1 Detalhes da necessidade do capital de giro e gráfico 

 

• R$ 145.530.274,00 (Cento e quarenta e cinco milhões, quinhentos e trinta mil, duzentos 

e setenta e quatro reais) é o necessário de capital de giro para a os dias de estoque por 

produto/serviço, sendo 30 dias para mão-de-obra, insumos e biomassa e 129 dias para estoque 

da matéria-prima milho. 

 

 
 

 

12.2 Gráfico do uso dos recursos a serem aplicados no capital de giro – 30 dias 

 

 ORIGEM DA NECESSIDADE DOS RECURSOS

Valor em R$ % R$

1 CAPEX 836.137.119 85,18% 1 CAPEX (-) Private Equity 639.803.640   65,18%

2 Capital de Giro 145.530.274 14,82% 2 Privite Equity 196.333.478   20,00%

3 Capital de Giro 145.530.274   14,82%

4 Agrícola -                  

TOTAL 981.667.392 100,00% 5 TOTAL 981.667.392 100,00%

RESUMO (CAPEX + CAPITAL DE GIRO)

Descrição Distribuição dos valores

Valor R$ % Valor R$ %

1 Estudos e projetos 14.300.000      1,46% 1 Recursos próprio 196.333.478   20,00%

2 Despesas pré-operacionais e escritório 8.831.590        0,90% 2 Bancos 785.333.914   80,00%

3 Terrenos (terraplanagem) 15.300.000      1,56% 3 Outros -                  0,00%

4 Obras civis 111.400.000    11,35%

5 Máquinas e equipamentos 616.205.529    62,77%

6 Elétrica, automação, montagem e instalação 70.100.000      7,14%

7 Capital de Giro 145.530.274    14,82%

TOTAL 981.667.392  100,00% TOTAL 981.667.392 100,00%

QUADRO DE USOS E FONTES

USOS FONTES

Item 30 Dias Valor R$

1 Mão de obra 930.475 30 930.475           0,64%

2 Matéria-prima (milho) 31.321.311 129 134.368.000    92,33%

3 Insumos 4.547.397 30 4.547.397        3,12%

4 Biomassa 5.684.402 30 5.684.402        3,91%

5 Outras despesas 0,00%

Total do capital de giro 42.483.585 145.530.274  100,00%

Descrição

Capital de giro - (30 dias) Ajuste Capital de Giro
%
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12.3 Tabela de custos com milho e custos operacionais 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Qde de milho (t/ por safra) 500.000          t/safra

Dias do ano 335                 dias

Qde de milho 1.492              t/dia

Qde de milho em sacas 24.864            sacas/dia

Valor por saco 41,99              R$/sc

Custo do milho 1.044.044       R$/dia

Custo do milho 31.321.311     R$/mês

Capital de giro de 3.200.000       sacas

Equivale à 129                 dias

Capital de giro pro milho 134.368.000 R$

CUSTOS COM MILHO
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13. Detalhe da aplicação dos recursos (CAPEX e capital de giro) 

 

 
 

2.1 Tabela de valor agregado ao milho e gráfico 

 

 

Item R$ Particip.

1 Engenharia, conceitual, básica e executiva 14.300.000            1,71%

2 Terra planagem, drenagem e cerca 15.300.000            1,83%

3 Civil geral 111.400.000          13,32%

4 Pipe rack / tubulações e montagens 52.000.000            6,22%

5 Válvulas 17.000.000            2,03%

6 Bombas processo 10.340.000            1,24%

7 Isolamento térmico 5.000.000              0,60%

8 Elétrica, montagem e iluminação viária 58.500.000            7,00%

9 Automação e montagem 11.600.000            1,39%

10 Classificação de grãos 3.800.000              0,45%

11 Descarregamento/armazenamento de grãos (100.000 t) 64.850.000            7,76%

12 Moinho de grãos 15.000.000            1,79%

13 Cozimento 5.542.902              0,66%

14 Liquefação 10.268.309            1,23%

15 Fermentação 34.500.000            4,13%

16 Destilaria Hidratado 57.500.000            6,88%

17 Destilaria Anidro 0,00%

18 Separação de sólidos 176.000.000          21,05%

19 Secagem de DDGs

20 Sistema de evaporação de vinhaça

21 Fábrica de óleo

22 Estação de tratamento de efluentes (ETE)

23 Armazenamento e expedição de etanol (2 tanques de 15.000m3) 14.553.663            1,74%

24 Armazenamento e expedição de DDGss 2.763.875              0,33%

25 Estação de tratamento de água (ETA) 3.533.062              0,42%

26 Geração de vapor (Caldeira + Alimentação de biomassa) 87.000.000            10,40%

27 Geração de energia 23.500.000            2,81%

28 Biomassa 4.526.848              0,54%

29 Torres de refrigeração de água 8.556.500              1,02%

30 Sistema de combate à incêndio 10.000.000            1,20%

31 Sistema de geração de ar comprimido 1.100.000              0,13%

32 Administração 1.502.610              0,18%

33 Laboratório / coi 5.370.370              0,64%

34 Custo pré-operacionais (computadores, móveis, sistemas) 7.328.980              0,88%

35 Gerador de energia à diesel 3.500.000              0,42%

Total máquinas equipamentos e instalações 836.137.119        100,00%

Capital de giro (matéria-prima) 147.740.874          

Total Geral 983.877.993        

Setores / Equipamentos / Serviços

Custo de 1 tonelada de milho R$/t

AGREGANDO VALORES AO MILHO - (Valores em R$/t de milho)

Milho Produtos: % receita

HIDRATADO 425,00       l/t 2,96        R$/l 35,25%

ANIDRO 395,68       l/t 3,04        R$/l 33,70%

ÓLEO 18,01         Kg/t 6,11        R$/kg 6,17%

DDGS 316,80       Kg/t 1,40        R$/kg 24,86%

CBIOS 0,00109     Unid/t 115,63    R$/Unid. 0,01%

ENERGIA ELÉTRICA 0,00193     Mw/t 120,00    R$/Mw 0,01%

Total 100,00%

em 1 tonelada de milho é agregado valor de... 154,92%

em1 saco de milho é agregado o valor de... 154,92%

O que é equivalente à (sacos de 60 kg) sacos

0,23R$                  

Rendimento médio Preços médio Receira bruta

G
E

R
A

Ç
Ã

O
 D

E
 V

A
L

O
R

 P
R

O
 

M
IL

H
O

601,21R$              

628,90R$              

P
ro

d
u

to
s

0,1257R$              

65,05R$              

1.084,19R$         

1,55                      

110,04R$              

443,52R$              

1.784,03R$         

699,83R$            
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14. Demonstrativo financeiro e fiscal 

 

14.1 EBITDA, EBIT, Juros, LAIR, Impostos e lucro estimado 

 

 

 
14.2 Detalhamento do demonstrativo contábil / financeiro e fluxo de caixa 

ANO 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 TOTAL

Receita bruta com vendas

848.848  947.694  945.002  941.808  947.694  947.839  950.431    947.694    947.694    947.839    947.694    947.694    947.694    947.839    947.694    14.111.161   

Custos de produção e despesas

449.413  489.431  489.431  489.431  489.431  489.431  489.431    489.431    489.431    489.431    489.431    489.431    489.431    489.431    489.431    7.301.443     

EBITDA:  Resultado antes dos impostos, depreciação e amortização.

399.435  458.263 455.571 452.378 458.263 458.408 461.000 458.263 458.263 458.408 458.263 458.263 458.263 458.408 458.263 6.809.717

47,06% 48,36% 48,21% 48,03% 48,36% 48,36% 48,50% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,26%

Amortização (do principal) e Depreciação

-         -         60.410    60.410    60.410    60.410    60.410      60.410      60.410      60.410      60.410      60.410      60.410      60.410      60.410      785.334          

-         73.620    73.620    73.620    73.620    73.620    73.620      73.620      73.620      73.620      73.620      4.456        4.456        4.456        4.456        754.021          

399.435  384.644 321.541 318.348 324.233 324.378 326.970 324.233 324.233 324.378 324.233 393.397 393.397 393.542 393.397 5.270.362

47,06% 40,59% 34,03% 33,80% 34,21% 34,22% 34,40% 34,21% 34,21% 34,22% 34,21% 41,51% 41,51% 41,52% 41,51% 37,35%

EBITDA

EBIT

2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040

Juros 

94.240    94.240    86.991    79.742    72.492    65.243    57.994      50.745      43.495      36.246      28.997      21.748      14.498      7.249        -           753.921         

Lucro antes dos impostos

305.195 290.404 234.551 238.606 251.741 259.135 268.976 273.489 280.738 288.132 295.236 371.649 378.899 386.293 393.397 4.516.442

35,95% 30,64% 24,82% 25,33% 26,56% 27,34% 28,30% 28,86% 29,62% 30,40% 31,15% 39,22% 39,98% 40,76% 41,51% 32,01%

Impostos IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, ICMS E IPI

218.607  224.747  226.284  227.242  232.597  235.280  238.928    240.447    243.063    245.746    248.297    275.877    278.494    281.176    283.727    3.700.512     

25,75% 23,72% 23,95% 24,13% 24,54% 24,82% 25,14% 25,37% 25,65% 25,93% 26,20% 29,11% 29,39% 29,66% 29,94% 26,22%

Lucro/Prejuizo contábil

86.588 65.656 8.266 11.364 19.144 23.856 30.049 33.042 37.675 42.386 46.940 95.772 100.405 105.117 109.670 815.930

10,20% 6,93% 0,87% 1,21% 2,02% 2,52% 3,16% 3,49% 3,98% 4,47% 4,95% 10,11% 10,59% 11,09% 11,57% 5,78%

JUROS

IMPOSTOS

SALDO

LAIR
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14.3 Detalhe dos impostos. 

 

 
 
 

14.4 Fluxo de caixa, fluxo de caixa descontado e TIR 

 

 

valores expressos em milhares de R$

Descritivo / Período 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 Total

Receita com vendas 848.848    947.694 945.002 941.808 947.694 947.839 950.431 947.694 947.694     947.839 947.694 947.694     947.694     947.839     947.694     14.111.161

HIDRATADO 318.388      353.131      353.131      349.937      353.131      353.195      353.131      353.131      353.131      353.195      353.131      353.131      353.131      353.195      353.131      5.259.220 37,27%

ANIDRO 264.503      297.645      294.953      294.953      297.645      297.699      300.382      297.645      297.645      297.699      297.645      297.645      297.645      297.699      297.645      4.429.051 31,39%

ÓLEO 49.900        55.684        55.684        55.684        55.684        55.689        55.684        55.684        55.684        55.689        55.684        55.684        55.684        55.689        55.684        829.495 5,88%

DDGS 193.206      215.604      215.604      215.604      215.604      215.622      215.604      215.604      215.604      215.622      215.604      215.604      215.604      215.622      215.604      3.211.712 22,76%

CBIOS 22.764        25.526        25.526        25.526        25.526        25.531        25.526        25.526        25.526        25.531        25.526        25.526        25.526        25.531        25.526        380.144 2,69%

ENERGIA ELÉTRICA 89               103             103             103             103             104             103             103             103             104             103             103             103             104             103             1.538 0,01%

Custos de Produção 449.413    489.431     489.431 489.431 489.431 489.431 489.431 489.431 489.431     489.431 489.431 489.431     489.431     489.431     489.431     7.301.443  

Matéria-prima - milho 314.926      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      349.917      5.213.769 71,41%

Mão de obra 10.235        10.235        10.235 10.235 10.235 10.235 10.235 10.235 10.235        10.235 10.235 10.235        10.235        10.235        10.235        153.528 2,10%

Cavaco de madeira / biomassa 62.528        62.528        62.528 62.528 62.528 62.528 62.528 62.528 62.528        62.528 62.528 62.528        62.528        62.528        62.528        937.926 12,85%

Insumos 44.227        49.141        49.141 49.141 49.141 49.141 49.141 49.141 49.141        49.141 49.141 49.141        49.141        49.141        49.141        732.204 10,03%

Manutenção 5.000          5.000          5.000 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000          5.000 5.000 5.000          5.000          5.000          5.000          75.000 1,03%

Seguros 9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          9.974          149.609 2,05%

Despesas administrativas 1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          1.518          22.770,00   0,31%

Taxas 49               54               54               54               54               54               54               54               54               54               54               54               54               54               54               805 0,01%

Outras despesas 956             1.063          1.063 1.063 1.063 1.063 1.063 1.063 1.063          1.063 1.063 1.063          1.063          1.063          1.063          15.831 0,22%

ROB 399.435 458.263 455.571 452.378 458.263 458.408 461.000 458.263 458.263 458.408 458.263 458.263 458.263 458.408 458.263 6.809.717

EBITDA 47,06% 48,36% 48,21% 48,03% 48,36% 48,36% 48,50% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,36% 48,26%

Depreciação -             73.620        73.620        73.620        73.620        73.620        73.620        73.620        73.620        73.620        73.620        4.456          4.456          4.456          4.456          754.021      5,34%

Amortização -             -              60.410        60.410        60.410        60.410        60.410        60.410        60.410        60.410        60.410        60.410        60.410        60.410        60.410        785.334      5,57%

EBIT 399.435 384.644 321.541 318.348 324.233 324.378 326.970 324.233 324.233 324.378 324.233 393.397 393.397 393.542 393.397 5.270.362

EBIT % 47,06% 40,59% 34,03% 33,80% 34,21% 34,22% 34,40% 34,21% 34,21% 34,22% 34,21% 41,51% 41,51% 41,52% 41,51% 37,35% % receita

Despesas Financeiras e Juros 94.240        94.240        86.991        79.742        72.492        65.243        57.994        50.745        43.495        36.246        28.997        21.748        14.498        7.249          -              753.921      5,34%

Diferença cambial -             -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              0,00%

305.195 290.404 234.551 238.606 251.741 259.135 268.976 273.489 280.738 288.132 295.236 371.649 378.899 386.293 393.397 4.516.442  32,01%

Impostos 218.607    224.747     226.284     227.242     232.597     235.280     238.928     240.447     243.063     245.746     248.297     275.877     278.494     281.176     283.727     3.700.512  26,22%

IRPJ 101.235      102.255      103.124      103.880      106.696      108.209      110.277      111.136      112.616      114.129      115.577      131.179      132.659      134.173      135.620      1.722.765   12,21%

CSLL 36.453        36.820        37.133        37.405        38.419        38.964        39.708        40.018        40.551        41.095        41.616        47.233        47.766        48.311        48.832        620.325      4,40%

COFINS 33.920        34.262        34.553        34.806        35.750        36.256        36.949        37.237        37.733        38.240        38.725        43.951        44.447        44.954        45.439        577.223      4,09%

PIS´PASEP 7.364          7.438          7.502          7.557          7.761          7.871          8.022          8.084          8.192          8.302          8.407          9.542          9.650          9.760          9.865          125.318      0,89%

ICMS 39.633        43.972        43.972        43.594        43.972        43.979        43.972        43.972        43.972        43.979        43.972        43.972        43.972        43.979        43.972        654.880      4,64%

IPI -             -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

86.588 65.656 8.266 11.364 19.144 23.856 30.049 33.042 37.675 42.386 46.940 95.772 100.405 105.117 109.670

Lucro Líquido no período em % 10,20% 6,93% 0,87% 1,21% 2,02% 2,52% 3,16% 3,49% 3,98% 4,47% 4,95% 10,11% 10,59% 11,09% 11,57%

DEMOSTRATIVO FINANCEIRO - LUCRO E FLUXO DE CAIXA

%

Lucro/Prejuizo

L.L. antes dos Impostos

815.930 5,78%

2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 Total

Faturamento 848.848  947.694  945.002  941.808  947.694  947.839  950.431  947.694  947.694  947.839  947.694  947.694  947.694  947.839  947.694  14.111.161 

Compras - CMV 80,00% 301.963   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   4.921.356     

Despesas 90,00% 100.563   166.921   160.397   153.873   147.349   140.824   134.300   127.776   121.251   114.727   108.203   39.431     32.907     26.382     19.858     1.594.762     

B/C - PIS COFIN 446.322  450.816  454.648  457.979  470.389  477.058  486.174  489.962  496.486  503.156  509.535  578.307  584.831  591.500  597.879  7.595.043   

PIS 1,65% 7.364      7.438      7.502      7.557      7.761      7.871      8.022      8.084      8.192      8.302      8.407      9.542      9.650      9.760      9.865      125.318       

COFINS 7,60% 33.920    34.262    34.553    34.806    35.750    36.256    36.949    37.237    37.733    38.240    38.725    43.951    44.447    44.954    45.439    577.223       

Compras - CMV 301.963   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   329.957   4.921.356     

Despesas 100.563   166.921   160.397   153.873   147.349   140.824   134.300   127.776   121.251   114.727   108.203   39.431     32.907     26.382     19.858     1.594.762     

PIS 7.364       7.438       7.502       7.557       7.761       7.871       8.022       8.084       8.192       8.302       8.407       9.542       9.650       9.760       9.865       125.318        

COFINS 33.920     34.262     34.553     34.806     35.750     36.256     36.949     37.237     37.733     38.240     38.725     43.951     44.447     44.954     45.439     577.223        

Base IRPJ e CSLL 405.037 409.116 412.593 415.616 426.878 432.930 441.203 444.640 450.561 456.614 462.403 524.813 530.734 536.786 542.576 6.892.501   

IRPJ 15,00% 60.756 61.367 61.889 62.342 64.032 64.940 66.181 66.696 67.584 68.492 69.360 78.722 79.610 80.518 81.386 1.033.875     

IRPJ adicional 10,00% 40.480     40.888     41.235     41.538     42.664     43.269     44.096     44.440     45.032     45.637     46.216     52.457     53.049     53.655     54.234     688.890        

Total do IRPJ 101.235 102.255 103.124 103.880 106.696 108.209 110.277 111.136 112.616 114.129 115.577 131.179 132.659 134.173 135.620 1.722.765   

CSLL 9,00% 36.453 36.820 37.133 37.405 38.419 38.964 39.708 40.018 40.551 41.095 41.616 47.233 47.766 48.311 48.832 620.325       

Total 178.973 180.776 182.313 183.648 188.626 191.300 194.956 196.475 199.092 201.767 204.325 231.906 234.522 237.197 239.756 3.045.632

EXERCÍCIO SOCIAL 

ESTIMATIVA DE IMPOSTOS (EXCETO ICMS E ISSQN) INSERIDOS PARA O ESTUDO DE VIABILIDADE ECONOMICA DO PROJETO
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14.5 Taxa mínima de atratividade (TMA) e análise de sensibilidade 

 

 
 

 

  
 

 

Descritivo / Período 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 TOTAL

(+) Receitas 848.848       947.694    945.002    941.808    947.694    947.839    950.431       947.694       947.694       947.839       947.694       947.694       947.694       947.839       947.694       14.111.161   

(-) Despesas 449.413       489.431    489.431    489.431    489.431    489.431    489.431       489.431       489.431       489.431       489.431       489.431       489.431       489.431       489.431       7.301.443     

(=) ROB 399.435     458.263  455.571  452.378  458.263  458.408  461.000     458.263     458.263     458.408     458.263     458.263     458.263     458.408     458.263     6.809.717   

(+) Capital de Giro 134.368       -           -           -           -           -           -              -              -              -              -              -              -              -              -              

(-) Juros -          94.240         94.240      86.991      79.742      72.492      65.243      57.994         50.745         43.495         36.246         28.997         21.748         14.498         7.249           -              753.921        

(-) Impostos -          218.607       224.747    226.284    227.242    232.597    235.280    238.928       240.447       243.063       245.746       248.297       275.877       278.494       281.176       283.727       3.700.512     

(=) Saldo -         220.956     139.276  142.296  145.394  153.174  157.886  164.079     167.072     171.705     176.416     180.970     160.638     165.271     169.983     174.536     

220.956     360.232  502.529  647.923  801.097  958.983  1.123.061  1.290.133  1.461.838  1.638.254  1.819.224  1.979.862  2.145.133  2.315.116  2.489.653  

FLUXO DE CAIXA INICIAL COM TIR (TAXA INTERNA DE RETORNO)

Fluxo de caixa inicial (esse fluxo de caixa traz o investimento em períodos, não considera a taxa mínima de atratividade)

Período 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Ano 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040

Inicial 220.956 139.276 142.296 145.394 153.174 157.886 164.079 167.072 171.705 176.416 180.970 160.638 165.271 169.983 174.536

Inicial acumulado -564.377 -425.101 -282.805 -137.411 15.763 173.649 337.727 504.799 676.504 852.920 1.033.890 1.194.529 1.359.800 1.529.782 1.704.319

TIR 5 anos 5 anos 0,70% 2030

TIR 10 anos 10 anos 16,42% 2035

Taxa de lucratividade 108,61%

1.704.319

2.489.653   

FLUXO DE CAIXA

Fluxo de caixa acumulado

2,00% Custo de oportunidade

7,00% Custo do capital (participação de recurso próprio)

0,50% Prêmio 

4,62% IPCA (2023)

0,50% Risco

14,62% TMA (Taxa mínima de atratividade - TMA)

Taxa mínima de atratividade - TMA

Pos. TMA Variação VPL

1 14,62% 0% 53.808

2 13,16% -10% 102.245

3 10,23% -30% 214.125

4 5,85% -60% 430.239

5 1,46% -90% 728.571

6 0,00% -100% 852.920

7 16,08% 10% 9.629

8 17,54% 20% -30.757 

9 19,01% 30% -67.760 

10 20,47% 40% -101.738 

11 20,69% 42% -106.593 

12 16,42% 60% 0

13 24,85% 70% -188.466 

14 26,32% 80% -213.123 

15 27,78% 90% -235.992 

Considerando variações da TMA

ANÁLISE DE SENSIBILIDADE (10 anos)
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14.6 Fluxo de caixa descontado 

 

 

 
 

14.7 Taxa de lucratividade (em 15 anos) 

  

 
 

14.8 Payback dos fluxos de caixa inicial e descontado 

 

 
 

 

FLUXO DE CAIXA DESCONTADO COM VPL E TMA

Fluxo de caixa descontado (esse fluxo de caixa traz pra valor presente o retorno do investimento considerando a taxa mínima de atratividade)

TMA 14,62%

Período 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Ano 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040

Descontado 192.773 106.012 94.496 84.237 77.425 69.627 63.129 56.082 50.285 45.075 40.341 31.241 28.042 25.163 22.541

Descontado acumulado -592.561 -486.549 -392.053 -307.816 -230.390 -160.763 -97.634 -41.552 8.733 53.808 94.148 125.389 153.431 178.594 201.136

Valor Presente Liquido 5 anos -230.390 2030

Valor Presente Liquido 10 anos 53.808 2035

Valor Presente Liquido 15 anos 201.136 2040

Taxa de lucratividade 25,61%

201.136

Taxa de lucratividade

Fluxo de caixa decontado final 201.136

Fluxo de caixa descontado inicial 785.334

Taxa de lucratividade (em R$) = 0,26

Taxa de lucratividade (em %) 25,61%

A cada R$ 1,00 investido, o projeto tem retorno 

de em valor presente

0,2561      

Taxa de lucratividade

ANOS MESES DIAS

INICIAL 4 10 26

DESCONTADO 8 9 13

FLUXOS DE 

CAIXA

PAYBACK
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14.9 Cronograma físico/financeiro 

O projeto tem sua particularidade de desembolso durante o seu período de construção. 

Abaixo um modelo de como poderá ser o cronograma físico/financeiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cronograma macro físico/financeiro

QUADRO DE USOS R$

Estudos e projetos 14.300.000        1,46%

Despesas pré-operacionais e escritório 8.831.590          0,90%

Terrenos (terraplanagem) 15.300.000        1,56%

Obras civis 111.400.000      11,35%

Máquinas e equipamentos 616.205.529      62,77%

Elétrica, automação, montagem e instalação 70.100.000        7,14%

Capital de Giro 145.530.274      14,82%

TOTAL 981.667.392    100,00%

Valor R$ 14.300.000   8.831.590        15.300.000        111.400.000     616.205.529   70.100.000        145.530.274   981.667.392 

% do CAPEX 1,46% 0,90% 1,56% 11,35% 62,77% 7,14% 14,82% 100,00%

Qde de parcelas 6 12 5 8 18 12 6

% amortizada 90% 100% 100% 100% 95% 95% 100%

1 2.145.000     3.060.000          13.925.000       19.130.000   1,95%

2 2.145.000     3.060.000          13.925.000       19.130.000   1,95%

3 2.145.000     3.060.000          13.925.000       19.130.000   1,95%

4 2.145.000     3.060.000          13.925.000       19.130.000   1,95%

5 2.145.000     3.060.000          13.925.000       19.130.000   1,95%

6 2.145.000     735.966           13.925.000       16.805.966   1,71%

7 735.966           13.925.000       32.521.958     47.182.924   4,81%

8 735.966           13.925.000       32.521.958     47.182.924   4,81%

9 735.966           32.521.958     33.257.924   3,39%

10 735.966           32.521.958     33.257.924   3,39%

11 735.966           32.521.958     33.257.924   3,39%

12 735.966           32.521.958     5.549.583          38.807.508   3,95%

13 735.966           32.521.958     5.549.583          38.807.508   3,95%

14 735.966           32.521.958     5.549.583          38.807.508   3,95%

15 735.966           32.521.958     5.549.583          24.255.046     63.062.553   6,42%

16 735.966           32.521.958     5.549.583          24.255.046     63.062.553   6,42%

17 735.966           32.521.958     5.549.583          24.255.046     63.062.553   6,42%

18 32.521.958     5.549.583          24.255.046     62.326.587   6,35%

19 32.521.958     5.549.583          24.255.046     62.326.587   6,35%

20 32.521.958     5.549.583          24.255.046     62.326.587   6,35%

21 32.521.958     5.549.583          38.071.542   3,88%

22 32.521.958     5.549.583          38.071.542   3,88%

23 32.521.958     5.549.583          38.071.542   3,88%

24 32.521.958     32.521.958   3,31%

12.870.000 8.831.590      15.300.000      111.400.000   585.395.252 66.595.000      145.530.274 945.922.116 96,36%

1.430.000     -                  -                     -                    30.810.276     3.505.000          -                  35.745.276   3,78%

14.300.000   8.831.590        15.300.000        111.400.000     616.205.529   70.100.000        145.530.274   981.667.392   100,00%Total Geral

Elétrica, 

automação, 

montagem e 

instalação

Capital de 

Giro
TOTAL

Mês

Total

Saldo startup

Usos
Estudos e 

projetos

Despesas pré-

operacionais 

e escritório

Terrenos 

(terraplanagem

)

Obras civis

Máquinas e 

equipamento

s
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15. Informações complementares 

 

• Financiamento de vendas 

 

Considerando as primeiras vendas sem estoque inicial, não haverá necessidade do 

financiamento das vendas e, é um produto que o mercado tem como entendimento de 

pagamento à vista. 

 

• Financiamento para capital de giro 

 

O financiamento para o capital de giro está dentro do custo total do projeto, considerando 

também o custo financeiro sobre esse capital. 

 

• Matérias-primas 

 

- sócios são produtores de milho e os preços estão com custos de até a necessidade de 

fornecimento por cidades da região do MT por exemplo. 

- milho adquirido no mercado que, dentre algumas atividades poderá ser a linha de crédito para 

pequenos produtores garantirem sua safra. 

 

 

16. Mão de obra 

Na construção a planta demandará aproximadamente 2 mil pessoas na obra, após o start da 

planta o número de empregos indiretos será de aproximadamente 500 pessoas, entre 

funcionários diretos e indiretos. 

 

Quantidade Salário/mês Valor total

Diretor 1 35.000,00     35.000,00      

5 15.000,00     

Adminstrativo 15 3.000,00       45.000,00      

Gerente 1 22.000,00     22.000,00      

22 18.750,00   102.000,00  

Quantidade Salário/mês Valor total

Segurança industrial 6 3.000,00       18.000,00      

Portaria 8 2.500,00       20.000,00      

Recebimento de milho 8 2.850,00       22.800,00      

Almoxarife 4 3.300,00       13.200,00      

Operador enzimático 5 3.300,00       16.500,00      

Fermentador 5 3.300,00       16.500,00      

Analista 8 3.300,00       26.400,00      

Destilador 5 4.500,00       22.500,00      

Operador de campo 8 3.400,00       27.200,00      

Operador de caldeira 8 5.000,00       40.000,00      

Operador de gerador 8 4.000,00       32.000,00      

Operador de secador 8 3.400,00       27.200,00      

Mecânico 8 4.500,00       36.000,00      

Eletrecista 8 4.500,00       36.000,00      

Instrumentista 5 5.500,00       27.500,00      

Zeladora 4 2.600,00       10.400,00      

Serviços gerais 5 1.500,00       7.500,00        

Líder 5 6.000,00       30.000,00      

116 3.691,67     429.700,00  

Resumo da folha de pagamento Qde Valor R$ %

Mão de obra administrativo (Qde média e valor total) 22 102.000,00   10,96%

Mão de obra industrial (qde, média e valor total) 116 429.700,00   46,18%

Engargos em % 75,00% 0,00%

Encargos (R$) 398.775,00   42,86%

Custo total (Folha de pagamento + encargos) 138 930.475,00 100,00%

FOLHA DE PAGAMENTO (MENSAL)
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Mão de obra industrial

Mão de obra administrativo

Mão de obra industrial (qde, média e valor total)

Mão de obra administrativo (Qde média e valor total)

Supervisores
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• Estoques 

 

A empresa iniciará suas atividades com estoque para 180 dias de milho e 30 dias de biomassa. 

Os estoques dos produtos acabados (anidro e hidratado) tem suas limitações por tancagem  

 

• Material secundário 

 

Todo material secundário está considerado como necessidade para o fluxo de caixa que na sua 

grande maioria são insumos para o processo de fabricação como enzimas / fermento e madeira 

para combustível da caldeira. 

 

• Produtos em elaboração 

 

Todos os produtos deste projeto (etanol hidratado, DDG´s e energia elétrica terão sua 

elaboração dentro do processo de produção, considerando a transformação do milho em etanol, 

biomassa em energia e residual do etanol em DDGS e demais produtos. 

 

• Produtos acabado 

 

Etanol hidratado, anidro, DDGS, Óleo, CBIO’s e energia elétrica 

 

• Peças de reposição 

 

Considerando equipamentos mecânicos, como, bombas, motores e moto bombas, esses 

produtos são, em grande parte instalada a do processo e a de reposição, há nos custos uma 

estimativa de 138 mil reais mensais que, serão aplicados nestas peças de reposição. 

Por ser um projeto greenfield com máquinas e bombas e motores todos novos, o projeto terá 

duas características que a primeira é a garantia de fábrica em geral pelo menos 1 ano e a segunda 

é que equipamentos como bombas por exemplo que se parar, param o processo, sempre 

trabalhará com uma em stand-by ao lado. 

 

 

17. Oferta de biomassa para geração de energia na região – origem, volume, raio, 

oferta 

Através do Sisflora 2.0 Sistema de Comercialização e Transporte de Produtos Florestais, o 

Estado do MT tem o privilégio de poder explorar árvores de já cumpriram seu papel na natureza, 

fazendo com que essa biomassa tenha também utilidades econômicas, visando melhoria de 

renda para os produtores e desempenhando um papel fundamental de renovação a cada 25 anos 

na natureza. O total de áreas já cadastradas é de 4,7 milhões de hectares que, em 12 anos está 

prevista essa área chegar em 6 milhões de hectares, com isso o sequestro de carbono fica mais 

eficiente evitando que essas árvores morram e apodreçam na floresta. Cada hectare aprovado é 

possível 50m3, então se a gente considerasse que todo o manejo aprovado no Estado poderia 

ser fornecido para a unidade teríamos mais de 890 anos de fornecimento de biomassa, contudo, 

a unidade irá consumir apenas 0,11% do manejo já aprovado no Estado por ano, contudo para 

facilitar ainda mais o fornecimento de biomassa, as unidades tem a possibilidade de 

arrendamento de áreas para plantio de eucalipto por exemplo e outras fontes de biomassa como 

resíduos de madeireiras e até mesmo resíduos florestais. 
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18. Do mercado concorrente 

 

Por ser um país continental e de grandes áreas agrícolas cultiváveis e Brasil se tornará em breve 

o maior produtor de etanol do mundo. 

 

19. Conclusão 

A Parecis como pioneira em Diamantino, terá toda expertise para produção de proteína animal, 

produção de etanol hidratado e anidro. No caso do anidro, fará com que o volume de gasolina 

pura possa ser maior, considerando uma economia de 25% de frete que, numa situação de 

ganhos de logística com menos emissão de gases de efeito estufa não somente pelos CBIO’s, 

mas por influenciar pelo menos ¼ de redução por dar a condição ao mercado comprar gasolina 

A e fazer a mistura no próprio Estado. 

 

Toda população existente e será beneficiada com um projeto que foi elaborado de maneira 

conservadora, inclusive com os créditos de CBIO’s que na sua totalidade (nos 10 anos) está 

deixando de considerar mais 40 milhões de reais em suas receitas com apenas 90% elegível, se 

esse número for para 100% são mais de 73 milhões de reais não contabilizados como receita. 

 

O capital de giro para o milho que retorna para o projeto é 100% do preço do milho, sabemos 

que agregando valor de 1,55 sacas que equivale à R$ 65,00 isso também não foi contabilizado 

no fluxo de caixa, totalizando uma diferença de R$ 73 milhões, no primeiro ano do projeto. 

 

Nas despesas nossa base de preço do milho foi de R$ 41,99 (quarenta e um reais, noventa e 

nove centavos) por saco de 60kg. 

 

A região tem muito a crescer com milho de 2ª safra, atualmente o projeto demandará pouco 

mais de 40% do milho somente do município e apenas 1,07% da produção do Estado do MT. 

 

Os custos financeiros foram calculados com 12,00% aa, financiamento de 13 anos e com 2 anos 

de carência do principal. 

O mais interessante desse projeto que contabilmente em menos de 20 anos todo a ativo estará 

com sua depreciação contabilizada e, em valor de mercado essa unidade (o ativo da usina) terá 

no mínimo um valor de R$ 1,2 bilhão de reais assim que começar a operar. 

 

O tempo de retorno do capital investido, payback é de 4 anos e 10 meses e de 8 anos e 9 meses 

com fluxo de caixa descontado, taxa mínima de atratividade de 14,62%. 

 

Não somente o benefício de um grande empreendimento, mas a possibilidade de 

desenvolvimento para diversas regiões mais carentes; a formação de mão de obra qualificada e 

geração de profissionais de grande importância para o crescimento do IDH. 

 

A Parecis será uma empresa autossuficiente em energia elétrica, um modelo totalmente 

sustentável, com exportação (venda do excedente) de quase 0,12 Mw/h. 

Um sonho que tornará realidade. 

 

Por algumas experiências que temos no mercado de trabalho e regiões produtoras de milho, 

temos a plena convicção que esse projeto da Parecis é um dos que possui viabilidade econômica, 
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considerando a fonte de matéria prima abundância e com forte crescimento na oferta como um 

dos principais fatores. Pelo lado da demanda, o Estado do MT demanda uma média anual de  

quase 1 bilhão de litros, considerando o aumento médio de 10%, são mais de 100 milhões de 

litros demandados todo ano, e a Parecis participando do crescimento da demanda no Estado do 

MT. 

 

A Deus minha gratidão e, caso queiram, as considerações e observações poderão ser 

encaminhadas ao e-mail alsconsultoriaeprojetos@gmail.com  

 
 
Trabalho elaborado por: 
 
 
 
Gilson José Rodrigues 
Economista CORECON 32.540 

Setembro de 2024 

 

 
Assinaturas: 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Diretor Presidente da Parecis 

 Adriano Luis Soriano 
Químico especialista em etanol de cereais  

CRQ 16300396 / CREA-MT 52.730 

 

mailto:alsconsultoriaeprojetos@gmail.com
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Eclesiastes 11:6 NVI 
Plante de manhã a sua semente, e mesmo ao entardecer não deixe as suas 
mãos ficarem à toa, pois você não sabe o que acontecerá, se esta ou aquela 
produzirá, ou se as duas serão igualmente boas. 
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i DDG´s Grãos secos destilados por solúveis 
ii CBIO´s Créditos de descarbonização por biocombustíveis 
iii PIB Produto Interno Bruto 
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são conferidas pela Lei n.° 51 de Abril de 2019 e de acordo com a Resolução CONSEMA n.° 
41/2021 concede a presente Licença Prévia.

RAZAO SOCIAL/NOME:
PARECIS INDÚSTRIA DE COMBUSTÍVEL LTDA

ENDEREÇO:
RODOVIA BR 64, KM 622, S/N, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: CEP: INSC. ESTADUAL: CNPJ:
DIAMANTINO-MT 78400-000 - 55.427.517/0001-53

ATIVIDADE PRINCIPAL:
Fabricação de álcool

ATIVIDADE LICENCIADA:
Armazém gerais (emissão de warrants)

LOCALIZAÇAO:
RODOVIA BR 64, KM 622, S/N, ZONA RURAL, DIAMANTINO - MT 

14° 21' 28,941"S - 56° 20' 54,097" W (Datum SIRGAS 2000)

RESTRIÇÕES:
As contidas no Processo de Licenciamento Ambiental e na Legislação em Vigor. É 
obrigatória a manutenção do parecer técnico n°009/2024/SEMCID no local da atividade 
licenciada juntamente à licença emitida, bem como a aprovação do cumprimento das 
condicionantes e solicitações existentes, caso haja.

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA:
Conforme Parecer Técnico n° 009/2024/SEMCID

LOCAL E DATA
DIAMANTINO - MT, 04 DE SETEMBRO DE 2024.

Mander Loureiro Neto
Prefeito Municipal

2----
Jubene GodoesToureiro Gjanja 

Secretária Municipal de Meio Ambiental e Cidade 
Portaria n̂ ° 169/2024

Obs.. Esta Licença Ambiental deve ser afixada em local de fácil acesso e visualização.



.  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
m Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade - SEMCID
Wj Rua Desembargador J. P. F. Mendes, n° 2287, Centro, Diamantino/MT
^  CEP: 78.400-000 — Fone: (65) 3336-6400 — www.diamantino.mt.gov.br

PARECER TÉCNICO -  PT

Obtenção de Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) para atividade de 
“Armazéns Gerais -  Emissão Warrants”

PT N.°: 009/2024/SEMCID
Auto de Inspeção n.°: 020/2024

Processo n.°: 031/2024
Data do Protocolo: 24/07/2024

1. INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO

1.1 INTERESSADO
_ Nome/Razão Social: Parecis Indústria de Combustível LTDA 
_ Nome Fantasia: Parecis Indústria de Combustível LTDA 
_ CNPJ: 55.427.517/0001-53 
_ Endereço: Rodovia BR 64, km 622

_ Representante legal: Hilário Renato Piccini CPF: 224.818.269-49

1.2 PROPRIEDADE/OBRA OU EMPREENDIMENTO
_ Denominação: Parecis indústria de Combustível LTDA
_ Localização: Rodovia BR 64. km 622

Coordenada Geográfica: 14° 21’ 28,941" S / 56° 20’ 54,097" W

1.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: Ricardo Tomaz

_ Formação: Engenheiro Ambiental e Segurança do Trabalho 
_ E-mail: ricardo@tomazengenharia.com.br 

CREA/MT n.°: 260418526-1

1.4 ATIVIDADE LICENCIADA

— 254/Armazém Gerais (Emissão warrants) - CNAE 01/07/5211 (Resolução CONSEMAn0 41/2021).
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2. INTRODUÇÃO

Trata-se da análise da documentação do pedido da Licença Prévia (LP) e Licença de 
Instalação (LI) para a atividade de 254/Armazém Gerais (Emissão de warrants) para o 
empreendimento com razão social: Parecis Indústna de Combustível LTDA, CNPJ: 
55.427.517/0001-53, instalado na Rodovia BR 64, km 622, no município de Diamantino/MT.

A atividade principal desenvolvida pelo empreendimento é fabricação de álcool, sob as 
coordenadas geográficas informadas no requerimento padrão: LAT 14° 21' 28 941"S LONG 56° 
20' 54,097" W.

3. HISTÓRICO DO PROCESSO

O processo de Licenciamento Ambiental (Licença Prévia/LP e Licença de Instalação/LI), 
com razão social Parecis Indústria de Combustível LTDA, teve início em 24/07/2024, sob n° 
31/2024, objeto desta análise. Após vistoria (Auto de Inspeção n° 20) e análise emitiram o Parecer 
Técnico n° 009/2024/SEMCID, a LP n° 03/2024 e a LI n° 03/2024.

A vistoria ocorreu em 23/08/2024, pelos técnicos Andressa Macedo Ramos e Cristiano 
Neves do Nascimento, onde lavrou-se o auto de inspeção n° 20/2024.

A primeira análise ocorreu em 26/08/2024, onde foram constatadas pendências, 
elaborado um oficio de pendência n° 09/2024. As apresentações dos documentos sucederam no 
protocolo 42/2024.

Em 04/09/2024, após análise e parecer técnico n° 009/2024/SEMCID, sendo este 
favorável a emissão da Licença Prévia e Licença de Instalação, foram emitidas a LP n° 03/2024 e 
a LI n° 03/2024 com validade até 04/09/2026.

4. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

4.1 - CONFERÊNCIA DOCUMENTAL - protocolo n° 31/2024

Requerimento Padrão com assinatura digital, para RLO:

- Certidão Simplificada Junta Comercial;

- Contrato Social;

Alteração do Contrato Social;

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; 

Documento pessoal do responsável pelo empreendimento;
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Comprovante de endereço do responsável pelo empreendimento;

ART n 1220240150887, da Eng. Ambiental responsável pela elaboração e 
monitoramento do Plano de Controle Ambiental — Ricardo Tomaz;

- Certificado de cadastro técnico junto a Prefeitura de Diamantino;

Documento pessoal do responsável técnico;

- Matricula do imóvel 43890;

- Escritura Pública de Compra e Venda;

- Recibo de Inscrição CAR -  MT;

Demonstrativo de Informações no CAR;

- Publicação em Diário Oficial e em jornal local;

Demonstrativo de pagamento de taxa;

Oficio referente ao processo ANP n° 48610.215077/2024-14;

- Memorial Descritivo MAPA;

- Croqui de localização;

- Carta Imagem (distância rio, distância APP. distância AVN, unidades de 
conservação);

- Diagnóstico Ambiental;

Plano de Controle Ambiental - PCA;

Plano de Gerenciamento de Resíduo Sólido -  PGRS -  Construção Civil; 

Plano de Gerenciamento de Resíduo Sólido Industrial (PGRSI);

- Relatório fotográfico;

Planta baixa e cortes,
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Projeto Arquitetônico;

- Mapa de levantamento planialtimétrico;

Protocolo 42/2024:

Comprovante de endereço do responsável técnico;

- Documento pessoal do responsável técnico (Ângelo André da Silva Martinelli);

- Declaração uso de caminhão (pipa) de água;

- Requerimento de Uso de Recursos Hídricos n°10006/2024;

Após análise dos documentos apresentados e acostados ao processo entendemos que o 
empreendimento atendeu as solicitações.

4.2 - LOCALIZAÇÃO GEOREFERENCIADA

O empreendimento terá capacidade de armazenamento em 100 mil/toneladas, nas 
coordenadas geográficas 14° 21' 28,941"S, 56° 20' 54,097” W. na Rodovia BR 64, km 622, Zona 
Rural, município de Diamantino/MT.

Foi constatado que em seu entorno encontra-se antropizado, com ponto industrial e 
lavouras.

Conforme a consulta ao Geoportal SEMA - MT, constatou-se que não há presença de 
cursos d'agua em aproximadamente 1 km. A mesma ferramenta mostra presença de áreas de 
lavouras, barracões de armazenamento no entorno e frigorífico.

Segundo informações extraídas do Geoportal SEMA - MT, o empreendimento não está 
localizado em Unidade de Conservação ou amortecimento; não está localizado em Área de 
Restrição de Use ou amortecimento; não está localizado em Terra Indígena ou amortecimento; 
não está localizado em APP ou ARL cadastradas no órgão.

4.3 - ANÁLISE TÉCNICA DO PROJETO

Conforme o Auto de Inspeção n° 020/2024 (23/08/2024), em inspeção in loco, 
acompanhado pelos senhores Ivan e  Ademar, foi constatado q u e  a área das futuras instalações 
do armazém se encontra limpa, sem a presença de nenhuma cultura ou vegetação remanescente.

O empreendimento realizará atividade de recepção/limpeza/armazenagem de graos 
(100.000 toneladas) e 2 (dois) silos pulmões Fundo Melita com capacidade 6.000 toneladas cada.
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Com um terreno de 836.865 m2 (total), encontram-se distribuídas: 01 barracão para 
limpeza e armazenamento de resíduos (grãos) com área de 10.748,15 m2, 01 armazém graneleiro 
fundo Semi V, com capacidade de armazenamento de 100.000 toneladas, 02 silos pulmões Fundo 
Melita com capacidade de 6.000 toneladas cada, 01 casa de máquinas.

O íluxograma do processo industriai consiste, na pesagem, classificação, 
descarregamento limpeza e armazenamento e consumo interno na futura usina de etanol.

Os resíduos sólidos gerados na unidade (administrativo) serão destinados a coleta de 
resíduo doméstico e reciclável. Os resíduos gerados no setor produtivo (limpeza, varredura, 
exaustores), são contidos em bags e direcionados para as próprias lavouras agrícolas.

Os resíduos sólidos gerados decorrentes do setor armazém são varridos (poeira) ou 
acondicionados em recipientes dispostos devidamente identificados e próximos (distância menor 
que 3 metros) do ponto de geração, sendo posteriormente acondicionados nos recipientes.

A empresa disponibilizará de um abrigo temporário de resíduos, onde são acondicionados 
nos pontos de coleta seletiva que deverão possuir cores correspondentes ao tipo de resíduos 
conforme padrão de cores de coleta seletiva. Estocados em recipientes identificados e em local 
coberto sobre piso impermeabilizado.

São realizados controle da emissão por filtros de limpeza e pré-limpeza para segurar 
partículas do milho.

A unidade não realiza tratamento de sementes.

Os efluentes de origem doméstica, serão destinados a um conjunto de fossa séptica e 
sumidouro.

O abastecimento de agua para a construção do empreendimento sera fornecido pela 
Prefeitura Municipal de Diamantino/MT, por meio da compra direta de caminhões-pipa abastecidos 
com água. Apos a concessão da outorga, o empreendimento poderá realizar a captação de água 
superficial. O requerimento de outorga para captação superficial direta encontra-se protocolado 
sob o número 10006/2024/SEM A/MT.

5. CONDICIONANTES DA LICENÇA

Deverá ser apresentado mensalmente relatório do volume de água utilizado durante a 
construção e os recibos de pagamento dos abastecimentos de água para instalação do 
empreendimento, que será fornecido pela Prefeitura Municipal de Diamantino/MT (compra de 
cam inhões-p ipa abastecidos com água), e ser apresentado a Secretaria  M unicipal de Meio 
Ambiente e Cidade (SEMCID) de Diamantino/MT;

Os responsáveis técnicos devem realizar visitas periódicas ao empreendimento, 
elaborando um relatório detalhado que destaque o funcionamento dos dispositivos de controle 
ambiental, o lançamento de efluentes corretamente e o gerenciamento dos resíduos gerados. O 
laudo deve ser conclusivo quanto ao funcionamento do empreendimento, acompanhado de ampla
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documentação fotográfica. O relatório deverá ser consolidado quadrimestralmente e apresentado 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade (SEMCID) de Diamantino/MT anualmente, 
juntamente com a devida ART/CREA dos profissionais responsáveis, conforme especificado no 
Termo de Referência específico (TR 01/SEMA/SUIMIS/MT);

Padrões de Lançamento de Poluentes Atmosféricos: Não podem ultrapassar os 
parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA N°. 03, de 28/07/1990 "Dispõe sobre a 
Qualidade do Ar definições e padrões e CONAMA N°. 382, de 26/12/2006- "Estabelece os limites 
máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas";

Deverá ser apresentado anualmente o alvará contra incêndio e pânico emitido pelo Corpo 
de Bombeiros Militar, juntamente com cópia do alvará municipal;

A Licença em questão, não dispensa ou substitui alvará ou certidão de qualquer natureza 
exigida pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal;

Na eventualidade de acidentes, especialmente nos casos em que devido a vazamentos, 
advenham riscos de poluição ambiental, esta Secretaria deverá ser informada, sem prejuízo de 
outras autoridades envolvidas

5.1 Condicionantes Gerais
a) Manter a autorização ambiental afixada em local visível acompanhada deste Parecer;
b) O presente Parecer não exime os responsáveis, em qualquer época, dos exames e eventuais 
exigências que venham a ser feitas pela SEMCID;
c) Qualquer alteração do projeto (ampliação e/ou alteração de razão social) deverá ser 
apresentada a este órgão para sua retificação e tomada de devidas providências, sob pena das 
aplicações das medidas legais cabíveis;
d) O descumprimento das condicionantes, além de levar a suspensão ou cancelamento da 
Licença, ensejará também no embargo da atividade e na aplicação das sanções contidas no Art. 
66, inciso ii, do Decreto Federai n° 6514/08;
e) Fica proibida a queima de resíduos industriais e domésticos a céu aberto ou incinerador como 
simples forma de descarte, bem como o depósito destes em locais que possam causar danos ou 
riscos aos recursos hídricos e pessoas;

f) Realizar limpeza periódica das caixas de gordura e tanque séptico, conforme recomendação 
de normas pertinentes. O resíduo oleoso, a lodo e a escuma removidos contaminadas em hipótese 
nenhuma, podem ser lançados em solo, corpos d'água e/ou galena de águas pluviais.
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6. CONCLUSÃO

Com base nas informações prestadas pelo técnico responsável, bem como por toda 
documentação trazida aos autos, após inspeção "in loco”, somos FAVORÁVEIS à emissão da 
Licença Prévia e Licença de Instalação para a atividade de “Armazéns Gerais -  Emissão de 
Warrants em favor Parecis Indústria de Combustível LTDA, mediante atendimento às 
condicionantes supracitadas.

O presente parecer não autoriza a utilização de captação superficial sem 
autorização/outorga.

Ressalvamos, porém, que o presente Parecer não exime os responsáveis, em qualquer 
época, dos exames e eventuais exigências que venham a ser feitas pela SEMCID/DNTO. 
Qualquer alteração no projeto deverá ser previamente comunicada para apreciação, sob pena 
das aplicações das medidas legais cabíveis como também se elaborar ou apresentar informação, 
estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso, enganoso ou omisso, seja nos 
sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro 
procedimento administrativo ambiental.

Cabe esclarecer que a SEMCID/DNTO não possui responsabilidade técnica sobre 
projetos de controle ambiental aprovados para implantação, sendo a execução, operação, 
comprovação de eficiência e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da 
própria empresa, seu projetista e/ou prepostos.

Diamantino - MT, 04 de setembro de 2024.

r.

Andressa Macedo Ramos
Analista Ambiental/SEMCID 

Portaria n.° 7326
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PARECIS BIOENERGIA

Resumo do cronograma:

Inicio das atividades de engenharia 01/11/2024

Inicio das atividades (considerando a LI liberada) 30/11/2024

Término das atividades 22/10/2026

Tempo total do projeto 720 dias

Item Setores / Equipamentos / Serviços Inicial Total Final

1 Engenharia Conceitual, Basica e Executiva 01/11/24 570 25/05/26

2 Terra planagem, Drenagem e Cerca 30/11/24 220 08/07/25

3 Civil geral 20/12/24 500 04/05/26

4 Pipe rack / Tubulções / Montagem 28/07/25 400 01/09/26

5 Válvulas 03/02/26 180 02/08/26

6 Bombas processo 10/12/24 270 06/09/25

7 Isolamento térmico 03/02/26 270 31/10/26

8 Elétrica, montagem, iluminação viária 17/08/25 400 21/09/26

9 Automação e montagem 21/09/25 380 06/10/26

10 Classificação de grãos 29/01/25 220 06/09/25

11 Descarregamento/armaz.grãos (100.000 tons) 30/11/24 370 05/12/25

12 Moinho de grãos 30/12/24 310 05/11/25

13 Cozimento 30/12/24 160 08/06/25

14 Liquefação 08/06/25 150 05/11/25

15 Fermentação 30/11/24 350 15/11/25

16 Destilaria Hidratado 24/05/25 380 08/06/26

17 Destilaria Anidro 24/05/25 340 29/04/26

18 Separação de sólidos 01/12/24 270 28/08/25

19 Secagem de DDGs 01/12/24 420 25/01/26

20 Sistema de evaporação de vinhaça 01/12/24 600 24/07/26

21 Fábrica de óleo 01/12/24 315 12/10/25

22 Estação de tratamento de efluentes (ETE) 30/11/24 450 23/02/26

23 Armazenamento e expedição de etanol (2 Tanques 15.000 m³) 29/01/25 380 13/02/26

24 Armazenamento e expedição de DDGss 30/01/25 180 29/07/25

25 Estação de tratamento de água 30/11/24 365 30/11/25

26 Geração de vapor - Caldeira + Alimentação de Biomassa 01/03/25 450 25/05/26

27 Geração de energia 31/03/25 420 25/05/26

28 Biomassa 30/01/25 300 26/11/25

29 Torres de refrigeração de água 24/02/25 395 26/03/26

30 Sistema de combate à incêndio 10/05/25 320 26/03/26

31 Sistema de geração de ar comprimido 29/04/25 250 04/01/26

32 Administração 30/12/24 350 15/12/25

33 Laboratório / coi 30/12/24 480 24/04/26

34 Custo pré-operacionais (computadores, móveis, sistemas) 01/12/24 300 27/09/25

35 Gerador à Diesel de emergência 01/12/24 30 31/12/24

36 Comissionamento e Startup 24/07/26 90 22/10/26

Total Geral

CRONOGRAMA FÍSICO

Fases de cada setor / equipamentos do projeto

 Start-up  Execução Comissionamento
Dias

 Engenharia  Civil  Equipamentos  Montagem 



PARECIS BIOENERGIA

Resumo do cronograma:

Inicio das atividades de engenharia 01/11/2024

Inicio das atividades (considerando a LI liberada) 30/11/2024

Término das atividades 22/10/2026

Tempo total do projeto 720 dias

Meses Valor mensal Start-up Total

Item Setores / Equipamentos / Serviços Inicial Total Final Particip. Valor em R$ 5%

1 Engenharia Conceitual, Basica e Executiva 01/11/24 570 25/05/26 1,71% 14.300.000                     19      715.000           715.000          14.300.000          

2 Terra planagem, Drenagem e Cerca 30/11/24 220 08/07/25 1,83% 15.300.000                     7        2.076.429        765.000          15.300.000          

3 Civil geral 20/12/24 500 04/05/26 13,32% 111.400.000                   16      6.614.375        5.570.000       111.400.000        

4 Pipe rack / Tubulções / Montagem 28/07/25 400 01/09/26 6,22% 52.000.000                     13      3.800.000        2.600.000       52.000.000          

5 Válvulas 03/02/26 180 02/08/26 2,03% 17.000.000                     6        2.691.667        850.000          17.000.000          

6 Bombas processo 10/12/24 270 06/09/25 1,24% 10.340.000                     9        1.091.444        517.000          10.340.000          

7 Isolamento térmico 03/02/26 270 31/10/26 0,60% 5.000.000                       9        527.778           250.000          5.000.000            

8 Elétrica, montagem, iluminação viária 17/08/25 400 21/09/26 7,00% 58.500.000                     13      4.275.000        2.925.000       58.500.000          

9 Automação e montagem 21/09/25 380 06/10/26 1,39% 11.600.000                     12      918.333           580.000          11.600.000          

10 Classificação de grãos 29/01/25 220 06/09/25 0,45% 3.800.000                       7        515.714           190.000          3.800.000            

11 Descarregamento/armaz.grãos (100.000 tons) 30/11/24 370 05/12/25 7,76% 64.850.000                     12      5.133.958        3.242.500       64.850.000          

12 Moinho de grãos 30/12/24 310 05/11/25 1,79% 15.000.000                     10      1.425.000        750.000          15.000.000          

13 Cozimento 30/12/24 160 08/06/25 0,66% 5.542.902                       5        1.053.151        277.145          5.542.902            

14 Liquefação 08/06/25 150 05/11/25 1,23% 10.268.309                     5        1.950.979        513.415          10.268.309          

15 Fermentação 30/11/24 350 15/11/25 4,13% 34.500.000                     11      2.979.545        1.725.000       34.500.000          

16 Destilaria Hidratado 24/05/25 380 08/06/26 6,88% 12      4.552.083        2.875.000       57.500.000          

17 Destilaria Anidro 24/05/25 340 29/04/26 0,00%

18 Separação de sólidos 01/12/24 270 28/08/25 21,05% 24      6.966.667        8.800.000       176.000.000        

19 Secagem de DDGs 01/12/24 420 25/01/26 0,00%

20 Sistema de evaporação de vinhaça 01/12/24 600 24/07/26 0,00%

21 Fábrica de óleo 01/12/24 315 12/10/25 0,00%

22 Estação de tratamento de efluentes (ETE) 30/11/24 450 23/02/26 0,00%

23 Armazenamento e expedição de etanol (2 Tanques 15.000 m³) 29/01/25 380 13/02/26 1,74% 14.553.662                     12      1.152.165        727.683          14.553.662          

24 Armazenamento e expedição de DDGss 30/01/25 180 29/07/25 0,33% 2.763.875                       6        437.614           138.194          2.763.875            

25 Estação de tratamento de água 30/11/24 365 30/11/25 0,42% 3.533.062                       12      279.701           176.653          3.533.062            

26 Geração de vapor - Caldeira + Alimentação de Biomassa 01/03/25 450 25/05/26 10,40% 87.000.000                     15      5.510.000        4.350.000       87.000.000          

27 Geração de energia 31/03/25 420 25/05/26 2,81% 23.500.000                     14      1.594.643        1.175.000       23.500.000          

28 Biomassa 30/01/25 300 26/11/25 0,54% 4.526.848                       10      430.051           226.342          4.526.848            

29 Torres de refrigeração de água 24/02/25 395 26/03/26 1,02% 8.556.500                       13      625.283           427.825          8.556.500            

30 Sistema de combate à incêndio 10/05/25 320 26/03/26 1,20% 10.000.000                     10      950.000           500.000          10.000.000          

31 Sistema de geração de ar comprimido 29/04/25 250 04/01/26 0,13% 1.100.000                       8        130.625           55.000            1.100.000            

32 Administração 30/12/24 350 15/12/25 0,18% 1.502.610                       11      129.771           75.130            1.502.610            

33 Laboratório / coi 30/12/24 480 24/04/26 0,64% 5.370.370                       16      318.866           268.519          5.370.370            

34 Custo pré-operacionais (computadores, móveis, sistemas) 01/12/24 300 27/09/25 0,88% 7.328.980                       10      696.253           366.449          7.328.980            

35 Gerador à Diesel de emergência 01/12/24 30 31/12/24 0,42% 3.500.000                       1        3.325.000        175.000          3.500.000            

36 Comissionamento e Startup 24/07/26 90 22/10/26

Total Geral 100,00% 836.137.119                 836.137.119       

CRONOGRAMA FÍSICO

Fases de cada setor / equipamentos do projeto TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

 Start-up  Execução Comissionamento
Dias

 Engenharia  Civil  Equipamentos  Montagem 

57.500.000                     

176.000.000                   



11/2024 12/2024 12/2024 01/2025 03/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025 01/2026 02/2026 03/2026 04/2026 05/2026 06/2026 07/2026

18.151.300     32.805.160     31.148.040     32.640.986     38.150.986     39.876.254     44.325.186     44.199.736    47.999.736    51.321.408    51.148.297    46.047.499     38.553.090   37.992.415   36.840.250           40.059.694           38.484.411     31.551.171     26.999.087    19.179.444    19.179.444    12.687.778    

715.000           715.000           715.000           715.000           715.000           715.000           715.000           715.000          715.000          715.000          715.000          715.000           715.000         715.000         715.000                 715.000                 715.000           715.000           715.000          -                 -                 -                 

2.076.429        2.076.429        2.076.429        2.076.429        2.076.429        2.076.429        2.076.429        -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 6.614.375        6.614.375        6.614.375        6.614.375        6.614.375        6.614.375        6.614.375       6.614.375       6.614.375       6.614.375       6.614.375        6.614.375      6.614.375      6.614.375              6.614.375              6.614.375        -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x x x 3.800.000       3.800.000       3.800.000       3.800.000        3.800.000      3.800.000      3.800.000              3.800.000              3.800.000        3.800.000        3.800.000       3.800.000       3.800.000       -                 

x x x x x x x x x x x x x x x 2.691.667              2.691.667        2.691.667        2.691.667       2.691.667       2.691.667       -                 

x 1.091.444        1.091.444        1.091.444        1.091.444        1.091.444        1.091.444        1.091.444       1.091.444       1.091.444       -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x x x x x x x x x x 527.778                 527.778           527.778           527.778          527.778          527.778          527.778          

x x x x x x x x x 4.275.000       4.275.000       4.275.000        4.275.000      4.275.000      4.275.000              4.275.000              4.275.000        4.275.000        4.275.000       4.275.000       4.275.000       4.275.000       

x x x x x x x x x x 918.333          918.333           918.333         918.333         918.333                 918.333                 918.333           918.333           918.333          918.333          918.333          918.333          

x x 515.714           515.714           515.714           515.714           515.714           515.714          515.714          -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958       5.133.958       5.133.958       5.133.958       5.133.958        -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 1.425.000        1.425.000        1.425.000        1.425.000        1.425.000        1.425.000        1.425.000       1.425.000       1.425.000       1.425.000       -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 1.053.151        1.053.151        1.053.151        1.053.151        1.053.151        -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x x 1.950.979       1.950.979       1.950.979       1.950.979       1.950.979        -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545       2.979.545       2.979.545       2.979.545       -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x 4.552.083        4.552.083       4.552.083       4.552.083       4.552.083       4.552.083        4.552.083      4.552.083      4.552.083              4.552.083              4.552.083        4.552.083        -                 -                 -                 -                 

x x x x x x -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667       6.966.667       6.966.667       6.966.667       6.966.667        6.966.667      6.966.667      6.966.667              6.966.667              6.966.667        6.966.667        6.966.667       6.966.667       6.966.667       6.966.667       

x -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

-                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x 1.152.165        1.152.165        1.152.165        1.152.165        1.152.165        1.152.165       1.152.165       1.152.165       1.152.165       1.152.165        1.152.165      1.152.165      -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x 437.614           437.614           437.614           437.614           437.614          437.614          -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

279.701           279.701           279.701           279.701           279.701           279.701           279.701           279.701          279.701          279.701          279.701          279.701           -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x 5.510.000        5.510.000        5.510.000        5.510.000       5.510.000       5.510.000       5.510.000       5.510.000        5.510.000      5.510.000      5.510.000              5.510.000              5.510.000        5.510.000        5.510.000       -                 -                 -                 

x x x x x 1.594.643        1.594.643        1.594.643       1.594.643       1.594.643       1.594.643       1.594.643        1.594.643      1.594.643      1.594.643              1.594.643              1.594.643        1.594.643        1.594.643       -                 -                 -                 

x x x 430.051           430.051           430.051           430.051           430.051          430.051          430.051          430.051          430.051           430.051         -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x 625.283           625.283           625.283           625.283           625.283          625.283          625.283          625.283          625.283           625.283         625.283         625.283                 625.283                 -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x 950.000           950.000          950.000          950.000          950.000          950.000           950.000         950.000         950.000                 950.000                 -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x 130.625           130.625           130.625          130.625          130.625          130.625          130.625           130.625         -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 129.771           129.771           129.771           129.771           129.771           129.771           129.771          129.771          129.771          129.771          129.771           -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 318.866           318.866           318.866           318.866           318.866           318.866           318.866          318.866          318.866          318.866          318.866           318.866         318.866         318.866                 318.866                 318.866           -                  -                 -                 -                 -                 

x 696.253           696.253           696.253           696.253           696.253           696.253           696.253          696.253          696.253          696.253          -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 3.325.000        -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x -                 

18.151.300     32.805.160     31.148.040     32.640.986     38.150.986     39.876.254     44.325.186     44.199.736    47.999.736    51.321.408    51.148.297    46.047.499     38.553.090   37.992.415   36.840.250           40.059.694           38.484.411     31.551.171     26.999.087    19.179.444    19.179.444    12.687.778    



08/2026 09/2026 10/2026 TOTAL

7.494.444       7.494.444   startup 794.330.263          

-                   -              715.000         14.300.000              

-                   -              765.000         15.300.000              

-                   -              5.570.000      111.400.000            

-                   -              2.600.000      52.000.000              

-                   -              850.000         17.000.000              

-                   -              517.000         10.340.000              

527.778           527.778       250.000         5.000.000                

-                   -              2.925.000      58.500.000              

-                   -              580.000         11.600.000              

-                   -              190.000         3.800.000                

-                   -              3.242.500      64.850.000              

-                   -              750.000         15.000.000              

-                   -              277.145         5.542.902                

-                   -              513.415         10.268.309              

-                   -              1.725.000      34.500.000              

-                   -              2.875.000      57.500.000              

-                   -              -                -                          

6.966.667        6.966.667    8.800.000      176.000.000            

-                   -              -                -                          

-                   -              -                -                          

-                   -              -                -                          

-                   -              -                -                          

-                   -              727.683         14.553.662              

-                   -              138.194         2.763.875                

-                   -              176.653         3.533.062                

-                   -              4.350.000      87.000.000              

-                   -              1.175.000      23.500.000              

-                   -              226.342         4.526.848                

-                   -              427.825         8.556.500                

-                   -              500.000         10.000.000              

-                   -              55.000           1.100.000                

-                   -              75.130           1.502.610                

-                   -              268.519         5.370.370                

-                   -              366.449         7.328.980                

-                   -              175.000         3.500.000                

-                   -              -                -                          

7.494.444       7.494.444   41.806.856   836.137.119          



PREFEITURA MUNEORAL DE DIAMANTINO MT 
SECRETARIA MUWCIRAL DE FAZEHM 

F8UA DESEMBARGADOR 30AQLBM PEREIRA FERREIRA PENDES, CENTRO 
03.64a540/0001-74

Nome/tetóo Sodal
PARECIS BIQENERGiA LTDA

CPF/CNP3 Inscrição M uricjjJ BiscHçia Ertaduaf Sitio  cte Atividade
55.427.517/0001-53
Enderago

22464
Número

RODOVIA BR 64, KM 622
Oonçtemento

SN

Bairro Cidade UP CEP
ZONA RURAL DIAMANTINO MT 78.400-000

Flnafidade

APRESENTAÇÃO JUNTO A  ÓRGÃOS PÚBLICOS

DIAMANTINO - M T , 20 de Março de 2025.

Observações

A PRESENTE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA CONJUN7A&NBSP; DE DÉBITOS IMOBILIÁRIO COM FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 
E PGM NÃO SERVIRÁ DE PROVA CONTRA COBRANÇA DE QUAISQUER DÉBITOS REFERENTES AOS RECOLHIMENTOS QUE NÃO TENHAM SIDO 
EFETUADOS E QU E VENHA A SEREM APURADOS PEIA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/TRIBUTOS, CONFORME 
PRERROGATIVA LEGAL PREVISTA NO ART. 294 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL N&ÜRDM; 20/2013.

CÓOIGO DE AUTENTBC3DADE: 452b58edeS98074djblQ248ale465929
cBtnntovÁunAATÉ 19/04/2025

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço 
h ttps;//www. gp.srv. br/tributario/dlaman tino/tcertidao_ validacao ?452b58ede898074cbb10248al e46592

E n M d o  R o n  R O D O L F O  LA Z A R O  T O B IA S  P O R T O  S ILV A Q U IN TA -FE IR A , 20  D E  M A R Ç O  D E  2025
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0055166761

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ EÀPGE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Datada emissão: 11/62/2025 Hora da emissão: 17:07:59

Nome/denominação do sujeito passivo: DONA IRACEMA PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ: 48.191.801/0001-08

CERTIFICAMOS que, até a data e hora. em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria 
Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, eon nome do 
sujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. :
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou 
www.pge.mt.gov.br.

Certidão válida até: 11/64/2025.
Fornecimento gratuito

ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Número de Autenticação: TTU2LU72TMLMÜ2LM
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ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0055800219

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFÀZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Data da emissão: 20/03/2025 Hora da emissão: 08:19:44

Nome/denominação do sujeito passivo: 5M CAPITAL FI EM PARTICIPAÇÕES EMPRESAS 
EMERGENTES RESP LIMITADA 
CNPJ: 46.685359/0001-40

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria 
Conjunta n° 008/2018-PGB/SEF AZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 
sujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. Apresente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou 
www.pge.mt.gov.br.

Certidão válida até: 18/0S/2025. 
Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: 2KUTTÜB27K29B227
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N" 0055708269

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Data da emissão: 14/03/2025 Hora da emissão: 10:38:50

Nome/denominação do sujeito passivo: ÀGROPECUARIA NOVA VISÃO LTDA 
CNPJ: 08.661.657/0001-01

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria 
Conjunta n° 008/2018-PGE/SEF AZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 
sujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou 
www.pge.mt.gov.br.

Certidão válida até: 12/65/2025.
Fornecimento gratuito

ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Número de Autenticação: TMUALU227K29U2KK

Página 1 de 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORÍA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0055800285

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ E Â PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Data da emissão: 20/03/2025 Hora da emissão: 08:22:23

Nome/denominação do sujeito passivo: ROYAL CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATEGIA 
CNPJ: 56.263.685/0001-13

CERTIFICAMOS que, até a data e hora etn epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria 
Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome. do 
sujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS, A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou 
www.pge.mt.gov.br.

Certidão válida até: 18/05/2025.
Fornecimento gratuito

ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Número de Autenticação: 2KU9KUA2UK299229

Página 1 de 1
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Voltar Imprimir

CA IX A  ÊCO M Ô M IC A F E D E R A LH C A  F E D E R A I.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

08.6 6 Í.657/0001-01

ARMAZEN GERAIS NOVA FRONTEIRA LTDA

AV DAS INDUSTRIAS SN Q 114 /  NV FRONTEIRA /  TABAPORA /  MT /  
78563-000

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2025 a 06/04/2025 

Certificação Número: 2025030801581560332587

Informação obtida em 20/03/2025 09:24;54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://cDnsult8-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/lislaEmpregadores.Jsf
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V o t o r Imprimir

á B . 1 I F A

C A IX A  E C O M O fe flíC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

55.263.685/0001-13

LONDON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTR

PR BOTAFOGO 228 SAL 1702 /  BOTAFOGO /  RIO DE JANEIRO /  RJ /  
22250-0A0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que íhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2025 a 07/04/2025 

Certificação Número: 2025030904116338443100

Informação obtida em 20/03/2025 09:25:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

https J/consLilta-crf.caixa .gov. br/co n sultacrf/pages/lfsla Em pregadores, j sf
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Voiíar imprimir

C A IX A  ECONÔM ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

48.191,801/0001-08

Social: DONA IRACEMA PARTTICIPACOES LTDA

Endereço: Rbelo  h o r iz o n t e 832 s a l a c /  in d u s t r ia l /  lucas d o  r io  v e r d e /
MT /  78460-383

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade :09/03/2025 a 07/04/2025 

Certificação Número: 2025030904116338440357

Informação obtida em 20/03/2025 09:26:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/co nsulta-crf.calxa.gov.br/consu Itacrf/pages/listaE mpregadores.jsf
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m i r j l
J f f .  J S

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço;

46.685.359/D001-40

5M CAPITAL FI EM PARTICIPAÇÕES EMERGENTES RESP LIMITADA 

RUA URUSSUI 71 CONJ 56 /  ITA1M BIBI /  SAO PAULO /  SP /  05442-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado n io  servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:09/03/2025 a 07/04/2025 

Certificação Número: 2025030904116338438700

Informação obtida em 20/03/2025 09:27:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hftps V/consulta- crf. caixa.gov.br/cons ulíacrf/pagas/tlsIaEmpregadores.j sf 1/1
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382511

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

5M CAPITAL FI  EM PARTICIPACOES EMPRESAS EMERGENTES  RESP LIMITADA 
CNPJ 46.685.359/0001-40

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15441728

Página 1 de 1

Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:41
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382500

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

DONA IRACEMA PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ 48.191.801/0001-08

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15441380

Página 1 de 1

Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:40
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382534

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

LONDON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA 
CNPJ 56.263.685/0001-13

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15442449

Página 1 de 1

Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:44
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382526

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

AGROPECUARIA NOVA VISAO LTDA 
CNPJ 08.661.657/0001-01

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15442062
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Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:42
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382443

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

PARECIS BIOENERGIA LTDA 
CNPJ 55.427.517/0001-53

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15440776
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Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:30
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DECLARAÇÃO DE PREFERÊNCIA 
 
 
CNPJ: 55.427.517/0001-53 

Razão Social: PARECIS BIOENERGIA LTDA 

 
 
 
 
Declaramos o compromisso de preferência para aquisição de matérias primas 
no município de Diamantino, em igualdade de condições e preços de 
fornecedores de fora do território municipal, em observância ao inciso VIII, artigo 
3° da Lei complementar n° 093/2024, de 02 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lucas do Rio Verde, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
______________________________ 
PARECIS BIOENERGIA LTDA 
 
CPF: 55.427.517/0001-53 

PARECIS INDUSTRIA DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153

Assinado de forma digital por PARECIS 
INDUSTRIA DE COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153 
Dados: 2024.12.10 11:03:08 -04'00'



DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE 

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL OU PROJETO SOCIAL 

 

 

CNPJ: 55.427.517/0001-53 

Razão Social: PARECIS BIOENERGIA LTDA 

 

 

À Ilustríssima Secretária Municipal de Finanças. 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, conforme previsto na Lei Complementar 

93/2024 ou em outra normativa municipal que regulamente ou venha a 

regulamentar o assunto, que será apresentado Projeto de Compensação 

Ambiental ou Projeto Social, a serem realizados no Município de Diamantino, cujo 

valor corresponda a, pelo menos, 1% (um ponto percentual) do valor do 

investimento. 

Declaramos ainda, ter ciência de que o não cumprimento da obrigação legal 

supra, resultará na revogação do benefício tributário concedido por força da Lei 

Complementar 93/2024. 

Sendo a mais pura expressão da verdade, firmo a presente para que surta seus 

jurídicos efeitos. 

Lucas do Rio Verde, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

PARECIS BIOENERGIA LTDA 

CPF: 55.427.517/0001-53 

 

PARECIS INDUSTRIA DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153

Assinado de forma digital por PARECIS 
INDUSTRIA DE COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153 
Dados: 2025.03.19 14:30:31 -04'00'



DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE NÚMERO MÍNIMO DE 

FUNCIONÁRIOS E DE PERCENTUAL DE 50% DE FUNCIONÁRIOS RESIDENTES EM 

DIAMANTINO/MT. 

 

 

CNPJ: 55.427.517/0001-53 

Razão Social: PARECIS BIOENERGIA LTDA 

 

 

 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, conforme previsto no art. 2º da Lei 

Complementar 93/2024, que a requerente realizará a contratação, já no primeiro 

ano de instalação, de pelo menos 15 (quinze) empregados, bem como, que 

durante o período de duração da isenção tributária, realizará e manterá pelo 

menos 50% dos empregos gerados, por funcionários residentes do município de 

Diamantino. 

Declaramos ainda, ter ciência de que o não cumprimento da obrigação legal 

supra, resultará na revogação do benefício tributário concedido por força da Lei 

Complementar 93/2024. 

Sendo a mais pura expressão da verdade, firmo a presente para que surta seus 

jurídicos efeitos. 

Lucas do Rio Verde, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

PARECIS BIOENERGIA LTDA 

CPF: 55.427.517/0001-53 

 

PARECIS INDUSTRIA DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153

Assinado de forma digital por 
PARECIS INDUSTRIA DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153 
Dados: 2025.03.19 14:30:59 -04'00'



DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRIRÁ TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NA LEI 

COMPLEMENTAR 93/2024 

 

 

CNPJ: 55.427.517/0001-53 

Razão Social: PARECIS BIOENERGIA LTDA 

 

 

À Ilustríssima Secretária Municipal de Finanças. 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, que serão cumpridos todos os requisitos exigidos 

no art. 3º da Lei Complementar 93/2024 e demais legislações municipais, 

estaduais e federais, em especial as normas de proteção ao meio ambiente. 

Sendo a mais pura expressão da verdade, firmo a presente para que surta seus 

jurídicos efeitos. 

Lucas do Rio Verde, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

PARECIS BIOENERGIA LTDA 

CPF: 55.427.517/0001-53 

PARECIS INDUSTRIA 
DE COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153

Assinado de forma digital por 
PARECIS INDUSTRIA DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153 
Dados: 2025.03.19 14:31:30 -04'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL OE DIAMANTINO

DECRETO Nü 20012024

Aíoweia Mnínú(jm.íe5 responsáveis io ü ü td n a s  e cta outras p rov iden c ia s .

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefero Municipal de Diamantino, no uso 
das alrtouiçôes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que o Poder Público, deve adotar medidas lendentes 
á simplificação da ordem tributária, promovendo, inclusive, a redução de 
custos no cumpnmento das obrigaçdes fiscais,

CONSIDERANDO a necessidade de incluir contnüuintes no Anexo-I do 
Decreto 030r202t de 25 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal n1 039r2Út7. an 8“ e in­
cisos.

D E C R E T A :

Ari. 1“ O Anexo-I, do Decreto 030r2Ü2l de 25 de Fevereiro de 2021, passa 
a vigorar com a  nova composição de contr.bumtes por este decreto nome­
ados em acréscimo a aníerior.

Ari. 2® As novas empresas nomeadas Substitutas Tributárias e os Res­
ponsáveis Tributários por este decreto deverão proceder à retenção do 15- 
SQN. a partir do dia 10 do más subsequente.

A lt. 3a Este decrelo entra em vigor na data de sua pubticaçao.

Ari. 4a Revogam-se as disposições em contràno.

Diamantino - MT. 10 de Dezembro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES NOMEADOS SUBSTITUTOS TRIBU­
TÁRIOS

C NPJÍCPF INSC. MUNICIPAL CONTRIBUINTE
55.427.517/0001 -53 22Ü64 PÀRECI5 BIOENGRGIALIDA

PuBLlQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino. lOde Dezembro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade 

Rua Desembargador J. P. F. Mendes, n2 2287, Centro, Diamantino/MT 
CEP: 78.400-000- Fone: (65) 3336-6400 -  www.diamantino.mt.gov.br

LICENÇA DE INSTALAÇÃO
LI N.° 03/2024 VÁLIDA ATÉ: 04/09/2026

PROCESSO N.°: 31/2024 DATA DE PROTOCOLO: 24/07/2024
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade - SEMCID, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n.° 51 de Abril de 2019 e de acordo com a Resolução CONSEMA n.° 
41/2021 concede a presente Licença de Instalação.

RAZAO SOCIAL/NOME:
PARECIS INDÚSTRIA DE COMBUSTÍVEL LTDA

ENDEREÇO:
RODOVIA BR 64, KM 622, S/N, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: CEP: INSC. ESTADUAL: CNPJ:
DIAMANTINO - MT 78400-000 - 55.427.517/0001-53

ATIVIDADE PRINCIPAL:
Fabricação de álcool

ATIVIDADE LICENCIADA:
Armazém gerais (emissão de warrants)

LOCALIZAÇAO:
RODOVIA BR 64, KM 622, S/N, ZONA RURAL, DIAMANTINO - MT 

14° 21' 28,941"S; 56° 20' 54,097" W (Datum SIRGAS 2000)

RESTRIÇÕES:
As contidas no Processo de Licenciamento Ambiental e na Legislação em Vigor. É 
obrigatória a manutenção do parecer técnico n°009/2024/SEMCID no local da atividade 
licenciada juntamente à licença emitida, bem como a aprovação do cumprimento das 
condicionantes e solicitações existentes, caso haja.

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA:
Conforme Parecer Técnico n° 009/2024/SEMCID

LOCAL E DATA
DIAMANTINO - MT, 04 DE SETEMBRO DE 2024.

Manoel Loureiro Neto
Prefeito Municipal

Jubene GodOásíLoureíno Granja
Secretária Municipal cfè Meio Ambiental e Cidade 

Portaria n.° 169/2024

Obs.. Esta Licença Ambiental deve ser afixada em local de fácil acesso e visualização.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade 

Rua Desembargador J. P. F. Mendes, n? 2287, Centro, Diamantino/MT 
CEP: 78.400-000 -  Fone: (65) 3336-6400 -  www.diamantino.mt.gov.br

LICENÇA PREVIA
LP N.° 03/2024 VÁLIDA ATÉ: 04/09/2026

PROCESSO N.°: 31/2024 DATA DE PROTOCOLO: 24/07/2024
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade - SEMCID, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n.° 51 de Abril de 2019 e de acordo com a Resolução CONSEMA n.° 
41/2021 concede a presente Licença Prévia.

RAZAO SOCIAL/NOME:
PARECIS INDÚSTRIA DE COMBUSTÍVEL LTDA

ENDEREÇO:
RODOVIA BR 64, KM 622, S/N, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: CEP: INSC. ESTADUAL: CNPJ:
DIAMANTINO-MT 78400-000 - 55.427.517/0001-53

ATIVIDADE PRINCIPAL:
Fabricação de álcool

ATIVIDADE LICENCIADA:
Armazém gerais (emissão de warrants)

LOCALIZAÇAO:
RODOVIA BR 64, KM 622, S/N, ZONA RURAL, DIAMANTINO - MT 

14° 21' 28,941"S - 56° 20' 54,097" W (Datum SIRGAS 2000)

RESTRIÇÕES:
As contidas no Processo de Licenciamento Ambiental e na Legislação em Vigor. É 
obrigatória a manutenção do parecer técnico n°009/2024/SEMCID no local da atividade 
licenciada juntamente à licença emitida, bem como a aprovação do cumprimento das 
condicionantes e solicitações existentes, caso haja.

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA:
Conforme Parecer Técnico n° 009/2024/SEMCID

LOCAL E DATA
DIAMANTINO - MT, 04 DE SETEMBRO DE 2024.

Mander Loureiro Neto
Prefeito Municipal

2 ------

Jubene GodoesToureiro Gjanja 
Secretária Municipal de Meio Ambiental e Cidade 

Portaria n °̂ 169/2024

Obs.. Esta Licença Ambiental deve ser afixada em local de fácil acesso e visualização.



PARECIS BIOENERGIA

Resumo do cronograma:

Inicio das atividades de engenharia 01/11/2024

Inicio das atividades (considerando a LI liberada) 30/11/2024

Término das atividades 22/10/2026

Tempo total do projeto 720 dias

Item Setores / Equipamentos / Serviços Inicial Total Final

1 Engenharia Conceitual, Basica e Executiva 01/11/24 570 25/05/26

2 Terra planagem, Drenagem e Cerca 30/11/24 220 08/07/25

3 Civil geral 20/12/24 500 04/05/26

4 Pipe rack / Tubulções / Montagem 28/07/25 400 01/09/26

5 Válvulas 03/02/26 180 02/08/26

6 Bombas processo 10/12/24 270 06/09/25

7 Isolamento térmico 03/02/26 270 31/10/26

8 Elétrica, montagem, iluminação viária 17/08/25 400 21/09/26

9 Automação e montagem 21/09/25 380 06/10/26

10 Classificação de grãos 29/01/25 220 06/09/25

11 Descarregamento/armaz.grãos (100.000 tons) 30/11/24 370 05/12/25

12 Moinho de grãos 30/12/24 310 05/11/25

13 Cozimento 30/12/24 160 08/06/25

14 Liquefação 08/06/25 150 05/11/25

15 Fermentação 30/11/24 350 15/11/25

16 Destilaria Hidratado 24/05/25 380 08/06/26

17 Destilaria Anidro 24/05/25 340 29/04/26

18 Separação de sólidos 01/12/24 270 28/08/25

19 Secagem de DDGs 01/12/24 420 25/01/26

20 Sistema de evaporação de vinhaça 01/12/24 600 24/07/26

21 Fábrica de óleo 01/12/24 315 12/10/25

22 Estação de tratamento de efluentes (ETE) 30/11/24 450 23/02/26

23 Armazenamento e expedição de etanol (2 Tanques 15.000 m³) 29/01/25 380 13/02/26

24 Armazenamento e expedição de DDGss 30/01/25 180 29/07/25

25 Estação de tratamento de água 30/11/24 365 30/11/25

26 Geração de vapor - Caldeira + Alimentação de Biomassa 01/03/25 450 25/05/26

27 Geração de energia 31/03/25 420 25/05/26

28 Biomassa 30/01/25 300 26/11/25

29 Torres de refrigeração de água 24/02/25 395 26/03/26

30 Sistema de combate à incêndio 10/05/25 320 26/03/26

31 Sistema de geração de ar comprimido 29/04/25 250 04/01/26

32 Administração 30/12/24 350 15/12/25

33 Laboratório / coi 30/12/24 480 24/04/26

34 Custo pré-operacionais (computadores, móveis, sistemas) 01/12/24 300 27/09/25

35 Gerador à Diesel de emergência 01/12/24 30 31/12/24

36 Comissionamento e Startup 24/07/26 90 22/10/26

Total Geral

CRONOGRAMA FÍSICO

Fases de cada setor / equipamentos do projeto

 Start-up  Execução Comissionamento
Dias

 Engenharia  Civil  Equipamentos  Montagem 



PARECIS BIOENERGIA

Resumo do cronograma:

Inicio das atividades de engenharia 01/11/2024

Inicio das atividades (considerando a LI liberada) 30/11/2024

Término das atividades 22/10/2026

Tempo total do projeto 720 dias

Meses Valor mensal Start-up Total

Item Setores / Equipamentos / Serviços Inicial Total Final Particip. Valor em R$ 5%

1 Engenharia Conceitual, Basica e Executiva 01/11/24 570 25/05/26 1,71% 14.300.000                     19      715.000           715.000          14.300.000          

2 Terra planagem, Drenagem e Cerca 30/11/24 220 08/07/25 1,83% 15.300.000                     7        2.076.429        765.000          15.300.000          

3 Civil geral 20/12/24 500 04/05/26 13,32% 111.400.000                   16      6.614.375        5.570.000       111.400.000        

4 Pipe rack / Tubulções / Montagem 28/07/25 400 01/09/26 6,22% 52.000.000                     13      3.800.000        2.600.000       52.000.000          

5 Válvulas 03/02/26 180 02/08/26 2,03% 17.000.000                     6        2.691.667        850.000          17.000.000          

6 Bombas processo 10/12/24 270 06/09/25 1,24% 10.340.000                     9        1.091.444        517.000          10.340.000          

7 Isolamento térmico 03/02/26 270 31/10/26 0,60% 5.000.000                       9        527.778           250.000          5.000.000            

8 Elétrica, montagem, iluminação viária 17/08/25 400 21/09/26 7,00% 58.500.000                     13      4.275.000        2.925.000       58.500.000          

9 Automação e montagem 21/09/25 380 06/10/26 1,39% 11.600.000                     12      918.333           580.000          11.600.000          

10 Classificação de grãos 29/01/25 220 06/09/25 0,45% 3.800.000                       7        515.714           190.000          3.800.000            

11 Descarregamento/armaz.grãos (100.000 tons) 30/11/24 370 05/12/25 7,76% 64.850.000                     12      5.133.958        3.242.500       64.850.000          

12 Moinho de grãos 30/12/24 310 05/11/25 1,79% 15.000.000                     10      1.425.000        750.000          15.000.000          

13 Cozimento 30/12/24 160 08/06/25 0,66% 5.542.902                       5        1.053.151        277.145          5.542.902            

14 Liquefação 08/06/25 150 05/11/25 1,23% 10.268.309                     5        1.950.979        513.415          10.268.309          

15 Fermentação 30/11/24 350 15/11/25 4,13% 34.500.000                     11      2.979.545        1.725.000       34.500.000          

16 Destilaria Hidratado 24/05/25 380 08/06/26 6,88% 12      4.552.083        2.875.000       57.500.000          

17 Destilaria Anidro 24/05/25 340 29/04/26 0,00%

18 Separação de sólidos 01/12/24 270 28/08/25 21,05% 24      6.966.667        8.800.000       176.000.000        

19 Secagem de DDGs 01/12/24 420 25/01/26 0,00%

20 Sistema de evaporação de vinhaça 01/12/24 600 24/07/26 0,00%

21 Fábrica de óleo 01/12/24 315 12/10/25 0,00%

22 Estação de tratamento de efluentes (ETE) 30/11/24 450 23/02/26 0,00%

23 Armazenamento e expedição de etanol (2 Tanques 15.000 m³) 29/01/25 380 13/02/26 1,74% 14.553.662                     12      1.152.165        727.683          14.553.662          

24 Armazenamento e expedição de DDGss 30/01/25 180 29/07/25 0,33% 2.763.875                       6        437.614           138.194          2.763.875            

25 Estação de tratamento de água 30/11/24 365 30/11/25 0,42% 3.533.062                       12      279.701           176.653          3.533.062            

26 Geração de vapor - Caldeira + Alimentação de Biomassa 01/03/25 450 25/05/26 10,40% 87.000.000                     15      5.510.000        4.350.000       87.000.000          

27 Geração de energia 31/03/25 420 25/05/26 2,81% 23.500.000                     14      1.594.643        1.175.000       23.500.000          

28 Biomassa 30/01/25 300 26/11/25 0,54% 4.526.848                       10      430.051           226.342          4.526.848            

29 Torres de refrigeração de água 24/02/25 395 26/03/26 1,02% 8.556.500                       13      625.283           427.825          8.556.500            

30 Sistema de combate à incêndio 10/05/25 320 26/03/26 1,20% 10.000.000                     10      950.000           500.000          10.000.000          

31 Sistema de geração de ar comprimido 29/04/25 250 04/01/26 0,13% 1.100.000                       8        130.625           55.000            1.100.000            

32 Administração 30/12/24 350 15/12/25 0,18% 1.502.610                       11      129.771           75.130            1.502.610            

33 Laboratório / coi 30/12/24 480 24/04/26 0,64% 5.370.370                       16      318.866           268.519          5.370.370            

34 Custo pré-operacionais (computadores, móveis, sistemas) 01/12/24 300 27/09/25 0,88% 7.328.980                       10      696.253           366.449          7.328.980            

35 Gerador à Diesel de emergência 01/12/24 30 31/12/24 0,42% 3.500.000                       1        3.325.000        175.000          3.500.000            

36 Comissionamento e Startup 24/07/26 90 22/10/26

Total Geral 100,00% 836.137.119                 836.137.119       

CRONOGRAMA FÍSICO

Fases de cada setor / equipamentos do projeto TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

 Start-up  Execução Comissionamento
Dias

 Engenharia  Civil  Equipamentos  Montagem 

57.500.000                     

176.000.000                   



11/2024 12/2024 12/2024 01/2025 03/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025 01/2026 02/2026 03/2026 04/2026 05/2026 06/2026 07/2026

18.151.300     32.805.160     31.148.040     32.640.986     38.150.986     39.876.254     44.325.186     44.199.736    47.999.736    51.321.408    51.148.297    46.047.499     38.553.090   37.992.415   36.840.250           40.059.694           38.484.411     31.551.171     26.999.087    19.179.444    19.179.444    12.687.778    

715.000           715.000           715.000           715.000           715.000           715.000           715.000           715.000          715.000          715.000          715.000          715.000           715.000         715.000         715.000                 715.000                 715.000           715.000           715.000          -                 -                 -                 

2.076.429        2.076.429        2.076.429        2.076.429        2.076.429        2.076.429        2.076.429        -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 6.614.375        6.614.375        6.614.375        6.614.375        6.614.375        6.614.375        6.614.375       6.614.375       6.614.375       6.614.375       6.614.375        6.614.375      6.614.375      6.614.375              6.614.375              6.614.375        -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x x x 3.800.000       3.800.000       3.800.000       3.800.000        3.800.000      3.800.000      3.800.000              3.800.000              3.800.000        3.800.000        3.800.000       3.800.000       3.800.000       -                 

x x x x x x x x x x x x x x x 2.691.667              2.691.667        2.691.667        2.691.667       2.691.667       2.691.667       -                 

x 1.091.444        1.091.444        1.091.444        1.091.444        1.091.444        1.091.444        1.091.444       1.091.444       1.091.444       -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x x x x x x x x x x 527.778                 527.778           527.778           527.778          527.778          527.778          527.778          

x x x x x x x x x 4.275.000       4.275.000       4.275.000        4.275.000      4.275.000      4.275.000              4.275.000              4.275.000        4.275.000        4.275.000       4.275.000       4.275.000       4.275.000       

x x x x x x x x x x 918.333          918.333           918.333         918.333         918.333                 918.333                 918.333           918.333           918.333          918.333          918.333          918.333          

x x 515.714           515.714           515.714           515.714           515.714           515.714          515.714          -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958        5.133.958       5.133.958       5.133.958       5.133.958       5.133.958        -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 1.425.000        1.425.000        1.425.000        1.425.000        1.425.000        1.425.000        1.425.000       1.425.000       1.425.000       1.425.000       -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 1.053.151        1.053.151        1.053.151        1.053.151        1.053.151        -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x x 1.950.979       1.950.979       1.950.979       1.950.979       1.950.979        -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545        2.979.545       2.979.545       2.979.545       2.979.545       -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x 4.552.083        4.552.083       4.552.083       4.552.083       4.552.083       4.552.083        4.552.083      4.552.083      4.552.083              4.552.083              4.552.083        4.552.083        -                 -                 -                 -                 

x x x x x x -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667        6.966.667       6.966.667       6.966.667       6.966.667       6.966.667        6.966.667      6.966.667      6.966.667              6.966.667              6.966.667        6.966.667        6.966.667       6.966.667       6.966.667       6.966.667       

x -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

-                  -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x 1.152.165        1.152.165        1.152.165        1.152.165        1.152.165        1.152.165       1.152.165       1.152.165       1.152.165       1.152.165        1.152.165      1.152.165      -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x 437.614           437.614           437.614           437.614           437.614          437.614          -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

279.701           279.701           279.701           279.701           279.701           279.701           279.701           279.701          279.701          279.701          279.701          279.701           -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x 5.510.000        5.510.000        5.510.000        5.510.000       5.510.000       5.510.000       5.510.000       5.510.000        5.510.000      5.510.000      5.510.000              5.510.000              5.510.000        5.510.000        5.510.000       -                 -                 -                 

x x x x x 1.594.643        1.594.643        1.594.643       1.594.643       1.594.643       1.594.643       1.594.643        1.594.643      1.594.643      1.594.643              1.594.643              1.594.643        1.594.643        1.594.643       -                 -                 -                 

x x x 430.051           430.051           430.051           430.051           430.051          430.051          430.051          430.051          430.051           430.051         -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x 625.283           625.283           625.283           625.283           625.283          625.283          625.283          625.283          625.283           625.283         625.283         625.283                 625.283                 -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x 950.000           950.000          950.000          950.000          950.000          950.000           950.000         950.000         950.000                 950.000                 -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x 130.625           130.625           130.625          130.625          130.625          130.625          130.625           130.625         -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 129.771           129.771           129.771           129.771           129.771           129.771           129.771          129.771          129.771          129.771          129.771           -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 318.866           318.866           318.866           318.866           318.866           318.866           318.866          318.866          318.866          318.866          318.866           318.866         318.866         318.866                 318.866                 318.866           -                  -                 -                 -                 -                 

x 696.253           696.253           696.253           696.253           696.253           696.253           696.253          696.253          696.253          696.253          -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x 3.325.000        -                  -                  -                  -                  -                  -                 -                 -                 -                 -                   -                -                -                         -                         -                  -                  -                 -                 -                 -                 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x -                 

18.151.300     32.805.160     31.148.040     32.640.986     38.150.986     39.876.254     44.325.186     44.199.736    47.999.736    51.321.408    51.148.297    46.047.499     38.553.090   37.992.415   36.840.250           40.059.694           38.484.411     31.551.171     26.999.087    19.179.444    19.179.444    12.687.778    



08/2026 09/2026 10/2026 TOTAL

7.494.444       7.494.444   startup 794.330.263          

-                   -              715.000         14.300.000              

-                   -              765.000         15.300.000              

-                   -              5.570.000      111.400.000            

-                   -              2.600.000      52.000.000              

-                   -              850.000         17.000.000              

-                   -              517.000         10.340.000              

527.778           527.778       250.000         5.000.000                

-                   -              2.925.000      58.500.000              

-                   -              580.000         11.600.000              

-                   -              190.000         3.800.000                

-                   -              3.242.500      64.850.000              

-                   -              750.000         15.000.000              

-                   -              277.145         5.542.902                

-                   -              513.415         10.268.309              

-                   -              1.725.000      34.500.000              

-                   -              2.875.000      57.500.000              

-                   -              -                -                          

6.966.667        6.966.667    8.800.000      176.000.000            

-                   -              -                -                          

-                   -              -                -                          

-                   -              -                -                          

-                   -              -                -                          

-                   -              727.683         14.553.662              

-                   -              138.194         2.763.875                

-                   -              176.653         3.533.062                

-                   -              4.350.000      87.000.000              

-                   -              1.175.000      23.500.000              

-                   -              226.342         4.526.848                

-                   -              427.825         8.556.500                

-                   -              500.000         10.000.000              

-                   -              55.000           1.100.000                

-                   -              75.130           1.502.610                

-                   -              268.519         5.370.370                

-                   -              366.449         7.328.980                

-                   -              175.000         3.500.000                

-                   -              -                -                          

7.494.444       7.494.444   41.806.856   836.137.119          



 

PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO 

 

A PARECIS BIOENERGIA LTDA, com sede em RODOVIA BR 64, KM 622, SN, Bairro ZONA 
RURAL, no município Diamantino - MT, CEP: 78.400-000 inscrita no CNPJ sob o n.º 
55.427.517/0001-53, neste ato representada por HILÁRIO RENATO PICCINI, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 224.818.269-49, portador da CI com RG nº 
26171570 SSP-MT, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas, nº 323, Bairro 
Bandeirantes, Lucas do Rio Verde/MT, CEP: 78460-502, constitui DEBORAH GENTIL DE 
CARVALHO RIBEIRO GOMES, brasileira, empresária, casada, residente na Avenida 
Aquarela do Brasil, 333/02/2204 – São Conrado – CEP 22610-010 – Rio de Janeiro – RJ, 
portadora da RG 04.792.706-6/SECC/RJ e CPF: 799.857.507-72 e GABRIELA DE 
ANDRADE LABA, brasileira, empresária, casada, residente e domiciliada na Rua Vitor 
Maurtua nº 11 apto 102, Lagoa – CEP: 22471-200, Rio de Janeiro/RJ como suas 
procuradoras perante o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
para os fins específicos de requerer, obter e prestar informações referentes à Cliente, no 
âmbito dos processos de habilitação, análise, contratação e acompanhamento de apoio 
financeiro solicitado/obtido pelo(a) Cliente, responsabilizando-se o(a) Outorgante por todos os 
atos praticados no cumprimento deste instrumento, sendo permitido o substabelecimento no 
todo ou em parte, com reserva de iguais poderes. 

Esta procuração é válida a partir desta data e vigerá até a data na qual a Cliente for notificada 
pelo BNDES do cancelamento da tramitação do processo de concessão de crédito ou até a 
data na qual ocorrer a liquidação de eventuais contratos firmados pela Cliente com o BNDES, o 
que ocorrer primeiro. 

Neste mesmo Ato, a PARECIS BIOENERGIA LTDA DECLARA ao BNDES que foi informada 
que: 

I. o BNDES não credencia nem indica consultores, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, 
como intermediários em operações de apoio financeiro; e 

II. consultores ou intermediários não exercem qualquer influência para agilizar ou facilitar a 
aprovação de operações no BNDES e afirmações ou insinuações de terceiros sobre eventuais 
facilidades em relação ao processo decisório interno do BNDES são falsas e poderão constituir 
infrações penais puníveis na forma da lei. 

Por fim, a PARECIS BIOENERGIA LTDA compromete-se a guardar e conservar a via original 
dos documentos físicas cujas cópias digitais sejam ou tenham sido enviadas ao BNDES, até a 
data final da vigência da Habilitação, ou do fim da vigência do(s) contrato(s) assinado(s) com o 
BNDES, o que ocorrer por último, ou até a data de cancelamento da tramitação do processo de 
concessão de crédito perante o BNDES, bem como deverá enviar os referidos documentos 
quando assim for solicitado pelo BNDES. 

Diamantino – MT, 17 de março de 2025. 

 

........................................................ 

 

......................................................... 

PARECIS BIOENERGIA LTDA 

PARECIS INDUSTRIA DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153

Assinado de forma digital por PARECIS 
INDUSTRIA DE COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153 
Dados: 2025.03.18 15:49:40 -04'00'

PARECIS INDUSTRIA DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153

Assinado de forma digital por PARECIS 
INDUSTRIA DE COMBUSTIVEIS 
LTDA:55427517000153 
Dados: 2025.03.18 15:49:55 -04'00'



 

PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO 

 

A RRP ENERGIA LTDA, com sede em ROD MT 010, S/N, CEP 78573-000- Tapurah – MT 
inscrita no CNPJ sob o n.º 51.911.372/0001-00, neste ato representada por JOCI PICCINI, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 307.992.799-00, portador da CI com 
RG nº 15707270 SSP-MT, residente e domiciliado na Rua Santo Ângelo, nº 209-E, Bairro 
Pioneiro, Lucas do Rio Verde/MT, CEP: 78.460-071, constitui DEBORAH GENTIL DE 
CARVALHO RIBEIRO GOMES, brasileira, empresária, casada, residente na Avenida 
Aquarela do Brasil, 333/02/2204 – São Conrado – CEP 22610-010 – Rio de Janeiro – RJ, 
portadora da RG 04.792.706-6/SECC/RJ e CPF: 799.857.507-72 e GABRIELA DE 
ANDRADE LABA, brasileira, empresária, casada, residente e domiciliada na Rua Vitor 
Maurtua nº 11 apto 102, Lagoa – CEP: 22471-200, Rio de Janeiro/RJ como suas 
procuradoras perante o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
para os fins específicos de requerer, obter e prestar informações referentes à Cliente, no 
âmbito dos processos de habilitação, análise, contratação e acompanhamento de apoio 
financeiro solicitado/obtido pelo(a) Cliente, responsabilizando-se o(a) Outorgante por todos os 
atos praticados no cumprimento deste instrumento, sendo permitido o substabelecimento no 
todo ou em parte, com reserva de iguais poderes. 

Esta procuração é válida a partir desta data e vigerá até a data na qual a Cliente for notificada 
pelo BNDES do cancelamento da tramitação do processo de concessão de crédito ou até a 
data na qual ocorrer a liquidação de eventuais contratos firmados pela Cliente com o BNDES, o 
que ocorrer primeiro. 

Neste mesmo Ato, a RRP ENERGIA LTDA DECLARA ao BNDES que foi informada que: 

I. o BNDES não credencia nem indica consultores, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, 
como intermediários em operações de apoio financeiro; e 

II. consultores ou intermediários não exercem qualquer influência para agilizar ou facilitar a 
aprovação de operações no BNDES e afirmações ou insinuações de terceiros sobre eventuais 
facilidades em relação ao processo decisório interno do BNDES são falsas e poderão constituir 
infrações penais puníveis na forma da lei. 

Por fim, a RRP ENERGIA LTDA compromete-se a guardar e conservar a via original dos 
documentos físicas cujas cópias digitais sejam ou tenham sido enviadas ao BNDES, até a data 
final da vigência da Habilitação, ou do fim da vigência do(s) contrato(s) assinado(s) com o 
BNDES, o que ocorrer por último, ou até a data de cancelamento da tramitação do processo de 
concessão de crédito perante o BNDES, bem como deverá enviar os referidos documentos 
quando assim for solicitado pelo BNDES. 

Tapurah – MT, 17 de março de 2025. 

 

 

........................................................ 

 

......................................................... 

RRP ENERGIA LTDA 

RRP ENERGIA 
LTDA:51911372000100

Assinado de forma digital por RRP 
ENERGIA LTDA:51911372000100 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382511

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

5M CAPITAL FI  EM PARTICIPACOES EMPRESAS EMERGENTES  RESP LIMITADA 
CNPJ 46.685.359/0001-40

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15441728
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Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:41
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382500

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

DONA IRACEMA PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ 48.191.801/0001-08

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15441380

Página 1 de 1

Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:40
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382534

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

LONDON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA 
CNPJ 56.263.685/0001-13

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15442449
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Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:44
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382526

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

AGROPECUARIA NOVA VISAO LTDA 
CNPJ 08.661.657/0001-01

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15442062
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Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:42
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 19382443

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de Jurisdição do 

Estado de Mato Grosso, há 5 ANOS EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à PROCESSOS 

CRIMINAIS E CÍVEIS, NADA CONSTA, até a data de 24/03/2025, em DESFAVOR de: 

PARECIS BIOENERGIA LTDA 
CNPJ 55.427.517/0001-53

Observações:

a. As informações do nome CNPJ acima são de responsabil idade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todas as ações e execuções criminais e cíveis.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

f.  Informamos que a consulta foi realizada exclusivamente com base no nome informado no cabeçalho da 
certidão, considerando tratar-se de estrangeiro.

g.  Informamos que os processos referente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

h. Pedido 15440776
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Certidão emitida por IVANETI MARIA RONDONI VITORASSI, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Diamantino - SDCR, dia 24/03/2025, às 13h:30
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